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Descriçáo

CoNTRATAÇÂo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA ÁREA DA SAÜDE, COM A
FINALIDADE DE DESENVoLVER AS AÇÔES E PRESTAR ATENDIMENTo ESPECIALIZADo NA REDE PÚBLICA DE
SAÚDE, PARAATENDER A DEMANDA DO MUNICíPIO DE PENALVAJMA.
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TER},TO DE R.EFER,ÊNCIA

1. DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para pÍe6bção de sêÍvaços da área de saúde, corn a
finali{rade de desenyohrer as ações e pnestar atendimenb especializado na Rede Públha de
Saúde, para aErdeÍ a dernânda do lilunicípio de Penalva/MÀ coílbrÍne especinca@ contilas no
presente Ternp de Referência.

2. DAS ESPECIFICACõES E OUAT{TITATIVOS

2.1. Os tipos e quanütativos de postos previstos neste Termo de Referência, justifica-se pela necessidade
de atender as derEndas da Secretaria de Saúde do município de Penalva, obseryardo os quantitativos de
cada item conbrÍne tabela abaixo e suas respectivas especificações;

EQUIPE SAÚDE DA FAilÍTIA
ORDE

M
CARGO QUANTIDAD

E
CARGA

HOúRIA
01 MEDICO 20 40H
02 ENFERMEIRO 22 40H
03 TECNICO DE ENFERMAGEM 22 40H

EQUIPE DE SAUDE BUCAL

OR.DE
ll CARGO QUAÍ{TIDAD

E
CARGA

HOúRIÂ
01 DENTISTA 07 40H
02 AUXIUAR DE DENTISTA 07 40H

EQUIPE DO Í{ÚCLEO AT,IPLIADO DE SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF/AB

ORDE
M CARGO QUA'{TIDAD

E
CARGÂ

HOúRIA
01 EDUCADOR FISICO 01 30H
02 FARMACELJTICO 01 ,r0 H

03 FISIOTERAPEUTA 03 zl0 H

04 FONOAUDIOLOGO 01 40H
05 NUTRICIONIÍA 01 40H
06 PSICOLOGO 01 .r0 H

07 MEDICO DERMATOLOGISIA 01 08H
08 MEDICO PEDIATRA 01 08H
09 MEDICO GINECOLOGISTA 01 08H
10 EN FERM EIRO OZONOTERAPEUTA 01 08H

EQUTPE CENTRO DE ATENçÃO PSTCOSSOqÂL - CÂpS r
OR.DE

M CARGO QUANTIDAD
E

CARGÂ
HOúRIA

01 ASSISTENTE SOCIAL 01 40H
02 TERAPEUTA OCUPACIONAL 01 .+0 H

03 MEDICO PSIQUIATRA 01 08H
04 ENFERMEIRO 01 .10 H

05 FARMACETJTICO 01 40H
06 PSICOLOGO 01 40H

,^]CUP
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07 TEC. EM ENFERMAGEM 01 .10 H

HOSPITAL MUNICIPAL

OR.DE
M

CAR,GO QUANTIDAD
E

CARGA
xoúnn

01 AUXIUAR DE FARIVIACIA 05 ,10 H

02 BIOQUIMICO 01 40H
03 TECNICO DE ENFERMAGEM 45 ,10 H

04 TECNICO EM GESSO 02 24H
05 rÉcnrco eI4 LABoRATóRro 01 40H
06 TECNICO EM RADIOLOGIA u 24H
07 MEDICO CUNICO GERAL / PHNTONISTA 05 24H
08 r"rÉorco onuncÉo / PLANToNTSTA 06 24H
09 ENFERMEIRO PLANTONISTA 10 36H
10 NUTRICIONISTA 01 40H

3. DA IUSTIFICâTTVA

3.1, Cmsiderando que a Secretaria Municipal de Saude é responsiível pda gesüío do Sistenn Único de
Sar.rde do Município de PeÍralva e, corÍp tal, detém a competência de coordenar, formular, articular,
executar, supervisionar e controlar as ações e serviços de saúde no âmbito municipal inclusive em relação
aos seNiços complementares contratados ou conveniados; e,

3.2, Cmsiderando que a ConstiuJição Federal estabelece que a saúde seja direito de todos e dever do
Estado, que fornece os serviços públicos de saúde por meio do Sisterna Unico de Sar.rde nnanciado pela

União, Estado, Distrito Federal e MunicíÉios, justifica a necessidade de Conuabção de profissionais
especializados de Saúde em raáo da necessidade de ateíder a dernanda de ateÍdimento às demandas da
p@ulaÉo lcal de responsabilidade da Secretana Municipal da Saude, tendo eÍn vista que esta
Administração não disÉe de força de trabalho suficiente para atender, de forma eficiente, a demanda dos
seus servi@s, notadamente, nas áreas de saúde, para as demandas especifrcadas neste Terrno de
Referência.

3.3. Os serviços ora pretendidos são de nahJreza continuada, em face da necessidade conb'nua de serviços
rnálicos, otimizando a relação custo-beneli'cio pelos serviços públicos podendo ser pronogado por iguais e
sucessivos perírdos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração ate
sêssenta meses, na brma do artigo 57, inciso U da Lei Federal no, 8.666/93.

4. pA EXECUçÃO DOS SERVTCOS

4.2 Os serviços deverão ser executados, de acordo conr cn»ograma, mênsalmenE, dbrbrrente ou
ern plantõ€s com horas e daas em confoÍnridade oom o cnonogranra de es(elas da S€crêbÍb
Í{unkipal de saúde, podendo ser requisitado horas compleínentares em virEde de atrasos e
necessidade de remoção de pacjentes.

4.3 Cumprir com pontualidade os horários de chegada. Nos casos em que hower necessidade de
encaminhamento do paciente para outras unidades hospitalares, avaliadas as condições e se possível
deverá o nráJico acorÍpanhar os pacjentes em remoções.

4.4. Os profissionais presladores de serviços deverão respertar os procedirnentos e protocolos
administrativos, respeibndo-se, todavia, suas depend&rcias funcionais e tánicas.

4.5. A prestação dos serviços será efetuada nas dependências da Contratante, salvo no que se rcfere aos
pacientes transportados.

4.6. Pr€slar seÍviço6 no município conforÍne a necessidade em ateÍúirnenb geral de livre dernanda em
consulbs urgàcia e emergência, sem quahuer distin@ quanb à idade or quaisquer ouuos atributos
fi'sicos ou psiluicos do paciente.

4.7, Prestar serviço em perfeita consonância com o CódQo de Ética meOica vigente.

,4,,r'L'^
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4.8, Quaisquer danos a terceiros que venham a ocorrer em yirtude de eventual troca de dantiio não
autorizada, seja o dano originário de culpa conconente ou não, será de respolrsabilidade objetiva do
membro do corpo clínico que estava originalmente designado na escala.

4.9. Tratar com respeito e coleguismo os outÍ6 nÉJicos, enfermeiros, técnicos de enfermagenr e deÍnais
profissionais, liderando a equipe que lhe bí delegada com ordem e profissionalismo.

4,10. l.Jtilizar-se com zelo e cuidado das acomoda@, veículos, aparelhos e instÍurnentos colocados à sua
disposição para o exercício da profissão, ajudarúo na preservação do patrimônio e servindo coÍÍro o(empb
aos demais servkJoÍes.

5. DÀüODAIIDADE

5,1, A Conuatação de empresa especializada na prestação de mão de obra temporiíria para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, durante o período de 12 (doze) rneses, será realizada
ÍnedianE licitação na Ínodalidade PÍ€gão Ehffinko, do tipo menor preço global, com a finalilade de
ter a proposta Ínais vanbirsa para a administração.

6. DA FUNDAi,IEÍ{TACÃO tEGAt

6.1. Esta Licitação obedecerá as disposições da Lei de Licitações e Contratos Administrativos n" 8.666/93;

5.2 - Lei Federal no 13.42912017, que alterou dispositivo da Lei no 6.07911974, que consolitlou prátkas
que já aconteciam antêriormente, entende.se que a terceirização trata de contratação de terceiros para
prestação de seÍviços ern benelcio da AdministraÉo Pública, por meio de atividades-rneio.

6.3 - Portaria no r+43, de 27 de dezembro de 2018, que eslabelece os serviços que serão
preferencialrnente objeto de execuÉo irúireta, em aterúimento ao disposto no art. 20 do Decreto no
9.507, de 21 de setembro de 2018.

6.4, Em cumprirnento ao dever de licitar pretíisto no art. 37, inciso P0, da Consütulção Federal, a
contrataÉo deverií adotar a rnodalidade Pregão, sendo que, os atos administraüvos pertinentes à licibção
e às eyenhJais contratações posteriores reger-se-ão pelas norrnas e princípios contidos na seguinte
legislação apliciível :

a) Constr/tuição Federal de 1988;

b) Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, bem corno, suas alterações posteriores;

c) Lei CompleÍnentar no 123, de 14 de dezembro 2006 e altera@s;

d) Decreb Federal no L0,024120L9, de 20 de setembro de 2019, que regularnenta a rnodalidade
Pregão na forma eletrônica;

e) Edital do Pregão Elemnico e sa,s anexos;

Í) Demais noínas regularnentares aplicáyeis à matéria;

g) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contrdtos e as disposições de direito privado,
em especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembm de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor).

7. po ÚNcuro
7,1, A Contratação com a empresa vencedora do certarne não implica vínculo empregaúcio de qualquer
natureza, podendo a rescisão do contrato ocorrer nos terÍps do Art. 79, da Lei no 8.666/1993.

8. pA COr{rR rÂCÃO

8.1. O Contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, @endo ser aditado
nos limites do Art 57, inciso II, da Lei 8.656/193, tendo sua eficácia apos a publicação do extrato do ab
no Diário Oficial, nos terÍnos do ArL 61, parágrafo único da rnesrna Lei.

9. DA DESCRICÃO DAS ATIYIDADES

9.1. A organiza@ e o pÍocesso de tEbalho das unidades e serviços de saude deyem contemplar e eslar
orientados pelas diretrizes tecnicâs assistenciais e progmmiáticas priori2adas no planejarnento da Secretaria
Municipal de Saude, conforme modalilades de atenção e estrutura da rede.
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9.1,1, A Atenção Básica prestada por meio da EstratráJh de Saúde da Família, com equipe
composta pon

a) l.lálko: Profissional de nível superior titular de diploÍna de Ínálico, devidarnente registrado no
Conselho Regional de Medicina.

b) EnferÍneiÍo: Profissional de nível superior titular de diploma de enfermagem, devllaÍnente
registEdo no Conselho Rêgional de enfermagem;

c) Íécni@ de EnÍeÍrnagern: Pronssional de nÍvel medio com curso tecnico em enferÍrEgem e
inscrição no conselho de classe.

PRIÍ{CIPAIS AçõES E PROCEDII.IE TOS:

. Ah,ar no territorio, realizando cadastrarnento domiciliar, diagnóstico siuJacional, ações dirigidas aos
problemas de saúde de Ínaneira pacUada com a comunidade onde atua, buscando o cuidado dos
indivídrrcs e das Éamílias ao loírgo do tempo, ÍrEntendo sempre postura proaüva frente aos probleÍnas
de sâudedoença da poBllação;
. Desenvolver atividades de acordo com o danejamento e programação, rêalizados com base no
diagnóstko situacional e tendo coÍÍp foco a familia e a comunidade;
. Consuftas máJicas;
. Consultas de enferrnageín;
. Consultas odontologicas;
. ViEtas Doínkiliares;
. Grupos Educativos/ PÉticas Corporais;
. Vacinação;
. Inalação, Medicação e CuratiYo;
. Teste Imunologico de Gravidez;
. Coleb de Papanicolau;
. Coleta de rnaterial para análises clínicas;
. Coleta de nEterial para detec@ dos enos inatos do rn€tabolismo Cfeste do pezinho);
. verificação da Pressão Arterial;
. Verificação de Temperatura;
. Suturas (procedimento medico);
. Lavagem de ouvido (procediÍnento rÍÉlico);
. Tctarnento dê ferijas;
. Dispensação de rnedica rnentos;
. Vigilância em Saude - Notificação, e arentual acompanhamento, dos agravos e eventos de notiÍicaÉo
comp,rlória, segundo Portarh no 104, de 25 de janeiro de 2011, do Ministério da Sarde,

9.1.2. Os profissionais de saúde bucal seÉo inoorporados às Equipes de Saúde de Famíliâ poÍ
intêrmédb dê Equipes de Saúde Bucal (ESB), oomposto por equipe com:

a) Cirurgiiío Dêntisb: Profissional de nível superior titular de diploína de Odontologia, d€rvklaÍnente
registrado no Conselho Regional de Odontologh, para atuação corno Cirurgião Dentista;

b) Auriliar de dentista: Profissional de nível málio com curso tecnico em saúde bucal e inscrição no
conselho de classe.

PRIT{CIPAIS AçõES E PROCEDIiIEÍITOS;

. Ahlar no tenitorio, realizando cadastramento domiciliar, diagnóstico situacional, ações dirigidas aos
problemas de saúde de maneira pacfuada com a comunidade onde atua, buscando o cuidado do6
indivíluos e das famílias ao longo do tempo, rnantendo sempre postura proatúa frente aos problemas
de saudedoença da porulação;
. Desenvolver aüvilades de acoÍdo com o planejarnento e prograrnação, realizados com base no
diagnóstico situacional e tendo como foco a familia e a comunidade
. Prevenção e educação sobre saúde bucal;
. Aplicâção de Métodos preventivos para controle da Gírie deíltal;
. Medúas prcRláticas;
. Dentística;
. Periodonüa leve;
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. Orientação e encaminhamento às especialidades odontologicas;

. Exarne periódico de saude bucâl;

. Praedimentos coleti\r'os em sarde bucal;

9,1,3, A Equipe de Núcho de Apob Ampliado de Saúde da Família e ÂEogão PÍinÉÍia, coÍr
equipe compo,ü por:

a) Educador FísaGo: Profissional de nível superior titular de diploma de Educação Física.

b) Fannacêutico: Profissional de nível superioí ütular de diploma de Fanmcêutico, com inscriÉo no
Conselho Regional de Farmiícia.

c) Fisioterapêub: ProÍissional dê nível superior titular de diploma de Fisioterapia, com inscrição no
Conselho Regional de Fisioterapia,

d) Fonoaudúlogo: Profissional de nível superior tifular de diploÍE de Fonoaudiologia, com inscrição
no Conselho Regional de Fonoaúiologia.

e) utÍickfiisb: Profissional de nível superior titular de diploma de Nutricionista, com inscriçâo no
Consdho Regional de Nutricionista.

f) Pskúlogo: Profissional de nível superior titular de diploína de Psicologia, com inscrição no Conselho
Regional de Psicologia.

g) ilédico Demablogista: Profissional de nível superior titular de diploma de nÉlico, d€rridaÍnente
registrado no Conselho Regional de Medicina, para atuação na área máJica em Dermatologista.

h) Pedbüa; Profissional de nível superior tiElar de diplorna de ÍÉlico, de/idarnente registrado no
Conselho Regional de Medicina, para atuação na área nÉlica em pediatria.

a) EnÍerneim Ozonoterapcub: ProÍissional de nível superior tihrlar de diploma de enfermagem com
registro no Conselho de Classe e curso na área de Ozonioterapia.

i) Gin€cologia: Profissional de nível superior titular de diploma de nÉjico, devidarnente regisüado no
Conselho Regional de Medicina, para abração na área rnálica hospitalar eín ginecologia.

PRIilCIPAIS AçÕES E PROCEDIMEÍTTOSI

. Matriciarnento das equipes ESF;

. Consultas Compartilhadas;

. Consuttas Específi cas;

. Visitas DoíÍriciliares Compartilhadas;

. Visitas Específicas;

. Acompanhamento de PTS;

. Grupos Educativos e Práticas Corporais na Cornunidade;

. Reuniões de Equipe NASF;

. Reuniões da Equipe NASF com as equipes ESF;

. Oúns atividades a serem solicitadas de acoÍdo com o escopo definido nas diretrizes;

9.1.4. O CentÍo de Atênção Psicossocial (CAPS I) atende pessoa3 de todas as fains etárias que
apresentãm prioritarbínenE intenso sofrimsrto pshuaco decoÍÍ€nte de trens-bnros mentab
grave3 e pêÍsls-bnEs, incluindo aquebs r€lacionado6 ao uso de substiincbs pskoatiyas, e
outrag siüEçõ€s c!ínicas que imp6sibaliEn estabelecer laços sociab e r€alizar proFbs .le
vita. É compcb poÍ equipê de:

a) Assistêntê Social: Profissional de nível superior titular de diploma de Assistente Social, com
registro no Cons€lho de Classe.

b) Terapeüta Ocüpacbnal: Profissional de nível superior tthrlar de diplorna de Terôp€uta
Ocupacional.

c) Málbo PshuhEa: Profissional de nível superior ütular de diplorna de médico, devidarnente
registrado no Conselho Regional de Medicina, para atuação na área málica hospitalar eÍn psiquiatria.

d) EnÊÍílEim: Profissional de nível superioÍ Utular de diploma de enferÍnagem com registro no
Conselho de oasse.

L
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e) Farmacàrti.n: Profissional de nível superioí ütular de diplorna de FaínacâJtíco, com inscrição no
Conselho Regional de Farmiícia.

Q Psiólogo: Profissional de nÍvel superior Uhilar de diploma de Psicologia, com inscrição no Conselho
Regional de Psicologia.

9) Técnko EnÊrmagem: Profissional de nívd májio com curso técnico em enfemag€m e inrrição
no conselho de dasse.

PRII{CIPAIS AçÔES E PROCEDII.IENTOS:

. Diagnosticar, orientar e proÍnover a execução de planos e progEmas preventivos, dirigilos a
pacientes em geral.
. Mmitoràr casos de distúrbios Ínentais leves e moderados diarhmente, er/itando assim a superl@ção
dos hospilais p6iquiábicos.
. Motar nÉtodos teraÍÉuticos que enrr'olvam a inserção do portador de disÚóio rnenbl na sociedade,
aüavés de aÉes conjuntas com outros órgãos.
. Oferecer suporte e orientações para as famílias carentes sobre evertuais beneírcios em câso de
vulnerabilidade socioeconômica.
. Efetuar uma estratégia de rnapeamento sobre os indivíduos com tEnstornos rnentais no município.. Elaborar planejamêntos adaptados para determinada área em virtude de particularidades na
Itrali2aÉo, condições sociais, culturais e econ&nicas.
. Cdar Ínecanisrnos de reinserção social através de atividades de lazer, trabalhos comuniüário§, pÍoi€tos
culturais e fortalecimeÍrto dos laços Fàmiliares.

9.1.5. O Hospital Municipal de Penalya/MA e a Unidade Matemo Infânti! do Povoado lacarÇ
r€aliza aErdim€nto clínico-ambulatorbl, de inErnâção e srÉrgàrcia! com instrução e
tÍ€inarnento aos pÍofissionais da saúde; preslaÍ assisÊrcb médka elêtiya e de uÍgêncb e
enrergêncb, 24 hores, à popuhção em geral, pcsuindo as seguinEs pÍofissionâas:

a) AuxiliarÍ de Famaciâ: Profissional de nÍvel medio com curso técnico em farmácia;

b) Bkrquimico: Profissional de nível superior titular de diploma de bioquimica;

c) Técnico de EnÍêmugem: Profissional de nível málio com curso técnico em enferrnagem e
inscrição no conselho de classê.

d) Tárico em Gcasoi Profissional de nível nÉlio com curso técnico em gesso.

e) Técnho em hàorátorio: Proflssional de nÍvel nÉlb com curso técnico em laboratorio.

f) Íánico em Radiologia; Profissional de nível médio com curso técnico em radiolqia.

g) üédico clínico/Phnbnistar ProÍissional de nível superior Utular de diploma máli@, derklarnente
registraclo no Conselho Regional de Medicina, para atuação na área nxíica Hospitalar;

h) llédko carurgião/Planbnista: Profissional de nível superbr titular de diplonE de nÉlico,
devidarnente regisüado no Crnselho Regional de Medicina, para atuação na área de cirurgião çral.
i) EnfeÍÍneiro: Profissional de nível superior titular de diploma de enfermagem com registro no
Conselho de Classe.

i) ilutÍkiollista: Profissional de nível superirí titular de dipbma de Nutricionista, com insoição no
Conselho Regional de Nutricjonisla.

PR,INCIPAIS AçõES E PR,OCEDIMENTOS:

. Rêalizar consultas nÉ1icas;

. Intemação de pacientes que necessitam de assistência hospitalar;

. Realiza exarne dínico;

. Prescrever Ínedica mentos;

. Encaminharnento de pacientes para trâtarnenb ou exarnes especializados;

. Suturas (proced iínento rnálico);

. Realizar oGrÍ€s para avaliação de intervenção;

. Realizar consultas préoperatoria;

. Realizar ciruÍgias obstetricas;
[,r,u
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. Realizar cirurgia geral;

. Realizar paÊos;

. Acompenhar o paciente pos-operatório;

. Preencher e assinar formulários de intemação, alta, ciruÍgia óbito;

. Consultas de enfermageÍn;

. InalaÉo, Medicrção e Curati\io;

. Administrar rnedicaÍnertos;

. Sufuras (procedirnento nÉlico);

. Lavagem de ouüdo (procedimento málico);

. Tratamento de ferilas;

. Desinfetar e esterilizar equipamentos cirúrgico§;

. Verificação da Pressão Arterial e temperatura;

. Escolher, úilizar e controlar reativos, reagentes e equipaÍnentos e analisar os resultados de exarnes
laboratorhis;
. Repor ínedica@ quando necessária e @ntrolar medicarnentos e outros materiais;
. Realizar iÍDbilização de partes com fraturas com cdoca@ e retirada de tala gessada;
. Operar aparelho de radidogia e Íevelar chapas e filrnes radiologicos;
. Visita diária aos pacientes intemados;
. RealizaÉo de avaliação nutricional dos pacientes;
. Regisüo em prontuário do paciente/cliente da evolução e condub nutricionais;
. Realizar cardápio de acor(b com a condição dos pacientes;

10.

10.1. São obriJa@ de o(clusiva conb e responsabilidade da CONTRATADA, afora outras não pre4/istas

no contrato, e que por lei couberem:

a) Executar os serviços confonne especifica@ deste Tenno de Referêncja e de sua Propo6ta, colocarúo à
disposição da Prefeihira de Penalva/MA, a partir do dia estabelecido em Contrato, os pÍofissionais
capacitadot necessários ao perfeito cumpriÍnenb das cláusulas contratuais;

b) Indkar e apresentar à Adminisüaçãq por escrito, os nomes e denrais documenbs de todo6 06
eínpregados que exeoJtarão os serviços;

c) Treinar ou proÍnover treinamentos, às suas custas, para os empregados que executarão os serviços
contratados, s€gundo conteúdl programático e carga horária, aprovados pêla CONTRATANTE;

d) Contrclar a assiduúade e a pontualilade dos empregados que o(ecutarão os serviços contÉtados;

ê) Substituir em caso de falta, de afastamento ou poÍ incapacilade do pmfissional, sem nenhum acnísciÍno
de cusb à CONTRÂTANTE, os empregados que erecutarão os serviços cmtratados;

Q Arcar com a responsabililade civil por todos e quaisquer danos materiais e mordis causados pela ação ou
omissão de seus emprcgados, trabalhadores, prepostos ou ÍepÍesentantes, dolosa ou culpcarnente, à
administração ou a terceiroG;

g) Responsabilizar-se por todas as obrigações üabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação especíRca, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Mministração;

h) Regularizar, quando notificrda pela CONTRATANTE, as er'enuJais falhas na execução dos serviços fora
das suas especifi cações;

i) Adobr medidas, precau@ e cuidados tendentes a evitar danos rnateriais e pes«xlis a seus
empregados, prepostos ou terceims, quarúo da o<ecução dos servi@s contÍatados.

j) Responder, ciúl e penalmente, por quaisquer danos pessoais ou rn teriais (asionados à Administra@
qou a terceiros, por seus empregados, nos locais de trabalho.

k) Manter durante toda a vigêÍrcia e vàlidade deste Contrato, todas as condi@ de habili@o e
qualificação odgilas na licitação;

l) O empregado designado pela CONTRATADA se obriJará a cumprir as condi@ eslabelecidas, bem coÍno
as norÍnas de tEbalho pertinentes aos sen idores da PrefeibJra Municipal de Penalva/MA, especialÍnente as
que resguardam a rnanutenção do suilo e a veiculação de infurrn@ a que tiver acesso, em decorÍência
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do exercício da função, respondendo criminalÍnente, no c.aso de violação, cmforme disposto nos art. 153,
154, 325 e 326 do Código Penal.

m) Fomecer, Ínens.rlmente, junto à apreentaÉo da Nota Fiscal, a Folha de Pagamenb específica do
Contrab e códa auteflticada da respectiva Guia de Recolhimento de Contribuições Previdenciárias (GRPS) e
FGTS do mês de competência dos serviços.

n) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de sars empregados, das normas disciplinaÍes
determinadas pela Administração;

o) lnstruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas internas da Administração, manter
a disciplina nos locais dos seryiços;

p) Manter vínculo anpregatício forÍnal, se llrr o câso, oeresso, com 06 seus eÍnpregados, s€ndo
responúvd pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhirnento de todos encargos
sociais e Uabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributog pertinentes, conforne a natuÍezir
Jurídica da ContraEda, bem coíno por quaisquer acidentes ou mal sutito de que possam ser vftiÍÍrats,
quarúo em serviço, na fonrE corno a erpressão é considerada na legislação Eabalhislã, ficando ressâlvado
que a inadimplência da Contratada para cor estes encargos não transfere á Contratante a responsaulidade
por seu pagaÍnento, nem @erá onerar o objeb do contrato;

q) Aterúer as sdicita@ da Crntratante quanb a substiuição dos empregados alocados, no prazo fixado
pelo Rscal do contrato, apos noüficaÉo, os casos em que ficar constatado descumprimento das obriga@
relativas a execução dos serviços, ou qualquer empregado considerado com corÉuta inconveniente pela
Adminisüação;

Í) Cumprir as Orientações para o combate e prevenção da COVID 19, bem corno as oÍienEções gerais
estibelecklas pela Organização Mundial de Saúde.

s) Substituir imediatamente, sempre que o(igido pela Fiscalização do Contrato e independenternente de
qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência dou
comportamento seiam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da
Contratante ou ao interesse do Serviço Público;

t) Manter pr@sto ou encanegado em escritório local, que possibilite o imediato atendiÍnento das
solicita@ efetuadas pela CONTMTANTE em relação à execução dos serviços contratados;

11. DAS OBRIGACõES DA CONTRÂTAT{TE

Alem dâs obrigações resulbntes da observância da Lei n.' 8.666, de 1993, são obrEa@ da Contratante:

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialrnente designados, anotando em registro
proprio as Êalhas d€tectadas, indicando dia, m& e ano, bem coÍ|o, o nome dos empregados eventualÍnente
envoM(bs, e encaminhando os apontanrentos a autoridade competente para as prwidências cabívejs, na
forÍna prevista na Lei Federal no 8.666/1993;

b) Exilir o cumprirnento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e 06 termos de suar poposta;

c) Notincar a Contratada por escrito da ocorrência de eyentuais imperfeiçôes, falas ou inegularidades
constatadas no curgo da o(ecução dos serviços, fixando prazo para a sua coneçãq certificando-se que as
soluções por ela propostas sejam as ínais adequ. as;

d) Fornecer por escrito infurÍmações necessárias para o desenvolviÍnenb dos serviços objeto do contrato;

e) Eíetivar o pagamenb à CONTRATADA dos serviços prestados, á vista das Notas Fiscais/FahtGs,
devidaÍnente atestadas pelo setor compdente, em conformidade com as condides preústas no contrato;

f) Atestar as notas fiscais e fauras.

12. DO PRfiZO DE VIGÊTTCIA

12.1. O prazo de úg&rcia do6 servi@s será de 12 (doze) íneses, contados a partir da data de assinatura
do instrumento contratual, poderdo ser pmrrogado, apos nraniÍestação das partes enyolvidas, rnediante
TeÍÍno de AditrÍneílto, conforme preceitua o artigo 57, inciso II, da Lei no 8.666/93, e suas alteÊções:

13. DO RECEBIMEI{TO E ACETTACÃO DO OBIETO



PRf,FEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ESTADO DO MÁRÂNIIÃO
CNPJ: 0ó.r 79.4o2l(m1 -81

SECRETARIA MLNICIPAL DE SAÚDE. SEMUS

,;t.1 O ÍecebiÍnento proviório ou dennitivo do objeto não e(clui a responsabilidade da Contratada pelo6
prejuízc result€ntes da inconeta ê(ecução do contrato;

13,2. O recebimento provisorio será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela equipe
de fiscalização;

13.3. Ao final de câda peíodo rnensal, o fiscal técnico deverá apurar o resultado das ayaliações da
execução do obieto e, se fior o caso. a análise do de§empenho e qualidade da prestação dos seryiços
realizados em consonâncja com os iÍúicãdores previstos no ato convocabrio;

13.4. Áo final de cada peíodo Ínensal, o fiscal âdministrativo deveÉ verificar a efetiva realização dos
disp&rdios concementes aos saláíos e às obrigações trabalhistas, pre'úidenciárias e com o FGTS do mês
anterioÍ;

13.5. Será elaborado relatorio circunstanciado, com registro, análise e conclusão acerca das oconências na
execução do contrato, o qual será encaminhado ao gestor do contrato para recebimenb definiti\o;

13.6, Quarúo a nscalização for o(ercida por um único servidor, o relabrio circunsbrrciado deverá conter
Íegisto, análise e conclusão acerca das ocon'encias na execução do contrab, em relação à fiscalização
tá:nka e administraüva, der/endo seÍ encaminhado ao gestor do cont?to para recebirnenb definitivo;

13.7, O recebirnento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo
gestor do contrato;

13.& O gestor do contrato analisaÉ os relabrios e toda doorrnentação apresentada pda RscalizaÉo
técnica e administraüva e, caso haja irregularidades que impêçám a liquidaÉo e o pagarnento da despesa,
indicará as ctáusulas contrahrais pertineíltes, solicitarúo à CONTRATADA, por escrito, as respectiyas
coneções;

13.9. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definiüvo dos serviçoB pÍestado6,
com base nos relatorios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a
Nota Fiscal ou FaU.rra com o valor exab dirnensionado pela fiscalização com base no InstÍuÍnento de
Medi@ de Resultado (IMR), ou instrunEnto substituto.

14. DA DOTACÃO ORCAII E NTÁRIA

14,1, As despesas relativas à contrata@ de êmpresa especializada em preslação de serviços de apoio
administrativo em caÉter complementar decorrentes deste Pregão Presencial correrão por conta dos
recursos consignados no orçaÍnento geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, cujos prograrnas de
trabalho e as respectivas categorhs econômica.

15.@
15.1. A exeflção dcs serviços sení objeto de acompanharnento, controb, fiscalização e avaliação por
represêntante da CONTRATANTE, devidarnente designado, em cumpriÍnento ao disposto no artigo 67 da
Lei n.' 8.665/1993.

15.2 A fiscalização do contrato de prestaçâo dos serviços será exercida por um Representante designado
por cada Secretaria, para o seu acompanharnento e a sua fiscâlização conforme Art.58, Inciso III, da lei
8666193, a qual competiná dirimir as dwirlas que surgirem no curso da prestação do Íresmo e de tudo dará
ciência à empresa, que, mandará refazer ou bzer quaisquer serviços que estejam em desa@rdo com o
Contrab, bis corno:

a) Verificar, junb à Conffida e seu preposto, se es6o bmarúo todas as proúilências necessárias
para o bom andarnento dos serviços:

b) Emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à o<ecu@ do contrab, em
especial na aplicação de sançõet alterações, pronogações e rescisão do contrato;

c) Solicitar as substitrições (coberturas) quando iulgar necessárias;

d) Verificar a compro\ração do pagarnenb de bdas as obriJações trabalhistas referente rnão de obra
utilizada, devendo a o(ecução compleb do conmo ser consideGdo concluila soínente apos o
pagamento de tais obrEa$es.

t§._DtoralcAuEilrS:
U',^n
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16.1. O pagaÍnento será efetuado em Ínoeda corrente nacional, pDr Íneio de ordem bancária, em favor da

conÍatada, no prazo de aüé :r0 (trinb) dhs, cmtados a partir do recetirnento, conferêÍEia e aceite

definfi\ro do objeto, de acoído com as norrnas de erecução orçamentária e financeira do Município e
coÍdições estabelecilas na propoGta de preços, mediante a apresenbção da Nota Fiscâl, devidaÍnente
atestada pelo fis@l do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Copia da Ncta de Empenho;

b) Copia da Autorização de ForneciÍnento;

c) C€rtidão Conjunta Negaüva dê Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívila Ativa da União,
o(@ftla pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Prooradoria-Geral da Fazenda Nacbnal, a
qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negatiya de Éitos Fiscais junb à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de InscriÉo de Debitos na Dívida Ativa, junto à Fazeílda Estadual;

f) Cerüdão Negativa de Éitos Fiscâis junto à Fazenda Municipal;

g) Certilão Negativa de Inscrição de Dá:itos na Díúda AWa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularilade do FGTS;

i) Certidão NegatÍva de Débitos Trabalhistas - CNoT.

16.2" Em caso de ausência ou inegularidade nas Certidões de regularidade fiscrl e tÍabalhisb, o prazo de
pagaÍnenb seÉ con/tado a partir da sua (re) aprcsentação, dsridamente regularizadas.

16,3. A MministraÉo se reserva ao direito de recusar o pagaÍnento se, no ato da at6tação, o objeto não
estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

16,4, A Administraçâo poderá deduzir do montânte a pagar os valores corresçnndentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.

16,5, No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha conconid, de alguma
fonna para tanto, seÉ devkja coÍnpensação financeira, que será câlculada, medhnte a aplicâção da
seguinE 6rmula:

El,l=IxÍ{rVP
Na qual:

EM = Encargos ÍDGtóri{x;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagarneÍrto e a do efetivo
pagaÍnenb;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = CIDI = (6/100) / 365 I = 0.00016a38 TX = Percentual da taxa anual = 60ó

16.6, A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documenta@s necessárias ao pagaÍrento ou a
sua apresentação com inconeções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de
pagaÍnenb por iguâl número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorredoes verificadas, não
câbendo à Contratada, qualquer acrésf,iÍno decorrente deste atraso, de sua única e btal responsabilidade.

16,7, A Contratada lançariá na Nota Fiscal/FatuÊ as especifica@ dos produtos ertregues de Ínodo
idêntico àludas constantes do obieto do Contrato e da proposta vencedorc.

17. DO PRECO E DO REA]USTAI,IENTO EII SEilTIDO AIIPLO (REPACTUACÂO)

17.1. Os valores miáxirús para o objeb da licitaçâo são estipulados rnediante pesquisa de píeços realizada
pelo setor competerte e anexada aos autos, da qual constaná o preço rnensal e total, pelo períDdo de 12

(doze) Íneses, que servirá de referência para julgamento das propostas;
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17.2. 0 valor total da licitação constará no instrumento convocabrio, ficando os pr@s mensais na
planilha de cotação anerGda ao processo, disponível para êventuais consultas dos interessados.

17,3. A repacfuaÉo para r€juste do contÉto em razão de noyo Acordo, Convenção qJ Dissíiio Coletivo e
Trabalho deve repassar integralmente o aurnento de custos da mão de obra decorrente desses
instrurnentos.

17.4. O interregno mínirm de 1 (um) ano paÍa a primeira repactuaÉo será contado:

a) Para os custos relatiyos a mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partiÍ
dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da
apresentação da proposta, relaüvo a cada càtegoria profissional abrangida pelo contrato;

b) Para os insumos discriminados na planilha de Custos e FormaÉo de Preços que estejam
diretarnente vinculados ao valor do preço úblico (tarifa): data do reajuste do preço público vigente à
época da apresentação da propostÂ;

c) Para os dernais custos, suieitos à variação de preços do mercêdo (insurnos não deconentes da mão
de obra): a paÍtir da dab limite para apresentaÉo das propostas conslante do edital;

17,5, Nas repacüra@ subsequentes à prirneira, a anualilade será contada a partir da data do iato
gerador que dan enseF à últiÍna repacuação, independenternente daqueh em que cdebEtda ou
apostilda;

17.6. As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitados durante a vigàcia do
contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerraÍTento do
contrato;

u.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sklo prorrogada, rnva rçacuação so poderá ser
pleiteada apos o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

a) da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes
de mão de obra;

b) da data do últirÍD reajuste do preço publico vigente, para os insurnos discriminados na planilha de
custos e forÍnação de preços que estejam diretarnente vinculados ao \ralor de preço público (tarifa);

c) do dia em que se completou um ou mais anc da apresenbção da proposb, em relação aos custos
sujeitos à variação de preços de rnercado;

17.& Caso na data da pronogação contraUal, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissíCio ou
convenção coletiya da categoria, ou ainda não tenha siJo possível à Conuatante ou a ContraHa proceder
aos cálculos devidos, deveÉ ser inserila cláusula no termo aditivo de pronogação para resguardar o direito
futuro à rçacuação, a ser o(ercido tão logo se disponha dos valores reajustâdos, sob pena de preclusão;

17.9. Quando a contratãção envofuer rnais de uma câtegoria profissional, com datas base diferenciadas, a
repactuação deverá ser dividida em tanhs parcelas quantos furem os acordos, dissídios ou convenções
coletivas das categorias envolvidas na contrataÉo;

17.10. É vectada a inclusãq por ocasião da repactuação, de benefícios não pre4/istos na proposta inichl,
o(ceto quando se tornarem obrigatorios por forçâ de instrumento legal, sentença normativa, Acordo,
Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho;

17. 11. Quando a repacUação se referir aos custos da rnão de obra, a CONTRATADA efetuaní a
compÍovaÉo da variação dos custos dos serviços por rneio de Planilha de Custos e Formação de Preços,
acompanhada da aprêsentação do noro acordo, dissílio ou convecção coletiva da categoria profissional
abrarEila pelo contEto;

17.12, Quando a repactuaÉo solicibda pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos a variaÉo dos
preços de rnercado (insuÍnos não deconentes da mão de óra), o respe{tivo aumenb será apurado
Ínediante a aplica@ do índice de reajustamento (lPciy'lBcE);

17.13. As repactrações serão forÍnalizadas por Íneio de apostilaÍnento, erceto quando coincidirem com a
prcnogação conüatual, cáso em que dêíerão ser foÍmalizados por aditamento ao contrato.

ry

18. DAS PE]IALIDADES

14,^^wN
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18.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidat sujeitará a

Conhatada às san@s previstas na Lei Federal no 10.52012002, aplicando-se, sub6idiariaÍnente, a Lei

Federal no 8.666/1993.

18.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal no 8.666/1993, o atraso injustificado na o(ecu@
do contrato sujeitaÉ a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa ÍmoÍaúria dÉria de 0,05o/o (seis centÉsimoc por cento) incklente sobre o valor total dos
materiais entregues con atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento);

b) multa moratóÍia diárh de 0,060/o (seis centÉsaÍnos por cenb) incidente sobre o valor total dos
materiais reprovados no recebimento provisorio ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10o/o (dez por cento).

18.3. Diante da ino(ecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a
Admini*ração @erá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) adveÉência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acrneteÍn prejuízos
signilicativos para a CONTIIATANTE, sendo cabível tamtÉm quando hower aFdslãmento das condiçôes
tecnicas estabelecidas, inclusive das recomendaçô'es da fiscalização do Municíoio;

b multa de 109/0 (dez por ento) sobre o valor total do contrato;

c) suspensão EmpoÍáÍia de participação em licitação e im@imento de contratar com a AdministraÉo,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) dechração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquarto
perdurarem os mctivos determinantes da runição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
pópria aúroridade que aplicou a penalidade.

18.4. As sandoes previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicdas conjuntaÍnente coÍn a pre\rista

na alínea "b".

18.5. Se a Contratada ensejar o rctadamento da execução do certame, não mantiver a proposE, falhar ou
fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa qJ @meter
fraude fiscal garantida o direib pÉvio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar corn a
Prefeitura Municipal de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os írctivos
determinantes da puniÉo ou até que seja prornovida a reabilitação perante a pópria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas prs/istas neste item e das denrais comina@
legais.

18.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas. mediante relatorio
circunstânciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

18.7. Apos a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e rublicação
na ImpÍensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de
advertência e multa de Ínora.

18,8. As multas deyeÍão seÍ rccolhidas no pÍazo de 15 (quinze) dhs consecutiyos, contadoc da
data da notiÍicação, em oonta bancária a sêr infom|ada peb ContratanE,

18,9, Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamenbs deúdos pela Administração ou
cobrados diretamente da Beneficiária, amigável ou júicialmente.

19. SUBCONTRATACÃO. CESSÃO OU TRAI{SFERÊilCIA DOS DIRETTOS E OBRIGACõES
CONTRATUAIS

19.1. A Beneficiária, quando Crntratada não podeÉ sub@ntratar total ou parcialmente o objeto deste
Contrab, bem corno cedêlo ou transferi-lo, no todo ou em paÊe, sob pena de imediata rescisão e
aplicação das sandes administrativas cabíveis.

20. DAS DISPOSICõES FIÍ{AIS

20.1 - As pÍoponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimklade das inforrnações e dos docurnentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

Lt,^'t
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20.2 - As prcpoírentes assuÍnem todo6 os custos de prepacção e apresenqão de suas proposlas e a

Prefeitura Municipal de Penalva/MA não ssiá, em nenhum caso, responsável por esses custos,
indep€ndenteírente da condução ou do rezultado do processo licitatório.

20.3 - A Autoridade Superior poderá revogar a presente licita@ Fx)r razões de interesse úblico, derivado
dê fato superveniente devklarnente comprovà&, pertinente e suficiente para iustiflcar tal condub, devendo
ser nula por ilegalklade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamênbdo.

20.4 - O Município terá direib. a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer serviços, que de algurna
fiorma, não estejam em estrib conformidade coín os requisitos especificados;

20,5 - A CONTRATADA garantiftí o comportarnento rnoral e profissional de seus empregodos, cabendo.se
responder integrirl e incondkionalmente por todos os danos e/ou atos ilícibs resulbnte de ação ou omissão
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.

20.6 - Caberá à CONTRATAD4 a irúenização pecuniária dos danos Ínorais o{r mateíais causados por seus
empregados em bens patrimoniais da conüatante, desde que compÍovado dolo orJ culpa, do empregado da
CONTRÂTADA.

20.6,1 - oesde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da
CONTRATADA. o valor da indenização será descontado no ato do pagaÍnento de quahuer Fatura,
peÍmitila a compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado.

20.7 - A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, dernandas, queixas e
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

Penalva (MA), t2 de abtil de 2022

Elaboração:

Di
FeÍrelra Mendes
de RH/SEMUS
.:1168

Apro\ro 06 eleÍnentos e especifica@ con ntes do presente insüumento. EÍn l2lhl2022

ps#suá#íTania
Secretária nicipal de Saude
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PR.EFDITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ESTADO DO MARÂNHÁO
CMJ: 0ó. I 79.,102/0ffr-81

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE _ SEMUS

Procêsso Administrativo nc 017r202ZSEMUS

órgão Solicitante; SecÍelaria Municipal de Saúde - SEMUS

Objeto: Contratâção de emprêsa êspecializada na prestaçáo de sêrviços na áÍee de saúde, com a finalidede de

desenvolver as ações e prestar etendimento especializado na Rede Municipal de Saúde, para atendeÍ a

demanda do Município dê Penalve/MA.

SOLICITAçÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezados, uma yez que náo foi possível efetuar esta pesquisa de preços nos sítios de busca de pÍeços do

Govemo Federal, bem como, nos sítios eletrônicos especielizados de dominio amplo, servimo-nos da presente

para sohcitar que Íealize, no prazo de 05 (cinco) dias, e contaÍ do recebimento deste, coteçáo parâ o sêrviço

acima descrilo, e einda, relecionedo no Modelo dê Apresentação dê Cotação de Pr"Ços - Anexo l, que

acompanha a presente soliciteção, conforme determine o lnciso lV, da lN no 73, de 05 de ago8to de 2020, em

observância as informações nêle contidas, de acordo com as condigóês â seguiÍ especiÍicadas:

O endeÍeço de entrege peía efeitos de formeÉo do pÍeço é Praç€ Dr. José Joaquim Marques, no 222,

Cenlro, no Selor de Compras, na cidade de Penalva./MÂ, CEP: 65.213-000.

2. E-maili pref.setorcomprag@smail.com

3. A validade da cotaçáo de pÍeços deve seÍ de no mÍnimo 60 (sessenta) dias

4. A presênte consulta preste-se pel"e formaçáo de preço de reÍerência pâra posterioÍmentê, rea[zar por meio

de PROCESSO LICITATÓRlO a formalizaÉo da aquisiÉo/conlralaçâo

Penalva (MA), 26 de ebil2022

Atênciosemente,

Ronaldo Campos
Setor de CompÍas

Prefeilura Municipel de Penelva/MA

7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVÁ
ESTADO DO MARANHÀO
CNPJ: 0ó.1 79.,t02l00t-El

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE _ SEMUS

ANEXO I. MODELO DE APRESENTACÃO DE§qTAÇÃO JEfBEç;OS

Âo Setor de Compraa da PÍêfêiture Municipal de Penalve,lMA

Processo AdministÍelivo no O17 12022

órgão Solicitântê: SecÍelarie Municipel de Saúde - SEMUS

Objeto: ContrâteÉo de empresa especializada na prestaÉo de seÍviços na área de saúde, com a finalidade de

dêsenvolvêr as aÉes e prestar atendimento especializado na Rede Municipal de Saúde, para atender a

demenda do Município de Penalva/MA.

Dados da emprêsâ:
Rezáo Social:
Nome Fantesia:
CNPJ:
Endereço:
CEP:
Cidade/UF:
Telefones:
Emeil:

PLANILHA ORÇAMENTÁRA

EAUIPE SAÚDE DA FAMíLIA

ORDEM CARGO QUANTIDADE
CARGA

HORÁRA

01 MÉOrCO 20 40H
02 ENFERMEIRO 22 40H
03 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 22 40H

EQUIPE OE SAUDE BUCAL

ORDEM CARGO QUANTIDADE
CARGA

HOúRlA
0't DÉNTISTA 07 40H
02 AUXILIAR OE DENTISTA 07 40H

EAUIPE DO NÚCLEO AMPLIADO DE SAÚDE DA FAMíLIA - NASF'AB

ORDEM CARGO QUANTIDADE
CARGÂ

HORÁruA

01 EDUCADOR FÍSICO 01 30H
02 FARMACEUTICO 01 40H
03 FISIOTERAPEUTA 03 40H
04 FONOAUDIÓLOGO 01 40H
05 NUTRICIONISTA 01 40H
06 PSICÓLOGO 01 40H
07 MÉOICO OERMATOLoGISTA 01 08H
08 MÉDICO PEDIATRA 0'1 08H
09 MEDICO GINECOLOGISTA 0'1 08H
10 ENFERNNEIRO OZONOTERÂPEUTA 0'l 08H

2
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PRf,FEITURÁ MUNICÍPAL DE PENALVA
ESTADO DO MARÁNIIÃO
CNPJ: ft.1 79.,Í0210001 -81

SECRETARIA MLINICIPAL DE SAÚDE _ SEMUS

EQUTPE CENTRO DE ATENçÃO PSTCOS§OCTAL - GAPS r

ORDEM CARGO QUANTIDAOE
CARGA

HORÁRIA

0'l ASSISTENTE SOCIAL 01 40H

TERAPEUTA OCUPACIONAL 01 40H

03 MÉOICO PSIOUIATRÂ 0í 08H
04 ENFERMEIRO 0'r 40H

05 FARMACEUTICO 01 40H

06 PSICÓLOGO 01 40H

07 TÉC. EM ENFERMAGEM 01 40H

HOSPITAL MUNICIPAL

ORDEM CARGO QUANTIDADE
CARGA

HOúRIA
0'r AUXILIAR DE FARMÁCIA 05 40H

02 BroauIMtco 01 40H
03 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 45 40H
04 TÉCNICO EM GESSO 02 24H
05 TÉCNICO EM LABORATÓRIO 01 40H
06 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 04 24H
07 MEDICO CLiNICO GERAL / PLANTONISTA 05 24H
08 MÉo|co cIRURGIÁO / PLANTONISTA 06 24H
09 ENFERMEIRO PLANTONISTA 10 36H
10 NUTRICIONISTA 01 40H

lnformamos que nos preços estáo inclusos todos os custos diretos e indiretos referentes e c€da item objeto desta
licitaçáo, tais como impostos, êncargos trabelhistes, previdenciários, fiscáis, comerciais, laxas, fretes, seguros e
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o obieto licitado.

FORMA DE EXECUçÃO: Os servigos serâo executados de acordo com as demandas a serem atendides,
mediantB emissâo de Ordem de ExecuÉo de Serviço.

PRAZO DE EXECUÇÃO; Os serviços serão pÍeslados no município de Penelva,/MA, em local e endereço
informâdo na OÍdem de ExêcuÉo dos Serviços.

PRÁZO DE PAGAMENTO: O pegamento será efetuâdo no prazo dê até 30 (tnnta) dias consecutivos, contados da
emissáo do Íecebimento dêfinilivo dos serviços, medrante apÍesentaÉo da nota liscal e da comprovaçáo dê
regularidade Íiscal e trabalhista da contratada.

PRAZO DE VALTDADE DA COTAçÃO DE PREÇOS; 60 (sessenta) dias.

INFORMÂR SE A EMPRESA É ME,IEPP'MEI:

Locál e data

Assinatura e CaÍimbo

3

Nome do representante Legal
CPF:
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COTAÇÃO DE PREÇOS

Ao Setor de Compras da Prefeitura Muraicipal de PenalvaÀ4A,

Processo Adnrinistarlo no 017 12022

Órgão Solicrtante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Objeto: Contratação de empresa especializada na pÍestação de serviços na fuea de saúde, com â finalidade de

desenvolver as ações e prestar atendimento especializado na Rede Municipal de Saúde. para atendeÍ a demanda

do Município de Penalva/MA.

DADOS DA EMPRESA

Razào Social da Empresa: INSTITUTO VIVER

Nome da Fantasia: MVER
CNPJ: 21.851.634/0001-28

ENDEREÇO: Rua do Aritizal, no 39, CentÍo
Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro Turu

TELEFONES: (98) 3199-4640

CEP:65066-265

INSCRIÇÀO ESTADUAL:
12457481s

Mt'NICíPIO: Sào Luís, Maranhào

EMAIL: contato@iviver.org.br

EeurPE DE sÀúDE DA FavÍLrA

ORDEM CARGO QUANT
CARGA

HoR"ÁRlA vAroR L-NITÁRIo YÁLOR TOTAL
MENSAI,

VÂLOR ANTJAL

0t MÉDrco 20 40H R§ I1.520,l2 RS 2i0.402,40 RJ 2.764.828,80

02 ENFERMETRO 22 4OTI RJ 4.810.20 RS 105.E:4,40 RS 1.269.89:.80

03
TÊCNICo DE
ENFF]RMAGEM

22 40H RS 2.180.25 RS 52.365.50 RS 62r.386.00

TOTAI, 64 R$ t8.7t0,57 R$ 3tt.592J0 RS 1.6ó3.107,ó0

EQUIPE DA SAfJDE BUCAL

ORDf,M PROFISSIONAIS QUANT
CARGA

uoní.Rre vÀt,oR uNtrÁRro VAI-OR TOTÀL
MENSAL VAI.OR ANUAL

0l DTNTISTA 1 40h Rl 3.it50.28 RS 26.951.96 RJ lzl423.52

Csntro Comêrciâl Pátio Arrrizàl-
Ru. do Aririzàt n'39, Set. 15. Turu.
são LuísnlÂ, cEP: ó50óó-2ó5

Têtêlone:(98) 3199-4ó40
E-mâit: conteto@iviv€r.org.br
CNPJ n' 2l.A5l-ó34/OOOI-24
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02 40H R5 I 680.t5 RS r 1.765.95 RS 141.19t.40

EeuIpE Do NúcLEo ÀMPLIá.Do DE sÁúDE DA FÂndLL\ E ATErÇÁo BÁsICA (NASF- AB)

ORDDM PROFI§SIONÀÍS QUÀNT.
CÁRCA

HoRÁRr^ VÀLOR UNITÀRIO
VALOR TOTAI-

IITENSAL VÂLOR ANUAL

OI DUC^DoR FÍsICo 30H RJ r 850.28 RS 1.850.28 RS 46.:0t..1ó

02 FARMACEU'I'ICO 40H RS 3.850,28 R$ 3.850.28 RS 46.203,16

0.1 IiTSIOTELq.PEUTA 3 40t.I RS t.850.28 R$ 11.550,84 RS 118 6t0.08

04 FONOÂUDIOLOGISTA ,{0ll RS 3.850.28 RS 3.850,28 RS 16.20t.16

05 NUTRICIONISTA 40H R$ 3.850.28 R§ 3.t50.ztt RS 46.103.36

06 PSICOLO«) 401í RS 3.850.28 RS 3.850.28 RS 46l0l l(!

01
VEDICO
DERMÂTOLOGTSTA

8H R$ 6.131t,25 RS 6_871,25 RS 82.455.00

OE MEDICO PEDIATLA. 8n RJ 6.871,25 RS 6.t71,25 RS 81455,{-10

09 GINECOLOGISTA tH RS ó 871.25 RS 6.8?t.25 RS 81.455.00

t0 ENFERMETRO
OZONOTERÀPEI]TA

8H RS 3.850.28 RS 3.850.2n RS 46.203.16

TOTAI t2 RS 47.565.71 RS 55.2ú27 RS 6ó3.19511

Centro dr At€nção Psicossoriâl - CAPS I

ORI'EM PROFISSIONAIS QU{NT
C^RG4

uonÁnre VALOR LNITARIO VALOR TOTAL
MENSAL

YALOR ANUAI,

0t ASSISTENTE SOCIAL 40ll R-S 3.850,28 RS .1.850.28 R5 46.20t,36

t2 TERAPEUTA
OCL.?ÂCIONAI

.10H RS r.850,28 RS 3.850,2Ít RS {6.201.16

0l MÉJICo PSIQUIATRA 8H R5 7.280.t4 RS '7.2a$,t4 RS 8?.36r.68

M ENFERMEIRO 40H RS 1.150.28 RS 3.850.28 RS 46.203.3ó

05 FARMÂCETJTtCO 40H RS 1.850.28 RS l_850,28 RS 46.201.16

ATJXILLAR DE
D}NTISTA

TOTAL t1 R$ 5.531.13 3E.7r7.9rRS RS .tú,ó14.92

Cêntro Comêrciêt Pátio A.rízà1.
Rua do Â.irizât n'39, Sàta 15, Turu
São Luiln{À. CEP: ó50óó-2ó5

T.l€rone:(96) 3199-4óÁ0
E-meit: EontâroOivivor.org.br
CNPJ n' 2l A5l ó3Ál0OOt-24

,7
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40H RS 3.850.28

FCLh.A

3.850.28 RS 16.103.16
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06 PSICOLOC,o RS

01 TÉC, EM ENFERMAGEM 1 40H RS r.6u0.85 R$ t.680.85 R$ 20.170.20

7 RS 28.11739 2a21739RS RS 338.5,a8,68TOTÂL

ORDEM

0l

HOSPITáL ML:\'ICIPÁI DE SAÚDE

PROFISSIONAIS QUANT VALOR I-INITÁRIO VALORANUÀL

RS 8.404,254oH i Rs l.6110 85 RS t00.E51.00

CARGA
HORÁRIA

V.{I-OR TOTAL
MENSÁI-

.A.L.l(ILIAR DE
FARMÁCIA

02 BIOQIMICO 1 40H RS 3.850.2n RS 3.850,28 RS 4ó.101.16

0-l
TÉCNICO DE
MiTERMÂGEM 45 40H RS 1.680.85 75 638,25RS RS 907.659,00

TECNICO EM GESSO 2 24HM R$ I 6lt0 t5 3.361.70RS RS -10_140..{0

05
TECNICO EM
LABORATORIO

1 40H RS r.680.E5 RS r.680.85 RS 20.r70.20

06
TECNICO EM
RÁDIOLOGIA

4 24 RS r.ó80.85 RS 6.723.40 RS 80.680.30

07
MEDICO
CLIMCOiPLANTONISTA

5 24H R$ 2.1t0,25 13.551,25RS RS r62.615,00

08
MEDICO TIRURGIAO
/PINNTONISTÀ 6 z4ÍL RS 3.480,41 20.882,81R$ RS :50.591.34

09
ENI'I]RMEIRO
PLÂ VTONISTÀ 10 36H RS 3.850,28 RS 38.502.80 RS 46t 03t.60

l0 NL'TRICION]STA I 40H R$ 1.8-5{),28 3.850.28RS RS 16.203,t6

TOTAI,

TOTAL GERAL 111

80 R$ 26.145,U

R§ l2ó.165,6t

R§ 17ó.{,t5J8

RS ór?.231.7s

RS 2,rr7350,5ó

RS E,24ó.8t7.00

lnformamos que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos referentes a

cada item objeto desta licitação, tais como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto licitado.

FORMA DE EXECUçÃO: Os serviços serão executados de acordo com as demandas a serem

atendidas, mediante emissão de Ordem de Execução de Serviço.

Centro Comêrctàt Pátio Ânazâ1.
Rua do Aririzrt n'39, Sâtà 15. Turu
São LuÍE/MÀ cEPi 650óó-265

Têtêlonê:(98) 3!99-4Á40
E-meit: contâtoOiviv.r.org.br
CNPJ n' zl.a5l.ó3ólOO0l-2a

5
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PRAiZO DE EXECUçÃO: Os serviços serão prestados no município de Penalva/MA, em local e

endereço informado na Ordem de Execução dos Serviços.

PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias

consecutivos, contados da emissão do recebimento definitivo dos serviços, medlante

apresentação da nota fiscal e da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da

contratada.

PRAZO DE VAUDADE DA COTAçÃO DE PREÇOS: 60 (sessenta) dias.

São LuísMA, O2 de maio de 2022

/

ú).1,t/,4) 4^
ENIO D LVAROCHA

Rcpresentante Legal

cêntro comêrciât Pálio Âririzã1.
Rue do Aririzàt n'39. S.tà 15, Turu,
São LuíEnaÂ CEP: 650óó-265

TelêÍon.: (9a) 3199-4ó40
E-mait: conlâloOiviYêr.org.br
CNP.J n' 2l a5!.ó34loo0l-24
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T.e mo'^tr^toosta,
ãIAS rÍArEEiltÀ p tllt -GXTIO CE 6715-@ COiç^rYE§ U lil

oohrr.frauwl4
pravideociário., 6rcai!, coE€trrilb, trrâ9, fret€ô, sesuÍos e qudrqu€r outros que iDsidâE

ou vunhsn a incidir obrc o oüjeto liitado.

FOItlA DE EIXCUçÃO: Oe Érviçoâ serão eÍecutador de s@!do com ,r den adar a

EeteE etârdidr., E€dirntc eEi!.áo de ffiem de ErccuÉo dê 8€rviço,

mfrzO ItE EIECUCÂ0: Oe *rwiçoa oeÉo p!êstsdor Do Eunicípio de Pcoalval}íÀ em

lol e endereço iuformado na orden ôe ErecuçIo doe Servieoa.

IBAZO IIE PAOAIEITIG O pagarueuro oú efetuado no pra.zo de eté 30 (trintd diâ.
conreantivoe, coatâdoâ {3 grnir'ão do rubirento definitivo dor svins, medirate

Âpre*ntâ{âo rle mta 6rcal e ü coaprovaÉo de reguluidÊde fiscel e trebelhistâ de

contrata.h.

IBA,ZODiVAIIIIAII DAOmAOÃO Dl InEçOs 60 (aeesentÂ) diae

PrcafulctDtá Dutrallt[À 03 ds maio de 2Í]22.

CPFI'B.0lI8"flIB-&l
B.DúdElr t úd



.1.- J.j!lJ, ;L-
FOLHA

SOLUCIONAR

COTACÃO DE PRECOS

Âo Scbr de Cornpnt dr Mltur. UunhlD.l do panrlvrnÂ

Procotso AdmlnbErtlvo n. Olrl2o22

ôÍ!áo Sollcit nto: SscretsÍia Municipâl ds Sarlxto - SEMUS

Obieto: Cmtrataçâo de empíêsâ espêciâlizede ne prÊstaÉo dô scívlçc na áÍea do sa(íe. com a

finelirâdê d6 dasenvotver as açôes e prester alendimento espêci8lizeÍto ns Rrdc Municipal de Sâríê, pârâ

stêÍxrêr s demsftla do Municlpio dê Pefialva,lilÀ

Dadoú da emplrsr:
Razào Socbl: MS APOIO A GESTAO LTDA

Nome Fantâsia: SOLUCIONAR ASSESSORIA CONSULT. E TREIMMEÀJTOS EM SÂUDE

MICROEMPRESA

CNPJ: 35.882.378r0o0t{0

EndeÍeço: Rua 02. n! 113, Od. 05, BâiÍÍo São Raimundo, CEP: ô5.666{m, Sâo João dos Patos,/MA

T€l€lbn6: (9O) 8,ll $8i11 I
Email: solLÉiooar.ad@hoünail.coín

ST(IEÍATI.A MU'IIOPAT DE SAÚDE

EqurPE oE s ÚoE oa FAirÍuA

EQUIPT DT sAÚDE BUCAT

OIDtH PROfllltloÍ{Al3 QUAXI.
CIRGÂ

HONÁR]A

v^toR

uNÍr^Rro

vALOn TOT t

ME {S^l
YAOR A'IU^I

ORDEM ctn6(, qu^lrT.
CARGA

HORÁNTA

vÂtoR

U |ÍÁRIO

VAIOR TiOTÂr

MEITSAT
VATOR AHUAI

01 MÉOCO 20 40H Rs 1r.682,04
RS

233.6110,86
R5 2.801690ir

02 ENFERMEIRO 22 iloH Rs 5.182,23
RS

11/r.009,10
RS 136&rB,18

GI
TÉCNICO OE

ENFERMAGEM
27 40H Rs 2-608.75

RS

57.392,/r3
RS 683.7@,12

TOÍAL 6t Rs t9.a7t,02
n$

'105.0a:138

R§ (r6csm,6r

Ruâ @. OsEdra 05. 113. 851í0 Sâo Raimundo, 6566S00. Sâo Joáo dos P8b3 - llÀ CNPJ: 35.882.3?80@r{0
Teleíono: (99) 0848&1 3O0, E-rnail: EollrjonaÍ.8c|@holmall.com v

Digitalizado com CamScanner
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SOLUCIONAR

0l DTNTISIA
n9

29.095,8'

R5

tz.70r,ta

40h1

,

R$ i.l§.â,,

a0H Rs t.8t4,74

ctotro d. Al.nçlo Prkoítoclal - C,IPS I

CARGA

HORÁX[A

n9 1,t8.670,41

VAI'OR AXUAL

02 AUXITIÀR Dt DTNIISIÀ

TOTAl L R$ 5.963"5r

n5 ts2..§}0

R$ 50r.16,6r
RS

4t.159,05

EqUPE m ú(rro Ariru^m or saúDE DA rAMíua E ArrÍ{çÃo B^§rc^ í AsF a8l

ont €â/l PRORSS0T{ÀS qUAÍ{T
CâNGA

HORÁNlÂ

YATOI

U ÍÍÁRrc

v roR loÍAr
MEÍ{SÂr.

vÂIoí Ar{ua

0l EOUCADOR FÍ$CO 1 30H R9 2-756,97
RS

7.166,9?
Rs 33.203,62

02
'ARMÂCT 

UTI CO I i|{)H R5 4,r50,8a
R5

4.150,t4
RJ 49t10,o6

0t TISIOIESÂPEUTA 3 ir0H Rs 4.150,8r
Rs

12.il52.5r
RS 1't9.430,17

04 FONOAUDIOLOGISIA I 40H Rs 4.150,8a
R9

4.150,94
ns a9.610,06

05 NUTRIOONIÍA I iroH Rs 4.rs0,8/r
RS

ir.150,84
RS ,19.810,06

ar6 P9CO|-OGO 1 ir0H Rs 4.rso,84
RS

4.150.t4
RS i.9.6t0,06

o7
MÉOrCO

DÉRMATOLOGIíA
1 tH R5 6-987,49

RS

6.98r,49
Rs ar.E49,An

08 MEOICO PEOIAÍRA I 8H R§ 6.987,49
RS

6.987,'19
Rs 8J.849.89

ÍD GTNECOLOGTíA 1 8H Rs 6.987,49

Rs 4.t$,M

R3 rl8.6r4/a,

RS

6.98r.a9
Rs E3.t.9,89

Rs a9.tr0.06to
THTTRMTIRO

OZOt{O?IRÂPtUÍA
1 8+l

R9

4.150E4

ÍOTAI 1t
R$

s6.9t6.1t
R3 6el.ltt,rs

quArír
v^t oR

uÍw^8ro

VAION TOTâI.

ittÍ{sâtOIDtr' PtofrsslollAls

Ru.0r2. OuadÍa 05, 113. 881íÍ0 Sâo Râlmudo. 6'J86$(DO. Sâo Joâo dos Pâlor. MÀ CNPJ: 35.082.07810001{0
Teleíon : (0O) 08488.1300, E-mall; mluclonaÍ.act@holma[,cdn

$
Digitalizado com Camscanner
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SOLUCIONAR

0l
^ssrsTt 

irÍt soctÀt I il0ll R9 4.t50,84

a0H RS 4.Lso,u

RS

4.15o,U
Rt 49.8tO,ú

IIRÀFTUIA

OCUPÀOONAI,
Rs 49.810,0602 I

nt

4.l5o,44

RS A9.?923703 MÊDICO PSIOUIAÍRA 1 8H ns 1.82.70
RS

7.1É7,70

oa CNfERMIIRO Rs 4.15014
RS

'1.150,84

n5 49.810.6I 40H

05 TARMACE[JnCO I 40H Rs 4.1s0,84
RS

4.150,84
R5 49310,06

6 PSrcÓLOGO Rs 4.§0,84
R5

4.rÍr,84
Rs 19,10,úI 40H

0,
ÍÉC EM

ENFERMÂ6EM
1 /()H RS 1.814,7i0

RS

1.tr4,74
Rs 2t-Tr6,A9

TOTAI. , R5 :r{r.osr,cl
ú

30,051,63
ns 360.6l9jr

HosPrÍar. MUÍ{|oPAL DE saúD€

ONDCM PROTISTS|OÍ{AE quArÍ CIRGA

Hon,Ánl^

VATOR

uxÍÁEo
vAlof, Tor^r

MElls^t
valot arauar.

01
AUXIUAR DE

FARMÁOA
5 4{»t Rt 1.8r+74

Rs

9.073,70
RS 10t.884,i13

02 SroqíMrco 1 /OH Rs ,r.150,84
RS

4.1í),t4
Rs 49.E10,06

0l
TÉO{rcO DE

ENFERMAGEM
45 40H Rs 7.871,74

RS

81.66132
Rs 979Ss9,89

oa ÍEc,lll«) EM GESSO 2 2/tH R5 131{,74
RS

3.629,{8
Rs 43553.77

05
TECNICO EM

I.ABOSATORIO
1 loH RS t.8t4,7Ã

RS

1.814,74
R5 21.116,rl)

06
TEO{ICO EM

nADrotGrA
4 2ilH RS 1.E1/r,74

RS

7.258.96
RS 8r.r075s

ol
MEOTCO

oJ Ntco/PrAÍtroNlsra
5 24H n5 2.98r,50

RS

14.907,49
Rs U&$!r,a4

o8
Mtotco oRURGIAO

/PLÁ|ÍTOIlÍ
6 21H Rs 3.619,01

RS

2t.rl4,r7
Rs 260570,03

Rua 02. Oeadía 05, 113. gaiío Sáo Raimundo, 65665{00, Sâo Joâo do! P.t6 - MA, CNPJ: 35.862.3?U0mt{O
Tclôíonâ: (90) 98488.1300, E$ail: solucionaÍ.act(lhotm8ll.co.n

0
Digitalizado com Camscanner
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SOLUCIONAR

09
tNl t nMl rno

Pt^Nt oNrst^
lo lf,ll S 4. t50,n4

40ll ,tS 4.l5o,8il

À5

il t,10ll,l8

R'

4.1 1,0,M
.it

t8!r.8r1.92

A.) ,,tl{.tÍn,\a

Rt tti.alo,út

Rt 2.21B.t6t,Í,

t0 mrTRrct0NrSr^

IOTAI. 80 R9 28,r26,14

TOÍÂI GERAI tf, Rs t32.25t,4a

VALOR TOTAL: Rt 8.683.933,61 (olb mllhõo. seisconlor o oltonte o !.. mll novrcürtor . bltrtr c
dr Íúel3 o 3o3!Gnta ! um csntayos).

lnbrmarps que nos preços esláo incfusos lodos os c dG dratos o indlralos ÍoíeÍenlÉ a c5dâ ilem obíelo

d8sts lic.itação, tais coíno imposlos, encaÍsos lÍâbalhlsl8s, pÍrvidgnciárlos, ltscals. comorci6is, lâxâs. íÍetes,

segurÍIr e quaisquer oúros que iÍEidam ou venham E iíddiÍ gobÍo o oblolo llcit3do.

FORUA DE EXECUçÀO: Os sêÍviços serüo execulâdos do ocoído cDm as demondss a sorêm atendidas.

modlaÍltâ êmis€áo de OÍdem do Execuçâo de Sêrüço.

PR ZO DE EXECUÇÃO: Os seÍviços serão Flstados no munblpb de PonalvE/liA, €nr local o endeÍBço

iníoÍmado nâ OÍdGm dc Erca.tçáo dos Sêíviçc.

PRAZO DE PAGAIEiTO: O pagsmanlo será eíetuado no pra.:o do 6lá 30 (tÍhto) dla! coffie(rrllrroi,

coÍú8dos da êmissáo do rêcabhsnlo doínltivo dos seíviÇos, m€disnto EpÍBsonlaÊlo do noto filcal o dl
comprovaçao de regulaÍidedo 0scâl e mabálhlltr ds conlÍalads.

PRÁZO DE VALTDADE DA COTAÇÃO DE PREÇO§: OO (sessanro) dros

Sáo Joâo dos PotosrirÀ 03 do malo do 2022-

R9

72t.65t,13
n9 8.6t3.r3r,61

t.. ",(;;;,#ft;
allvs
Ltda

lts
CNPJ: 35. 1182.'lrú/00O1 -.10

Nomr.' l,l- Ilil(Irel H(nll.r :ii lv,l
(:.rr(tl|: l)lr(!tor,l 

^(ln[|ll:rl 
r,tt lv.t

Cl'l.': 0?1,. I tl. l{}.1-r(,
l«;: .: .615.(l:l!i lilil' ltl

Rus 02, OuEúa 05, I 13, nokro Sno RolÍnln(lo. 0Ír0O!000. Sllo Jor'lo (lo$ P{rlor - MÀ. CNt J; 35.002 3I0/0OOl-fO
Toloíonoi (00) 08488.1300, E. rotl, §ohrt(xrrrr ncttillrotrrrÍl e\xn

Digitalizado com CamScanner

t't



.,.* a

PinÉhffi
,s- PENALVA

03t05t2022
CNPJ : 06.í 79.402/0001-81

euADRo DEMoNSTRATTvo DE pREÇos e uÉon - coraçÃo rrr" ooot3t22

Quantidad

Unidade

Código

INSTITUTO VIVER T. BARROS
AMANCIO EIRELI

t\rs APoro A
GESTAO LTDA

[tem
DescÍição do Produto

lvlédia

'| í
SERV,

004.040.001

coNTRATAÇÁo DE
PROFISSIONAIS DE SAUDE

8.246 817,00

8.246.817.00

8.633.226 60

8.633.226.60

8.683 933,61

8.683.933.61

I521325,74

I 521 325,74

de Sâú&
202r lackclin

CPF

MÉD|ATorAL 8.s21.32s,74

03-82
RH

EmiteAprovado por

.1.t =o-t'::É'>!
lk
rh
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALYA/MA

SECRETARTA MUNtclpAL oe slúoe - sEMUS

,'-- 
"...L! _l

FOLi-rA:

DESPACHO

Ao Setor de Contabilidade,

Solicito informar a existência de recurso orçamentário e respectiva dotação

orçamentária que assegure a contratação de empresa especializada para

prestação de serviços da área de saúde, com a hnalidade de desenvolver as ações

e prestar atendimento especializado na Rede Pública de Saúde, para atender a

demanda do Município de Penalva,/MA, de interesse da Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS, no valor estimado de R$ 8.521.325,74 (oito milhões,

quinhentos e vinte e um mil, trezentos e vinte e cinco reais e setenta e quatro

centavos), objeto do Processo Administrativo n" 017/2022-SEMUS.

Penalva (MA), 04 de maio de2022

T'ittt,t J,t
Secrel d€ Salb

PüràtYô ' l'A

Tânia Regina Rodrigues Jardim
Secretária Municipal de Saúde

4



Jtr, 1,
FCL,-j.q. ?

A Secretaria Mun. de Saúde - SEMUS

Assunto: Dotação Orçamentáría

Conforme solicitado à contabilidade,

terceirização de serviços profissionais.
segue Dotação Orçamentaria serviços de

02,14 - Fundo Mun. de Saúde;

10.301.0028.2057.0000 - Manutenção do fundo Municipal

Fonte de recurso

1 Transferência do Exercício corrente

500 Transf. Não vinculadas a imposto

00 RecursosOrdinários.

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica

Dotação Total RS 1.054.290,59

Fonte de recurso

1 Transferência do Exercício corrente

600 Transferência Fundo a Fundo de saúde

00 RecursosOrdinários.

10.301.0028.2068.0000 - Programa de ações básicas em saúde

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica

Dotação Total RS 200.491,20

10.301.0028.2074.0000 - Programa Saúde Bucal

Dotação Total RS 46.781,28

10.301.fi)28.2078.0000 - Núcleo de apoio família - NASF

Dotação Total RS 26.132,L6

10.301.0028.2079.0000 - Manutenção do CAPS

Dotação Total RS 55.692,00



, ,.- ,.Llf , )z
FOL[-1A:- JZ, 

-
10,301.(x)28.2073.(xDO - Programa Saúde da Família

Dotação Total RS 22.276,80

10.304.0037.2086.0ÍD0 - Vigilância Senitária.

Dotação Total RS 200.491,20

10.305.0035.2087.0000 - Vigilância Epidemiológica.

Dotação Total Rs 28.959,84

10.301.0079.2084,0000 - Média e Alta Complexidade

Dotação Total RS 222.768,00

Penalva - MA, 05 de maio de 2022

IARA MÔ OS SANTOS CARVATHO

CONTADORA CRC N' 8283-PI
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PéfiüI {o t t.- J. c! 1/

FOLHAPREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
SECRETARTA MUNICIpAL nr saúoB - SEMUS

DESPACHO

Senhor Prefeito,

Solicito autorizar a realização do procedimento licitatório para contratação de

empresa especializada para prestação de serviços da área de saúde, com a

finalidade de desenvolver as ações e prestar atendimento especializado na Rede

Pública de Saúde, para atender a demanda do Município de Penalva/MA, de

interesse da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no valor total estimado de

RS 8.521 .325,74 (oito milhões, quinhentos e vinte e um mil, trezentos e vinte e

cinco reais e setenta e quatro centavos), conforme Processo Administrativo no

017/2022-SEMUS.

Penalva,/MA, 06 de maio de2022.

Tinut Ja n
Munr Sarlde

PeÍÉlva - llÂ

Tânia Regina Rodrigues Jardim
Secrelária Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Acolhida a justificativa da solicitação e cumpridas às exigências legais,

autorizo, na forma da lei, a realização do procedimento licitatório

destinado a contratação de empresa especializada para prestação de

serviços da área de saúde, com a finalidade de desenvolver as açÕes e

prestar atendimento especializado na Rede Pública de Saúde, para

atender a demanda do Município de Penalva/MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, objeto do Processo

Administrativo no 017 12022-SEM US.

Penalva/MA, 06 de maio de 2022

/
(-,' t ...2 (

Ronildo Campo Silva
Prefeito Mu cipal
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENALVÂy'MA

PoÍteria ne 311/2021 Penàlve/MA, 22 d€ derembÍo de 2021
O PÍefeito do Municípro de Penâlvâ, Estado do Maranhão, no uso de

suas atribuições legâis e em observância ao Art. 51, § 4" da Lei FedêÍal

ne E.666 de 21 de junho de 1993 e sua5 alterações, RESOwE: AÍt. 1e

Alterar â composição dã Comissão Permânente de Licitação-CPl- de

acordo com o An,51, § 4" dà Lei Federal ne 8.666 de 21 de junho de

1993 ê suas altereçóes. Art.2'DesiSnar os servidores ãbaixo para

compor a Com;ssão Permanente de [icitação - CPL: Freud Norton
Moreirâ dos sântos, portâdoí do CPF no 290.606.483-15, Assessor

Té(nico em ticiteção (CCS{2), Matrícula n'5978, pãrâ exerceí a

funçâo de Presldente; NilziÍan Nunes Pinto, portâdor do CPF nc

667.809.693-20, Auxiliãr AdÍninistretivo, Matrícula ne 2848, parà

exeícer a função de Membro; Waldanlr Torrês da Silve, po.tadoí do

CPF ne 023.579.003-69, Auxiliar Admrnistrativo, MatÍículã ne 3593,
para exercer a função de Membro. Art. 3a - O Presidente dâ Comissão,

em seus aÍastâmentos, impêdrmentos legais ou Íegulamentares, será

substituído pela servidora I{ilziran Nunes Pinto. Art.4q - Os membros

da Comissáo, em seus aÍastamentos, impedimentos lêgais ou

rêgulãmentaÍet serão substituído5 pela servidora: Neurâcy Pinhêiro
Mendonç!, portadora do CPF Ne 933.223.133'87, Auxiliar
administrativo, Matrícula ne 2823 Ârt. 5' - Caberá ao Píesidentê da

Comissão a expedição de editais, na forma do Art.40, § 1", da Lei

Federal n'8.666/1993. Art. 6s - Ficam revogadas as disposições em

contrário. Dê-se Ciência, Publique'se e Cumpra se. Gabinete do
Prefeito Municipal de Penalve/MA, em 22 de dezembro de 2021.

Ronildo campos Silvê PíeÍeito Municipal.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAIVA,,MA

Porlatia 
^2 

312120.27 Pênalva/MA, 22 dê dêzêmbro de 2021
O Prefeito do Município de Penalva, Estado do Marânhão, no uso de

s!,a5 atrib[rições leSais e de acordo com o previsto no Àrt.3e, inciso lV

da Lei Federal ne 10.520/2002 e no Art.7', inciso ll, do Decíeto
Municipal n'0412017, âplicando subsidianamente Art. 51, § 4", da Lei

Federal n'8.566/1993, RESOIVE: Art. 1s'Designar parâ exêrcêr âs

funçóes de Pregoeiro e Equipe de Apoio, pâaa julgar e conduzir os
processos licitatórios na modalidade Pregão, os servidores: Freud

Norton Moreira dos Santos, portàdor do CPF ne 290.606.483-15,
Assessor Técnico, Matrí€ula n' 5978, para exercer a Íunção de

Pregoeiro; Nilziran Nunês Pinto, portador do CPÊ ne 667.809.693-20,
Auxaliaí Administrativo, Matrícula ne 2848, para exercer a função de

Equipe de Apoio;
Neuracy PinheiÍo Mendonçâ, portadora do cPF Np 933.223.133'87,
Auxiliâí Administrativo, Mâtrícula nc 2823. Art.3e - O PregoeÍo, em
seus afastamentos, impedimenlos le8âis ou rêgulamentâíes, será

substituído pela servidora NilziÍan Nunês Pinto. Art. 4e Os

componentes da Equipe de Apoio, eín sêus afãstamentos,
impedimentos legais ou rê8ulâmêntares, serão substituidos pelo

servidor: Waldenir ToÍ.es da silvá, portador do CPF ne o23.579.003-
69, Auxiliar Administrativo, MatrÍ.ula ne 3593. Art. 5" Caberá ao

P.egoeiro ê expedição de editais, na forma do Art.40, § 1', dà l-ei

Federal n'8.666/1993, obseívado o Art.3", inciso 1", da Lei Federal

7O.52O/2OO2. Art. 6s - Ficam revotedes es disposições em contrário.
Dê-se Ciência, Publique-se ê Cumpra-se. Gabinêtê do PreÍeito
Municipal de Penalva/MA, em 22 de dezembro de 2021. Ronildo

Campos Silva-Prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA
colvrrssÃo pERMANENTE oe ucfieçÃo - cpt

pRreÃo rrrrRôrurco N" Jzo2z
MINUTA DE EDITAT

Conforme ÀcórdõoTCU n. 754/2O75 - Plenário, o Administroção Público está obrigoda o outuor processo

odministrotivo poro opuroção de folto e oplicoção de sonções contro todos os empresos que protiquem
os otos tipificodos no ort. 7e. Do Lei 70.520/2002.

Aft-7e Auem, convocodo dentrc dc dséao ploposjs, aão celebror o controto, deixor
orouo entor documen oo lso ro o certome. ense orore to m to do

e o eto nõo montiver o ro lhor ou udor no execu do to com or-
se de modo nidôneo ou comete e çoDtIator com o Uniõo,
Estodos, Distrito Federol ou Municípios e, será descredeoeiodo no SICAF, ou nos sistemos de
codostromento de fornecedores o oue se refere o inciso XIV do ort. 49 desto Lei, pelo prozo de oté 5

n sem uízo dos multas vistos em editol e contrato em tno s ots.

Recomendomos que os interessodos em porticipor do certome leiam otentomente todos as exigêncios
hobilitotórios contidos no Edital e seus onexos, verificondo se dispõe dos documentos exigidos.

E, oindo, que sejom observodas todos os coracteristicas do objeto licitodo poro, ossim, evitor propostos

com volores inexequíveis, pois nõo será oceito pedido de desistêncio opós o início do sessão do pregõo.

1

Pràça Dr.l05é joaquim Marques, n9 222, Centro, Penalva/MA, cEP: 65.213-000
E-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CPr

PREGÃO ELETRÔN|CO N" J2O22
MINUTA DE EDIÍAT

EDITAL PREGÃO ETETRÔNICO

(LrcrrAçÃo rlE AMPrA PARTTCTPAçÃO)

(pRocEsso ADMrNrsTRATrvo N" 017I2022-SEMUS)

O MUNICíPIO DE PENALVA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA

MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE

JULGAMENTO NOS ÍERMOS DA LEI N9 10.520, DE 17 DE JULHO DE

2OO2, OO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, , SUBSIDIARIAMENTE, A tEI N9 8.666, DE 21 DE

JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, TEI COMPTEMENTAR N9 123106 E L47I2OL4,
SUBSIDIARIAMENTE, PEtA LEI N9 8.665/93 E DEMAIS LEGISLAçÃO, SOB AS CONDIçÕES ESTABELECIDAS NESTE

ATO CONVOCATóRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor desitnado, denominado PreBoeiro, desitnado pela Portaria n"

tl2l202]-, de22de dezembro de 2021, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as

seguintes atribuições: coordenar o processo lícitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas
ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar
a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a

homologação.

óncÃo rrureREssaoo: SECRETARIA MUNICIPAT DE SAUDE - SEMUS

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: _H:_M DO DtA J JzO_ (HORÁR|O DE BRASíUA)

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAçÃO: _H:_M DO DtA J JzO_ (HORÁR|O DE BRASíuA)
DATA E HORA FINAT DAS PROPOSTAS: _H:_M DO DtA J J2O_(HORÁR|O DE BRASÍUA)

_H:_M DO DtA J J2O_(HORÁR|O DE BRASÍUA)

LOCAL: rtaldecom ras ublicas.com.br
MODO DE DISPUTA ABERTO

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajose para

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto

2. DO CREDENCIAMENTO.

2.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a

participação dos interessados na modalidade Llc|TATÓRlA PREGÃo, em sua FoRMA ELETRÔNlCA.

Praça Dr. José Joaquim Marques, nq 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
E-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA
colvrrssÂo nERMANENTE or uoraçÃo - cel

pRecÃo rlrrRôrurco N" J2oz2
MINUTA DE EDITAL

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de compras Públicas, no sítio www,portaldecomprasoublicos.com,br:

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

2.4. O licitante responsa b iliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceíros.

2.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS

PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

3. OA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAI- DE COMPRAS PUBLICAS.

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte nos limites
previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.3.1. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;

3.3.2. Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei ne 12.690, de 19 de julho de 2O].2;

3.3.3. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o TCU, durante o prazo da
sanção aplicada;

3.3.4. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

3.3.5. Empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada;

3.3.6. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no aft.72, § 8e, V, da Lei

ns 9.605/98;

3.3.7. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei ne 8.429/92;

3.3.8. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art.9e da Lei ns 8.666/93;

Pràça Dí. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
E-mail: licitacao.penalva@gmail,com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA
corurssÃo eERMANENTE oe ucrtaçÃo - cel

pnreÃo elrrnôrrco N" Jzozz
MINUTA DE EDITAI

3.3,9. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9e da Lei ne 8.666/93 a participação no

certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia,

pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da llcitação ou mesmo a atuação no processo

licitatório;

3.3.10, Sociedade estrangeíra não autorizada a funcionar no País;

3.3.11. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão;

3.3.12. Empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

3.3.13. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico comum.
Proibidos de participar de licitações e celebrêr contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

3.3.14. OrBanizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ns

7 46 / 2074 -r CU -P lená ríol.

3.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da LeiComplementar ne 1.23, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

3.4.1,1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

3.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na LeiComplementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
po rte.

3.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3,4,3, Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

3,4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

3,4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da

Constituição;

3.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP ns

2, de 16 de setembro de 2009.
4

Praça Dr. losé loaquim Marques, n9 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
E-mail: licitacao.penalva@Smail.com
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3.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1s e no inciso lll do art.5s da Constituição Federal;

3.5. A declaração falsa relatlva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

3.6, Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, conforme previsto no

art. 31 da lei ne 8.212, de 24/07 /L991, e alterações e nos artigos 172, Lls, 117 e 118, da lnstrução Normativa -

RFB ne 971, de 13 /L1/2009 e alterações, licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP optante
pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, não poderá se beneficiar da condição de optante
e estará suieita à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em viBor, em
decorrência da sua exclusão obrigatória do Simples Nacíonal a contar do mês seBuinte ao da contratâção em
consequência do que dispõem o arts. 17, inciso Xll,30, inciso lle 31, inciso ll, da Lei Complementar ns 1.23, de 14

de dezembro de 2006 e alterações.5.1-

3.6.1. A licitante optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, após a

assinatura do contrato, no prazo de 90 (noventa) dias, deverá apresentar cópia dos ofícios, com comprovantes
de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão

de mão de obra (situação que gera vedação à opção por tal regime tributário) às respectivas Secretarias
Federal, Estadual, Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto no inciso ll do § le do artigo 30 da Lei

Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.

t.6.2. Caso a licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo assinalado
acima, o próprio Tribunal de Contas da União - TCU, em obediência ao princípio da probidade administrativa,
efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, para que esta efetue a exclusão de

ofício, conforme disposto no inciso ldo artigo 29 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e

alterações.

3.5.3. A vedação de realizar cessão ou locação de mão de obra não se aplica às atividades de que trata
o art. 18, § 5s-C, da Lei Complemêntat ne 723, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, conforme dispõe o
art. 18, § 5e-H, da mesma Lei Complementar, desde que não exercidas cumulativamente com atividades
vedadas.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO.

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado ê o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa docu mentação.

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exi8idos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

P-ffiüi il L
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4.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4,5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMEÍTTO DA PROPOSTÀ

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1. vAroR uNtrÁRto E TorAL Do LorE EM MoEDA CoRRENTE NAC|oNAU

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações do Termo de Referência;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

5,3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a

apresentação.
a contar da data de sua

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

6. DA AEERTURA DA SESSÃO, C|-ASS|FÍCAçÂO DAS PROPOSTAS E FORMUT-AçÃO DE |áNCES.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios Insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6,2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante
6
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6.2.2. A desclâssificação será sempre fundamentada e registrada no sístema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu jul8amento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

6.5. lniciada a etapa competitiva, os lícítantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínímo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lance! intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de Kffit
6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

6.10. Sêrá adotado para o envio de lances no em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

6.U. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecuçâo do melhor preço.

7
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6.15. Em caso dê falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens antêriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e registrado
primeiro.

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.18. No caso de desconexão com o Prêgoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes

do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www,portaldecomprasoublicas.com.br. quando

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto ns 8.538, de 2015.

6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas dê pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.

6,23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.26, Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de
preferência, conforme regulamento.
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6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

6.28. Havendo eventualempate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art.
3e, § 2e, da LEI Ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

6.28.1. Produzidos no país;

6,28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

6.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnoloBia no País;

6.28.4, Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

e m pata das.

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6,30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

6.30.2.

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados

6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

7. DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7e e no § 9s do art. 26 do Decreto n.e

70.024/2019.

7,2. Seá desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão ne L455/2O18 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globalou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

Praça Dr. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
E-mail: licrtacao.penâlva@gmail.com

9



tdü1
I r1- r'i)l':'/ 't'

FOLH,c:_--íl--

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA

COMESÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO. CPt
PREGÃO ETETRôN|CO N" J2O22

MINUTA DE EDITAL

se referirem a materiâis e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

7.4. Nâ hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, â sessão pública somente poderá ser reiniciada mêdiante aviso prévio no sistema
com, no mlnrmo, e a ocorrência será re8istrada em ata;

7.5. O Pregoelro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de sob pena de não aceitação da proposta

7.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrlta e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pre8oeiro.

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alem de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitaçâo da propostar

7.5.3. Caso a compatibilidâde com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
serindicadoedentrodefficontadosdasolicitação.

7.5.3,1. Por meio de mensagem no sistemâ, seÍá divulgado o local e horário de reâlização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

7.5.3,2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

7.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta
do licita nte será recusada.

7.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

7.5.3,5. os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerândo direito a

ressarcimento.

10
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7.5.3,6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entre8ues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZI dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

7.5.3,7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.7, Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meío do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que âpresentou
o lance mais vantâjoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das prevlstas neste Edital.

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociaÍ com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.8,2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o preBoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

8. DAHAEIUTAçÃO.

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

espêcialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certamê ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

8.1.1, Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP (www, po rtaldatranspa renciâ.gov. brl );

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cn.j.jus. br/improbidade_ad m,/consultar_requerido. php );

8.1.4. Lista de lnidôneos, mantida pelo

hrç.@
Tribunal de Contas da União TCU
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8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre es sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.5.1.Ceso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

8.1.5.2.A tentativa de burla será veriflcada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
sim ilares, dentrê outros.

8.1.5.3. O licitante será convocado para manlfestação previamente à sua desclassificação.

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

8.1,7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate ficto,
previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar nq 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL

DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação

econômica financeira e habilitação técnica.

8.2.7. É dever do licitante atualizar previâmente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRÁS
PUBI|CAS, para que estejam vígentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com
a apresentação da proposta, a respectiva documentâção atualizada.

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoelro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3e, do Decreto lO.O24, de 2Ol9-

8.3. Havêndo a necessidade de envlo de documêntos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o Iicitante será convocado a encaminhá-los, em foÍmato digital,
via sistema, no prazo de sob pena de inabilitação

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos oriBinais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmênte permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

P_#üi7â
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8.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

8.7. Ressalvâdo o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.8. HABurrAçÃO JURíDtCA:

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato sociâl em vigor, devidamente registrado na luntâ Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.8.3. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

8.8.4, No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
localde sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.8.5, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

8.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

8.9. REGUTARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

8.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conruntâmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

02/lO/2O1,4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de maio de 1943;

8.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida
Ativa ou conjunta, se for o caso, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual

onde a empresa for sediada;
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8.9.6. Provâ de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida

Ativa ou coniunta, se Íor o caso, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipâl
onde a empresa for sediada;

8.9.7, Alvará de Localização e Funcionamento da sede da licitante para fins de comprovação de pleno

exercício da atividade.

8.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seia qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exiBida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.10. QUALtFtCÂçÃO eCOruôUrCO-FTNANCETRA

8.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extraiudicial (Lei ne 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 50 (sessenta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;

8.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício sociel, acompanhado das Notas
Explicatives, já exigíveis e apÍesentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art.3e do Decreto ne 8.538, de 2015);

a.lO.2.Z. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimoniale demonstrações contábels referentes ao período de existência da sociedade;

8.10,2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato sociâl/estatuto social

8.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (tG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (tC), superiores a 1( um) resultantes da aplicação
das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG --
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante

8.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

t4
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para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo
de L1/o (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.11. euAuFrcAçÃo rÉcrutca.

8,11.1. Registro ou inscrição na entldade profissional competente, pertinente ao ramo de atividade, objeto
deste Pregão, da região a que estiver vinculado o licitante;

8.11.2. Atestado de quallficação técnico-operacional, emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante tenha executado contrato

8.11.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato, ou se decorrido, pelo

menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior;

8,12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

8.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

8.13. Caso a proposta mais vantajosa seia ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da admanistÍação pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.14. A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edltal, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou
empresa de pequêno portê com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
pÍazo parc regularização.

8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8,16, Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 1.23,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.
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9. DO ENCAMINHAMEÍ{TO DA PROPOÍA VENCEDORA.

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha sêr assinâda ê as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos âutos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e apllcação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9.4. A oferta deverá serfirmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

10. DOs RECURSOS.

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta)
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, ind ica ndo contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o PreBoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
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10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

t '.- t.ILCLt -J:-2
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para

, desde o, intimados para,

que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

1O.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

11. OA REÂBERTURA DA SESSÃO PÚBTICÀ

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne 723/2@6. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

17,2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL

DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADTUDTCAçÁO E HOMOLOCAçÃO.

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará
o procedimento licitatório.

13. DA GARANTTA OE EXECTTçÂO.

13.1. Não haverá exígência de garantia de execução para a presente contratação

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVAIENTE.

77
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14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo dê Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edltal.

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidadê para a assinatura do
Termo de contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência ostal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de
recebimento.

a contar da data de seu

L4.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da lei
ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

14.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratualou no termo de referência.

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa ns

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 1.0.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.

14.6, Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

14.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital,
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações
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legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,

feita a negociação, assinar o contrato.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENNDO GERAT.

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Contrato, anexo a este Edital.

16. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCÂUZAçÃO.

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

17. DAS OBRIGAçÕES DA COÍUTRATANTE E DA COí\ITRATADA

17.1, As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO.

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DAS SANçõES ADMTN|STRAT|VAS.

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.2. Apresentar documentação falsa;

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.5. Não mantiver a proposta;

19.1.6. Cometer fraude fiscal;

19.1.7, Comportar-se de modo inidôneo;

19.2, O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento do objeto deste certame sujeitará a empresa, a

juízo da Administração, às seguintes multas, conforme determina o Art. 86, da Lei ns 8666/93.

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos materiais
entregues com atraso, até o limite de 70% ldez por cento);
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b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos materiais
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até

o limite de 10% (dez por cento).

19,2.1. As multas previstas neste ITEM serão descontadas dos créditos que a contratada possuir com a

Prefeitura Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com
as multas previstas.

19.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ne 8.666/93:

el Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do aft. Ne 87 da Lei Ne 8.666/93, c/c art. ns 7e da Lei ne

LO.,ZO/OZ e art. ne 14 do Decreto ns 3.555/00.

19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreclação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

19.5. Serão publicadas na lmprensa Oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrativas previstas no

ITEM L7.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

19.6. DA FRÂUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

19.5.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDUTENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PúT|CÂ CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entrê dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-com petitivos;
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçõês ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o orBanismo financeiro multilateral promover inspeção.

20. DA IMPUGNAçÂO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO.

20.1. antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

20.2. A IMPUGNAçÃO DEVEú ser realizada EXCTUSIVAMENTE poÍ FORMA ETETRÔNICA no sistema
www,portaldecomp raspublicas.com.br.

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até contados da data de recebimento da impu8nação

20.4. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por melo
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
www.portaldêcomp raspublicas.com.br.

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo
de Referência.

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldarem ao art.2L, patá8raÍo 4e, da Lei 8.666/93.

2O.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.8, As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

a administração.

2O,9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio www.portaldecomoÍasDublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu

acompanhamento.

20.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.
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20.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procuredor, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

21. DAs DrsPosrçÕrs e enns.

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

21.2. Não havendo expediênte ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferidâ para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

21,4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não ãlterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21,5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.

2L.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo llcitatório.

21.8. Na contaBem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o aÍastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomiâ e do interesse público.

21,10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licltação.

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçôes nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, câso tenha sldo o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

21.11, Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

21.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pre8ão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de
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oÍício ou por provocação de terceiros, salvo quando Íor viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

21.12.1. A anulação do pregão induz à do contrâto

24.12.2. A anulação da licltação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.13. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

21.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas,com.br,
www.oenalva.ma.pov.br (AVISO DE tlC|TAçÕES) e SACOP/TCElMA e também poderão ser lidos e/ou obtidos na

Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço Praça Dr. José Joaquim Marques,
n" 222, BalÍrc Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário das 08:@ às 12:OO, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

21.15.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

Penalva/MA, _ de _ de 20_

Freu n Moreira d
Pregoeiro

Santos
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ANExo I - TERMo oe ngrrRÊucta

1. DO OBJETO

Contrateção de empresa especializada para prestação de serviços da área de saúde, com a finâlidade de
desenvolver as açôes e prestar atendimento especializado na Rede Pública de saúde, paÍa atender a demanda
do Município de Penalva/MA, conforme especificações contidas no presente Termo de Referência.

2. oAs EspEctFtcAcÕEs E euANTtrATrvos

2.1. Os tipos e quantitativos de postos previstos neste Termo dê Referência, justifica-se pela necessidade de
atender as demandas da Secretaria de saúde do município de Penalva, observando os quantitativos de cadâ
item conforme tabela abaixo e suas respectivas especificaçóes:

IOTE UNICO

EqurPE sAúDE DA FAMíuA
OROEM CARGO QUANT CARGA

HORÁRIA

VATOR

uHrrÁnro
VATOR

MENSAI.

VATOR

ANUAT
01 MEDICO 20 40H 77.674,77 233.443,42 2.801.801,04

o2 ENFERMEIRO 22 40H 4.999,41 109.987,03 1.319.844,39

03 tÉctrt tco or trureRuaGrut 22 40H 2.524,42 665.446,59

VÂLOR TOTAL 399.ú7,61 4.788.092,02

rqurpr ot seúoe gucat
ORDEM CARGO QUANT CARGA

xoúnra
VATOR

UNITÁRIO

VATOR

MENSAL
VATOR

ANUAT

01 DENTISTA 07 40H 4.02r,87 28.153,11 337.837,37

02 07AUXILIAR DE DENTISTA 40H 7.164,72 12.353,06 744.236,77

VATOR TOTAT 40.506,17 486.074,08

reurpe oo ruúcuo AMpuADo DE sAúDE DA FAMíuA - NAsF/AB

CARGO QUANT CARGA
xonÁnra

VATOR

uNlTÁRto
VALOR

MENSAL
vAtoR
ANUAL

EDUCADOR FISICO 01 30H 3.560,58 3.550,58 42.726,99

ORDEM

01

o2 FARMACEUTICO 01 40H 4.O27,47 4.027,87 48.262,47

FISIOTERAPEUTA 03 40H 4.O27,87 L2.065,62 144.787,42

01

03

o4 roruoauoróroco 40H 4.027,41 4.O27,87 44.262,47

05 NUTRICIONISTA 01 40H 4.021,47 4.027,47 4A.262,47

06 PSTCOLOGO 01 40H 4.02t,87 4.027,47 48.262,47

07 MEDICO DERMATOLOGISTA 01 08H 6.953,41 6.953,41 83.440,96

MEOICO PEDIATRA 01 08H08 6.953,41 6.953,41 83.440,96

09 MEDICO GINECOLOGISTA 01 08H 5.953,41 6.9s3,41 83.440,96

10 ENFERMEIRO OZONOTERAPEUTA 01 08H 4.027,47 4.O2t,87 48.262,47

VATOR TOTAI 56.595,81 679.t49,66

EQUTpE CENTRO DE ATENçÃO PS|COSSOCrAr - CAPS r

ORDEM CARGO QUANT CARGA

nonÁnrn
VALOR

ururÁnro
VATOR

MENSAT

VATOR

ANUAI.
01 ASSISTENTE SOCIAL 01 40H 4.02L,A7 4.O21,87 48.262,47

02 TERAPEUTA OCUPACIONAL 01 40H 4.027,47 4.O27,47 48.262,41

03 vÉorco psreuralRa 01 08H 7.M4,74 7.M4,74 49.329,67

o4 ENFERMEIRO 01 40H 4.02t,87 4.O2t,47 48.262,41

Praça Dr. losé Joaqurm Marques, ne 222, Centro, Penâlvâ/MA, CEP: 65.213-000
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05 FARMACEUTICO 01 40H 4.O27,87 4.O27,A7 48.262,47

06 PSrCÓLOGO 01 40H 4.O27,87 4.O27,87 48.262,47

07 TÉC, EM ENFERMAGEM 01 40H 7.764,72 7.764,72 27.t16,68

VATOR TOTAL 29,314,23 351.414,72

HOSPITAT MUNICIPAL

ORDEM CARGO QUANT CARGA
HORÁRIA

VATOR

UNITÁRIO
VATOR

MENSAT
VATOR
ANUAL

01 AUXILIAR DE FARMACIA 05 40H 7.764,7 2 4.423,62 105.883,41

02 BIOQU ÍM ICO 01 40H 4.O27,47 4.O21.,87 48.262,47

03 TÉcN|co DE ENFERMAGEM 45 40H 7.764,72 79.412,56 952.950,70

04 TÉcN|co EM GESSo 02 24H 7.764,72 3.529,45 42.3s3,36

05 TÉcN|co EM LABoRATóRIo 01 40H L.764,72 7.764,72 27.776,68

06 TÉcN|co EM RADIoLoGIA o4 24H r.764,72 7.058,89 84.706,73

07 MÉD|co cLíN|co GERAL / PLANToNISTA 05 24H 2.493,48 74.467 ,40 773.604,75

08 MÉDrco ctRURGrÃo / PLANToN|STA 06 24H 3.s60,58 21.363,50 256.367,96

09 ENFERMEIRO PLANTONISTA 10 36H 4.O27,87 40.278,73 482.624,73

10 NUTRICIONISTA 01 40H 4.O27,87 4.027,87 48.262,41

VATOR TOTAT 144.642,60 2.2t6.191,26

VATOR TOTAT DO LOTE 7to.tto,48 8.521.325,74

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde é responsável pela gestão do Sistema Único de Saúde do
Município de Penalva e, como tal, detém a competência de coordenar, formular, articular, executar, supervisionar
e controlar as açôes e serviços de saúde no ámbito municipel inclusive em relação aos servíços complementares
contratados ou conveniados; e,

3.2. Considerando que a Constituição Federal estabelece que a saúde seja direito de todos e dever do Estado, que

fornece os serviços públicos de saúde por meio do Sistema Único de Saúde financiado pela União, Estado, Distrito
Federal e Municípios, justifica a necessidade de Contratação de profissionais especializados de Saúde em razão

da necessidade de atender a demanda de atendimento às demandas da população localde responsabilidade da

Secretaria Municipal da Saúde, tendo em vista que esta Administração não dispõe de força de trabalho suficiente
para atender, de forma eficiente, a demanda dos seus serviços, notadamente, nas áreas de saúde, para as

demandas especificadas neste Termo de Referência.

3,3. Os serviços ora pretendidos são de natureza continuada, em face da necessidade contínua de serviços
médicos, otimizando a relação custo-benefício pelos serviços públicos podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração até
sessenta meses, na forma do artigo 57, inciso ll da Lei Federal n".8.666/93.

4. DA EXE DOS SERVT

4.2 Os serviços deverão ser executados, de acordo com cronograma, mensalmente, diariamente ou em plantões
com horas e días em conformidade com o cronotrama de escalas da Secretariâ Municipal de Saúde, podendo
ser requisitado horas complementares em virtude de atrasos e necessidade de remoção de pacientes.

4.3 Cumprir com pontualidade os horários de chegada. Nos casos em que houver necessidade de
encaminhamento do paciente para outras unidades hospitalares, avaliadas as condições e se possível deverá o
médico acompanhar os pacientes em remoções.
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4.4. Os profissionais prestadores de seÍviços deverão respeitar os procedimentos e protocolos a d m inistrativos,

respeitando-se, todavia, suas dependências funcionais e técnicas.

4.5. A prestação dos serviços será efetuada nas dependências da Contratante, salvo no que se refere aos pacientes

transportados.

4.6. Prestar serviços no município conforme a necessidade em atendimento geral de livre demanda em consultas

urgência e emergência, sem qualquer distinção quanto à idade ou quaisquer outros atributos físicos ou psíquicos

do paciente.

4.7. Prestar serviço em perfeita consonância com o Código de Ética Médica vigente.

4.8. Quaisquer danos a terceiros que venham a ocorrer em virtude de eventual troca de plantão não autorizada,

seja o dano originário de culpa concorrente ou não, será de responsabilidade objetiva do membro do corpo clínico
que estava originalmente designado na escala.

4.9. Tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e demais
profissionais, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo.

4.10. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados à sua

disposiÇão para o exercício da profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos

demais servidores.

5. DA MODALIDADE

5.1. A Contratação de empresa especializada na prestação de mão de obra temporária para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, durante o período de 12 (doze) meses, será realizada
mediante licitação na modalidade PÍegão Eletrônico, do tipo menoÍ preço global, com a finalidade de ter a

proposta mais vantajosa para a administração.

6. DA FUNDAMENTACÃO TEGAL

6.1. Esta Licitação obedecerá às disposições da Lei de Licitações e Contratos Administrativos n' 8.666/93;

6.2 - Lei Federal n' L3.429/2O17, que alterou dispositivo da Lei ns 6.019/7974, que consolidou práticas que já

aconteciam anteriormente, entende-se que a terceirização trata de contratação de terceiros para prestação de

serviços em benefício da Administração Pública, por meio de atividades-meio.

6.3 - Porta ria ne M3, de 27 de dezembro de 2018, que estabelece os serviços que serão preferencialmente objeto
de execução indireta, em atendimento ao disposto no art. 2e do Decreto ne 9.507, de 21de setembro de 2018.

6.4. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, sendo que, os atos administrativos pertinentes à licitação e às eventuais
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federalde 1988;

b) Lei Federal na 10.520, de 17 de julho de2OO2,e, subsidiariamente, Lei Federal ne 8.666, de 21de junho

de 1993, bem como, suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal n' LO.O24/2O79, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;

e) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

f) Demais normas regulamentares aplicáveis à materia;
26
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g) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especiala Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7. DO VíNCUTO

7.1. A Contratação com a empresa vencedora do certame não implica vínculo empregatício de qualquer natureza,
podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos do Art.79, da Lei ne 8.666/1.993.

8. DA CONTRATA(ÃO

8.1. O Contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, podendo ser aditado nos limites
do Art.57, inciso ll, da Lei 8.666/1993, tendo sua eficácia após a publicação do extrato do ato no Diário Oficial,
nos termos do Art.61, parágrafo único da mesma Lei.

9. DA DE§qBIçÃO DAS ATIVIDADE§

9.1. A organização e o processo de trabalho das unidades e serviços de saúde devem contemplar e estar
orientados pelas diretrizes técnicas assistenciais e programáticas priorizadas no planejamento da Secretaria
Municipal de Saúde, conforme modalidades de atenção e estrutura da rede.

9.1.1. A Atenção Básice prestada por meio da Estratégia de Saúde da Família, com equipe composta por:

a) Médico: Profissional de nível superior titular de diploma de médico, devidamente registrado no Conselho
ReBionalde Medicina.

b) Enfermeiro: Profissional de nível superior titular de diploma de enfermagem, devidamente reBistrado no
Conselho Regional de enfermagem;

c) Técnico de Enfermagem: Profissional de nível médio com curso técnico em enfermagem e inscrição no

conselho de classe.

PRINCIPAIS AçÕES E PROCEDIMENTOS:

. Atuar no território, realizando cadastramento domiciliar, diagnóstico situacional, ações dirigidas aos
problemas de saúde de maneira pactuada com a comunidade onde atua, buscando o cuidado dos indivíduos
e das famílias ao longo do tempo, mantendo sempre postura proativa frente aos problemas de saúde-doença
da população;
. Desenvolver atividades de acordo com o planejamento e programação, reallzados com base no diagnóstico
situacional e tendo como foco a família e a comunidade;
. Consultas médicas;
. Consultas de enfermagem;
. Consultas odontológicas;
. Visitas Domiciliares;
. Grupos Educativos/ Práticas corporais;
. Vacinação;
. lnalação, Medicação e Curativo;
. Teste lmunológico de Gravidez;
. Coleta de Papanicolau;
. Coleta de material para análises clínicas;
. Coleta de material para detecçâo dos erros inatos do metabolismo (Teste do pezinho);
. Verificação da Pressão Arterial;
. Verificação de Temperatura;
. Suturas (procedimento médico);
. Lavagem de ouvido (procedimento médico);

L
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. Tratamento de feridas;

. Dispensação de medicamentos;

. Vigilância em Saúde - Notificação, e eventual acompanhamento, dos agravos e eventos de notificação
compulsória, segundo Portaria ne 104, de 25 de janeiro de 2011, do Ministério da Saúde.

9.1.2. Os profissionais de saúde bucal serão incorporados às Equipes de Saúde da Família por intermédio de
Equipes de Saúde Bucal (ESB), composto por equipe com:

a) Cirurgião Dentista: Profissiona I de nível superior titular de diploma de Odontologia, devidamente re8istrado
no Conselho Regionalde odontologia, para atuação como Cirurgião Dentista;

b) Auxiliar de dentista: Profissional de nível médio com curso técnlco em saúde bucal e inscrição no conselho
de classe.

PRINCIPAIS AçÔES E PROCEDIMENTOS:

. Atuar no teÍritório, realizando cadastramento domiciliar, diagnóstico situacional, açôes dirigidas aos
problemas de saúde de maneira pactuada com a comunidade onde atua, buscando o cuidado dos indivíduos
e das famílias ao longo do tempo, mantendo sempre postura proativa frente aos problemas de saúde-doença
da população;
. Desenvolver atividades de acordo com o planejamento e programação, realizados com base no diagnóstico
situacional e tendo como foco a família e a comunidade
. Prevenção e educação sobre saúde bucal;
. Aplicação de Métodos preventivos para controle da cárie dental;
. Medidas profiláticas;
. Dentística;
o Periodontia leve;
. Orientação e encaminhamento às especialidades odontológicas;
. Exame periódico de saúde bucal;
. Procedimentos coletivos em saúde bucal;

9.1.3. A Equipe de Núcleo de Apoio Ampliado de Saúde da Família e Atenção Primária, com equipe composta
por:

a) Educador Físico: Profissional de nível superior titular de diploma de Educação Física.

b) Farmacêutico: Profissional de nível superior titular de diploma de Farmacêutico, com inscrição no Conselho
Regional de Farmácia.

c) Fisioterapeuta: Profissíonal de nível superior titular de diploma de Fisioterapla, com inscrição no Conselho
Regional de Fisioterapia.

d) Fonoaudiólogo: Profissional de nível superior titular de diploma de Fonoaudiologia, com inscrição no

Conselho Regional de Fonoaud iologia.

e) Nutricionista: Profissional de nível superior titular de diploma de Nutricionista, com inscrição no Conselho
Regional de Nutricionista.

f) Psicólogo: Profissional de nível superior titular de diploma de Psicologia, com inscrição no Conselho Regional

de Psicologia.

gl Médico Dermatologista: Profissional de nível superior titular de diploma de médico, devidamente
registrado no Conselho Regionalde Medicina, para atuação na área médica em Dermatologista.

h) Pêdiatra: Profissional de nível superior titular de diploma de médico, devidamente registrado no Conselho
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Regional de Medicina, para atuação na área médica em pediatria.

i) Enfermeiro Ozonoterapeuta: Profissional de nível superior titular de diploma de enfermagem com registro
no Conselho de Classe e curso na área de Ozonioterapia.

j) Ginecologia: Profissional de nÍvel superior titular de diploma de médico, devidamente registrado no
Conselho Regional de Medicina, para atuação na área médica hospitalar em ginecologia.

PRINCIPAIS AçÕES E PROCEDIMENTOS:

. Matriciamento das equipes ESF;

. consultas Compartilhadas;

. consultas Específicas;

. Visitas Domiciliares Compartilhadas;

. Visitas Específicas;

. Acompanhamento de PTs;

. Grupos Educativos e Práticas Corporais na Comunidade;

. Reuniões de Equipe NASF;

. Reuniões da Equipe NASF com as equipes ESF;

. Outras atividades a serêm solicitadas de acordo com o escopo definido nas diretrizes;

9.1.4. O Centro de Atenção Psicossocial (CAPS l) atende pessoas de todas as Íaixas etárias que apresentam
prioritariamente intenso sofrimento psíquico decorrente de transtornos mentais graves e persistentes,
incluindo aqueles relacionados ao uso de substâncias psicoativas, ê outras situações clínicas que impossibilitem
estabelecer laços sociais e realizar projetos de vida. É composto por equipe de:

a) Assistente Social: Profisslonal de nível superior titular de diploma de Assistente Social, com registro no
Conselho de Classe.

b) Terapeuta Ocupacional: Profissionalde nível superior titular de diploma de Terapeuta Ocupacional.

c) Médico Psiquiatra: Profissionalde nível superior titular de diploma de médico, devidamente reBistrado no
Conselho Regional de Medicina, para atuação na área médica hospitalar em psiquiatria.

d) Enfermeiro: Profissional de nível superior titular de diploma de enfermagem com registro no Conselho de
Classe.

e) Farmacêutico: Profissional de nível superior titular de diploma de Farmacêutico, com inscrição no

Conselho Regional de Farmácia.

f) Psicólogo: Profissional de nível superior titular de diploma de Pslcologia, com inscrição no Conselho
Regional de Psicologia.

g) Técnico Enfermagem: Profissional de nível médio com curso técnico em enfermagem e inscrição no
conselho de classe.

PRINCIPAIS AçÔES E PROCEDIMENTOS:

. Diagnosticar, orientar e promover a execução de planos e programas preventivos, dirigidos a pacientes em
geral.
. Monitorar casos de distúrbios mentais leves e moderados diariamente, evitando assim a superlotação dos
hospitais psiquiátricos.
. Adotar métodos terapêuticos que envolvam a inserção do portador de distúrbio mental na sociedade,
através de ações conjuntas com outros órgãos.

. ./7, --j-Y'
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. Oferecer suporte e orientações para as famílias carentes sobre eventuais benefícios em caso de
vulnerabilidade socioeconômica.
. Efetuar uma estratégia de mapeamento sobre os indivíduos com transtornos mentais no município.
. Elaborar planejamentos adaptados para determinada área em virtude de particularidades na localização,

condições sociais, culturais e econômicas.
. Criar mecanismos de reinserção social através de atividades de lazer, trabalhos comunitários, projetos
culturais e fortalecimento dos laços familiares.

9,1.5, O Hospital Munícipal de Penalva/MA e a Unidade Materno lnfantil do Povoado Jacaré, realiza
atêndimento clínico-âmbulatorial, de internação e emergência: com instrução e treinamento aos profissionais
da saúde; prestar assistência médica eletiva e de urgência e emergência, 24 horas, à população em geral,
possuindo as seguintes pÍofissionais:

a) Auxiliar de Farmecia: Profissional de nível médio com curso técnico em farmácia;

b) Bioquímico: Profissional de nível superior titular de diploma de bioquimica;

c) Técnico de EnÍêrmagem: Profissional de nível médio com curso técnico em enfermagem e inscrição no
conselho de classe.

d) Técnico em Gêsso: Profisslonal de nível médio com curso técnico em gesso.

e) Técnico em laborátorio: Profissional de nível médio com curso técnico em laboratório.

f) Técnico em Radiologia: Profissionalde nível médio com curso técnico em radiologia.

g) Médico clínico/Plantonista: Profissional de nível superior titular de diploma médico, devidamente
re8istrado no Conselho Regional de Medicina, para atuação na área médica Hospitalar;

h) Médico cirurgião/Plantonista: Profissional de nível superior titular de diploma de médico, devidamente
registrado no Conselho Regional de Medicina, para atuação na área de cirurgião geral.

i) Enfermeiro: Profissional de nível superior titular de diploma de enfermagem com registro no Conselho de

Classe.

i) Nutricionista: Profissional de nível superior titular de diploma de Nutricionista, com inscrição no Conselho
Regional de Nutricionista.

PRINCIPAIS AçÕES E PROCEDIMENTOS:

. Realizar consultas médicas;

. lnternação de pacientes que necessitam de assistência hospitalar;

. Realiza exame clínico;

. Prescrever medicamentos;

. Encaminhamento de pacientes para tratamento ou exames especializados;

. Suturas (procedimento médico);

. Realizar exames para avaliação de intervenção;

. Realizarconsultas pré-operatória;

. Realizar cirurgias obstétricas;

. Realizar cirurgla geral;

. Realizar partos;

. Acompanhar o paciente pós-operatório;

. Preencher e assinar formulárlos de internação, alta, cirurgla óbito;

. Consultas de enfermagem;

. lnalação, Medicação e Curativo;
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. Administrar medicamentos;

. Suturas (procedimento médico);

. Lavagem de ouvido (procedimento médico);

. Tratamento de feridas;

. Desinfetar e esterilizar equipamentos cirúrgicos;

. Verificação da Pressão Arterial e temperatura;

. Escolher, utilizar e controlar reativos, reagentes e equipamentos e analisar os resultados de exames
laboratoriais;
. Repor medicação quando necessária e controlar medicamentos e outros materiais;
. Realizar imobilização de partes com fraturas com colocação e retirada de tala gessada;
. operar aparelho de radiologia e revelar chapas e filmes radiológicos;
. Visita diária aos pacientes internados;
. Realização de avaliação nutricional dos pacientes;
. Registro em prontuário do paciente/cliente da evolução e conduta nutricionais;
. Realizar cardápio de acordo com a condição dos pacientes;

10. DAS OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

10.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, afora outras não previstas no

contrato, e que por lei couberem:

a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua Proposta, colocando à

disposição da Prefeitura de Penalva/MA, a partir do dia estabelecido em Contrato, os profissionais

capacitados, necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
b) lndicar e apresentar à Administração, por escrito, os nomes e demais documentos de todos os

empregados que executarão os serviços;

cl Treinar ou promover treinamentos, às suas custas, para os empre8ados que executârão os serviços
contratados, segundo conteúdo programático e carga horária, aprovados pela CONTRATANTE;

d) Controlar a assiduidade e a pontuâlidade dos empre8ados que executarão os sêrviços contratados;
e) Substituir em caso de falta, de afastamento ou por incapacidade do profissional, sem nenhum acréscimo

de custo à CONTRATANTE, os empregados que executarão os serviços contratados;
Í) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou

omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à

administração ou a terceiros;
gl Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsa bilidade à Administração;
h) Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das

suas especificações;
i) Adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus empregados,

prepostos ou terceiros, quando da execução dos serviços contratados.
j) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados à Administração

e/ou a terceiros, por seus empregados, nos locais de trabalho.
k) Manter durante toda a vigência e validade deste Contrato, todas as condições de habilitação e

quelificação exigidas na licitação;
l) O empregado designado pela CONTRATADA se obrigará a cumprir as condições estabelecidas, bem como

as normas de trabalho pertinentes aos servidores da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, especialmente

as que resguardam a manutenção do sigilo e a veiculação de informações a que tiver acesso, em
decorrência do exercício da função, respondendo criminalmente, no caso de violação, conforme disposto
nos art. 153, 154,325 e 326 do Código Penal.
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m) Fornecer, mensalmente, junto à apresentação da Nota Fiscal, a Folha de Pagamento específica do

Contrato e cópia autenticada da respectiva Guia de Recolhimento de Contribuições Previdenciárias (GRPS)

e FGTS do mês de competência dos serviços.
n) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares

determinadas pela Administração;
o) lnstruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas internas da Administração, manteÍ

a disciplina nos locais dos servlços;
p) Ma nter vínculo empregatício formal, se for o caso, expresso, com os seus empregados, sendo responsável

pelo pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos encargos sociais e
trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza Jurídica
da Contratada, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam ser vítimas, quando em
serviço, na forma como a expressão é considerada na legislação trabalhista, ficando ressalvado que a

inadimplência da Contratada para com estes encargos não transfere á Contratante a responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;

q) Atender as solicitações da Contratante quanto a substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, após notificaçâo, os casos em que ficar constatado descumprimento das

obrigações relativas a execução dos serviços, ou qualquer empregado considerado com conduta
inconveniente pela Administração;

r) Cumprir as Orientações para o combate e prevenção da COVID 19, bem como as orientações gerais
estabelecidas pela Organização Mundial de Saúde.

s) Substituir imediatamente, sempre que exigido pela Fiscalização do Contrato e independentemente de
qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou
comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina
da Contratante ou ao interesse do Serviço Público;

t) Manter preposto ou encarregado em escritório local, que possibilite o imediato atendimento das
solicitações efetuadas pela CONTRATANTE em relação à execução dos serviços contratados;

11. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

AÍém das obrigações resultantes da observância da Lei n." 8.666, de 1993, são obrigações da Contratante:

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, anotando em registro
próprio as falhas dêtectadâs, indicando dia, mês e ano, bem como, o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as
providências cabíveis, na forma prevista na Lei Federal n" 8.666/L993;

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
d) Fornecer por escrito informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
e) Efetivar o pagamento à CONTRATADA dos serviços prestados, á vista das Notas Fiscais/Faturas,

devidamente atestadas pelo setor competente, em conformidade com as condições previstas no

contrato;
f) Atestar as notas fiscais e faturas.

12. DO PRAZO DE UGÊNCIA

,el
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12.7. O prezo de vigência dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do
instrumento contratual, podendo ser prorrogado, após manifestação das partes envolvidas, mediante Termo de
Aditamento, conforme preceitua o artigo 57, inciso ll, da Lei nq 8.666/93, e suas alterações:

13. DO RECEBIMENTO E ACEITACÃO DO OBJETO

13.1 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato;

13.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela equipe de

fiscalização;

13.3. Ao final de cada período mensal, o fiscal técnico deverá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância
com os indicadores previstos no ato convocatório;

13.4. Ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior;

13.5. Será elaborado relatório circunstanciado, com registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na

execução do contrato, o qual será encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo;

13.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter registro,
análise e conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e

administrativa, devendo ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo;

13.7. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo gestor
do contrato;

13.8. O Bestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica e
administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

13.9. O Bestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórlos e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou
Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no lnstrumento de Medição de Resultado
(lMR), ou instrumento substituto.

14. OA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

14.1. As despesas relativas à contratação de empresa especializada em prestação de serviços de apoio
administrativo em caráter complementar decorrentes deste Pregão Presencial correrão por conta dos recursos
consignados no orçamento geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, cujos programas de trabalho e as

respectivas categorias econômica.

15. DA FTSCALTZÂçÃO DO CONTRATO

15.1. A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por
representante da CONTRATANTE, devidamente designado, em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei n."

8.666/7993.

15.2. A fiscalização do contrato de prestação dos serviços será exercida por um Representante designado por cada

Secretaria, para o seu acompanhamento e a sua fiscalização conforme Art.58, lnciso lll, da lei 8666/93, a qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação do mesmo e de tudo dará ciência à empresa,
que, mandará refazer ou fazer quaisquer serviços que estejam em desacordo com o Contrato, tais como:
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a) Verificar, junto à Contratada e seu preposto, se estão tomando todas as providências necessárlas para o

bom a ndamento dos serviços:

b) Emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução do contrato, em especial
na aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato;

cl Solicitar as substituições (coberturas) quando julgar necessárias;

d) Verificar a comprovação do pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente mão de obra
utilizada, devendo a execução completa do contrato ser considerado concluída somente após o pagamento

de tais obrigações.

16. DO PAGAMENTO:

15,1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do
objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas
na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscâl do contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Cópia da Nota de Empenho;

b) Cópia da Autorização de Fornecimento;

c) Certidão Conjunta Ne8ativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira
às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

Í) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

16,2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

16.3, A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver
de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

16.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.

16.5, No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Na qual:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetlvo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.

l= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= (rX)l= (6/700l/365 l= 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

16.5. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárlas ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por
igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreçôes verificadas, não cabendo à Contratada,
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

16.7. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo idêntico
àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

17. DO PRECO E DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAçÃO)

17.1. Os valores máximos para o objeto da licitação são estipulados mediante pesquisa de preços realizada pelo

setor competente e anexada aos autos, da qual constará o preço mensal e total, pelo período de 12 (doze) meses,
que servirá de referência para julgamento das propostas;

17.2. O valoÍ total da licitação constará no instrumento convocatório, ficando os preços mensais na planilha de

cotação anexada ao processo, disponível para eventuais consultas dos interessados.

17.3. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo e

Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

17.4. O interregno mínimo de 1(um) ano para a primeira repactuação será contado:

a) Pera os custos relativos a mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos
efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da

apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
b) Para os insumos discriminados na planilha de Custos e Formação de Preços que estejam díretamente

vinculados ao valor do preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente à época da

apresentação da proposta;
c) Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de

obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do edital;

17.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partlr da data do fato gerador que

deu ensejo à última repactuação, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada;

17.6. As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitados durante a vigênciâ do contrato
serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato;

17.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada

após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

a) da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de
mão de obra;

b) da data do último reajuste do preço público vigente, para os insumos discriminados na planilha de custos
e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

c) do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos
sujeitos à variação de preços de mercado;

17.8. Caso na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou
convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à Contratante ou a Contratada proceder aos

ç
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cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão;

17.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a

repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissÍdios ou convenções coletivas

das categorias envolvidas na contratação;

17.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não prevlstos na proposta inicial, exceto
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e

Dissídio Coletivo de Traba lho;

17.11. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efêtuará a comprovação da

variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da

apresentação do novo acordo, dissídio ou convecção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato;

17.12. Quando a repâctuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos a variação dos preços de

mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação

do índice de reajustamento (IPCA/IBGE);

17.13. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a

prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

18. DAs PENAUDADES

18.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada
às sanções previstas na Lei Federal ne ].O.52O/2OO2, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal ne 8.666/7993.

18.2. Aplicando-se o disposto no art.86 da Lei Federal ne 8.666/1993, o atraso injustificado na execução do

contrato sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos materiais
entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos poÍ cento) incidente sobre o valor total dos materiais
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até
o limite de 70% (dez por cento).

18.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sançôes:

a) advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível também quando houver afastamento das condições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c) declaração de inidoneidade para llcitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

18,4. As sanções previstas nas alínea s 
tta" 

, 
ttc" e ttd" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea

18.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

I
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fiscal garantida o direito prévio da ampla defêsa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal

de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

18.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

circu nsta nciad o, apresentando provas que justifiquem a proposição.

18.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrlta à Contratada e publicação na

lmprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência

e multa de mora.

18.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
18.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados
diretamente da Contratada, amigável ou judiclalmente.

19. SUBCONTRATACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGACÕES CONTRATUAIS

19.1. A Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo

ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas
cabíveis.

20. DAS DTSPOStCÔEs FtNAtS

20,1 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

2O.2 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

20.3 - A Autoridade Superior poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivado de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo ser nula por

ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

20.4 - O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer serviços, que de alguma forma,
não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados;

20.5 - A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se
responder integral e incond icionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão

destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.

20.6 - Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus

empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da

CONTRATADA,

20,6.1 - Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, o

valor da indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação
inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado.
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2O,7 - A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

.1
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ANEXO ir - MTNUTA DO CONTRATO ADMINISTBAÍIVO Ns __J20_

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICíPIO DE PENALVA/MA

NA FORMA

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Penalva/MÀ inscrito no CNPJ sob o ne L2.748.94a/O007-78, sediado
na Rua Maria Amália Cunha, n" 23, Bairro Beira-Mar, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste

ato representado por, (nome e cargo), portador do RG n' e CPF n'
e a empresa inscrita no CNPJ sob o ne com sede na

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada poÍ,,

, (qualiÍicação), portador(a) do RG np e CPF ne têm, entre
si, ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços, resultante do Pregão Eletrônico ne J2022,
formalizada nos autos do Processo Administrativo ne O77 /2O2}-SEMUS, com fundamento na Lei Federal ns

70.52O/2O02 e, subsidiariamente, na Lei Federal n" 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais
normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSUIA PRIMEIRA: OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços da área de saúde, com a finalidade de desenvolver as ações e prestar atendimento especializado na

Rede Pública de Saúde, para atendêr a demanda do Município de Penalva/MA, conforme especificações e

quantitâtivos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. cúUsUtA SEGUNDA- vIGÊNclA.

2.L. O Wazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de / / e encerramento em

_J _J _, prorrogável na forma do Art.57, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1.993.

3. CúUSUTA TERCETRA - PREçO;

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS

CONTRATADA aba ixo especif icada:
), conforme proposta de preços da

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ORDEM CARGO QUANT CARGA

HORÁRIA

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

MENSAL

VALOR

ANUAL

VALOR TOTAT

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

E A EMPRESA

ABAIXO:
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

c. cúusuu quARrA- DorAçÃo onçaurnrÁntl

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

noo amento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classificação abaixo

5. cúusutA eutNTA - PAGAMENTo.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

6. cúusulÁ sE)fiA - REA,usrE.

6.1, Os preços não sofrerão reajustes.

z. cúusuua sÉflMA - GARAÍ{T|A oe exrcuçÁo.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

a. cúusutA ottavA - ENTREGA E RECEBTMENTo Do oBJETo.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9. crAúsulÂ NoNA - FrscAuzAçÃo.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor ou comissão (nome, cargo, matrícula e CPF),

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. cúusuLA DÉctMA - oBRtGAçÕrs oa corurnatatrE E DA CoNTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edita l.

11, cúusuu DÉoMA eRTMETRA- sANçÕEs ADMtNtsrRAnvAs.

11.1. As sanções reÍerentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. cúusut.q DÉcrMA SEGUNDA - REsqsÃo.

12.1, O presente termo de contrato poderá ser rescindido

Unidade Orçamentária
Fonte de Recurso

Função Progrâmática

Categoria Econômica
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12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nes situações previstas nos incisos la xll e xvll do art.78
da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuÍzo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

12,1,2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art
77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conÍorme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuedos e âinda devidos;

12,4.3, lndenizações e multas.

13. CúUSUtA DÉCrMA TERCETRA - VEDAçÕES.

13.1. É vedado á coNTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. cúUsuu DÉqMA qUARTA- AITERAçÔES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei ne 8.666, de 1993

14.2. A CONTRATADA é obriBada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CúUSULA DÉC|MA qUTNTA - DOS CAÍ)S OMTSSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, de
1993, na Lei ne 10.520, de 2OO2 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiaria mente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.
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16. cúusurA DÉqMA sofiA - puBUcAçÂo.

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município - DOM, no prazo previsto na Lei nq 8.666, de 1993.

17. cúusutA DÉqMA sÉflMA - FoRo.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 34. §§, §2e da Lei ns 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA CPF:

ASSINATURA CPF:
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DESPACHO

Em cumprimento ao Art. 38, § Único, da Lei Federal no 8.666/1993 e

suas alterações, encaminhamos a Procuradoria Jurídica do Município,

para exame e aprovação, a minuta do Edital do Pregão Eletrônico

destinado a contratação de empresa especializada para futura e eventual

prestação de serviços terceirizados de mão de obra temporária, em

regime de horas e piso salarial definidos pelo acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho da categoria, para atender as necessidades

da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, objeto do Processo

Adm i nistrativo no 0t6 I 2022-SEMAD.

Penalva/MA, 09 de maio de 2022.

Freud n Moreira dos Santos
Pregoeiro
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PARECER IUNíOICO

Processo Administrativo: 0í 7/2022-5EMUS

Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Obieto: Contrataçáo de empresa especializada para prestação de serviços da
área de saúde, com a finalidade de desenvolver as ações e prestar
atendimento especializado na rede pública de saúde, para atender a demanda
do Municipio de Penalva/MA

Valor Estimado: R$ 8.521.325,74 (oito milhões, quinhentos e vinte e um mil,
trezentos e vinte e cinco reais e setenta e quatro centavos)

EMENTA: Licitação. Pregão Eletrônico.
Contrataçáo de empresa especializada para
prestação de serviços da área de sâúde, com â
Íinalidade de desenvolver as aÇões e prestar
atendimento especializado na rede pública de
saúde, para atender a dêmanda do Município de
PenalvaÂ,rA. RegulaÍidade

í. RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão
Eletrônico, Contratação de empresa especializada para prestaçâo de serviços
da área de saúde, com a finalidade de desenvolver as açÕes e prestar
atendimento especializado na rede pública de saúde, para atender a demanda
do Município de Penalva/MA.

Constam nos autos em epígrafe até a presente manifestação os
seguintes documentos:

a) Requisiçáo do objeto pela SEMUS;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto

da licitaçâo;
d) Autorização da autoridade competente parc a abertura da

licitação;
e) Designaçáo do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;

Praça Dr. José Joâquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MAl - CEP: 65.213-(xro

CNPJ: 06.179.t102lfiD1-81
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f) Minuta do edital da licitaçáo, onde constam: Termo de Referência
e Minuta de Contrato;

g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Assim, uma vez remetido a esta assessoria para a devida
averiguaçáo dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o
cristalino escopo de assistir a Administração Municipal no controle interno da
legalidade dos atos administrativos praticados na fase interna da licitação.

Em apertada síntese, eis o relatório

2. FUNDAMENTAçÂO

Sabe-se que o pregão se tÍata da modalidade de licitaçáo prevista
na Lei n" 10.52012002 paÍa a aquisiçáo de bens e serviços comuns,
independentemente do valor estimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e
serviços comuns, "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado" (art. 1', parágrafo único, da Lei n' 10.52012002).

ln casu, parece-nos adêquada a manifestação sobre a natureza
dos bens a sêrem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoção da
modalidade prêgão eletrônico, conforme autoriza a legislação pátria.

Continuando, oportuno se faz a análise casuística da imprescindível
observância dos atos preparatórios sem os quais não se pode prosseguir com
a tramitação deste processo administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3" da
Lei n 10.52012002:

| - a autoridade competente justificará a
necessidade de contratação e definirá o objeto do
certamente, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive
com fixação dos prazos para fornecimento;

ll - a definição do objeto deverá ser precisa,
suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem
a competição;

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213-fi)0
CNPJ: 06.179.402/0001-81
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lll - dos autos do procedimento constarão a
justificativa das definições rêferidas no inciso I deste
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre
os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborados pelo órgão ou entidade
promotora da licitação, dos bens ou serviços a
serem licitados; e

lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da
licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atribuiçáo inclui, dentre outras, o recebimento
das propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e sua classificaçáo, bem como a
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispõe o Decreto Federal n'
10.o24t2019:

Art. 5., O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a
disputa pelo fornecimento de bens ou pela contratação de serviços
comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio do
Sistema de Compras do Governo federal, disponível no endereço
eletrônico www.comprasgovernamentais. gov. br.

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente
etapa procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a
lisura do procedimento foram atendidos.

Há, preliminarmente, a requisição do objeto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contrataçâo em questão.

De igual modo procedeu-se a estimetiva de valor, ato fundamental
nesta fase sem a qual não se pode avaliar se a Administração caminha ou não
no rumo certo para a correta e eficiente contratação.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase
de instrução do processo licitatório a Administração realizou cotação
satisfatória entre número razoável de prestadores de serviço, e isso com o fito
de subsidiar a Administração acerca dos preços praticados no mercado.

Há garantia de reserva orçamentária, com a indicação da respectiva
rubrica para o atendimento da despesa (arl. 21", inciso V, Decreto Municipal n'
0412017'), conforme despacho do Setor de Contabilidade.

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalvâ (MA) - CEP: 65.213-000
CNPJ: 06. 179.402/üD1-81
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Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contratação, como a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a
despesa, revelam-se possível que o gestor avalie a conveniência e
oportunidade de se efetivar tal contratação.

No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o
Prefeito autorizou a abertura do procedimento.

No que tange o pregoeiro e sua equipe de apoio, resta
comprovado nos autos a observância de tal exigência legal, vez que conforme
Portaria de n" 121|202O-GAPRE/Penalva (disponível no Diário Oficial do
Estado do Maranhão em 3111212020), tal equipe foi devidamente designada
pela autoridade competente.

Por fim, segundo o Art. 8', incisos Vll e Vlll do Decreto Federal n'
10.02412019, o processo licitatório deve ser instruído com a minuta do edital e
seus respectivos anexos, dentre os quais a minuta do contrato.

Da análise do Edital em questâo, percebe-se a observância da
estrita legalidade, de modo que náo se revelam quaisquer elementos com
aptidão de obstar a aprovação do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém cláusulas
essenciais elencadas na Lei n" 8.666/1993, náo necessitando, portanto, de
quaisquer modificações para sua melhoria.

3. CONCLUSÃO

Logo, tendo em vista toda a fundamentação supramencionada e de
modo a restringir-se a avaliação de aspectos jurídico-formais dos presentes
autos, e abstraídas questões de ordem técnicas, notadamente as de
oportunidade, conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular
prosseguimento do feito, restando aprovado a mlnuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer.

Penalva/MA, 10 de maio de 2022.

l,#a.,,L^*^6
Renato Sá dos Santos

Assessor Juridico
OAB-MA n'14421

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Penalva (MA) - CEP: 65.213{fl)
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PREGÃO ErETRôN|CO N" 2812022
EDITAL

Conforme Acórdão TCU n. 754/2075 - Plenário, o Administroção Público estó obrigodo o dutuor
processo odministrotivo poro opuroçõo de falto e oplicdçõo de sonções contrd todos os empresos que
protiquem os otos tipificodos no ort. 7e. Do Lei 1O.520/2(n2.

Aft.79 Auem. convocodo dentro do orozo de volidode do suo orooosto, não celebror o contrato,
deixor d n n r docu ento ido o ceÍtom ns or retordomenu so exl

do execuÇão de seu obieto, não mantive cuçõo do controto,
comgortor-se de modo inidôneo ou cometer froude Íiscol, ficord impedido de licitor e controtor com o

nt Estod, Distrito Federol ou Mun tci ose será descredenciado no gA ou nos s
codostromento de fornecedoles q que se reÍere o inciso XlV do ort.4e desto Lei, pelo prozo de ote 5
(cinco) onos, sem preiuízo dos multos prevjsjss Êm editol e no controto e dos demois cominocões
leoois.

Recomendomos que os interessodos em pofticipar do certome leiom otentomente todos os exigêncios
hobilitotórios contidos no Editol e seus onexos, veríicondo se dispõe dos documentos exigidos,

E, oindo, que sejom observodos todos os corocterísticos do objeto licitodo poro, ossim, evitor propostos

com volores inexequíveis, pois nõo seró oceito pedido de desistêncio opós o inicio do sessõo do pregõo.

1
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EDITAL PREGÃO EIEÍRôMCO
(LICITAçÃO DE AMPLA ÉÀR'rcI PAçÃO)

(PROCESSO ADMTNTSTRATwO N" O!7 12O22-SEMUS)

O MUNICÍPIO DE PENALVA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A
PREFEITURA MUNICIPAL, RTATIZNRÁ LICITAçÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ETETRôNICA, COM

cnrrÉnro DE JULGAMENTo NOS TERMOS DA LEI N9 10.520, DE 17

DE JULHO DE 2OO2, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, , SU BSIDIARIAME NTE, A LEI N9

8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, tEI COMPLEMENTAR N9

t23lo6 É 1.4712oL4, SUBSTDTARTAMENTE, PELA LEr Ne 8.666/93 E DEMA|S tEctsuçÃo, soB As coNDrçõEs
EsTABELECTDAS NEsrE ATo coNVocarónto E ANExos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Portâria n'
31212027, de 22 de dezembro de 2OZl, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá,
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão

pública na interneu veriflcar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; diriBir a

etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

óReÃo rrrunrsseoo: SECRETARIA MUNICIPAT DE 5AÚDE - SEMUS

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: o9H:OOM DO DtA L7lO5l2O22 (HORÁR|O DE BRASíUA)

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAçÃO: 18H:00M DO DtA 24lOsl2022 (HORÁRrO DE BRASíUA)

DATA E HORA FINAL DAs PROPOSTAS: 08H:59M DODtA27I05I2022 (HORÁR|O DE BRASíUA)

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br
MODO DE DISPUTA ABERTO

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

1.2. observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO CREDENCIAMENTO.

2.1, O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBIICAS que permite a

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRlA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNlCA.

2
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FOLi IA:

2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portoldecomprospublicas.com.br;

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das trânsações inerentes a este
Pregão.

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

liciteção por êventuais danos decorrentês de uso indevido des credenciais dê ãcêsso, ainda quê por têrceiros.

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAI DE

COMPRAS PUBIICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem dêsatualizados.

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

3. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cu.io ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAT DE COMPRAS PUBLICAS.

3.2, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte nos limites
previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados

3.3.1. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;

3.3.2. Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei ns 12.690, de 19 de julho de 2012;

3.3.3. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o TCU, durante o prazo da
sanção aplicada;

3,3.4. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

3.3.5. Empresário impedido de licitar e contrãtar com a União, durante o prazo da sanção aplicada;

3.3.6, Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no ar7.72, § 8e, V, da Lei

ne 9.605/98;

3,3.7. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei ne 8.429/92;

3.3.8. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art.9e da Lei np 8.666/93;

Praça Dr. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
E-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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3.3.9. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9e da Lei ne 8.666/93 a participação no

certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia,
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no
processo licitatório;

3.3.10. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.3.11. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão;

3.3.12. Empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

3.3.13. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico comum.
Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

3.3.14. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão np

7 46 / 20 t4 -r CU - P le n á t i ol.

3.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

3.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

3,4.1,2, Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar np 723, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

3.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Editale seus anexos;

3.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

3,4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteÍiores;

3.4.5. Que não emprega menor de L8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll,
da Constituição;

3.4,6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009.

4
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3.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregedos executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do ârt. 1e e no inciso lll do art. 5e da Constituição Federal;

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

3,6. Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, conforme previsto no

art. 31 da Lei ns 8.212, de Z4/O7 /7991e alterações e nos artigos 7L2, 1.75, LU e 71.8, da lnstrução Normativa -

RFB ne 971, de 13/17/2OO9 e alterações, licitante Microempresã - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP

optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, não poderá se beneficiar da condição
de optante e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da leglslação em

vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da

contratação em consequência do que dispõem o arts. 17, inciso Xll, 30, inciso ll e 31, inciso ll, da Lei

Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.5.1.

3.6.1. A licitante optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, após a

assinatura do contrato, no prazo de 90 (noventa) dias, deverá apresentar cópia dos ofícios, com
comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra (situação que gera vedação à opção por tal regime tributário) às

respectivas Secretarias Federel, Estadual, Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto no inciso ll do § 1e do
artigo 30 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.

1,6.2. Caso a licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo assinalado
acima, o próprio Tribunal de Contas da União - TCU, em obediência ao princípio da probidade administrativa,
efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, para que esta efetue a exclusão de

ofício, conforme disposto no inciso ldo artigo 29 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e
a lterações.

3.6.3. A vedação de realizar cessão ou locação de mão de obra não se aplica às atividades de que trata
o art. 18, § 5e-C, da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, conforme dlspõe o
art. 18, § 5e-H, da mesma Lei Complementar, desde que não exercidas cumulativamente com atividades
vedadas.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIT]TAçÃO.

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomita ntemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a

etapa de envio dessa documentação.

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitâção,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscale trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da LC ne 123, de
2006.
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4.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substltuir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTÂ.

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1. VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO LOTE EM MOEDA CORRENTE NACIONAL;

5.1.2. Descrição detelhede do objeto, contêndo as informações do Termo de Referência;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a

apresentação.
a contar da data de sua

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE TANCES.

6,1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificândo desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2,1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6
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6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O slstema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances excluslvamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de ffim
6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) se8undos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

5.10. Será adotado para o envio de lances no em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

6.11. A êtapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
a utoma ticamente.

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja â prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.
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6.15. Em caso dê falha no sistema, os lances em desâcordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6,18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portel de Compras Públicas,

http://www.portaldecompraspublicas.com,br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoelro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ns

723, de 2006, regulamentada pelo Decreto ns 8.538, de 2015.

6,22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.25. Quando houver propostas beneficiadas com as mar8ens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.
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6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.28. Havêndo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3e, § 2p, da LEI Ne 8.666, dê 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

6.28.1. Produzidos no país;

6.28.2, Produzidos por empresas brasileiras;

6.28.3. Produzidos por empresas que invistam êm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

6.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessâo pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônlco, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtlda melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

6.30.2.

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação da ueles exigidos neste Edital e já
apresentados

6.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

7. DA ACEITABIUDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7e e no § 9s do art. 26 do Decreto n.e

70 .024/2079 .

7.2. SeÁ desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão ns 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

7,2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

I
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se referirêm a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, e a ocorrência sêrá registradâ em ata;

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de sob pena de não aceitação da proposta

7.5.1, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação êscrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo PreBoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pene de não aceitação de proposta,

7.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aÍerida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de mXffrymm contados da solicitâção.

7.5.3.1, Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuia presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

7.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta
do licitante será recusada.

7.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verlficação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

7.5.3,5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
direito a ressarcimento.
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7.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as ãmostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZI dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

d ireito a ressa rcimento.

7.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao

seu perfeito manuseio, quando for o caso.

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7,7, Havendo necessidade, o Pre8oeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociaçâo
em condições diversas das previstas neste Edital.

7.8.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema,
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a

disciplína antes estabelecida, se for o caso.

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

8. DAHABIUTAçÃO.

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventualdescumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

8,1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Ínidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punldas - CNEP (www.po rtaldatra nspa rencia.gov.brl );

8.1.3. Cadastro Nacíonal de Condenações Cíveis por Atos dê lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj..lus.br/improbidade_adm/consulta r_req uerido.php );

8.1,4. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU

ov, br ords f? 1660:3:0o
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8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licítante e também de seu sócio

mâjoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.5.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

8.1.5.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamênte à sua desclassificação

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licltante inabilitado, por falte de condição
de participação.

8.1,7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate ficto,
previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2005, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.2.1. É dever do licitante atualízar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro loBrar êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitâção complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de sob pena de inabilitação

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8,5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

8.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.E. HABILITAçÃO JURíDICA:

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

8.8.2. No caso de sociêdade empresária ou empresâ individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.8.3. lnscrição no Registro Público de Empresas Mêrcântis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

8.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.8.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

8.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação
respectiva;

8.9. REGUI-ARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

8.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBI e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

O2/LO/20L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional.

8,9.3. Prova de regularidade com o Fundo de GaÍantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de ceÉidão negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

8.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida
Ativa ou coniunta, se for o caso, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual

onde a empresa for sediada;
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8.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da CeÉidão Negativa de Débitos e da Dívida

Ativa ou coniunta, se Íor o caso, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal
onde a empresa for sediada;

8.9.7. Alvará de Localização e Funcionamento da sede da licitante para fins de comprovação de pleno

exercício da atividade.

8.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresênte alBuma restrição, sob pena de inabilitação.

8.10. QUAL|FICAçÃO eCOtÔrvttCO-FtNANCEtRA

8.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei ne

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias,
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

8.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, acompanhado das
Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçâo da proposta;

8.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art.3e do Decreto ne 8.538, de 2015);

8.10,2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigentê, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato soclal/estatuto social.

8.10.3. A comprovação da situação financeira da emprêsa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um) resultantes da

aplicação das fórmulas:

tG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
5G=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante

8.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
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pera a Administração, e, a critérío da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido
mínimo de 70% ldez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.11. QUAUFTCAçÃO rÉCrurCe.

8.11.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente, pertinente ao ramo de atividade, objeto
deste Pregão, da região a que estiver vinculado o licitante;

8.U.2. Atestado de qualificação técnico-operacional, emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante tenha executado contrato

8.11.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato, ou se decorrido, pelo

menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior;

8.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exiBências do edital.

8.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

8.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alBUma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justiÍicativa.

8.14. A não-regularização fiscale trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou
empresa de pêqueno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exiBidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrênciâ do empate ficto, previsto nos artlgos 44 e 45 da
LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.
15
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9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA"

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser êncaminhada no prazo oe ffiffiffi a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legaL

9,1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

9,2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificaçõês do objêto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricantê e
procedência, vinculam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns 8.666/93).

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternâtivas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

10. DOS RECURSOS.

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a Íase de regularlzação fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta)
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, funda mentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.
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10,2.2, A falta de manifestação motivada do licitante quanto à íntenção de recorrer importârá a decadência

desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo,apresentaremcontrarrazõestambémpelosistemaeletrônico,emmfi§,qUe
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA.

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1s da LC ne 723/2N6. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

lL.z.L. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

L1.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL

DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDTCAçÃO r XOnAOlOeaçÂO.

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados,

homologará o procedimento licitatório.

13. DA GARANTIA DE EXECUçÃO.

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação-

a autoridade competente
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14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVAI.ENTE.

14.1. Após a homoloBação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento eq uivalente.

14.2. o adjudicatário terá o prazo de contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Íermo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Cârta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Ed ita l.

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de

seu recebimento.
a contar dâ data de

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite de Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei nP 8.666, de 1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

L4.4. O prczo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratualou no termo de referência.

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa
ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

L4,6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

14.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
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14.8. Nâ hipótese de o vencedor da licitação não comprovâr as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação,
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

15. DO REAIUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

15,1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

Contrato, anexo a este Edital.

16. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCAUZAçÃO.

16.1. Os critérios de recêbimento e acêitação do objeto ê de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

17. DAS OARIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA COI{TRATAOA.

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO.

18.1, As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital

19. DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS.

19.1. Comete infração administrativa, nostermosda Lei ne LO.52O, de 2002, o licitante/adjudicatário que

19,1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.2. Apresentar documentação falsa;

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.4. Ensejar o retardâmento da execução do objeto;

19.1.5. Não mantiver a proposta;

19.1.6. Cometer fraude fiscal;

19.1.7. Comportar-se de modo Inidôneo;

19,2. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento do objeto deste certame sujeitará a empresa, a

juízo da Administração, às seguintes multas, conforme determina o Art. 86, da Lei ng 8656/93.

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos materiais
entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
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b| multa moretória diária de O06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor totaldos materiais
reprovados no receblmento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até
o limite de LOYo ldez por cento).

19.2.1. As multas previstas neste ITEM serão descontadas dos créditos que a contratada possuir com a

Prefeitura Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções ad m in istrativas, inclusive

com as multas previstas.

19.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ne 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

bl Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobrê o
valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução
total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;
dl Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. Ns 87 da Lei Nq 8.666/93, c/c arl. ne 7e da Lei ns

70.520/02 e art. ne 14 do Decreto ne 3.555/00.

19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) días úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

19.5. Serão publicadas na lmprensa Oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrativas previstas no
ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

19.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

19.6.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução do contrato;

Praça Dr. José Joaquim lúarques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelêcer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

O1 enÁftCa COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, altêrer ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seia impedir
matêrialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

20. DA IMPUGNAçÂO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO.

20.t. antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

20.2. A IMPUGNaçÃO orvrnÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FoRMA elEfRÔHtcl no sistema
ortaldecom a blicas.com.br.

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobreaimpugnaçãonoprazode.térccontadosdadataderecebimentodaimpugnação'

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.
até

5..Os didos de esc larecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

om ublicas.com.br.

20.6. o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo

de ReÍerência.

2O,7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldarem do aft.2'J,, paégr,afo 4e, da Lei 8.666/93.

2O,7,L. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes
e a adm inistração.

2O,9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio www.portaldecomprasoublicas.com.br. sendo de responsabilidade dos licitantes,
seu acompanhamento.
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20.10. Não serão conhecidas as impu8nações apresentadas após o respectivo prâzo legal ou, no caso dê

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

20.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

21. DAS D|SPOS|çÕES GERA|S.

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema êlêtrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será âutomaticamênte transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substáncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

21.6, As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a seBurança da contratação.

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

21,10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções

cabíveis.
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2r,.11,. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

21.12.4 Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

21.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

21.13, E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para flns de classificação e habilitação.

27.,4. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.portaldecomoraspublicas.com.br, www.oenalva.ma.sov.br (AVISO DE LICITAçÕES) e SACOP/TCE/MA e
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão,
no Endereço Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Baifio Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias
úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

z1.15.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II _ MINUTA DO CONTRATO

Penalva/MA, 11 de maio de 2022

Freu rton Moreira dos Santos
Pregoeiro
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ANExo I - TERMo oe RrrgRÊtrtctl

1. DO OBJETO

Contratagão de empÍesa especializada para pÍestação de serviços da áree de saúde, com a finalidade de
desenvolver as ações e prestar atendimento especializado ne Rede Pública de 5aúde, pere atendeÍ a demanda
do Município de Penalva/MA, conforme especificações contidas no presente Termo de Referência.

2. DAs EspEcrFtcAcõEs E ouANTtrATtvos

2.1. Os tipos e quantitativos de postos previstos neste Termo de Referência, justifica-se pela necessidade de
atender as demandas de Secretaria de Saúde do município de Penalva, observando os quentitativos dê cada
item conforme tabela abaixo e suas respectivas especificações:

LOTE UNICO

EQUIPE SAÚDE DA FAMÍIIA
ORDEM CARGO QUANT CARGA

roúRra
VATOR

uNrrÁRro
VATOR

MENSAT

VATOR

ANUAT
MEDICO 20 40H01 tl.674,77 233.4A3,42 2.801.801,04

02 ENFERMEIRO 22 40H 4.999,4t 109.987,03 1.319.844,39

03 TECNICO DE ENFERMAGEM 22 40H 2.524,42 55.537,22 666.445,59

VATOR TOTAT 399.m7,67 4.784.O92,O2

reurpr or saúor aucaL
ORDEM CARGO QUANT CARGA

xonÁare
VATOR

urrrÁRro
VALOR

MENSAT

VATOR

ANUAT

01 DENTISTA o7 40H 4.O27,87 28.153,11 337.837,31

AUXILIAR DE DENTISTA02 07 40H 7.764,72 12.353,06 748.236,17

VATOR TOTAT 40.s06,17 486.074,08

EeurpE Do NúctEo aMpuADo DE slúot oa muÍtn - NASF/AB

ORDEM CARGO QUANT CARGA
xonÁntl

VALOR

uNrÁRlo
VATOR

MENSAI.
VATOR

ANUAT
01 EDUCADOR FISICO 01 30H 3.560,s8 3.s60,58 42.726,99

02 FARMACEUTICO 01 40H 4.021,87 4.O27,81 4A.262,47

03 FISIOTERAPEUTA 03 40H 72.06s,62 L44.781 ,42

FONOAUDIOLOGO 01 40H
4.O2t,87

4.O27,87 4.02L,A7 48.262,47

05
04

NUTRICIONISTA 01 40H 4.O27,41 4.OzL,81 48.262,47

06 PSTCOLOGO 01 40H 4.027,47 4.O2L,87 48.262,47

o7 MÉDtco DERMAToLoGTSTA 01 08H 6.953,41 6.953,47 83_440,96

08 MEDICO PEOIATRA 01 08H 6.953,41 6.953,41 43.440,96

09 MEDICO GINECOLOGISTA 01 08H 6.953,41 6.953,41. 83.440,96

10 ENFERMEI RO OZONOTERAPEUTA 01 08H 4.Ozt,87 4.027,47 48.262,47

VATOR TOTAI- 55.59S,81 6?9.149,66

EqurpE cENTRo Ds errrçÃo RstcossoctAt - cAps I

ORDEM CARGO QUANT CARGA

HoRÁRrÂ
VATOR

uNtrÁRto
VATOR

MENSAL

vAtoR
ANUAT

01 ASSISTENTE SOCIAL 01 40H 4.02t,87 4.O27,87 4A.262,47

01 40H 4.027,4102 TERAPEUTA OCUPACIONAL 4.027,47 48.262,47

03 MEDICO PSIQUIATRA 01 08H 7.M4,14 7.M4,t4 89.329,67

04 ENFERM EIRO 01 40H 4.O27,47 4.O2L,87 48.262,47
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3. OA JUSTIFICATIVA

3.1. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde é responsável pela gestão do Sistema Único de Saúde do
Município de Penalva e, como tal, detém a competência de coordenar, formular, articular, executar,
supervisionar e controlar as ações e serviços de saúde no âmbito municipal inclusive em relação aos serviços
complementares contratados ou conveniados; e,

3.2. Considerando que a Constituição Federal estabelece que a saúde seia direito de todos e dever do Estado,
que fornece os serviços públicos de saúde por meio do Sistema Único de Saúde financiado pela União, Estado,
Distrito Federal e Municípios, justifica a necessidade de Contratação de profissionais especializados de Saúde
em razão da necessidade de atender a demanda de atendimento às demandas da população local de
respo nsa bilidade da Secretaria Municipal da Saúde, tendo em vista que esta Administração não dispõe de força
de trabalho suficiente para atender, de forma eficiente, a demanda dos seus serviços, notadamente, nas áreas
de saúde, para as demandas especificadas neste Termo de Referência.

3,3. Os serviços ora pretendidos são de natureza continuada, em face da necessidade contínua de serviços
médicos, otimizando a relação custo-benefício pelos serviços públicos podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração até
sessenta meses, na forma do artigo 57, inciso ll da Lei Federal n".8.666/93.

4. DA EXECUCÃO pOS SERV|COS

4,2 Os serviços deverão ser executados, de acordo com cronograma, mensalmente, diariamente ou em
plantões com horas e dias em conformidade com o cronograma de escalas da Secretaria Municipal de Saúde,
podendo ser requisitado horas complementares em virtude de atrasos e necessidade de remoção de pacientes.

4.3 Cumprir com pontualidade os horários de chegada. Nos casos em que houver necessidade de
encaminhamento do paciente para outras unidades hospitalares, avaliadas as condições e se possível deverá o
médico acompanhar os pacientes em remoções.

05 FARMACEUTICO 01 40H 4.O27,87 4.O27,87 48.262,47

06 PStCÓLOGO 01 40H 4.O27,87 4.O27,47 48.262,47

07 TÉc. EM ENFERMAGEM 01 40H 7.764,72 7.7 64,7 2 2L.L76,64

VAIOR TOTAT 29314,23 351.818,72

HOSPITAL MUNICIPAT

ORDEM CARGO QUANT CARGA

HORÁRIA

VATOR

UNITÁRIO

VALOR

MENSAL

VATOR

ANUAT

01 AUXILIAR DE FARMÁCIA 05 40H 7.764,72 8.823,62 105.883,41

02 BIOQU ÍMICO 01 40H 4.O2L,87 4.O2t,87 48.262,47

03 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 45 40H 7.7 64,7 2 79.472,56 952.950,70

04 TÉcN|co EM GE55o 02 24H 7.7 64,7 2 3.529,45 42.353,36

05 TÉcNICo EM LABORATÓRIO 01 40H 7.764,7 2 7.7 64,7 2 21,.176,68

06 TECNICO EM RADIOLOGIA o4 24H 7.764,72 7.058,89 84.706,73

07 MÉDIco cLÍNIco GERAL / PLANToNISTA 05 24H 2.493,4a 74.467,40 773.604,75

08 MÉDtco crRURGrÃo / PLANToNTSTA 06 24H 3-560,58 21.363,50 256.361,96

09 ENFERMEIRO PLANTONISTA 10 36H 4.021,,87 40.278,73 442.624,73

10 NUÍRICIONISTA 01 40H 4.02r,87 4.021,,87 44.262,47

VATOR TOTAL 144.642,60 2.216.t9,.,26

VATOR TOTAT DO LOTE 710.110,48 8.52L.325,74
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4.4. Os profissionais prestadores de serviços deverão respeitar os procedimentos e protocolos adm inistrat ivos,

respeitando-se, todavia, suas dependências funcionais e técnicas.

4.5. A prestação dos serviços será efetuada nas dependências da Contratante, salvo no que se refere aos
pacientes transportados.

4.6. Prestar serviços no município conforme a necessidade em atendimento geral de livre demanda em
consultas urgência e emergência, sem qualquer distinção quanto à idade ou quaisquer outros atributos físicos

ou psíquicos do paciente.

4.7. Prestar serviço em perfeita consonância com o Código de Ética Médica vigênte.

4.8. Quaisquer danos a terceiros que venham a ocorrer em virtude de eventual troca de plantão não autorizada,
seja o dano originário de culpa concorrente ou não, será de responsabilidade objetiva do membro do corpo
clínico que estava oriBinalmente designado na escala.

4,9. TÍatar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e demais
profissionais, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo.

4.10. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados à sua

disposição para o exercício da profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos

demais servidores.

5. DA MO LI DADE

5.1. A Contratação de empresa especializada na prestação de mão de obra temporária para atender as

necessidades da Prefeitura Munlcipal de Penalva/MA, durante o período de 12 (doze) meses, será realizada
mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menoÍ preço global, com a finalidade de ter a

proposta mais vantajosa para a admlnistração.

6. DA FUNDAMENÍACÃO tEGAt

5.1. Esta Licitação obedecerá às disposições da [ei de Licitações e Contratos Administrativos n' 8.666193;

6.2 - Lei Federal n" 13.429/2017, que alterou dispositivo da Lei nq 6.O19/7974, que consolidou práticas que já

aconteciam anteriormente, entende-se que a terceirização trata de contratação de terceiros para prestação de
serviços em benefício da Administração Pública, por meio de atividades-meio.

6,3 - Portaria ns 443, de 27 de dezembro de 2018, que estabelece os serviços que serão preferencialmente
objeto de execução indireta, em atendimento ao disposto no art.2e do Decreto ne 9.507, de 21 de setembro de
20L8.

6,4. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art.37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, sendo que, os atos administrativos pertinentes à licitação e às eventuais
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e prlncípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ns 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho
de 1993, bem como, suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar np 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal n' 70.024/2019, de 20de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;

e) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
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f) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

g) subsid iariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federal np 8.078, de 11 de setembro de 1990 (CódiBo de Defesa do Consumidor).

7. DO VíNCULO

7.1. A Contratação com a empresa vencedora do certame não implica vínculo empregatício de qualquer

natureza, podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos do Art. 79, da Lei ne 8.666/1993.

8. DA CONTRATACÃO

8.1, O Contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, podendo ser aditado nos

limites do Art.57, inciso ll, da Lei 8.666/1993, tendo sua eficácia após a publicação do extrato do ato no Diário
Oficial, nos termos do Art. 61, parágrafo único da mesma Lei.

9. DA DESCRICÂO DAS ATIVIDADES

9.1. A orgenizãção ê o procêsso de trabalho das unidades ê sêrviços de saúde devem contempler e estar
orientados pelas diretrizes técnicas assistenciais e programáticas priorizadas no planejamento da Secretaria
Municipalde Saúde, conforme modalidades de atenção e estrutura da rede.

9.1.1, A Atenção Básica prestada por meio da Estratégia de Saúde da Família, com equipe composta por:

al Médico: Profissional de nível superior titular de diploma de médico, devidamente registrado no Conselho
Regionel de Medicina.

b) Enfermeiro: Profissional de nível superior titular de diploma de enfermagem, devidamente registrado no

Conselho Regional de enfermagem;

c) Técnico dê EnÍermagem: Profissional de nível médio com curso técnico em enfermagem e inscrição no

conselho de classe.

PRINCIPAIS AçÕES E PRO€EDIMENTOS:

. Atuar no território, realizando cadastramento domiciliar, diagnóstico situacional, ações dirigidas aos
problemas de saúde de maneira pactuada com a comunidade onde atua, buscando o cuidado dos indivíduos
e das famÍlias ao longo do tempo, mantendo sempre postura proativa frente aos problemas de saúde-doença
da população;
. Desenvolver atividades de acordo com o planejamento e programação, realizados com base no diagnóstico
situacional e tendo como foco a família e a comunidade;
. Consultas médicas;
. Consultas de enfermagem;
. Consultas odontolóBicas;
. Visitas Domiciliares;
. Grupos Educativos/ Práticas Corporais;
. Vacinação;
. lnalação, Medicação e Curativo;
. Teste lmunológico de Gravidez;
. Coleta de Papanicolau;
. Coleta de material para análises clínicas;
. Coleta de material para detecção dos erros inatos do metabolismo (Teste do pezinho);
. Verificação da Pressão Arterial;
. Verificação de Temperatura;
. Suturas (procedimento médlco);
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. Lavagem de ouvido (procedimento médíco);

. Tratamento de feridas;

. Dispensação de medicamentos;

. Vigilância em Saúde - Notificação, e eventual acompanhamento, dos agravos e eventos de notificação

compulsória, segundo Portaria np 104, de 25 de janeiro de 2011, do Ministério da Saúde.

9.1.2, Os profissionais de saúde bucal serão incorporados às Equipes de Saúde da Família por intermédio de
Equipes de Saúde Bucal (ESB), composto por equipe com:

a! Cirurgião Dentista: Profissional de nível superior titular de diploma de Odontologia, devidamente
registrado no Conselho Regional de Odontologia, para atuação como Cirurgião Dentista;

b) Auxillar de dentista: Profissional de nÍvel médio com curso técnico em saúde bucal e inscrição no conselho

de classe.

PRINCIPAIS AçÕES E PROCEDIMENTOS:

. Atuar no território, realizando cadastramento domiciliar, diagnóstico situacional, ações dirigidas aos
problemas de saúde de maneira pactuada com a comunidade onde atua, buscando o cuidado dos indivíduos

e das famílias ao longo do tempo, mantendo sempre postura proativa frente aos problemas de saúde-doença

da população;
. Desenvolver atividades de acordo com o planejamento e programação, realizados com base no diagnóstico
situacional e tendo como foco a família e a comunidade
. Prevenção e educação sobre saúde bucal;
. Aplicação de Métodos preventivos para controle da cárie dental;
. Medidas profiláticas;
. Dentística;
. Periodontia leve;
. Orientação e encaminhamento às especialidades odontológicas;
. Exame periódico de saúde bucal;
. Procedimentos coletivos em saúde bucal;

9,1.3. A Equipe de Núcleo de Apoio Ampliado de Saúde da Família e Atenção Primária, com equipe composta

Por:

a) Educador Físico: Profissional de nível superior titular de diploma de Educação Física.

b) Farmacêutico: Profissional de nível superior titular de diploma de Farmacêutico, com inscrição no

Conselho Regional de Farmácia.

c) Fisioterapeuta: Profissional de nível superior titular de diploma de Fisioterapia, com inscrição no Conselho
Regional de Fisioterapia.

dl Fonoaudiólogo: Profissional de nível superior titular de diploma de Fonoaudiologia, com inscrição no

Conselho Regional de Fonoaudiologia.

e) Nutricionista: Profissional de nível superior titular de diploma de Nutricionista, com inscrição no Conselho
Regional de Nutricionista.

f) Psicólogo: Profissional de nível superior titular de diploma de PsicoloBia, com inscrição no Conselho
Regional de Psicologia.

g) Médico Dermatologista: Profissional de nível superior titular de diploma de médico, devidamente
registrado no Conselho Regional de Medicina, para atuação na área médica em Dermatologista.
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h) Pediatra: Profissional de nível superior titular de diploma de médico, devidamente registrado no Conselho

Regional de Medicina, para atuação na área médica em pediatria.

i) Enfermeiro Ozonoterapeuta: Profissional de nível superior titular de diploma de enfermagem com reBistro
no Conselho de Classe e curso na área de Ozonioterapia.

j) Ginecologia: Profissional de nível superior titular de diploma de médico, devidamente reBistrado no

Conselho Regional de Medicina, para atuação na área médica hospitalar em ginecologia.

PRINCIPAIS AçÕES E PROCEDIMENTOS:

. Matriciemento das equipes ESF;

. consultas compartilhadas;

. consultas Específicas;

. Visitas Domiciliares Compartilhadas;

. Visitas Específicas;

. Acompanhamento de PTS;

. Grupos Educativos e Práticas Corporais na Comunidade;

. Reuniões de Equipe NASF;

. Reuniões da Equipe NASF com as equipes ESF;

. Outras atividades a serem solicitadas de acordo com o escopo deÍinido nas diretrizes;

9.1.4. O Cêntro de Atenção Psicossocial (CAPS ll atende pessoas de todas as Íaixas etárias que apresentam
prioritariamente intenso sofrimento psíquico decorrente de transtornos mentais graves e persistentês,
incluindo aqueles relacionados ao uso de substâncias psicoativas, e outras situações clínicas que
impossibilitem estabeleceÍ laços sociais e realizar projetos de vida. É composto por equipe de:

a) Assistente Social: Profissional de nível superior titular de diploma de Assistente Social, com registro no
Conselho de Classe.

b) Terapeuta Ocupacional: Profissional de nível superior titular de diploma de Terapeuta Ocupacional.

c) Médico Psiquiatra: Profissional de nível superior titular de diploma de médico, devidamente registrado
no Conselho Regional de Medicina, para atuação na área médica hospitalar em psiquiatria.

d) Eníermeiro: Profissional de nível superior titular de diploma de enfermagem com registro no Conselho
de Classe.

e) Farmacêutico: Profissional de nível superior titular de diploma de Farmacêutico, com inscrição no

Conselho ReBional de Farmácia.

f) Psicólogo: Profissional de nível superior titular de diploma de Psicologia, com inscrição no Conselho
Regional de Psicologia.

g) Técnico Enfermagem: Profissional de nível médio com curso técnico em enfermagem e inscrição no
conselho de classe.

PRINCIPAIS AçÔES E PROCEDIMENTOS:

. Diagnosticar, orientar e promover a execução de planos e programas preventivos, dirigidos a pacientes em
geral.
. Monitorar casos de distúrbios mentais leves e moderados diariamente, evitando assim a superlotação dos
hospitais psiquiátricos.
. Adotar métodos terapêuticos que envolvam a inserção do portador de distúrbio mental na sociedade,

através de ações conjuntas com outros órgãos.
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. Oferecer suporte e orientações para as famílias carentes sobre êventuais benefícios em caso de
vulnerabilidade socioeconômice.
. Efetuar uma estratégia de mapeamento sobre os indivíduos com transtornos mentais no município.
. Elaborar planejamentos adaptados para determinada área em virtude de panicularidades na localização,
condições sociais, culturais e econômicas.
. Criar mecanismos de reinserção social através de atividades de lazer, trabalhos comunitários, projetos
culturais e fortalecimento dos laços familiares.

9.1.5. O Hospital Municipal de Penalva/MA e a Unidade Materno lnÍentil do Povoado Jacaré, realiza
atendimento clínico-ambulatorial, de internação e emergência: com instrução e treinamento aos profissionais
da saúde; prestar assistência médica eletiva e de urgência e emergência, 24 horas, à população em geral,
possuindo as seguintes profissionais:

a) Auxiliar de Farmacia: Profissional de nível médio com curso técnlco em farmácia;

b) Bioquimico: Profissional de nível superior titular de diploma de bioquimica;

c) Técnico de Eníermagem: Profissional de nível médio com curso técnico em enfermagem e inscrição no
conselho de classe.

d) Técnico em Gesso: Profissional de nível médio com curso técnico em Besso.

e) Técnico em laborátorio: Profissional de nível médio com curso técnico em laboratório.

f) Técnico em Radiologia: Profissional de nível médio com curso técnico em radiologia.

g) Médico clínico/Plantonista: Profissional de nível superior titular de diploma médico, devidamente
registrado no Conselho Regional de Medicina, para atuação na área médica Hospitalar;

h) Médico cirurgião/Plantonista: Profissional de nível superior titulâr de diploma de médico, devidamente
registrado no Conselho Regionalde Medicina, para atuação na área de cirurgião geral.

i) Enfermeiro: Profissional de nível superior titular de diploma de enfermagem com registro no Conselho
de Classe.

i) Nutricionista: Profissional de nível superior titular de diploma de Nutricionista, com
Conselho Regional de Nutrlcionista.

PRINCIPAIS AçÕES E PROCEDIMENTOS:

. Realizar consultas médicas;

. lnternação de pacientes que necessitam de assistência hospitalar;

. Realiza exame clínico;

. Prescrever medicamentos;

. Encaminhamento de pacientes para tratamento ou exames especializados;

. Suturas (procedimento médico);

. Realizar exames para avaliação de intervenção;

. Realizar consultas pre-operatória;

. Realizar cirurgias obstétricas;

. Realizar cirurgia geral;

. Realizar partos;

. Acompanhar o paciente pós-operatório;

. Preencher e assinar formulários de internação, alta, cirurgia óbito;

. Consultas de enfermagem;

. lnalação, Medicação e Curativo;

rnscnçao no
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. Administrar medicamentos;

. Suturas (procedímento médico);

. Lavagem de ouvido (procedimento médico);

. Tratamento de feridas;

. Desinfetar e esterilizar equipamentos cirúrgicos;

. Verificação da Pressão Arterial e têmperatura;

. Escolher, utilizar e controler reativos, reagentes e equipamentos e analisar os resultados de exames
laboratoriais;
. Repor medicação quando necessária e controlar medicamentos e outros materiais;
. Realizar imobilização de partes com fraturas com colocação e retirada de tala gessâda;
. Operar aparelho de radiologia e revelar chapas e filmes radiológicos;
. Visita diária aos pacientes internados;
. Realização de avaliação nutricional dos pacientes;
. Registro em prontuário do paciente/cliente da evolução e conduta nutricionais;
. Realizar cardápio de acordo com a condição dos pacientes;

10. DAs OBRIGACÔE5 E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

10,1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, afora outras não previstas no
contrato, e que por lei couberem:

a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua Proposta, colocando à

disposição da Prefeitura de Penalva/MA, a partir do dia estabelecido em Contrato, os profissionais

capacitados, necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
b) lndicar e apresentar à Administração, por escrito, os nomes e demais documentos de todos os

empregados que executarão os serviços;

c) Treinar ou promover treinamentos, às suas custas, para os empregados que executarão os serviços
contrâtados, segundo conteúdo programático e carga horária, aprovados pela CONTRATANTE;

d) Controlar a assiduidade e a pontualidade dos empregados que executarão os seíviços contratados;
e) Substituir em caso de falta, de afastamento ou por incapacidade do profissional, sem nenhum

acréscimo de custo à CONTRATANTE, os empregados que executarão os serviços contratados;
f) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação

ou omlssão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente,
à administração ou a terceiros;

g) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

h) Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, as eventuais falhas na execução dos serviços fora
das suas especificações;

i) Adotar medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos materiais e pessoais a seus

empregados, prepostos ou terceiros, quando da execução dos serviços contratados.

i) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados à Administraçâo
e/ou a terceiros, por seus empregados, nos locais de trabalho.

k) Manter durante toda a vigência e validade deste Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

l) O empregado designado pela CONTRATADA se obriBará a cumprir as condições estabelecidas, bem
como as normas de trabalho pertinentes aos servidores da Prefeitura Municipal de Penalva/MA,
especialmente as que resguardam a manutenção do sigilo e a veiculação de informações a que tiver
acesso, em decorrência do exercício da função, respondendo criminalmente, no caso de violação,
conforme disposto nos art. 153, 154,325 e 326 do Código Penal.

7).
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m) Fornecer, mensalmente, junto à apresentação da Nota Fiscal, a Folha de PaBamento específica do

Contrato e cópia autenticada da respectiva Guia de Recolhimento de Contribuições Previdenciárias
(GRPS) e FGTS do mês de competência dos serviços.

n) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares
determinadas pelâ Administraçâo;

o) lnstruir seus empreBados quanto a necessidade de acatar as normas internas da Administração, manter
a disciplina nos locais dos serviços;

p) Manter vínculo empregatício formal, se for o caso, expresso, com os seus empregados, sendo
responsável pelo pa8amento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos encargos
sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza
Jurídlca da Contratada, bem como por quaisquer acidentes ou mal súbito de que possam ser vítimas,
quando em serviço, na forma como a expressão é considerada na legislação trabalhista, ficando
ressalvado que a inadimplência da Contratada para com estes encargos não transfere á Contratante a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
q) Atender as solicitações da Contratante quanto a substituição dos empregados alocados, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, após notificação, os casos em que ficar constatado descumprimento das

obrigações relativas a execução dos serviços, ou qualquer empregado considerado com conduta
inconveniente pela Administração;

r) Cumprir as Orientações para o combate e prevenção da COVID 19, bem como as orientações gerais
estabelecidas pela Organização Mundial de Saúde.

s) Substituir imediatamente, sempre que exigido pela Fiscalização do Contrato e independentemente de
qualquer justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou
comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina
da Contratante ou ao interesse do Serviço Público;

t) Manter preposto ou encarregado em escritório local, que possibilite o imediato atendimento das

solicitações efetuadas pela CONTRATANTE em relação à execução dos serviços contratados;

11. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei n.'8.666, de 1993, são obrigações da Contratante:

a) Exercer a fiscalização dos servíços por servidores especialmente designados, ânotando em registro
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como, o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as

providências cabíveis, na forma prevista na Lei Federal n" 8.666/L993;
bl Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;
c) NotiÍicar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que
as soluções por ela propostas seiam as mais adequadas;

d) Fornecer por escrito informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
e) Efetivar o pagamento à CONTRATADA dos serviços prestados, á vista das Notas Fiscais/Faturas,

devidamente atestadas pelo setor competente, em conformidade com as condições previstas no

contrato;
f) Atestar as notas fiscais e faturas.

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
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L2.!. O prczo de vigência dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do
instrumento contratual, podendo ser prorrogado, após mânifestação das partes envolvidas, mediante Termo de

Aditamento, conforme prêceitua o artiBo 57, inciso ll, da Lei ns 8.666/93, e suas alterações:

13. DO RECEBTMENTo E AcErrAcÃo Do oBJEro

13.1 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;

13.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo ê sêtorial ou pela equipe de

fiscalização;

13.3. Ao final de cada período mensal, o fiscal técnico deverá apurar o resultado das avaliações da execução do

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório;

13.4. Ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior;

13.5, Será elaborado relatório circunstanciado, com registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na

execução do contrato, o qual será encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo;

13.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter
registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e

administrativa, devendo ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo;

13.7. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo gestor

do contrato;

13,8. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica e

administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

13,9. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal

ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no lnstrumento de Medição de Resultado
(lMR), ou instrumento substituto.

14. DA DOTAçÃO ORCAMENTARIA

14.1. As despesas relativas à contratação de empresa especializada em prestação de serviços de apoio
adminlstrâtivo em caráter complementar decorrentes deste Pregão Presencial correrão por conta dos recursos

consignados no orçamento geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, cujos programas de trabalho e as

respectivas categorias econômica.

15. DA FISCATIZAÇÃO DO CONTRATO

15.1. A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por

representante da CONTRATANTE, devidamente designado, em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei n."

8.66617993.

15.2. A fiscalização do contrato de prestação dos serviços será exercida por um Representante designado por
cada Secretaria, para o seu acompanhamento e a sua fiscalização conforme Art.58, lnciso lll, da lei 8666/93, a

qual competirá dirimir as dúvidas que surBirem no curso da prestação do mesmo e de tudo dará ciência à
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empresa, que, mandará refazer ou fazer quaisquer serviços que estejam em desacordo com o Contrato, tais
como

a) Vêrificar, junto à Contratada e seu preposto, se estão tomando todas as providências nêcessárias para o
bom andamento dos serviços:

b) Emitir pareceres em todos os atos da empresa contrâtada relativos à execução do contrato, em especial
na aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato;

c) Solicitar as substituições (coberturas) qua ndo julgar necessárias;

dl Verificar a comprovação do pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente mão de obra
utilizada, devendo a execução completa do contrato ser considerado concluída somente após o pagamento
de tais obrigações.

15. DO PAGAMENTO:

16.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a pertir do recebimento, conferência e aceite definitivo
do objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições
estabelêcidas na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal
do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Cópia da Nota de Empenho;

b) Cópia da Autorização de Fornecimento;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira
às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de lnscrlção de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

16.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabâlhistâ, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

16.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não

estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

16.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela Contratada.

15.5. No caso de eventual atraso de pagâmento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Na qual:
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim âpurado:

I = (TX)l = (6/100l/365 l= 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

16,6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento
por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à

Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

16.7. A Contratada lançará na Nota Flscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo idêntico
àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

17. DO PRECO E DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPTO (REPACTUACÃOI

17.1. Os valores máximos para o objeto da licitação são estipulados mediante pesquisa de preços realizada pelo

setor competente e anexada aos autos, da qual constará o preço mensal e total, pelo período de 12 (doze)

meses, que servirá de referência para julgamento das propostas;

17.2, O valor total da licitação constará no instrumento convocatório, ficando os preços mensais na planilha de
cotação anexada ao processo, disponível para eventuais consultas dos interessados.

17.3. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo e

Trebalho deve repassar integralmente o aumento de custos de mão de obra decorrente desses instrumentos.

17.4. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a) Para os custos relativos a mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos
efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da
apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

b) Para os insumos discriminados na planilha de Custos e Formação de Preços que estejam diretamente
vinculados ao valor do preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente à época da
apresentação da proposta;

c) Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de
obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do edital;

17.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que

deu ensejo à última repactuação, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada;

17.6. As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitados durante a vigência do contrato
serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramênto do contrato;

17.7. Nessas condlções, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1(um) ano, contado:

a) da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes de
mão de obra;

b) da data do último reajuste do preço público vigente, para os insumos discriminados na planilha de
custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

c) do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos
sujeitos à varlação de preços de mercado;
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17.8. Caso na data da prorrotação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou
convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à Contratante ou a Contratada proceder aos

cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão;

17.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a

repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas
das categorias envolvidas na contratação;

17.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto
quando se tornarem obriBatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e

Dissídio coletivo de Trabalho;

17.11. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação da
variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da
apresentação do novo acordo, dissídio ou convecção coletiva da cate8oria profissional abrangida pelo contrato;

17.12, Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos a variação dos preços
de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo aumento será apurado mediante a

aplicação do índice de reajustamento (IPCA/IBGE);

U.13. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a

prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

18. DAS PENALIDADES

18.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contrâtada
às sanções previstas na Lei Federal ne LO.52O/2OO2, aplicando-se, subsid ia riamente, a Lei Federal ne 8.666/1993.

18.2. Aplicando-se o disposto no art.86 da Lei Federal ns 8.666/1993, o atraso injustificado na execução do
contrato sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de O06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos materiais
entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos materiais
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até
o limite de 70% (dez por cento).

18.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, ãplicar à Contratada as seguintes sançôes:

al advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível também quando houver afastamento das condições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

a) multa de LM ldez por cento) sobre o valor total do Contrato;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.4. As sanções previstas nas alíneas "a","c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alínea "b".
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18.5. Se a Contratada enseiar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal

de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

18.5. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

18.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Contratada e publicação na

lmprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de âdvertência

e multa de mora.

18.8, As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser inÍormada pelo Contratante.
18.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

19.5U8 NTRAT ESSÃO O TRANSFERÊN A DOS DIREIT E BRI NTRATUAIS

19.1. A Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo
ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas
cabíveis.

20. DAS DTSPOSTCÕES FTNATS

20.1 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

20.2 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

20.3 - A Autoridãde Superior poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivado de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suflciente para justificar tal conduta, devendo ser
nula por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

20.4 - O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer serviços, que de alguma forma,
não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados;

20.5 - A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.

20.6 - Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por seus

empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da

CONTRATADA.

20.6.1 - Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, o

valor da indenização será descontado no ato do paBamento de qualquer fatura, permitida a compensação
inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado.
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2O.7 - A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
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ANEXO I' - MIilUTA DO COilTRATO ADMINISTRATIVo NE J2O-

TERMO DE CONTRATO DE

QUE FAZEM ENTRE SI O

PENATVA/MA E A EMPRESA

NA FORMA AEAIXO:

FORNECIMENTO,

MUNtcíPto DE

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne L2.1,48.948/0001-78,

sediado na Rua Maria Amália Cunha, n" 23, Bairro Beira-Mar, nesta cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por, (nome e cargo), portador do RG n"

e CPF n" e a empresa inscrita no CNPJ sob o ne

representada por,, (qualificação), portador(a) do RG ne e CPF ne

têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, resultante do Pregão

Eletrônico ns 2812022, formalizada nos autos do Processo Administrativo ne 01712O22-SEMUS, com
fundamento na Lei Federal ne Lo.szo/zooz e, subsid iaria mente, na Lei Federal n" 8.666/L993 e alterações
posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

1. CúUSUIÁ PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços da área de saúde, com a finalidade de desenvolver as ações e prestar atendimento especializedo na

Rede Pública de Saúde, para atender a demanda do Município de Penelva/MA, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo dê Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. cúUsUIÁ SEGUNDA - VIGÊNOA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de / / e encerramento em

_J _J -___, prorrogável na forma do Art.57, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

3. CúUSULA TERCEIRA - PREçO.

3.1. O valor do presênte Termo de Contrato é de RS (..... ....), conforme proposta de preços da

CONTRATADA abaixo es ecificada

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

SECRETARIA MUNICIPAT DE

ORDEM CARGO QUANT CARGA

HORÁRIA

VALOR

UNlTÁRIO
VATOR

MENSAL

VALOR

ANUAL

VATOR TOTAL
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incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

4. cúusurÁ euanre - ootlçÃo onçaurrurÁnta.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçamento da Prefeitura Municí I de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classifica ão abaixo:

s. cúusuu eurNTA - PAGAMENTo,

5.1. O prazo para pagamento e demais condiçõês a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

6. cúusut-A sExÍA - REAJUSTE.

6.1. Os preços não sofrerão reajustes.

z, cúusuu sÉflMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. cúusutÁ otrAvA - ENTREGA E RECEBIMENTo Do oBJETo.

8'1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

g. cuúsuua rorul- rrscauzlçÃo.

9.1. A fiscalização da execução do obieto será efetuada pelo servidor ou comissão (nome, cargo, matrícula e
CPF), designado pela CoNTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, ânexo do Edital.

ro. cúusur-l oÉcrMA - oBRtcAçÕEs DA CoNTRATANTE E DA €oNTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. cúusulÁ DÉcrMA PR|MEIRA - sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs.

11'1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. cúUsUtA DÉCIMA 5EGUNDA - REscIsÃo.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

Unidade Orçamentária
Fonte de Recurso

Função Programática

Categoria Econômica
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12,1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art.

78 da Lel ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da

eplicação das sanções previstas no Termo de RefeÍência, anexo do Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos d o art.79, inciso ll, da Lei np 8.666, de 1993

12.2, Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3, A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art.77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relãção dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

13. CúUSUIÂ DÉqMA TERCEIRA - VEDAçÔES.

13.1. É VEdAdO á CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos câsos previstos em lei.

14. CúUSUTA DÉOMA QUARTA - AITERAçÕES.

14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei ns 8.666, de 1993

14.2. A CONTRATADA é obriSada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fízerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciaí atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vínte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. cúusurA DÉoua eurrura - oos cAsos oMtssos.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, de
1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitaçôes e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

4t
Praça Dr.losé loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000

E-mail: licitacao.penalva@gmâil.com
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1

ro. cúusur-c oÉclMA sEXTA: puaucaçÃo.

16.1. lncumbírá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do

Munícípio - DOM, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

rz. cúusura oÉcrua sÉrrua - rono.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litÍBios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2e da Lei ns 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai asslnado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA: CPF:

ASSINATURA CPF
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PnEGÃO ETETRÔNrcO N' 2tl2o22
avtso DE r.rclTAçÁo

A Prefêiture Municipel de Penalva/MA torna público que realizáÍá no
dle 2llOSl2O22, às O9:0Oh (horário de Brasília), o Pregão Eletr6nlco n'
2A12O22, culo objeto é e contrâteção de empresa especiâlizadâ paÍa
prestação de serviços da áÍea da saúde, com a Íinalidade de
desenvolver ês açôes e prestar atendimênto especiâlizado na Rede
Pública dê Seúde, pârâ âtender a demanda do Município de
Penalvâ/MA. O edital poderá ser consultado ou obtido no enderêço
eletrônico: wM/w.ooítaldecomoaas publicas.aom.br. lnÍorÍna ções pelo

môal licitacâo.oenalva@email.com
Penalva/MA, 11 de maio de 2022. Freud Norton Moreire dos
sentos/Prêgoeiro.

FoLj j,q
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-Ne 90, sert.-íei.u, 13 de mãio de 2022

avrso oE GHAMÀDA FúBLtc,l Àlr V2022
Repctç3o

l,go ,o: R, 
"xuc!. 

lv,b p{thr cd !u' e-'n er_o d..
'rre,e.!d(. u úÉ,',"o" r,b.c 1 cor'/o/)FrPrçao. quê r-n Fo, oble'o o

;. Êên.rô< âlimêiú.iôs
tÀm'liãÍ e do Emprêêhdedd r.m' iàr Rurãl ôu suãs oÍern'zâçõcs, de*rnàdo âo PrôeÍâhã
Na.Dnai dÊ AhóêntaÇâô E5coâr pNÀE, êm âtêndihênto â Ls li! 119.1712009 ê
RÊsolução CD/tNDt N, 06 dê 0E/05/2020 Pah tanto, os inter€5tàd65 que alenderem às

*é ó o6.i)oh (otro) hdÀ do dir 15 de iunho d€ r0r2, ná s
dc lcitàção dã PÍelêituÍa lvuni.ipal de Laso dôs Rôdrigu* MÂ, lmàlza à 8ua oito de
Maio, s/n !, CentÍo, Laso dos Rodígo.§ MA. O Fdital€ seu5 .n€rü esião a d sposição
dÕs inrerÊssàdôs rc êndeÍeço supê. dê 2! â 6r Íêrâ, âô húÍáíio dâs Ct.00h {oiro horas)
àr r1:ô0h (doze horas), ê nô ític oÍidã! dêíe poder ereculryo
lwww.lacodóíôdrúu$-na.Eov bd, onde podêrão sêÍ .ônsúlbdôs úú obrdôs
s.arurtam.ntê- Enlârê.iméntos àd'.ronâE m ou pêlÔ ê mârl:
laeodosródÍ e!êr2021@hotnail..om

LaEo d9s Rôdrigu€s . MÀ, 10 de hzlo de 2o)2.
ROMULO EDUARDO PERTIBA DA SILVÁ

Pesidênre da cPL

PREFEIÍURA MUNICIPAL DI LAGO VERDT

avrso Dr urrÍaçÃo
TOI!4ÂDA OÉ PREçOS rÍ! 2/2022

Â PreíeituÍà Mun,.'pàl do tigo verdc tornõ públko aos nlere$ãdos que Íaíá
rlcndção n, rlrôdrlidadc IoMÀDÁ DF PRFcoS Tilo m€nor pr€ço Blübá BÀsF LrG^l têi i'
3.666n1 p \uâs àlr€rãçõei OBltrO OE UCIIAçÁO: Contrátação de eôpreÉ espec'ô|trárlâ
pâra prêc!ção dê *rsçô5 de êisênhâÍi, dê íê.up€íâção de 61.âdas v.'nak nor povoados

copaíhâ i Âdrob.l, n€íe Àlunicipio dê 14ô vêÍde . aBERÍURA m:ooh lnôle hoÍã,
dià 0r dê rúnhô dê 202, o Edrtal ê rêus ànexos estão à dispoeção do5 

'nteressados 
no

êndêreço av vereadorosmar Ródnguê§ Lrmà,1m2 cênrÍo ên1Làeovêrdé/MÀ dê 5êEundá
á {xti f.rã, m horá o das 03:00 às 12,m hôÍà§, ôf,d€ pôdcrãô s.r consohãdôs
gratuLrômente no ltor de lcitáç&s Esclarftimenis .diclonais no m€smo endeÍeço. êvrã
c màil: pr v..pl@hotma l.con.

PREFEITURA MUNICIPAI. DE IAGO DOS RODRIGUES PREFEIIURA MUNICIPAL DT PORTO RICO DO MARANHAO

EXTRATO DE COIIIRATO NT TZl2022

PROCISSo ÁDMrNrSrRÁTrVO N' 011/2022 TOMADÀ DF pREçOS N0 004/2022- apllpR/Mi
0BlETo: ContÍatdcáo de emp.esa especàlüda na p.enaÉo de seryiços de plaietamenro,
êi«uçáo e acompaihamenro das aÇoer ele.Édâs na á.ea dà têrtão públr(ô em saúde/
cenÍada no plan€Jamento na aátao da saúde, p.ocessa ênto

'nrôm:çô.! do !us, r.lãrôro. c d8 acô.s da ã1€nção bási.â.
.âpà.ltáÇõ$ párã ôs s.pido.es dà !ãúdE É elábúcção d. poloto3 êspêcifi.or da áreã de
sude, pâÍa àtendor a domânda dà p€ÍÊrtuÍa municipã dÊ pódo rro do malanhão/írà.

norm*PÍthccsàcspjÉ.lcc
l. .ompl.nénlá_ nq -l 1201. !Átoc. cS 9/ 200.00 

'nmnlâ 
Ê \el. Í:1. dui.nro( ÍÊã \)

DOTÂ(ÀO ORCAMENTÀF À 02 05 00 04122 005:2011m00 3.t.qo tq.m 0' 1? oir tO 101
o]]t :oro óno t.l.c4jqoo úGt.J.À. l) ,.o?É, tur6
CoNTRATO: 13 de abr de 2022 Á55rNÂM: CONTRAÍÁNTI: AdnelE Gonçalves Vilarl
aONIRÁTÂOÀ. Misaêl Fe toe Riberc.

ORETEITURA MLNICIPAI DF RIACHÃO

avr50 0r ÁDrÂMEHÍo
pÂE6Ào cltTRôt'ltco ito ral2o22 - sRp

P30CE5tO AoMINTsTFÀTTVO Ne 030 ?3.02/2022 CPVPMR.
A PrcÍ€ilu.; Nlqri.ipal d. ÂE.hão, estado do Ma.e.hão,.om sêne na Pràç.

No$ã se.hoÉ de Na:àré, n.e a rormà da Lei F€de.at n"
3Do6.9i. .r r'cdr'á'r0\,,0/0/ p do Dn'r4.o no I002r/19. àr'dB.o P'êgoFtro
Mun( pdr'o,nd p,ol, o, qlc í r; êal'rd r ( rd!;o rá rodal d3de qnl blo..ú.!- turd
ELErRôNrcÁ, do rtpo MENoíl pREço poR |TEM,.om finãtidade d€ co.lmraÉo dc pcsoâ
,uridi.à paÍà â prê(áçãô dê +fl4ô dê .aDã. àÇào pira Íormàção .onhnrádâ dôs
p.oíÊssorês ê protGsiôôãir da Sê.ÍébÍiâ Mlnicipâldê Educâçàô dê R a.hão/MA, cmforme
Editál ê Anêx6 Côm datã prevstá pâra §ú.êalr?áda ôo dra 13 de mãio dê 2022, à!
14h30mln (quatoEe horas ÊlÍirnà mrnrt6j, íi.à ádiadà pàrâ àí 09h0oí'n (now hoB, do
úa 01 de lúnho dê 202t nn 5uo Ponal Bolsa Nônonar de Compras (BNC)
wwu/ bnc.or8.b.. Os rn\eres§ado5 poderão Eonsutar e obter o Êdrtãl
srãlutãm.nte aÍãvês dos ender.ços € elrónEos Portr Bolà Ná.ionà dê comprar IBNC)

wwbn..oÍgb. . htp //erw.Íâch.o má.gov.bÍ. outra5 nÍomaçõet pelo emàil
cplriachao.mà@smàilcom ou p€lo te efone {99) 9 3r43-s262 dõr 09 00 ar 12 O0 h. Bàse
Legã LÊr nr A 666^l ê rêús Àdi.úládôs.

Riachãô-MÀ, 12 dê hâ'ô de 2o2l
IVÁLISSON CI]NHÂ DUÀRTE

RESUTIADO DÉ'ULGAMTIIÍO
orÀMAoÀ Púàx.a Nr ,m2l

Raultâd. d€ r!3am:htô. rhàrnãmên!. Púhh.ô.
A Pr4idetrtê dâ Comisslo Espê.ial Crêdêfdâmênto, dêistràdã átÉvós dã

põírdtá Aa9/2ú7 GAB, d. 12 dê âbnl dê 2022, pàE anárse ê julsàmenro d.
chamamemo PublEo n e 002/2022, decara, para RÉ de intimàçio e cônhecincnto dos
,ntcressádls, o seEu'nre resultãdo do aÍcdenciamenlor CONslotRÀNOO a oecersidãde de
truscãr gâranth a rcalDaÉo de exâmes de anáís.s clink.s no hu.ic,pio de Rià.hão/M^
Dêrr ío,Fà hu,Í+<. 'uon, às n..ê*'dàdê1 dà populàÊó do MLl.íp.Õ u\ur,'" do
sbrÊrà I n(o de <ridp (sL(1. drpnd'dô! en §. r( F rr ccde Báj.d d. sàudê co.lo,óê
dêr€rminàção coníituconãl êrtab.lêcidà no àrtrlo 37, in.is XXl, íêruamértadô pé|. ter
Fêdêíàl n" 4656, dê 21 dê lúnho de 1993 CONSIDERÀNDO o rêcêbimênto da
documentaçã., conÍorme reobo bem coôo tuleàmento Jo .eÍeÍrdo cÍedenciam€nto.
rcio vc iornir Ê!blico o rcsultado dà emprcsi apta paÉ o qedenoamento: LÁêORAÍÓR O
5ÁO IUDÀs ÍADEU tIoÁ. nsc.ità no CNPJ n e 12751172/(n0l10

Ria.hão-MA. 12 de ma o de 2022
TÚSANGEIÁ DA SILVÂ HÂ3RE5

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO

Ávrso or ucnaçÃo
TOMADA DE PnEçO§ ilq A/2022

tRôcÉsso ÂolinNsIÂÀTrvo N" 36/2022. óRcÃo REÀLlzÁooB pÍetê rum Munropat dê
Rosáao/MÂ, atrãvés & aomissào Perman€ntê dÉ LritàÇàô CpL. BASE LEGAI. LeL Fedêral
nt 3666/91e alteràçôes. TIPO: MTNOR PnEçO GLOBÁL OBIÍO Conlralação d. Emprcsr
Espc.Éizadr em s.MçosÍêcntos de EnSenhêÍiô para re(uperaçáo de estradai!.inà s io
Muni.ipio dÊ Rorár'E MÀ, coní.rmÊ Proj.to 3á5i@ c seus anexos, bêm .oío no5 têÍmo5
do ConGnio 97aja5l?071 OFDFNÀDOÍ] Dt DISPLSÂ: Se.íÊtàrla [4u.i. pal d-Ê

adm'n'stação . Reuros Humanos locÀL silã dã aônf§ão l,êrmà.enre dê Llúrôçiô
CP! rilúêdâ nâ rêdê da PreÍ€n!n Mun.ipâlde Âôráío lnàl'zádâ à tuâ uÍhànô s,ht.s, Nr
97!, Cênúô, Êosaro MÁ, aEP: 65.1;0 0{lO DÁÍA: :r05l2o22.HoÊÁRlo 0Shoom n ín.vp
lbra, tDlÍALr O êdtrâl ê eêu. áíéro! êsáo à dÉpoíção d6 itêre*âdo! nã pfui,rá.
cÊkosanomaz@íma l.com ôu na saâ dà com rsão Permaneme de LrtaçàÕ aPL, rtuana
na sede da PretuituÍê lvunrcpal d€ Rosano l@aLr&da d Rua r,Íbà.o santos, Nq 970,
Centro, Rosário M^, CEP 6515o{m. de segunda teG á serta lerE no hoÍàío das
mhoomin {oito 6!ÍJs) àl 14h00mif, (quãLor€ hoÍas) onde podeÍlo 5eÍ coí5ukado!
gErutam€nte ou obtdos tunto ã. seto. de Lcrt4ío do município En nênhuma hipóLêiê
hãveÍá ênÍêsã dê edilãl foÍã do hô,áno pÍev6lo nêsle a!§o de lüLãção

Ro5ano MA, 10 de m.'o d€ 2022
IVÁNILDA FÉREIRÁ MÁÂÍINs

S€cretaria Munrclpal de Admi.ktráção e RH

PREFEITURA MUN CIPAL DE SANTO ANTÔN]O DOS LOPES

avtso oE LtctTÁçÃo
PRÉGÃo ELEÍnôiIco N! 4/2022

o rvlun.ipo d€ sanro Ântônro dos Lopês MA rorna púbko aos

'nt.rcs!âdós 
qúê, con básê nã Ld Fêd€râ iq- 10510/1002, o..r.to FedêÍ31

100U4/2019; D€cÍeto Municipál .". oi4/2013, L€' complem.ntar n'. I23l2g)G e
,ltêrãções; Lei FêdÉÍãl i' 3.66é193 e 1uàs altêrãçóê! ponêrióÍês, € dênra's lêB'sâçóes
.ph.áveis à espé.'e, fârá Íêa1,2âr à. oehoom'n do dâ 16los/1o», ttLttàçao nÀ
modãlidade de pregào, nê foúá eletrôn'.ã, ôbFtúàndo à cônÍrtacao de p€$oa iuÍid,.a
pàr, rqu'liçãô dê Ô1 lu lvei.úlo âuLômobÍ okn, modêI. pi.k-uF 4r{, tipD Â, ãdrptàd.
pãra amhulánoa !e tràhspo.tê pârã rêhôçâo íhpl€r e eêtva de pàcentes sen í5co
dê vda. 

^ 
li.taçàô s€ni reàlDãda no Pôrtàl dê côntpràs públi.a§

www poÍtàrdecomprôspub cas.on b. O edital ê seu! aôeros ê5tio a dispo5iÇáo do\
r.lÊíêssado, no endereço: Praça Áb/ão Feíe ra, S/N, Centro, prédio dâ Comilrâo
Pc/môncn1c dc Li.tãÇãô d.2! a 6! feirâ, no hôrárô dàs oahmni. às 12h00min, nô
êndeÍÊço eleúôiico deste poder eÍecutuo l$w íoa n (oh'.d oíopes mâ govbrl e no
rite w.portalde.ompÍaspublicâs.@m.bí onde podeÍão ser .onsultados ou obtido5
Cratuitamcnte- EsclaíÉrmcnto< rdcLonáE n. rndcreço súprà .-/ou peo e m.rl.
deppregaoaâí@nron'odosopêimâaovbÍ. Pào rodar rs rcÍcrônctre do Ícmpa, rori
ôb\êruado o horáno de BÍasí,â/DF

5anto Antôniô doe Lopes MA tz de frato dc lazz
HERNÀNE IOPES ALENCAH

P.Ê3ôétro

^ 
PrÊÍclrura MLnr.Fàl de Màró€s do None, Fstâdo do M3ránhão âÍavis

'lo í€.reiâíà Mlni.ipar dê Admnfínsão ê F,nônçãs, r.rnã pi'bh.D qLê rê:lizàrá às

09h00m,n líore hôÍàrl do drá 26 de nraio de 2022, nê plataÍoma LICITÂNET, I'cilação
na moda dãdp PÍeBã. Eldrónió, do tipo menor pÉço €lobal, le.do por ohjêlo à

côntâração de empr€sa espe(ializada para presraÉ. de seÍv'çÔr d€ Rê.uPeraçãÔ ê
Mânut€nçáo de EíÉdas viclnai5 no Monr.ipio de Mâtóes do NóiÊ/MA, coNTRATo DE

3EPA55E N! 9U 2579l2021/MÀ2n/CÂlX,! conlorme Edital e seus 
^nercs, 

na forma do
Deíeio rêdê.ál ío r0 024/2019, Lê Fede.al ne 10.s10, dê 17 de juho dê 20c2.
regulamEntado pela le complem.nlâr nq 121l2m6, alteÉdã p€lã Ler compiêmEntàr
n" l47i2titlA. Lei complementàÍ n. 15512016, unli?andose sub diãiãmêntÊ à!
normar dr tei .s 3666/91 e $ãs altErJçóes e demois noÍmii pertinenl€s i espécie.
o! rÉbalhos de iulcâúênto do ceÍtam. sêrãô.ôndu,dd pêlô P.êcôéi.ô do MundÊLo
e EquFê d! Àporo, 

'ndluidã 
pêlà portaria n! 17912022. O edital e sêu! ãneros e§1ãô

à di!p65ição dó\ Inter€$dos slsuintos ond.rcço.
êêúô.1.ô\ Ew.maL@sdon.de mã Eôv hr, M.h.trânêL.Õm.6r, bên .ôôó íâ sâlá dâ
Comisrão permánêntê d€ L'atacáô, lituadà à av. D. Àntoniô S.mparo, nq 10O, Ctp:
69.643 000, centro - lvlatóes do No.rê/MÁ, dê 2i à 6i Íeirê, no hôráriô dis 0ah00mrn
às 12h00mií, ond€ poderío \êÍ .ô^sultâdós ôu óbldô§ grâiu imêítê. Êrdâr€.imêntôs
ôdE,onár .ô êndêrêçó 5uFÍa ou pelo e mail (plmãtoesdono.te-ma@hotm.'l.com.

Láso Vêrdê-MA 1Ô de nâro dê 2022
]ÂITSON DE ÁRÁU]O

Prê, dênre da CPL

PREFEITURA MUNICIPAI DE MATÔES DO NORTE

avrso Dr LrcrÍÀçÂo
PAÊ6Âo tuTÂô{ro ll! 162022

Mrróes do r.lorte-MÂ, 10 de md,o de 2022
MARIÉNI SERRÁ COÉLHO

\..rêúrE MJnrrpàr d. Adm'nÁrrà(ã. . I'rãr(d.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÀLVA

Âvlso Dr u(lr çÀo
DRÉGÃo EtEÍnôMco X' 2Bl2o2 lsRll

O NIUNICIP|O ot POÇAO Dt PtDÂAs, fttado do Maraôhão, dtàvés da
secÍelrria Nluni.ipal dc ÀdmÍ,istrãção (ornà públi.o quê lãÍá
licitÀtão nr modalid.de PÍeêão tletrôn cô. BÁSF LEGAL: Lei nq 10570/)00r, De.Íeto no

100242019. srhsdaíâmênre à Lei n'3666/q3 ê atÊÍaçõês OSIETO: rêleÇâo dê
propoía v^ãndó . REGISTÂO 0É PREçOS pãrã êvênLoal . (trura .ônlrâtâqào dê
êmpre.a pàía fônré.imeitô dê màtênâlde hicêhe Ê lhoêzã, de fÕÍma peÍ.el.da, páÍá
âreídêÍ â:.ê.esqdâd.s do m(ncipo de poÇão dê pedra! (MÁ). a8ÉRTURÀ,27 dê

màiô dc 2022 à! 1o.oo horâs LNFoRMAçÕE5: o Ldnal . $!s ancxos encorÍam !ê à

d iDosrÇáo nos r.tc.cssado5, na salâ d. aômrsçi. Pêrmàn€nte de Lrotâçáo, hâ Rue alto
Sr hante, 5/n c€ntro Po!ão de Pedris/lvlA, hoÍaío de 08:00 i5 1200 horos,
T€lefone {991 985i4 10q4 otr no €nd€Íelo No eídeÍÉçô elétrônico
w pod/lnclU rpraspub câ! .om br e por e-na'l' pmpFíELpl@ounook.com ou ô,
prc trr úw po.rcdep€drât ma Bov b.

Â Pr€f€ituÍr Muntpal de Pên.lvalMA tornã poblro qu€ rêalrà.á no drà
27l!sl2a2t, às @:oah lh.Àno de Brâsi!E), o PÍe8ão tletrónico n'2312022, .ujo ôbietô é
a .ontrataç;o dê êmprcsa c$eirlDãd, parà prestãção de *ry86 d. arca da 5aúde, com
a Íi.alidad0 dc desrnvolver ds açôes e prettãr atenúimento especialirôdo .a sede Púbiicã
dc s.úde, porà atende.. dpmrnd, d. MúncipD d€ Penrlvr/MÂ O edltal podcrá ser
.oÕrultãdo ou obrido no e.de.êço .l.rrôn.o ÜÚ port,ldecúr,pnspú6li.ar .om br
Informiçôê! pelo emâ'l híra.àô.pê.âlvâ@EnaiLco6.

Pênelva-MÁ, Il de mô o de 2022
FREUD NORTON MORTIRÀ DOs §ÀNTOs

PreSoe(o

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRÂs

Ávtso Da uctrÁçÁo
PR€GÃo EtrrRôilco l{s 1412022

Poçào de P€dÍ.s MA, 10 dê mâiô dê lo22
FAHILDA PINHEIRO FERNÀNOES

secretár.

ICP

{.rl
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ministíâção d€sfâz seu âlo anterior para reputáJo incomparivcl com
o interessc público. (. ). AÉs pralicar o ato- aÂdmrnisrraçâo Yerinca
que o inleresse público poderia ser melhor satisferto por outra via-

Promovera. cnlâo. o desfazimento do âto anterioi Assim. verificado
que o inleresse público poderá ser salisfeito de runa forma melhor,
incumbc no óryão licitante rcvogaÍ a licrtação, com o objeúvo dc sa-

nar âs incorreçôcs apresentadas. paÍâ promo\êJa de uma forma que

âtenda orelhor inclusivc os inteÍesscs das possiveis empreses intercs-
sadas. I - 

^ ^drninistraçôo 
pode aoular seus próprios àlos, quândo

civados .le vícios quc os tomam ilegais. poÍque deles nÀo se oliginam
direilos; (,u revogá-los, por motivo de conveniência ou upo[lunida-
de. rÉspcitarlos os dircitos adquiÍidos. e ressalvada, em tôdos os ca-

sos. a aprecia<jo .judic ial. 2 - ln ComenLlíos à Ler das Licitações e

Conlrâlos 
^dminislrativos, 

9 ed., São Paulo, Dialética, 2002, p. 418.
Analisando â queslâo. o Superior Tribunal de Justiça profenu acór-

dão em quc adota enl€ndinr€r,to da possrbilidade de revogaçào das

licrtaça)cs. poÍ íazóes dc convcniéncia e opoíunidâde. mesmo após a

adjudrcação e homologaçào do ccíame. Vejamos: RECURSO ORDI-
NÁRIO lrM MANDAI)O DE SEGURÀNÇA ADMINIS]R nVO.
Llcn,'\('Ào. ANULAÇAO. RECURSO PROVIDO. l. A licitaçâo.
conlo quilquer outro procedimeoto adminislrativo, é suscetír'el tle
anulaçàr!. ('m caso de ilegalr.iede. e revo8açào. por conveniência e

opoíunirlade, nos termos do aÍt. 49 da Lei n" 8.666i91 e das Sümu-
las lJ6 e 17-r,/STF. M€§mo após a homologaçào ou a ad.iudicação
dâ licitação- a AdministÍaçào Pública eslá aulorizada a anular o pftr
cedimenk) licilâti)rio, \,crifrcadâ a ocoréocia de alguma ilegalidadc-
e a revogá-lo, no imbito de seu poder discícionário, poÍ Ínzõôs de

intcresse público supcneniente Nesse senlidoi MS l2 0a7,DF, t'Se-
Çào. Rcl. Min. Eliana Ca,mon. DJ de 16.4.2007; RMS 1.717lPR, 2'
Turma. Rcl. Min. Hélio Mosirnam, DJ de 14.12.1992. (RICURSo
F,M MA\DADO DE SEGURANÇA N'2t,927 - RS (2OO9i OO:I40 ] 5-

3) Àssim, por razõcs dc conveniência e oportunidâde e !cnflcado quc

o inleressc púhlico poderá sersatisfeito de ulnâ fonna mais adequada,

incumbc ao órgão licitante revogaÍ â licitaçào. Portânto, corn fulcro
no ârl 49. I l" dâ Lci n" 8-666/93 c/c art. I09, I. "c", dê-sc ciência
aos licilantes da rcvogação da presente licitação. para que! querendo,

excrçâm â Âmplâ defesa e o contraditório, no prâzo de 05 (cinco)

dias útcis 
^ssim 

sendo. a presente licitâção não terá prosseguimênto.

Müção !Í4, 09 de maio de 2022 Kcdmâ Oliveira Nussrâla - Sccro-

tária Vunicfual dc linanças e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAL\A - MA

pRxGÂo ELETRÔN|CO N. 2tl2022 AVrSO DE LrCITÁÇÃO
A PÍefciluÍa Municipal de Pmâlviu.n,ÍA toma público que realizará no

dir 27l05i2022, À§ 09:0Oh (horáúo de Bmsília), o Prcgio ElêtrôDico
no 28/2022. cujo objeto é a contrataçãode empresa especializâda pora

prcslaÇào de serviços da área da saúde. com a finalidade de dcsen-

volver as açôcs c prestar atendimento especializado na Rede Priblica
de Saúde, pam âreDder a demanda do Município de P(íalv&,]\,ÍA. O

edital poderi ser consuhado ou obtido no endereço eletrônico: rwvw.
nortsldu!ornoraspubli.irs.conr.hr. lnformaçôes pe,o e-'Íail ljqifasto.
pennlvirií gnrail.com. Penalva^,[A, I I de maio dc 2022. F'reud Nor-
ton Moreird dos SanIos/PreSoeiro.

PREI.'EI1'URÂ MUNICIPAL DE PRIMEIRA
CRUZ. MA

AVISO Df ADIAMENTO DE LICTTAÇÃO - TOMÂDA Df,
PREçO N' O0S12O22 - O MUNICÍPIO DE PRMEIRA CRUZ.
aravés do Presidcnre da Cornissão Perhânentc de Licilaçào. toma
público. parâ coúecimento dos interessádos que l_ará Íealúar, sob â

égide da Lci n" 8.6669J e suas alterações posteriores. que a licitâçào
na modalrdade TOMÂDÂ DE PREÇO. do tipo À'IÊNOR PREÇO

CLOB,{t,. sob o regime Emprcitada por Preço Unitário, objelivando
a Conlratâção d€ empresr prrà prestação dos Serviços de Pâvi-
mêntâçáo de vias públicas com uso de bloqu.tes intertravado,

sf,xT.A - Íf,,lRA. lJ - MÁJO - 2022 D.O. Pr BLrCAÇOf,S Dlr ',l'ERCEIROS

com bloao sertrvrdos o drctrâgem superficirl no Municipio dc
PrimeirE Cruz - MA. marcada pam o dia l7 de rnaio de 2022, âs

lJh:oomin (quatoee horas). no auditório da Comissão Permanenle
dc l-icilaçâo. situada à Praça Rua dâ Matnz, S,t\. Centro, Primcirâ
Cruz.MA, FICA ADIADA pam o dia ll de maro de 2022, no mesmo
hoúrio; sendo presidida pelo Presidenre da CPl, destâ Prefeilura Mu-
nicipâ|. O Editâl e seus aneÀos esüio â disposiçào dos interessôdos no
endereço supra, de 2'ê 6'fejrâ, no hoário das 08:00 às 12:00 onde
poderào ser consulLidos gratu rtamente ou obtidos í1edrÀntc o recolhi-
mcnlo da irnportrânoia de R$ 10,00 (dez reais) Íeito, .xclusivilmenre.
ntrit\'és de Documento de Arrecadação Municipâ1. Também está dis-
ponível ía Intemet no Siter httt):,//www.pÍimeiracruz.rnn.gov.br/poÊ

!Àl EsclaÍecirnenios adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail
cpl-pnmeiracruzadhormail.com Primeira C: uz-MA, l0 de mÂio de

20?2 Lucas Artur Bezerra Pinheiro - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUN ICIPAL DE RAPOSA - MÂ

avrso DE LrcrTAÇÃo. ToMADA DE PREÇOS N" O0r/2022-
CPL/PIUR. PROCESSO ADMINTSTRÀTIVO N' 0$/2022. A
Prefeitura Municipal de Raposa, poÍ inte.médio da sua Conrissào Per-
manenle de t,icilação-CPL. nomeada e designada pela Poíâria CP n"
016/2022, Íoma público que a Tomada de Preços n' 001,2022-CPL
PMR. do ripo Menor Preço. Global, no Regime de Execuçào lndireta,
Elnpreitâda por lreço Global. cujo objeto é a conrralação de emprc-
sa especializada para execução de obms e serviços de engenhÂria dc
Pavlmcntsção AsÍílticÀ em Viàs UrbsnÀs do Município de Râ-
posâ/MA, nos Bâirro§: Mâresir, Jârüm dâs Oliveiras, Pirâmide.
Bom Viver, T.litâ e Cumbique, conÍ_orme Conlrâto de Reprss€ n"
91517 4|Z021INIDR./CAIXÀ. confoüne.Anexo I do Edital. realizar-
-se-á em 31.05,2022. às 09hfi)min. na Sala de Sessâo dâ Comissão
Permancnte de l-rcitaçào-CPl-, desta PreÍêitura, localizadâ na Aveni-
da dos PescadoÍes, s/n", Jardim das Olireiras. CEP: 65.118-000 - Ra-
posa./MA. OEditâl Íoi redigido na forma daLei Fedcml n" 8.ó6611993
e suâs alrerações posteriores: Lei Complemenur ' 123/2006, âllem-
da pela Lci Complemetrtar n" 1471201.1 e pela Lei Complemcnlaí n'
155/2016, e demâis normas regulamentares pe(inentes à espécic: e,

esú à disposição dos hteressados, de 2" a ó" làira- no horário das
08h às l2h. na Comissão PermâneDte de Licitação-CPl destâ Prê-
feituÉ, no mosmo cndereço, e nos siles htrpsr,/www raposâ-ma.gov.
br/ e https://site.tce ma.gor,.brr. onde 6xlerá ser corNulbdo e oblido
gratuitamente. InÍ-oÍmaçôes adicionais pclo telcÍõnc 198) 3229' 1381.

Rarnsa/MA, ll de msio de 2022. DÀ{EL ESTEVES GUIMA-
RÁES - Prcsidenre da Comissào Pernrâtrenrc de Licitâçào.

PREFEITTIR,{ IVIUNICIPÂL DE SÃO FÉLIX DE
BALSAS - MA

^v(so 
DE LrcrrAÇÁo pREGÀo ELErRÔNrco N'007/2022l

SRP A PRIFEITfIRA MI,INICIPAL DE SÁO FÉLIX DE BAI.
SÀS/MÂ âtrâvés do scu Pregoêiro toma público, para conhecimcn-
to dos intcrcssados que Íealizam Licitação na Mo&lidâdo PRE6ÃO
ELETRÔNICO N" 007/2022ISPJ, ripo menor preço, cujo objeto é

Regislro de prcços pâÍa futura e eventual Contmlaçào de emprcsa cs-
pecralizada pala o Ibmecimento de equipamentos e materiais hospita-
IaÍcs de interesse dâ secretariâ municipâl de Saúde do Municipio São
Fclix de Balsa§/MA, conÍbrmc especiíicaçõ€s constântes ncstc cdital
e seus aflexos. C) inicio dâ sessão pÚblica s€rá à m:00 horâs (HoÉdo
dc Basília) du diâ 26 de mâio de 2022. O Edital e seus Anexos esú dis-
ponibilizados no endereço eleffinico e g54qg;5$[cr4491ap1[içg§.
gqg*U e,*r*rv-saottlixdebalsas.ma.eov.br c snconuàrn-se a disposiÇão

dos mreressâdos nâ Comissão Pêrmanmte de Licitáçào - CPL, l@âli.
zlda na PraÉ Três Poderes, s,D, c6tro. CEP: 65.Íi9G000 - Sào Félix
de Balsas4{A. no hoÉrio das 08h0omiú as l2hoftnin- Esclarecime os

adrcionais no endeÍeço suplâ ou atraves do êÍIúil cDlsaol'elixdebalsasfí,
gtrai!.lstr. São Félix de BalsacMA, 10 de maio dc 1022. R{llON DE
SOUZA MoREtRÁ. PrrgoeiÍo Municipel.
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Anvisa autoriza seryiÇo de bordo e
mantém uso de máscaras em voo§
Retírada dê máscara para altmentação fica

À diEbna da Agón.'J Nrcional
dê \igilâncla Sanitiria (ÀNúa)
âpbwü ne qun{i reÍã(12)
â íeribiliaÇão dÀ nredidas
slniúnaJem mpoí6€
mnaE. D. aordo .oN o
óÍBáo ú ánbliz<ô€s Irú
le'iÀ áú a &cÍeGcao do
[m dÀ hbclBênoã Á sãúde

nomà5. 6E pemir'íli à volra
do ç^iço & buÍdo. r Ídúzíla
da másd.à para almohçào
e o Elomó dê Gpa.idádo
máximã dr p.sgcÍ6 rc
r spoíe pãra edbi{trê ê

dêÉEbirquê p.la ára En@.
A ôbrigalolieôde do us de

náÍaró d.nh dô ã\'iào ê 16
íúsrsEit sd6 âdDon6
.onlinuà mân dà, ãlém ô
desubtuque ftalizdo por
fileras e os pMedihrnt6
dÊ lrupÊa e rkÍú(çáo de
mbrcnt€s € nlptúci6 o
diíuúâJmro Íisro .onLinÉ
reEe«lÂdo *ópE qu.

B'ROPA
Na quatuJein (l l), a ABêmia
Eú.Deià pm a segúeça
da Avúçào (E6a) e o Cqm

da DróxiN egundet€iR
(rG), deixm.lê Eolm&r

Em comuor.ido .mjDm, À

Eas e o €CDC rlimàràn qnê
ràô 1€tn& a r(oned)çio
de rso oürigatijno de màs.âra§
rúdic6 nG a6ôpom ê a
hordo de vM" Lmbrãm.

ro ênwto, que "a máreã
lacln cominu â sd uda d6
mdhoFs pml<õês cont.a a
uãNmissào" & sÁfl S{o\12,
espEialmenre pad p@as

(^,.nd.'.,D

.-PíG., recebe secrctária estadua! de Direitos
Humânos e discute parcerias
O Drt.uLrdorsqal dÊ jüstiça. Eduôrd.
iiaulau. tucbcu, nà nânüã dêsâ

quiú!le Íà, 11. à rErE iu.úrui iurl d!
*.Éb,ir sraduJl J. Dtrúros Hunànnr:
!ãdi.rpa, à. PoDUlar (sedrüpof ). r\hmtrdà
Conr- Tnnbrm prrircqrr.nn dx r@dio ns
pmmnroE delusú J,ô5e lvlàrrn Mirr
.\l.eç. dminÍ di 5ê({ú'. paG ÁÍútr8
Iisúr0.iotras. e Fdnôry Fertundes
Martuer, .drdcn&ior dà -\sfsnnlr

Â tttrleÍ da SÊdihp.p queat5údlu a
pãstà Íc.Énlementr, dssê qu€ o út'j«i!o
da lFrt foi estEnir rela(õcs.ôm o
M,nisrénD ftjblico p idesenvolv4
pmjeLLrs & Iomi «,ntunra. ..IÍunda CGú

rlo8ion a ituÉo do tÍP oa deteí da

"Es§a r§rtà fa laír dÊ uÉ aEe d
de abalho con os diEàos que sio
G6ar4rôr peã a deire dos 

'liPÍos)umeÕs, o Mll é um pqE€iFr 6seÍdJl
nesse se€núLo etu diveÊsàçóFs o
Paüum (IÍ'sm{ de Aruaçâo en D€ies
dcs DrEiLor tlun o, é ún pú8rma
in.rn el lolêdo para a er(u(ão da
pclidcn d. diEn6 htrmuos", aámou

Ào lgrade.er a visita, EduJrdo Ni(olêu
Ê\IFsetr suà r LrÍrtio cm nr..inDr
G 6tol!o( i$ürucinn s de er] geeio
para à p.pulàçào maislxlneráv€l e pãra o

nrihli.. hiÍÍ.ri..m.nr. rx.Irído _o Mp
LLá *mpre ptushrepo,qoe dqÍerdcmG
a sôcredade {rqualq!Êr.troD iD.ia -\
ÊenG pre.iq 6td jlnLds nesê storço
.nl.tio rloi dr.jt.s üuruãtroJ'
Iúré Míro. Mtu! Àves e+Lcou que o
NIP A úou m sw canal de drálo8o
con à Sedihpon e quê a iníiruiçào eüá
à dhpoeção da reieridà *«etana p@
somãr.Íorços nos protctos mrú6teúLs.
"Predemcs dà inreNençào ê mobrliaçào
dos púàli.G 'ulnüahrddor lá ía
Donlâ, nar coharcas do rír€rioi ,crsim.
já.omê§mos r.oLrd em Práú.ã 6
esE' óei.Í do ProÊrma d€ Átuaçio en
DeIes dos DrPÍos Hnmanos"

+Éaí co!.ai À Dê trrügro É r,n r oaÉ PRcàG.aoFr 3
@Bx E§úo -

^wcER 
lErrRmldÁÊ^

rDÍÁL oEconvo. c'Ao

.ú&k ,+.i, Í. :yÉsídtr q

6€ira Erllt árlt {Ái,I 5sl:eú-ri19emÉd:2ô22;a
* & E í'.tu , 2.Éh @@É. dlE & e+r rr0ê

..',É.d"i/@)@.t@ftB
qÉr& õ nô. n ro r-4 .+C.r FÉú* ebÊ à

rlÀcclr4[Ó!ic06Ú0drDlfr

5!i. rl r*jE . r:ii r'iBd*

':rl
L !i. .. .,1,, .: i-l l,iL --I aôivcatí.}Ér

PREFEITURÁ MU]{ICIPAL DE PENALVA,/MA
PREGÃo ETETRôilr«) N' 28112022

avrso DE ucÍraÉo
A Prêfeitur? Municipal de Penalva/MA torna públko
quê Íeàliàra no diâ 27l0sl2022, às 0O:0Oh {ho.áio
de Brasiliã), o PÍêCão Elêtrónico n' 2A12O22. .ujo
obieto é a contratado de eÍrprêsã espêcializada
para prestaçáo de sêrviços da área da saúde, com
ê finalidêdê de desenvolver âs ações e píêstâr
ate n dimento espêcia llzado na Rede PúbIcadêsâúde,
pâra âtênder a demanda do Municipio de Penalva/
MA- O editàl poderá ser consultado ou ohtido no
en dereço eletró n ico: wúr /.po rta ldecom praspu b icâs.

com.br. lníormaçôes pelo e mail licitacao.pênâlva@

Penavá/MA, 11 de mâlo de 2022. Erêud Norton
MorÊira dos 5ê ntos/Pregoeiro.

PREEMM MUNICIPÀT D' GOTCAVES DlrS - MA
Àv§o Dr üctrÁclo _oMÁoÀ of Ptr(os. n. 00./2012. h.êso
tunhi§tu iê aouc.c/?o2
Dhs MÀ'@é.dasâanksàop.máruiiêdêtrõtâÉô,bhâ púbrm

qur -,LE ftdl'4do ('r!;o %

trIê§pEih.lç&\6bdã5íoEd
c 3 ÉÁ6ê3 . âh.êçõ., pôí.riô6.

Ê ás.ondç!ês do Ed,blà íealE, É ár 09:00 ho'a! .l,o d'a ll de nai. d.
2oz2 À sâsáô oúb .â dê túgáãsi
s€úêraÍaMun. pãldêÀdmLíúÍáçáqnáshd. comBãoPêrmàronredê

- MÂ, rc dà, ho,. e 6.1 ribdo5, en que *Êo 4.ebiôs 6 eEc op* dcp.ôpôf.úÚ[Éç!tnÍâíd'h.nmaÉfláúç&reMudr'n'o.
d en iqar ab.áoe aEtro que

ákid. n Bd. pÍd.Éon.êiard
o êdir.l 6tá d'lponir€l pÍâ ród6 o3 ,ntâÍ*!os ú et? d. PÍêÍenú.

eletrõnko. mF //aw pna ve5düs ma Bor
bí, no Pôdãrde Ínni@Íé.€ dô Muârdoe húp//w*wlâGFEma.
3.mkd,:! ro 8dbúr.so rrdruoo/rrr./rq m re dô r-c,

o, .9, .fitq 6@l!ês DBI M,\

do E mir. .,rBdi.5@hotnârr..om. E

Gonç, É. Diás lMÁ),11dê máiô d€

Àvrso 0t LrorÂcÃo, r @'1202 Pro!êo
aehiidE 

^! 
o2,02os.o6l2n1,

raanhlêdeÚc'bcàDtohàDúblrc

PÉço 6rob. , ôhiáivàndo à ú'aução d. .mp€ p à à @í<rÕ dê
5wjp5d€!n.lt4ãocmfuãsdo
!n .o mid.d. lÚ I lsdinrd
presado.lukãdo H.onrsmidãd. rcma k Fêdêcln.! 8.6í* ê
àk.EÇõ.lFíênol.'.ÚÓndiç&

nt'p: d. Àdh'iÉÍrÉd, iâ §ârà dâ
GnR* PsnâÉob de uôbção - cPt, à PÊÉ ro:o Áfone c.rd@,4o'r,

8. 6 6.nveloEs d. oraoiÀ e habíraÉo. Em endim..to I
Ímr.nd.çôêdo vrr:p..d.nM

ariÊ â s*ião e oue Éá ôbíÉútu
âlbkaçãodgroÍíx,lwalequ€
ákmlek!óeP'D€ç&nêc!úlo
6 iiÉÍúúoi no sIê da PÉhiru,
hnp5r/M3oEh?sdi.r.m. sdh,/, no Potul de Tnnsp êi.D
do Mmicipio, lntp.//w,.rà8É'eÉ.&nésn,a3.dâ.Êôvbíl
âBio níEh,üolr'cürâo/u, no !rê dô relu nD ri@ha sacrP e
bhbémp.derásêÍ@sulÉcoeob
de! .çlêcpçrEaudanoPÍédio
ÂÍonso ca,úoso, !{1, .êáh, Gúçârv.! Di* r.14 dâ 2! â 6!, ds @:0o

rribdo &É5 e E ruir:cd!nr,@

3rm e60§ 6d'çãrs oiâr tMA. r r
c.mlod.20zz.RêeilanedoNi..in

PiemqMU rcP4 oE oNçÀrr 06 - u
avrso 4 k[ÂÇao. mclErol{ko iroDl/2ou. P6.ee
ÀnnnEff5 nr d.o26ú/2@2

Pêhànedê'làlElbçãÔ.cPltÔmà
Pjhriúpàã.onhêcim€ntodorrdeÍessâdorqi€ dâii reàriEndo krãção

EtrnôMú, me dê d seúrà. Áb€no, .n cnréio dê rlrsâmÊnb e
re pêBÉôdê e âYi.inà 46kê
b8oúh. (MÀ-2*)e boàdorÉoziiha-Mnoai.já,zona Furà,d.
côiFúê3Dõ MÀ,coiíohêtr@.bíop,o]êtosadco/Prài'hã Ále

ê lúcãiô em .Dn,orndádê ôm õ
diseosíôe5dâtein,D,462/2011.rc
,.581/2011, rê d Dr/G, k' Í r! Rêsoruoáô RE n'á7rr02 r, tucrcb
f.d*r i, 3 B3/r5, e m que rouber õ d iposiÉe di tei os s 665/e3
e aõ a Euçes. d.na6 noÍma5 rsP.ó.ãdos ào.e,. nos téhor

ênrô «i íêarÉdâ êlêrcni.án6rê
io sik ht!r/!w bbmnêtlk'boê
oediElesrádlFõícrpan'odoso

dáÍôn.o, lnpe.rww.enÉkerlE'mâ4*
b/ ro P.tulde Ídr!p",h! do M.íÉÊq FdD./turrn\rdrer.,ã.
sonrârrediamà td.b/âBs níoroâGo/rrch.éo^.ê, É §rê do rcl/
MÀ no r§emà t{coP ê tfrhêm pod.E 5d @elr.do ê o6ído nà !ã ã ú

PL,l(Elilaô.oPdd6da.IeláluE
9,d,.Ê Ó, funç:lvês D:l - MA

d.2i à 6r, dà. ca{o ás 1,00 hô6r o..êido arnoa sê, su.Edo Bés
doeruí:qi€dE5€,hotlal'.om

GcnÉG D'8(MÀ1,1I dêma d d. roz, krihne do Nàqim{o Nui..

Vêndo celulâr novo na
caixa Xiaomi 9C, NFC,
Dual Sim 64 GB Túlight

Blue 3 GB Ram.

Valor: 900,00 reais
tt ., r...Í-lÊtaÊ 98.1623715 . i.
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,x - -t-;,2__.ATA DE PROPOSTAS
Prefeitura Municipal de Penalva
Prefeitura Municipal de Penalva

Pregão Elekonico - 2812022

Declarações obrigatórias

DedaraÇaô de Conhec'nemD do Ed'tal

OedaÍacm de lnêrsléô.â dê hpêd'lNos

DeclaráÇão de Não Emprego de Menô.ês

OeclaÉçáo 3e Verâc dâde

Oech/opá6 os devidôs ("is lela,s que conheço lodas ãs Íegías 0oedrlal. bem comô lodôs os Íequrs(or de
hab'ritâçá. ê aú. mL.hn propôsla esiá am únIorhúadê úm âs êrgón.'ásdo rnstÍloênlo cô.vocâbío

O€ciarô paÍa c devdôs íns hgo's êm dmpnrenro âo er'g'do no dtral. que ab a pÍesên

'mp€álN6 
paía . hab'l râçãô no presente p@sso h. l,âlónô c'enre da lbn§al@edade de declar., @íé.aãs

Declaro para os dêvdos lns loga,s conÍomê o drsposlo rc 
'nosoVdoârl.27 

da Le' 6666. de 21 detunhode
1993 â.rês.'dô pêlá Lê' 935t.0ê 27 de oul!5b dê 19Sg aue nâo eúpÍêga menddêdezolo anc er rrábãlho
notur4o, pengosô ôu .saiubre e náo êmpÉgá mênor de dezesseG ãnos

Declêro .umpú ôs , eqlisrlos de h.t ilrlÉÉo e quê âs dec âràçÕes nloÍmádãs so veÍ drÉs conÍoíme paégíêÍc
á'e 5 do ân.26 do dcôÍeh 10024/2019

Às declà,àç@s suprâdlad.s íôram â.eitâs pd Ldôs ôs pôn'c'panles

Propostas Enviadas

0001 - contratação de empresa especializada para prestaÉo de serviços da área de saúde, com a
Íinalidade de desenvolver as ações e prestar atendimento especializado na Rede Pública de Saúde,
para atendêr e demanda do Município de Penalva/MA

Mere/FâbricÊntê Quântidâdá

CONSUTÍORIA E

ESPECIALIZAOOS
EIRELI

11 505 494/0001

23 265 24tEú1-
35

00107 /66/000r-

I521 325 2A RS 3 52r 325 28

4.521325.71

a 521 125 74

I516 772 00

R$ 3 521 3:S /4

RS I5r6 712 o0

LC
12312006

20i05t2022
16 0719

Nrc

Ntc

Ntc

N,c

Ntc

NC

NC

NC

N/C

2t 651634/0001, 26,0512022 -

26t05t202? -
1S5125

26i05)?422INST TLi O OE AÇÀO
socraL E PRoMoÇÁo

ASSISTE\CIAL

INSÍ TLrrO OE
OESENVOLV]MENÍO
E GESTAIJ IDG

23
xl05r2022
20 01 31

SERVIÇOS OE SAUDE
rÍOA

2,1 7S7 0rS/0001 27 iO512A22
01 56142

3 521 32156 R5852r32156 S'm

8.521 325 /4 RS I521 325.74 Náo

Valídade das Propostas

PROSEG CONSULTORIA E SERVICOS ESPECIAL]ZAOOS E]RELi

GROUPLlEO SERVIÇOS OE SAUDE LÍDA

INSIÍUiO VIVER

INSÍ TÚiO OE DESENVOLVIi,IENÍO E GESTAO IOG

11.505,498r0001.60

2,1.797.019,0001 7§

21.351.631/0001-23

03 667 633i00C1 23

23.265 247.0001,15

Vâlidâd6 (@íormê êdilal)

NSIIrU O OE AçÀO SOCAr E PROMOÇÁO HUr,rANÀ ASSTSTENCTAL

Fom€ceioÊs li!u qaõos

,\r\
I

w DOITPRÁ§
PúBL|cÀ§

A a!tenlic dade do documenro pode seÍ vericada no srÉ hrLps rvál daârqu'vo.pod6lde@nrpíâsp!bli.as.côm br
Docúmefto qÊEdo elelon'camenle no PonêldêCoôpras Públcàs eô 2310312022 às 16 30'53
Códrgo vennBdôr: 341 EC8

EltÊàiÉE

ffi

.\'
.{ú

D
,J''



D NORÍON ÀIORE oos §aNÍos

,11*-!.
NzureiÉíHErÂo i/ErDoNÇa

NILZIRÀN ES o

n ràiii^.
PUBUCA§

AêurenLodâde ôod@une.to podê seí eeÍlicadâ osile hlLps,/valdaarquro porlálde@mpÍasplblrcâs .om bÍ
o@hento gerádô eret@n€rene nô pôdalde CompBs Pubr€s em 23i09,2022 as 16 30:53.
codrgoleníÉdôí 3.1EC8
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RANKING DO PROCESSO

Prefeitura Municipal de Penalva
Prefeitura IVunicipal de Penalva

Pregão EÍetrônico - 2812022

0001 - contrataÉo de empresa especializada para prestaÉo dê serviços da área de saúde, com a
finalidade de desenvolver as agões a prestar atendimsnto especializado na Reds Pública de Saúde,
para atotder a qemanda do Município qe Penelya'M IValor dqlgferência: 8.521.325,74

J F CUTÍi [I E RELI

1 N/C

NiC

Nrc

LC t23t2006

Sm

GROtiPr,rEO SÉRytÇOS DE

23 2ta5 217n001-35

21451 63410001-23

11 505 49310001-60

03 667 68r'0001 23

00107 766:00c1,7C

R$ 6 6,43 994.63

R$ 3 516 772,C0

ME

PROSEô CONSULTORIA Ê
SÊRVICOS ESPÊCIALIZÂDOS
EIRELI

tNsÍtÍLr'o DE
CESEN"CLVIMENTO E GESTÂO
IDG

tNsÍtTir-o oE ÁÇÃo socÂr E
PROÀ,ICçJÀO HUMÂNÀ
ASSISTENCIÂL

r N/c

N7C

N/C

NrC

& couPnÂs
PUBT'CÁS

Â alrenr'ôúade do dcuôe.to plde seÍ vêín€da no s te htps /val'daa.qlrvo ponalde(hPrrspúblrÉs .om br
Oocwento qeÍado elêlDn'emenle no Poíá de Comp.as Publ'€s em 4r04i2022 ás 16 32 36

Côd'so v€íícêdor 3a1EOg
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VENCEDORES DO PROCESSO

Prefeitura tvlunicipal de Penalva
Prefeitura Municipal de Penalva

Pregão Elekônico - 2812022

INSTITUTO VIVER I Tipo: Entidade sem Fins Lucrativos - LCí23: Náo - Documento 21.851.634/000'l-
28 - Endereço: Avenida do Vale - CEP: 65075660 - UF: MA - Município: São Luís - Telefone: (98) 318'l-
2803

CONÍRÁIAÇÁO DE EMPRESA ÊSPÊCIAL IZÂOÂ N/C
paRÁ pRÊsTAÇÁo DEsÉRvlÇos DÀ ÁREA oE
SÂUDÉ COM A FINALIDÂOE OE
oESENVoLVER as aÇôEs E PRESTAR
AÍENDIMENÍO ESPECIÀLIZADO NA REDE
PrlBr rca DE sarlDF
DEMANDÀ DO MUNIC PIO OÉ PENALVÀ'MA

1 SVÇ

TOTAL DO VENCEOOR RS 6.648.994,68

Valor Total: R$ 6.648.994,68

EI Aáu(enlic,@de dod@úmemo pôde serveílicrda nc ale hÍps ,val dâarqu vo ponalde@mpraspLblicas com bÍ
C0íPRÁS oocre.o qê àdo pEnoaomênre,1o Ôotl@ CorDd\ P.br á5êÍlr'03'202rà\ 16 r107

PlrBUC 6 côdqove:ú.ãdo. larEEo ffiE
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V IVET

PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA

A Prclcitura Munrcipal de Penalva,MA
PRECÃO ELETRÔNICO N" 28/2022
PROCUSSO ADMINISTRATIVO N' OI 7/2022-SEMUS
Objetoi a contratação de cmprcsa especializada para prcstação de scrviços da árca de saúde, com a finalidadc dc dcscnvolvcr
as açôes e prestar atendimento especializado na Rede Pública de Saúde. paÍa atender a demanú do Municipio de
Penal\'rM^.

A empresa INSTITUTO VMR, inscrita no CNPJ sob o n" 21.851.634/0001-28, sediada na Rua do Aririzal, no

39, Ccnlro Comcrcial Pátio Aririzal, Sala 15, Baino Turu, CEP: ó5066-265, cidâde de São Luís, Estado do Maraúão,

rcprescntada, ncstc ato, por meio de scu representante legal, o Sr. Enio da Silva Rocha, portador da Carteira dc Idcntidadc

n" 0111624632001-1. e CPF N".183.402.450-15, rendo examinado minuciosamente as noEnas especificas do Pregâo

ElcrrôDico n' 02812022 SRP, e após tomar conhecimento de todas as condiçôcs lá estabelecidas, passa a formular a

seguir)te pÍoposta:

Razào Social da Empresa: INSTITUTO VIVER

Nome da Fantasia: INSTITUTO VIVER
CNPJ: 2 L li51634/000l-28

ENDEREÇO: Rua do Aririzal, no 39, Centro Comercial
Pátio Ar irizal, Sala 15, Baino Turu
TELEFONES: (98) 3 I 99-4640

BAN( O: BANCO DO BRASIL

DADOS DA EMPRESA

CEP:650ó6-265

INSCRIÇÁO ESTADUAL: t 2457 481 5

MUNICÍPIO: São Luís, Maranhão

EMAIL: contato(4livivcr.org. br

REPRESENTAI\TE LEGAL PiASSINATURA DA ÂTA,iCONTR,ITO

Nome ( omplctor ENIO DA SILVA ROCIIA Cargo: Rcprcscntantc Lcgal

RG: 18614632001 I EMISSOR: GEJUSPC/MA

ENDEREÇO Rua Aririzal, número 79, Condomínio CEP: 65.0ó7-190

Fcnizi. Baino Jardim Eldorado

TELEFONES: (98) 98 I 919079

EMAIL: rl roloch u 4q11111 oqh!. cloqr r_r'!r,ii,.igç-b;Ebj1 ç,1., rI tr.lll

CPF: 181.402.450- l5

MIINICiPIo: São Luis, Meuaúâo

DADOS BANCARIOS DA EMPRESA

AGÊNCIA: 3ó49-8 ctc: 47439-8

INSTITUTO

VIVER:21851

634000128

Centro Comerciat Pátio aririzât
Ruá do Aririzat n'39. Sata 15. Turu.
5ão Luís/MA. CEP: ó5066-2ó5

ÍêteÍonê: (98) 3199-4Á4O
E-marl: contato@iviver.org.br
CNPJ n" 2l.E 51.634,/0 001-2 6
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PENAI,VA - MA

SECRETARIA MUMCIPAL DE SAUDE

LOTE ÍNICO

EeurPE DE SAúDE nn ralrÍLra.

ORDEM CARCO QUANT.
CARGA

uonÁnre
VALOR

uxrrÁnro
VALOR TOTAL

MENSAL
VÀLOR ÀNUAL

01 MF,DICO 20 40H RS 9.277.Ot RS r85 540,20 RS 2.226.482.40

02 tsN!ERMEIRO 22 40H RS 3.468,00 R$ 76.296,00 RS 915.552.00

03
TÉ(.NICo DE
F,NFF,RMÁGEM

22 40H RS 1.508.00 RS 13. t76.00 RS 398. I r2.00

TOTAI u R$ 14.253,0 t R$ 293.012.20 R$ 3.5,ú0.146.40

EQUIPE DE sAÚDE BUcAI,

ORDEM CARGO QUANT.
CARGA

HorLÁ.RtA
V-A.LOR

urlrÁnlo
VÀLOR TOTAL

ME\SAL VALOR ANUÂL

01 DENTISTA 7 40h RS 3.088,95 RS 2t.622.65 RS 259.,{71.80

02
AUXILIAR DE
DENTISTA

7 40H RS 1.-508,00 RS t0 556,00 RS t26.672.00

TOTAL t4 R$ 4.59ó,95 RS 32.17E.6s R§ 38ó.143.80

EeurpE Do NúcLEo AMpuÁDo DE sAúDr o,t r.ÀIlrÍr-ra n ITENÇÃo BÁstcA (NASF- AB)

INSTITUTO
Cêntío Comerciat Pátio Aíirizât.
Ruâ do Àririzel n'39, Sàtê 15. Turu,
São Luis/MÀ. CEP: ó506ó-265

Têlefone: (98) 3199-4ó40
E-mait: contêto@ivivêr.org.br
CNPJ n' 2l 851.ó34l0001-28

ORDEM C-A.RGO QUANT
CÂRGÂ

uonÁrue
VÁLOR

uNrrÁnro
\TALOR TOTAL

ME\S/TL VALOR ANUAL

01
EDU('ADOR
FiSICo 30H 3.088,95RS 3.088,95RS 17.061.40RS

02 }ARMACEUTICO 40H RS 3.088.95 1.088.95RS 37.061.40RS

3 40H R$ 1.088.9503 FISIoTERAPEUTA 9.266.85RS RS I r t.202.20

04
FONOAUDÍOLOGI
STA

I 40H 3 088,95RS 3.0tt8,95RS l7 067,40RS

05 NUTRICIONISTA I 40H RS 3.088,95 RS 3.088,95 31 .061.40RS

2

I



VIVET

3.088.95 RS

-LJJ, -...í

06 PSICOLOCo 40H RS 3.088.95 RS 37.M1,40

MEDICo
DERMATOLOCIST I 8H RS 6.795,80 6.795,80R$ 8t 549,60RS01

l 8H R$ 6.795,80 RS 6.795,80 R$ 81.549,6008
MEDICO
PEDIATRA

RS 1.088,95 1.088.95R$ RS 37. '1.4009 GINECOLOGISTA I 8H

RS 6.795,80 6.795,80RS RS 8r.s49.6010

ENFhRMEIRO
OZONOTEEA.PEUT 8H

TOTAL t2 R$ 42.0 10,05 4A.tA1,9sR$ R$ 574.255,40

Cetrtro de Atençâo Psicossocial - CAIS I

CARGo QUANT.
CARGÂ

HORÁRIA
VÂLOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAI-

MENSAI,
VALOR ANUAI,ORDEM

I 40H RS 3.088,95 3.088,95RS01
ASSISTENTE
SOCIAL

37.06'7,40R$

02
TERÂPEUTA
OCUPACIONAL

I 40H 1.088.95RS 3.088,95RS RS 31 .067,40

MEDICO
PSIQUIATRÁ

I 8H -7.834.24R5 7.834,24RS RS 94 0r0.8803

04 ENFERMEIRO I 40II 3.088,95RS 1.088,95R$ RS 37.067.40

FARMACEUTICO l 40H R$ 3.088.95 3.088.95R$05 RS 37.M7-10

06 PSICOLOCO I 40H RS 3.088,95 3.088.95RS RS 37 .067,40

07
TEC, EM
ENFERMAGEM

I 40H RS r.s08.00 1.50E,00RS 18.096.00RS

TOTAL 7 RS 24.146,99 24.786.99RS RS 297.443,88

HOSPITAL MUNICIPÂL DE SÀUDE

ORDEM CARGO QUANT.
CARGA

HOR]iRIA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

MENSÂL
V,ÀI,OR ÀNI]AI,

01
AUXILIAR DE
FARMACIA

5 40H RS 1.508,00 RS 7.540.00 90.480.00RS

02 BIOQIMICO I 40H RS 3.08E,95 3.08E,95R$ 37.06'7,40RS

03
TECNICO DE
ENFERMACI,M

45 40H t.50E,00R$ 67.E60,00R$ RS E14.320.00

Centro ComerciaI Pátio Arrrizât.
Rua do Aririzat no 39. Sata '15. Turu
São Luis/MA. CEP: ó50ó6-265

Teteíone: (98) 3199-A6t O

E-meit: conlato@iviver,org.br
cNPJ n" 21.8 5t.ó3lr/00 0t- 2I

INSTITUTO

VIVER:21851

634000128

3
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36.I92.00

I NSTITUTO §ilir:"',[',i""::i]:1il::'"

VIVER:2 1 85 i,t;lr::Hr.l"
1 6340001 28 iEt;tT$8""* ,.

04 2 21H RS 1.506.00 RS 3.016.00 RS

VALOR GLOBAL DÂ PROPOSTA: RS ó.648.994,óE (Seis milhôes, seiscentos e quarentâ e oito mil,

novcceDtos e noventâ e quatro reâis c scsscnta e oiÍo centavos).

L Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comcrciais c, ainda, outras quaisquer que incidam sobre a

contratação.

2. Valrdade da proposta: 90 (noventa) dias.

3 Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos Íelativos à licitação em causa e plena

concordância com as condiçõcs estabelecidas em Edital c scus Ancxos.

São Luís, 23 de agosto de 2022

ENIO DA LVA ROCHA
Representante Legal

TECNICO EM
CESSO

Cenlro Comêrciãt Pátio Aririzât.
Rua do Aririza{ n'39. Sata 15. Turu.
São Luis/MA, cEP: ó50ó6-2ó5

Tetêfonê: (98) 3199-Á640
E- mait. contato@iviver.grg.br
CNPJ n' 21.851.ó3410001-24

4

I 40H RS l 508.00 1.508,00RS t8.096.00RSo5
TECNICO EM
LABORATORIO

RS 1.50E,00 6.032,00RS RS 72.384,0006
TECNICO EM
RADIoLoGIA 4 21H

MEDICO
CLINI('oIPLANTO
NISTA

5 24H RS 2.412.OO 12.360,00R$ RS 148.320.00o7

08
MEDI('O
CIRURGIAO
/PLANTONISTA

6 24H 1.088,95RS 18.533,70RS RS 222.404.10

36H R$ 1.088.95 30.889,50RS R$ )10.611.0009
ENFERMEIRO
PLANTONISTA

t0

NUTRICIONISTA I 40H RS 3.088.95 3.088.95RS 31.M7.40RS10

TOTAL 80 R§ 22.367,E0 153.917,10R§ Rlt 1.847.005.20

TOTAI, GERAL t77 R§ 10E.014,80 554.082,89R$ R$ 6.648.94,68
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Sio Luis.2l dc rgos'ode 20?l

CErrlro CorÍrêreiál Pál+o Ari rizat-
Ruã dô Aririzai. a-r' 39. SaÍ,a 15. 'I-uru,
São LúíslMA, CEP: 650 éó-2ó5

Te{efo.re: (9€') 3f 99 -2.6/. O
E-rÍ.raitr con têto@ivi\rer-crrg-br
cNPJ n' 21-A51.634/(JOOI-2A

INSTITUTO

VIVER:21851

634000128

A$hàdo de íoha dlgitãl por
lN5ÍITUIO VIVER:21351634000123
DNi (=BÂ, o=lC P'Sh5il, st=MÀ
l=saô LuÉ ou=AC çoLUTlMuhiplà

Dador: 2022.03.23 l: l5 r7-030o
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181041202215:45

FILTROS APLICADOS:

cPF / CNP,: 760871 15315

DtTÂrHAn (ilPl/(Pr DO SANC|oNA0o

Nenhum retistro encontrado

Data da consulta: 1 8 /0412022 15:38:48

oata da últlma a tuallzasãoi 18/0412022 12 00106

Detelh,
)to 

das Sanções Vigenles - Cadaslro de Empresas lnidôn€as e S )nsas - CEIS - Portal da transparênciâ

LIMPAR

órGÃo/ENIlD^or
NOMI D0 SÂt{(l0 400 lJÍ D0 5ÁNC|0NÂ00 ÍtPo 0a sÁilçÃo

DAIA DE 

'UBUCÂçÃO 
DA

sr çÁo
QUANTIDADT5À (l0i/aDoR

t-

É!'i-
it\Il\i\ \
i..,- |

f-' t.I I.,
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Improbtdade Admintstrativa e Inetegibitidade
jz--

t-

Certidão Negativa

CeÉifico que nesta dala (1810412022 às í5:50) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao GPF n'760.871.153-15.

A condenaçáo por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em lttlp/d.ivrlSaçaldss.ntas"!ia.l]]-§.ir_í

Esta ceíidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

625D.8305.0388.6845 no seguinte endêrêço: htlpúlwv./w us.brlim pfA b dê d e__Ad IIr la ule!ttca r_ce rtl_d_ao.p hp

F';l-i,\: /

Gerado em: 18i04/2022 as 15:50 45 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIçA Págrna 1/1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDôNEOS

(Válida somente com a âpresentação do CPF)

Nome completo: SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS

CPF/CNPJ: 760.t71.153-r5

O Tribunal de Contâs da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiíicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para cmissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razào
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Ccrtidão emitida às 15:52:41 do dia 1810412022, com validade de trinta dias a contar da

cmlssao

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
hltDs://contas.tcu.sov.br/ords/fl p=INABILITADO :5

Código de conrrole da certidão: 2IM0180422155241

Atcnção: qualquer rasura ou emenda invalidará cste documento



1810É.1202215:5a httpsJ/contas-lcu.gov.br/ceítidâoMeb/Certidao/NadaConsta/home.faces
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDAO

Requerente: SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS

CPF: 760.871.153-15

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, ate a presente data, NÃO CONSTA dos
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual SHEYLA YONARA DANTAS
DE FARIAS, CPF 760.871.153-15, figure como responsável ou interessado.

A prescnte Certidâo nào abrange pesquisa na base dc dados dos proccssos administrativos do Tribunal de Contas da U âo

Certidão enntida às t 5h58min I I do dia 18/04/2022- com validade de tnnta dias a contaÍ da emissão.

A veracidade das informações aqui prcstadas podem ser confirmadas no sitio

Illp§lip!][sJiç]trgov.br,/ccrlidao,iwcb,'Ccúidao,Nadaconsta,'vcrificaCeÍidao.fàccs

Código de controlc da certidão: Y3U8.\'ltlw.lJ979.vKDV

Atenção: qu lque. Íasura ou cmenda invalidara este documento.

https://contas.tcu.gov.br/certidao/web/Certidao/NadaConsla/home.íaces 111
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UIUIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da consulta e do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A

informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é cxtraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada emz 18lMl2O22 15:46:48

InÍorma ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes lnidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliquc AOUI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e lnelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgào gestor, clique AOUI

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão onginal no portal do órgão gestor, cliqueA UI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI.

azão Social: INSTITUTO VMR
NPJ: 21.851.634/0001-28

Obs: A consulta consolidada de pessoajuridica visa atender aos principios de simplificação e



181041202215:44

FILTROS APLICADOS:

CPt / CNPJ: 21851634000128

DtTÂtHÂt ct{PJlcPF DoSANC|oNÁDo

Nenhurn retlstro encontrado

Detalh? lo das Sanções Vigentes ' Cadastro de Empreses lnid6n€es o S Isas - CEIS . Portal da transparência

LIMPAR

Dôta da consulta: 18/O4/2022 15:38:48
Data da última atuallzaçãoi 18/04/2022 12.00106
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Improbtdade Administrativa e Inelegibilidade

CeÉidão Negativa

, ''- 'í!Ú- / ):z-
! :rÀ ,/,;<

Certifico que nesta data (1810412022 às í5:49) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 2'1.851.634/0001-28.

A condenaçáo por atos de improbidade administraliva não implica automático e necessário reconhecimênto da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em !111p,/ld_]!!lSecan(c. oIt?s. tsel!§.b11

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
625D.828E.5406.7774 no seguinte endêrêço: hltlps,ll$tÉlw.cnj-jqs. bÍ/i!up_robidade_adIllâuteDü-c_ar_Çc]ttdâ9.,àbp

Gerado em: 18/04/2022 as'15149:34 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÀO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: INSTITUTO YMR

CPF/CNPJ: 21.851.634/000r-28

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiíicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do rrt. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nào
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aquelcs cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razào
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidào emitida às l5:51:43 do dia 1810412022, com validade de trinta dias a contar da
emlssao

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDS://contas.tcu.sov.br/ords/flp-INAtslLITADO: 5

Código de controle da certidão: EC74180422155143

AtenÇão: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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RI-QU IRIME NIO

ILMO sFNHOR OFICIAL DO 2E REGISTRO OE TíTULOS T DOCUMTNIOS E CIVIL DAs PESSOAS JURíDICr\S

DE SÃO LU(S _ MARANHÃO

OR. IHYAGO RIBEIRO SOARES

SHEYLA YONARA DANTAS DE FAR|AS, brasilerra, casadâ, professoÍa, RG 000014424593-0 SSP/MÂ, CPF

760.871.153-15, restdente e domlciltada à Rua do Arrrizal, n. 190, Cond. terraui, casa /9, )ardo,
Eldorado, São Luis/MA, CtP 65.067-190, na qualidade de representante legal do INST|TUTO VIVtR vem,
respeitosamente, à sua presença, requerer o arqurvâmento do5 atos, nos termos do Códrgo Crvil

Brasileiro e do Código de Normas da Corregedoria Geral de.lustiça do €stado do Maranhão, aÍ1s.526,
527 e seguintes, instrurndo o pedido com as vias que se seguem e demais documentos legâlmente
exigidos.

Nestes Termos, Pede Deferimento

3' or.tcro
0a São Luís - MA. 31 de msio de 2021

v tver

5t"{.- !1-.,^^^- -U.{-
SHAYLA KbÍ$ARA DANTAS DÉ

Diretoía- Presidente

.{ , Fa,^'
FARIAS

t§ ;'
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Avoíld. do Vslo, n'1r9. ouadÍa í'23-
B- Cârrara, salã /íÍXl. Jardlm Rêrascsnçã.

lÉo Lús,í$ . CEP 65.07S20

Têlslone: (gS) 3í gl-20lr3
E-rrall: conblo(Uvlv.r.oÍg.bÍ
cIP.r. ) 1.â5í.tiluoml -2a
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|NSTTTUIO VIVIR - cNPi ) 1.851.6:14lcÚo1 28

ÂTA Dt ASSIMB| UÂ GtRi\t

DAr À.r rqRA t LOÇA! ry JÍIESENCA

Àos 26 d,ês do |]rê! de mdlo do anô rle 2821, em p metía.onvo.ôçácr as 08 trcra: àleiierdQ àn t.à,\.,tt

dc Col'!oi:il(ão de 05/05/2021, deviddflienlc ,iírxado n;I lede Soclai, tom endere!o né Ât. do Vúle ít üír ür/àdrJ

l-l ld Ren.rsceí)ça ll, Ed. Carrara, sala 409, São Luis,/MA, CtP 65075-820, 05 dtloatãdor do ln5lrtlrl.) Vrlíif

i llrstlttito"), confoÍme lrstd de presença anexa a esta at.r (Anexo ll) n05 têrrn05 do fgtatuta crt !tq')í p'tt't

delrberirem quant0:

ORDEM DO DIA:
à. Alteràção do Estàlulo Socrãl do lnstrtuto Vlver:
tr Aprectar novo locàl pard sede;
( Apreciar ffração de Frlial no Rio Grande do Norte;
d Apreciar o relâtório anual da Orrêtoflô;
e. ApÍecraí, Discutrr e homologar as contas ê o balanço;
f. Elerção do Conselho da Drretofla txecutrva.

c M o§r DA MESAi Assumiu a dl reção dos trab;lhos a Senhora Sheyla tonara Dantas de Fãrrá5, PresrdÊnte
atual ronforme disposrtrvo estatutáno ncs termos do an. 34 do estatuto socral vrgente, convtdcu a assocrada
Senhonia Rossanâ Kaíen Bezerre Correa pàra secretariá-la que coube a tarefa de regrstraT a ata
DELIBÊRÂCÔ85:

Após constatar o quôrum estabÊlecido no E5(atuto Social vigentÊ, a Senhora Prestdente, declêrou
regularmeírte instalada a Assembleia Geral Extraordinária, deu boas vindas a todos ôs presentes e daníJc
àtendrrnento à ordem do dia tornando as segurntes delrberações:

No que condiz a ordem do drà esclareceu-se acerca das mudanças e alterações no Estatuto para

aprimor.açâo. Foraín discutidâs ãs alterações e elucidado os questionamentos. Face ao diiposto ô Presidente fez

a lerturã do Estatuto corn as devidas alteraçóes, da qual for aprovadô por unànrmrdade.
Também fo, âpresentado proposta de mudança da sede do lnstituto, analrsando-se custo beneficr3.

localizdÇào e espaço mêtrico. Tendo em vrsta algumâs opções e porlderando cada imóvel, decidru-se pelo rmóvel
que e3tá no Cêntro CÕmercial Pátio Aririzâ1, loca|zado na Rua do Aíiíi2al n" 39, sala 15, Íuru,5ão Luís/MA. CEP:

65066 265, para nova sede do lnstituto Viveí.
No que tange a ordem do dia, houve a apreciaçào da vrêbilrzação da cnação de Frlial no Rio Grande do

Norte, dà quelforâ.n discutida á necessrdacje, mês nada houve que abonasse a ne8ativa de previsàc de Frlral do
lns tuto ViveÍ naquele Estado pelo membÍos e Jssociados, ftcando registràda previsão para tal.

Contrnuando, forêm apresentados o relatóí'io ênual dâ DiretoÍla, as contes e o balanço de 2020,

apresentado tarnbem ao Conselho Fiscal a escrituração dê Institurção, rncluindo os relatórios de desempenho
íinanceiro e contátril e sobre as operações patrimonrars realtzadas no exercÍcio de 2020, da qual forarn
prontarnente apreciadas, discutidâs e cômo nada houve que se questionasse, prontamentê decidtu-se pela
Homologação e Aprovação pela Dtretora Píesidente e cs todos presentes.

Por fim. tendo em vísta que conformê o artigo 29. parágrafo 2', as eleições da Diretona ocorrerào à

cêda dois anos ê â última elêição ocorÍêu em 25 de julho de 2019, por tal, será feita nova eleição da diretoria
executrvã 

presentes foram convidados ê candidatarÉm-se aos cargos então para mandêdo de o2(dois) anos, O
que findaíá em mêio de 2O23, â começar pelo c:rgo de Diretor PÍêsidente, Diretor admrnistrâtrvo, Tesoureiro$,
Secretárros e Conselheiros fiscais. &r,

Conhecidos todos os novos candrdatos, Para PÍeSrdente apenas a sra Sheyla Yonara secandidatou, parà
Diretona Adminrstrêtiva a sra. Antonilde Maria RrbetÍo Pererra Beccaro, se apÍesentou seu curnculo e inotivou
intenção pâra o cargo. A Assembleia conversou e discutiu entre si apreciando o clrrriculo da candida

,Í

l

rovaram de imediato sem ressalvas ê Diretora Prêsiderte e i! nova Diíetorã Administrativâ
tg.4a qrrâ I n
qâp

Avontda do V.lo, Íf 09- Ouãdra nô 23-
Ed, CrrIlrr, salà,109. J!Íülm RrÍEsç€üça.

Aão Lds4IA, CEP 65.075-820
E{ndl: contato(elYNor-oÍg.br
CIiPJ: 2í.851.63{üxlt-28
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L)ei!:\rrlr)cellLlc !nJlte.ildo\ c ilpÍovJrlo poí to(ro! o\ proscnli,!
,\clcrçici-orcontluidoe,rpre\cnt,rd,peln\colr()r,!nreirçJent..Í,tarrjo,LIrr:lrri,)Ctlir''lrir;l',"-;

laBrIr.l c iomDl]st(ao.

rde
B-IE !íl-r-tt -Ee§11IiYg

sheyl;t Yonira t).rnr,rÍ de t;;;;;. ;;;;,i;;;;. .asad;, ptoíe*ora, t{6 rrlfúl4,lrrl'rri tEtrítt.r à PlÊ\ íl te
ssplNl^ CPF ?1j0.8?l l\3-15, re5rÍJcnte e domirilrada à Rua do ÂnÍr/á1, n g5, cond ft:rrattt, r:.;t';;i 19. jvrJ n
Eidor.r.to São Lurs?{!{A. Ctp 65.067 190
Drre,lrr,r Adnttntsv4liva Antonrlile Marra Riberru percríi Be.c.rrd, portJdorJ da Cl n' ll91969tt e rlc, (?Í
l14 Ô:l 193 (\'). resrdente e domrcrliàdJ n,r Run dô AÍrri1al. SN, condominro terrat, casa 83, Coirarnr, iart i-rrt;
. MÀ, atP 650?3n120.

flrme ro-. Secretário Helro Rrcardo Mrcedo taustino, portador da Cl n' OgO98289l-9, CPí a' 58\.110.3)i 68,
Iesld(rlie e domictliado na Rua dos Tucanos 14. Cond. parque Atlânttco, Apto 302 Calhàu 5ão l-ui! MÂ

cEP 6'i066 140

5eeundo 5ecretário Youssef Pererra Eaquil, portãdoÍ da Srasileiro, solterro, Eng. Civrl, CREA- 771583827c
re§rdente nd Rua Conego Tavares, n 480, Anil, Cep 65045.240. Sâo Luls - MA
Primcrro Tesoureiro: Tiber io Beccaro, portador da Ct n" i54877438 e do CPt: n" 063 261.258 47, residcnte e

donrictltado na Rua do Artrizal, SN, Condominro Ferrazr, casa 83, Cohama, São Lurs - M A, CEP 65073-420

ndo TesourerÍo: Não houve candidatura

Conselho tiscãl
Consclheiro Êiscal e rvo José Maícos Grativol, portador da Cl n" 83299883 s do CPF: n'932 372 51;t 04,

residente e domiciliacio na Av. Uíuguai, N g, Olho D,água São LuíslMÀ CEp. 65065.510.
Conselheiro Fiscal efetivo: Gabriel Bezerra Sales, portadoí da Cl n" 050249832013 0 e do CPF: n'676.22A 6)3-
00, resrdente e domaciliado na av. Bahia, n' 6, Bloco 19. apto 203, Cond Gran Vilagge Íuru Vl, Turu, 5ão Luis/MA,

cEP 65.066-659.

Conselheira tiscal eíetiva: Fá tima dê Maria Cutrim Trindade, portadora da cl:372199 e do CPF: 249.320.863-

,ú

ifr
lt:

34, resrdente e domiciliada na Avenida 07, Quadra 43, casa 33, Baiíro Cohab AnillV, São Luis/MA-

Concluidos os trabalhos, a Senhora Presiderle convocou os elertos para pí@ederem à assinatura ofrcial

do termo de posse {anexo I).

Ápós efetivada a devida àssinatura po!'cada membro, a Presidente agrad€ceu todos os presentes-

Como nada mais houvesse a seÍ tratado, fôi enceÍrada a reunião e lavrada a presente ata, que lida,

conferrd,: e achada cootorme, foi assinada, em lista de pÍesençâ anexa (anexo ll). por todos o-s presentes, pela

Presrdente dos trabalhos, e poÍ mtm, Secretária, que à tudo presencieie consagnei em ata

ç"l nLSão Luis, 26 de maio de 2021

a4
YONARÂ DE IÂRIAS

Presidente da Assemblera

Avonlda do vab, n'09. Ouadra n'23.
Ed. C8n.rÀ sda tü)g. J.rdm Rsn scaIlçe.

Siio Lui!âlÀ CEP G5.07§&0

&v,r4u<L- ,i.-. - foy-* 6---
ROSSANA KÂREN BAERRA CORREA

Secretária dà Assembleia

Tel€Íom: 198) 3181-280!
E-mail: contato@{YlveÍ.oÍg.bÍ
C PJr 2! -95Í.63410001"2t
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Úrdinália do lntlrlllà 7tt?t tí''t:1tàdil ''t)
C,J,:(.íe nlrio de ;()ll, lom;1rn pr,rrlg n nova 0lípltií,4 LreeullvJ paÍa L/rh rnand'lo íle í)) Jt'!;' «'rlt'tt'ie
r e l;tc. 'rr;rjrl! abarrrr

OtLq!,.,â e!9-t-ú-lllq. She\,?l.r Yon.ríJ Danta! de I r!J'.. brr5rle,,.r, ,:.j-rarja prcÍe"ior,r ílç UJ)}i4tt tA-'j1' t'

\!f.,Nt^\ (:Pl :(i() 871.151 15. ri:ltdente e rlorrrrÚ1,;d; ;; Ru; tlo Atrrt;;1, n 8r' aorld l?rt;tttt, ra:';] 1,, lnt4 t'
I iJrr.r,J,' Sio tursrMÀ (EP (i! ()tr7 190
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Ít m,4( ) {)i l'()i!l l1lJ{ r() I
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Drrelr.r,r Adm,nr
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7id a I /93-0O, resrdente e domr(llradô nã Ruã da ArirL/,r1, SN, Condom,nrcr t?r{elt, casa 83, Coh.lma, 5ã, I i'1i-'

\1Á, atP 65073.420

-. 1vr" -^ irJo*.e-r**-L.** l*.n1leáj)- -....-..,-

to irdq. erra Be(caro, Poí{adora 6; (l n' 11929693,t c do L?í

a Rua dos Tucanos 14, Cond. Pàrque Atlánttco, Âpto 302-Cdlhaú 5ão Lurs tlÁ

Àslir:.r tura
Prrmerro Se tárro: Hólro Rrcardo Macedo Faust,no. portadoÍ da Cl r" 080982897.9, CPf n" 585 7r0 133 69,

resrdr rrte e Co

CEF:65066 i4
Assin àtura
Se undo Secretéíro reira Baquil, portador da Erasrlerro, solterÍo, El.rg. C,vrl. CRtA- i175838270,
resrdente na Rua C go Ta s, n 480, Anr , Cep 65 , São Lurs - MA2

Assrnattrt'ã
PrimÊrro TesouÍeiroi TibeÍ eccâro/ po dor da Cl n' 1 871438 e do CPI: n'063.261.258 47, resrdente e

domi.rl ado nê R zal , Con minro Ferrazr, casa 83, Cohame, São Lurs MA, CEP 65073-420

Assin àtuíâ:

Conselho Fiscal

Conselhe efe àrcos trvol, ponador da cl n" 83299883 e do cpF: n"932.3j 2.5t7.04.
íesidÊnte e domi ar,NL lho D'água 5ão Luis/MA. CEP. 65065-51o.

in;i t u rü:

Con erra Sales, portadoÍ da Cl n'0502498320i.3-0 Ê do CPF; n'6i6.224.623-
00, residenie e av. Bah a, n' 6, Bloco i8, àpto 203, ConC Gran Vila8ge Íuru Vl, Turu, 5ãc Luis/MA,
cíP 65.066-559
Assinatura:

Conselherra Fiscal eí va Fátima de Maria Cutrim Trindade, portadore de Cl 372799 e do CPF: 249.320.863,

Assinê [ura:
34, reridente omrt cilia d

SHEY YC

Presidente dá Assemblera

ala
i,

nida 07,,Quadra
.(,.à TBaÍra 

cohâb Anil lv, são Luis/MAA , c25a

5ãô Luís, 26 de maio de 2021

à.

"i') ,iá--^- /L.i,r",-no- {-'..o
IAS DT F RIAS

Av€nlde do Vâlc, n'(ts, Ouâdr. n' iR.
Ed- CaÍrarr, sàb ,allg. Jardm R€nâsc.ÍEa.

Sião LuísilíA, cEP 65,07t020

ROSSANA KAREN BEZTRRA CORREA

Secretáriê da Assembleta

TdeÍone: (S8) 3í81.2803
E.Ítall: coobto€rvlvor.oÍg.br
CttPJ: 21.85í.63,1/000í-28

tsca

r

/*



vrv§r
I

tr1*§11!],§& \il§§{

4s!Q§"tâ985

§âr: Luis/Ma, r{i/üil}ü}l

A5§NATU&ÁNOMÉ

,i :; ,.- 1. . .i-l :,. r.!il. :i'.: .. i.{.1

1-Í-
rJOq t -'l .il I ü-á- (,-"

I. 1,1

t... . \
t
t.t^

(

É..

1r<4.-. o,

7+t9)
§

§r'- üeT-l l-o Í

w.@4

ft;.i )

.:twti
l,-

. ltLlgt
/.

I

:

I

l

I

:

!
!

I

.

t:

i

:

t
t

AwÀldâ do Vôlê, n' ô9. Ouaírrô n' 23,
Ed. CaÍrôÍa, sdla 4m, Jôíd&ll RoírEscootô.

Aâo LrÉsri/lA, CEP 65.075{20
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rDrrAt ar CÕNVOCACÃ0 Íir Â§§ÊMsLrlA 6[,1Âr

üü INSTITUTÔ VIV'IB

1. aüfrivüiÂÇÂ0: 5ão e{rnvocados todo§ os à5i{.iadôs,Jô lnrtitürc vivêr, e8rflBàre{Ér Â Âqs?'rlhr*,*r

úúr.!1, q0ê sê reali:ari no dia 26 dê maÍo de 1021 na Av. do Vale, n 09, q adrà ?1, ]d. fi*nnçtarçã i .

i:d. Cârrãril, sala 409, §ão LuislMA, C[p §5075 8]0. Â assembleia será in:laiada, rfi !)rrri.:ie:rJ

ccnvocação às 08:Ü0 e. §m seBunda convecação, as 0llh30, seguindc todos ôs protocolos rJe preverçã']

ric roviri 19 e mantendo distanciamento.

l, . ürdenr rlo Dia:

a. Alteraçào do Estatuto Social dô lnstituto Viver;

b. Apreciãr novo local para sede;

a. ApÍêciar criação de Filial ni: Riô Grande do NOrtê;

d. Aprêciaí o relatório anual da Dirêtoria;

e. Apreciar, Discutir e homologar as contas e o balanço;

f. Eieição do Conseiho da Diretoria Executivõ.

Sâo Luis, 05 de maío de 2021

5tu 

^L'slirY 4ô.'!€.- 't, f"- 'c*:)
IA RA DANTAS DE FARIAS

Diretora Presidente

RO§ANA KAflIN BTZERRA CORREA

DiretoÍa ACministrativa

Avsntda do Yale, íl m. Ouadía n'ã.
Ed- Cin-á,â, §âlà /i09. Jardlm n6nêscalt{a-

§io LuislUA, CEP 65-07t8?0

Íákíors: (S8) 3161-?803
E{r€fl: co í@lyhsÍ,oíg,br
CIFJ: 2r"851-6}l{}001-2E
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04 q[NqUlUAçÁp- ouflAÇÀo, sÍÍx r ÍrH!

An ll ,,.r'lil., rê. §ob r írpro,nlràçao de INSTiTITTO W[n. p"lrâr j\,4!t 4. dtF,t., (.t1.]1.. ,.:
tÚr rrrr 'Jt J!*l,I1Jçio \rv,l !rf.n lrns lutri,lryüs f (orn flt! nào r( arrüml6[,!, tern ft Jlid;dtDo]'It.,t,tttt-:.Ê.r;.1!.
rrÊlcl Í).1o prc\ente L5tJluto c §clà! dernllt drspo5i(óc! leÂal' q e ll]tr íeí ã§tit$,

Art ir 0 INSTIÍUTO MVE R, ser,i denomirurl0 no c e(ôr,pr rio [íl;t ulo írrílpiprmrr!ê tnrtrlr,: n Â1:,í,r,;1.;,r,
r'J lVlVÉR Fodendo adotar una logomarça. e teíá priTo dc curasão poí temÊo ]ndptcrrn,rjado

ÀÍt.39 Slaslrtl,totemsuasedeeíoronaridàdêdeSãol-ui!,EstadôdôMÀrnnháo,(orí s.aa r1^r,-j.).:
Ar,. rl a{, Sà1a t 5, n' 39, BaiÍro. TuÍu, MunicJpú Sáo luis, U t: MÀ Ctp 6506ç}65, ponto de Reteíáncrr pa i,.,
À.,ri:à1, podendo mànter escnlóÍiôs. em qualquer lora|dace do pais ou do eíerror, mecrànte dêcr!;o íà
D,relc.ia Érecutrva

Pará5rafo Único: A írm oe cumplr suã! finà[dêdes. o lnshtuto podeÍá orgànrraÍ.se em ii]^les unrjãde!
qlrntas [orem necessárias, por decisão dà suâ 0lretor,ô [xeottrva, poderá abrir Íiltais, estabelelrmertre
or- eÍrildros em quôlQUer paÍte do paÍs, e no eÍteíior.

Art.4c No desenrolvimenro de suas ãtiridades o INSTITUTO VIVER, obrervàrâ os prinripros dô iegãldddt,,

ir.p€sscd rdade, moíaliCade, publtddade, eccnomrcrdade, e da efroéncla e náa Íarj quàlquer dts.'rÍrlrJçã.
ce ràça. aor, Bénero ou rehgião (tei9 7-00/99, inciso I, art 80 4')

PãrátÍaío único Parâ cumpr,r seu proposito a enlidade atuãrá por reio dã êxecução drretà de projeio!.
pioBranas ou plânos de açõe5, da dcação de recursos fisrcos, humanos e iinancerros, ou prestaçào Ce

seftiços rnterÍnedrarios 6e apoo ã outrãs organl]açôes 5em Í!ns lucrãtivos e a órgãos do seloÍ que ,rran:
en árees aíins (lei9.790. parágÍaÍo único ar-Ligo 3')

Àrt.5! o INSTITUTO VIVER terá çomo finalidadcs a

t
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DÊSENVOLVIMENÍO SOCIAL E SUSTENTAEILIDAD E:

P.oteçác a Íarnilia, à maternidade, à adolescênoa e à velhrce e todos os 5egmeDtos mart,nalraado!

da sociedade;

A'.iudadee de àssoctaçôes de defesa de dirertos socials;

Àftparo as cÍranças, aos adolEÍenies caíente5 e círação de creches

Amparo a MULHÉR, prrn(ip3lmênte aqueles em vuiaerahihdade sociàl e ambiental;

PreíaÍ serviços de utilidade pÚbllcó, integrando se ao serviço de deíesa crvil sempre cüe

nsçgggjno;
prestaí servrços de consultor;a e assesroramento de carátcr pedôgoglco a organrzaçoes

governamentaisi instituiçôe9 privada5 e pessoàs físicÀ5 ro planeiamÊntü, execução e âvt iação d€

prctramas e servrços que viabiiizem o combale à pobreza e e)dusà0 socral;

prornoção do degenvoivrrnento econômlcc e Socral e combâte à pobreza e píomoção do

empoderamento sooal;

SAÚDÊ

Promoção de assisrência à educação, à saúde e Integraçào ao meÍaado de traôalho bem como

.aoôcitâÇão profissronal j

Reguiaç5o das atividãdes de síücis, educaçã0, Serviços culrurais e outÍos seryiço5 soc al5,

Partacrpar a nivel de integrâção e [oopeÍaçã0 do sistema Naclonal de 5aüde;

Atividades de apoi0 a gestão de saúde;
promoção gratuna da saúde, observando'se a forma cornplemedar de particlpaçâo dtss

organrzações de que trsta eía Lei;

Avrnlda do valr, n'0i. Qrrôdrá n' 2!
Ed. CaÍrdn, s& 109, JaÍün RoÉrctoçâ.

sio LuisflA. cEP 65.07'0m

T6Hoió: (99) 3l${m3
É{rd: cortõi€rYtror, oÍg.bt
CNPJ: 2Í3lit.6l,l,000t-2t
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\ llr I''c\lâr àlcn(lltrenlo inricir(o.ho5prtal,rí. (1,' (.,!-'rl,.r Bl,ral , pcp,,l,r!à(r Íiíi f1!nrJ,). r \tt.':)à', r'e',.,.J.t',
(oniOto!.tdJnrorllo da(DÍovrdrq aira íêr lí(r)!.
\'r.;br rl.tr trr ocodrrrtent o( rin b.irr;, n\oclr,l rt \)lt, (ômDlôr,ír;)Oc rr-, ho.,Fi!i!1 í..r.,1.r-r.
M.rhle, ql,ilDdo ptrtslve,l, ,tllrergucl, lrirlrldri, (r,í)1últú!|,a,5 r. rr$lrr1.)ll)í,r', 1...:':,t',-.," t

PrLrnrc!cÍ Êarcerrà5 e (onvénror, corn ôíEiiof nrLjr)r(,Í)àr5. l]!tàijt),r .., lcdlrr,'.. CrJ(, 1e i'.if,.r..],
or rvôCJi_

Alivrdüde5 de atendrmento em p!onto scccÍlo e unrdâde'; hclprlJIãre5 par,, alen.Jr.lrl.to ;
r,ÍBênc,as,

At vrdJde5 de píohssron.rs dn area de 5düde,rào especrírcadas ênterorrlenl€,
AtlvrÔôdes de âtendrmcnlo hospitalàr, e)(ceto pronto soacrro e únrdàoe5 Dà.4 atendrí'1€nlÔ;
urBénara5.

Atrvroêde n)edrco ornbulàtoíãl (om reçUÍso: Fara realrzaÇáo de exrÍna! (oftpleüenlêíe:-
Atrvrdêde médrca ambulatoíál com recur5c,5 pêra realllação de píoccõrrrentos crrúrercl,5;
Atrvrdades de atençâo ambrjlàtoírai nào espêcrírcaÕas ante ormente,
Atrvrdades de ateodrmento hospttalàí,
Atrvidades de seô/.Ços de coínpleúentação Ctagnôsttca e terapêutrca,
Atividôde médrca àmbr.:latorral com recursos pàÍá reaIzação de procêdimentos crrúrgr.De,
Outras atrvrdades de atençào à sàüde huniôna nãc e5pêciÍlcadàs.rntenormente,
Atrvidades de enÍe.ma6em;
Atrvrdade5 de profissronar5 dô área de 5ôude não esOeciÍicadas àntenorÍiente,
Ativrdades de fonoêudroloÊ aj

Servrços de assrstêncià socral sem alo,ônrentol
servrço5 ce draSnóstrco por rmaEem com uso óe radlação ronllante. erceto tornoSrafrà;
Laboratórios clinicos;
Ativjdades de fisroterapra;

Atividades de prolrSSionars dà nutíção;
Atrvroades de psr(oloBrã ê psrcanáhse;

Atrvidêdesoe conorcronamento l;s,co.

Atrvrdades de terapia ocupacronal;
Atrvidade odontológicn;
Seíviços de prótese dêntánà;
Vrabi[zar politica5 de promoção, proteção e recuperação à sêude, com rncenlrvo a parr crpaçêo
popular gara con5trução colaborativa dàs açõe5;

Atrvidâde de apoio ã politrca de atenção orrrnirra a saride e sua amplração;

Preltar serviÇos de consultoria e assessoÍamento d€ cêréter pedágógrco a oÍganr2açôes

governarientars, de forma gratultâ ê conselhos de Saúde e seus conselherros na rmplementaçâo

e construção de politrcas de saÚde;
promoção de plànô de ação em Univers oaies, Éscolàs de Ensino ILrnoêmental e Ensino Medro,

escolas profrssronalirantes, aBro escola, EÁD - [nsino a dlstância olr termos coríeletos para

promoção de saúde e pÍevenção de doençes de caráter cootinuado

GEsÍÃo oE pEssoAs E PRESTAçÂo DE sERvlÇos

Fornecer consultoria e execular a rmplantação de srsrema de clualidêde INBR ISO 140C1 e ISO

9001)

Fornecrmento de mão-de-obra terceirizada;

Locação de mão de obra temPorárte;

Gerencrar pessoas e reali/ar prestação de reÍviços e mâo'de-obra qualificada;

consultoÍia e âssessorià er'1 recursos humânos;

Serviços combinêdos de escritório e apoio administrativo;

Porta15, provedores de conteúdo e outros servlços de lnformeção nâ internet,

Distribuir e vender pÍodutos e mater!ats cja própria entidade;

Promover capacitação de pesscal e especialiaação e treinamento profrssional no5 âmbitos

acâdêmico e empÍe5êrial;

\\j :
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Av€nlde do V.lâ, n'09. Clu..rr. n' 23.
Ed- CrÍràrÀ srh 4119. JaÍdh Ronasconça"
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Pt,Bi rr lt)Aut t cOMUN,(ÀÇÀo
liolonvi:lvr,r',lodi/lil,!Íio1fu.|.íÍ.r!l'(l,.]lrjtj.ll!]{lílll]'.rlil.]l:.]l.j,rj
oo lrhltlr(l il,t líilo§par*a(iÀ,
píI)drir. pu[)l( aí, (,drlà.. (r,rl.rht,r, É i,!v rlEàí ],vrer .evr',1r! riiti!!, lrlnet tr:to:

tirverios, grpostçÕes progr,)r'IrJ! ie IJílr.ri:rfr,,,ào c !eívrçr õt i:ilroirl óÍ'r,-.

Á i,5! OINSTIÍUTOVtV€Râdíliêtáprátr.ârdêge5ráoadrrrAr!1,àr.vá..rerê!!â,!.'re\.,1«nr".,).':L.' 1

clitearçãô, de íorrna rndrvtdi.,al oü (olelrvà, o.-, bPôeí,aro! (,e JaíiiéBa:.'. r,is!.rà1! r'í i1P".',\"':.:.
Pnit,(lpn(ào nO íespeatrv(.) picce5so der,tcíio

Art.79 O INSTIÍUÍO VIVER não drstobúl ertre reLs a!socrado!, (CnSelh{r,rrrs. {rútlo(Q", eaUtqeTi.;., .-
doâcore5 eventuar5 erçedenlê1 oF€rôrrona15. br\jtol ou liqutdo5, cryiCÊÍ1do5. boriificaçÔ€!. parilar!,â!iêr-

o! pàÍcelês do seu pôtnmónro, aúí{í:do íeardnte o rrercicro ce 5çd: J:Ivrdô.,er, q o! c'!',F.e83

'FtegtêlmeÍrte nã consec!çâo do setJ obiêtrvo !o.ta:

PÊrágÍalo único: Não obstaIrte ô prevr:lo oo càrui desre ãnr8o, o INSTIÍUÍO VIVER poderá, r.'\(c'rÍe
eútoíEação dê Drrêtoírâ Erccutrvd, r.lrslnburr bonrÍrcegôes oLr piêmros à quirsqueÍ dos te"5 eÍ,pr€8ddo,
pcscr:rsacores decoríênle5 d€ event,rals trabelhos publcados e./or Íet!ltàdos cÉ lrí(o5 c 1e(n0loer(os

obtrdos

Art.8e Conr a finôlidade de cumprtr 5ers propo5rto5 a entrdade INSÍlruTO Vlv[R. poderá irrflar
cúrvênus, contíatos, (ermos de paíc€ílas e oltro5 tlpcs de avencas cgrn pessoas f:sicas e JJriar(;lr, de

natur"ra púb!rca ou prNada, de drrei!Õ int.rno e externo, entrdades e órgàor púo tcos da àdmroi5trôç;o
drreià ou indrÍêtà, munrctpars, e5tôduêrs, Ícõerars, berr como, o'.rtro§ setores oo toverno no àmbl!
na(ional oU inlernacronal, tâmbem, poderá âtuaÍ pof mero dc Éxecução drretê óe proleto5, proBrarrlês óJ
plaros de âçoes, da doação de recursog íisrcos, hurranor e frn,rncerros. ou píestaçào de lerv.çcr
rntermediáíios oe apolo a outras oÍgônrréções 5em lrnÍ lucÍatrvos e a quatrsqijer órgãos do setor p,rbllcc

que atuam êm áreas afrns.

Árt,9l A As5ocração teÍá urt Re8rmentô Inlerno que, àprovado pelã Assenblerà Geral. o! pela D.íelo.id,
r'"- hipótese de delegação poÍ pêrte co píílerro ó.gâ0, d,sq0llnará o seL funcronamento

CAPÍTULO II

DA COM ÀL E RESPO BILIDADE DE M M 5P

sEÇÃo r

Do5 Associados e da sua Admrssão, Demissão e Exciugão

Art.10q Os membros dê AssocraÉo Dodelr ser pescàs flsrcãs cu luridrcas e divrdenr-se ôa5 segur.tier
citegorÉs de associados:

| - Assocrados tundadores-Menlen€cores;
ll A5sociaios 8€níertores, e

lJl - Assocrado5 tv1ântenedoÍes.

Parágraío Único: Para 5er admrtado (ono àssociado, o çandidato deve cumpriÍ as seg!intes condlções:

i. ConcordêÍ com o prês€nte Estatuto e expres5ôr. enr 5Ja at,Jaçào nê Asso(laçào e [cra deln, 05

prrntipios neie def inrdos;

il- Os candrdatos, p€ssoâ nêt,.rÍal e os representêntes legars Càs pessoas ;uridiras, devrrào le;
rdonerdade morel e Íeputação rlrbadê, cor:lp'ováciâ por certrdão cÍrminal, sê solrcrtada por ur,l dos

ÍÍ,embro5 do Conselho Geslor;

lll. T€r sido re(omenõado por pelo mênos 7 ldors) Assocrâdos fúndãdores.Mantencdores quites coÊr

as suas obrigações sociais;

3
Aytnld. do Yala, d 09. CtuadÍ. n' 2l|

Ed. CrrÍüa, rats {(8. Jtrdlm Rsn6c.nça.
a:i^ LriÉüa aED ê< l'lr< o'rÍl

YolcÍoÍÉ: (9t) 318t-2803
E{rrill: cofillloe btÍ.org.bÍ
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Avafllda do Vale, r" 09. Q!êúÀ n' iB.
Ed- CâIÍara, 5ala «rg. JaÍdkt Ronas4êncê.

eã- r ni.Lla êtD a4 írr<-n.,n

&
1,1, rrsilríns & 65,vrver 8i§rFCP) §Js i si'§&

TlhlqnÉ: (510f 3t 8!-2803
E{aÍ[ çadrto@lvltÉ..oÍ0.br
aüÊ l, -rr r§,t Êt ním. ?c

ütl 1Ü

ltj 5{ À§to(iaajo Berlelcr. ;t!i.r!íi, § íilarpr,fsi!:ô de {ônl!Í}rÃÍ tlrbólhé,tdr3 rrn i?trl aí
*e5e!lvüi!,tr:l€u0 dô lri$!if ,rriJ.
V 5{] Alçt*lado M;ntenedor, âriumit o Cün Frô&rt te d* frgfir;r plítleh.tentê {a6 ;;11111ib;,1ôtl
I'x3dÀ: na íormii do DIe:ente [rlàt{|:)

Àn.llíOs Àt5ociádor Fundadgr45.64ln;"r"d*rer §;ê 15 possôãa lseàa, e9e, ,p {i:rri1ê rê§.:lJi â
telÊvênt§, contmbúem .orr dotiçôÊ1 de rer,rr:cr, doa{ô* oLj ton0dôio de bens niÊveir e rr:râvet:. ie
torrcil a 6aranlf a erecução dor c'bletrvor q;.,e ã ê5sotiôçào pretênd{ iq}.anÇJr, e sre tentô,rl aor.rpi.r{rJ!
;,§5emblú'it Gerôlde (onstrtução cà ,lssoaiatãr Ê d!ínãdo á rcspe(t {.ô i islô de preten{,t cc1 Àtaâlrtct
! ir ndôdorê!-MàrltenÊdcÍcs

Art. 1li Os Ai$ocrôdor Beníe'tÕr€§ são ês ÊelsÕàl íi!rfàr ou lL,ridrcal, §le, qi:e co'r:r,bi{rn a{rí!" iesado!,
donât!{oi e doações p3ía ô conseeução dcs ob}etivos dê Á5ssctôçãôt qre Faftr(rperl ôitvar.re^tif aã:
atryldãde§ dü Arlociôção, oieretendo npatg rrêlerràl elcü tràbálh{r!, por periodo sl peflor ;oti1!el!) n ,e'ei,
personâlldAdes nocionai! gu int?lnêCionâls, entidades plbl,aà5 0! prlvadat nêaronat: o|t in!êrnêarona ! ôs

quàrs, convldadas à peúe.Icer ào qurdro de ôssociâdos, po!!ãm con:ribl.lrí or terrhõrt (antrlbuido ér
presràdB relevÀntes Serviço5 para o progre5ro dat Áj5o(rôião, de màneir; apreçiá!.s|,
Daré8raío úorco. O",rssocodo: àcnÍerto'er nào podpFl vol;,

Aá. 130 O! Assôcrado5 Mônteneoore: sào as pes:oas íisrca: oiJ i.rridicar, de direiio públtco qj pr;vado, QUe

ContíbJe,Íl tor.t a âS5ecração de forma reievànle, aCín dotsções de reCursos, ou comod;tc de bens r,ôve r
p imóye,s. gsranhâCo or ôbjetrvôs qü€ a À:§ocração pretende ôlçãoçar.

An- !49 Qualquer àsso(iàdo pcdÊrá, i q,JalqJer teÍ.po, regÍaí-se Co quadro rocrsi da Às§ocraçào,

medranfe o envio de nolificàçãc nesse sertrdo â tlirelorê Presideflte, cÕísrceraode'§e a iêrâ da rl,]ã sâidi
do quêdrc ss(ràio drá do recebirnêô:s iÀ ieiêridi notfr:ai5o pêlc Éíotocolc.

Pàràgrafô Único: O asrociâco n5o teíá djreito a cuêrqueÍ Íeenbol50 dé suas rontribJiÇõe3 à À§soflâção

AÍt, $r O Assoqaoo pod€íá, eonforrre a Brâvidãde dà cordJE, ser advenicio po. escrito, sôfreÍ a

suspensão de seus drreifos por perÍoco deterninà{io ou ser crcluidc dâ Áslociãção, râ hQótese üà

o{ôffênciâ Cos seguintes eventOr:

| - â ôbterção de vanteEe..S ou bênêÍioos p"ssoã15 em rarão dã [ondrÉs re A§5cciado]

lt - â participação do Associado em efltrdaúes ou êtlvrdôde: contlitartes com o5 interesses ca Ássg€,àção;

lll - c não curíp.imeotê das deci5ôe5 lor'rêias em Àçseoblera Goral;

lV infração às normas do í:relente {çtatuto, Éstêçiàlriente à§ at nentês ãos deveres dos Asso.iê.ics;

V- prátiaã dê cônduias comráfta9 á morã1, ética, usos e'jcatumêr e à lei, que po§sâft ms[ü]ar, de aigurllà

Íormd B image.í e a Íeputãção ajê Ássoqa(ãô; e quàrlql.rer oulÍos Floiiv0s 6raves, segundo ava|aç;0 d:
À5se.nb erã Geral.

pãÍágrafo únko: A ÀssÊrinblêia Gerâl ãpLrê.á ã ccoi'rêGüa dos eventos mencionados no c"pr]t, Ç0." base

em docitrnentãção ap.e5eitada pela Diletorlà Éxeelirvg, q ôplicará §ánçóês, respeiÊnõô o drreüo ce

detesa do Associàdo na Assernblera 6eral, ber'1 con'? even(!àl recil15o

5EçAO ll

Dà composiÉo sociaJ e dar Responsabilidadê5 de seus lúembros

Art. 16§ Os rírernbros úa As:embleia Gerãl dÕ lllstittrto 5êrào sÊus êssoaiàCôs e nêo Íêsoônde.ão, !m
qralqret situàção selã por que ra7ão ior, pelas úllflBaçÔer sori+i§. seia solidiriê ou 5irbsidlêriameote.

Árt.179 SaÍvo drsposiçào em (ontrário. ã nenhrrn rn€mbfo do lnstituto será intuidê a preposrção ou

Íep.ÊSentaÉo dã enttdãde, sel1-l que poitê in§trürlentô erpresso e det€rmifladr de ouiorgê ou deiegaç5o

de poderes, ainda, que ocuÉe cêrgo ou funçâc dêtÊímiaadcs exorêssãrnenlê neslê Êstatulo
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sf${) !

Dot D,reitot e DsvêÍ*§

F:]Li. 1A

Art. l8r Ao: racmbrêi d{:} lí}st il ú 19 crlrr,!,i sra gr:,1§o, no: termo, dc!t( [ !tàl úlo, dor prirdê-.1 e íâ êr1d§
lill! QúÊ :e (!.rl prôlx tui,I a€leírrlnôçBer.

Art. 19r tãit §rrêr1§r êoq illrorudos cm dra can snàs th.rÉãçô€r sr{iirs
qlVotar e :tr votaio E,rrJ i{r8o! ele:rrot.
b) I'arttc,Ê,ar dls AriernblÊrar G!ràr5 Ordroirrd5 € t,{iraordinárl15, r(r.n drreita a vor ê rôtô.
d) proc*deí 

d viltoíras ê !,srres tê(nl('à! àr atlvttJüúes iÉ!L,nvollidas psjs io!ti{tilt.

Árt. 109 São devercr dos ãrsoriãdos ê.n dG conl !!ôr obíigãçôÊs súciálí
à) Cumpír o dr5poslo neíte Esli:l,ito ê RêE rlento Intcrno do ln!ui"rtô,
b) AtendeÍ ás oelib€raçôes da; Áseerbleiàs 6arâr§ OrC náílãs ê FKrãordln$ ês.
() Coopãrecer à5 À!semble,ás Geírie, quaido Íe€ubífts11(€ convoçüdo!:
dl Êxercer ret; e drleenteínênte à5 Íunções a!e àr5Jr.1!r 6a di,eção o; ôrgão colegado do lnlt i.iü,
ei Çooperar ror o lnrlrtulo nô reeiaaçãc df, seur ob,etrvo5 tontribumdo á 5Erm pê r, ren desen olvrmenio,

cApiIUl,o [i
0ÀÂQrúNsl!4çÃq

sEso r

Dos ÔrEãos € Aspêctos 6er",i

Àít.219 A idmiri5tr;ção do iistúut! é ereroça ps: seus órg,ã3i, oblervêcãs as .ompetênr:a5 a ees

dtribJidã5 nes',É Êltátuto.

Art,l2e 5ãs oígãos C§ lnsht,Jio

;) Assemblera Geral;

h) DrretoriaErêtútivê;

.] Conselhc tlsca l.

^Á, 
r3s A lnslituição te."i]neÍa 5eü5 dríAentes I;e efelivaí-rentÊ atuàn nâ ge5;ãô exetutNâ e ;guele5

que lhe pÍêstàm SerYiÇos especi[rcos, respeltados, Êm ambos os cã§o§, os vàloÍes Frêticâdos pelc meícado

na Íegião ÕMe exeíce 5uas êtividaaes.

sEso
Da ÀssÊmblêia Geâl

Art,2a9 A Assembleia Gerâl é o âtô 5olÉoe da voniêCe :oc,al e §etá composta, corvorâda e conci,zi'â

pelos membrcs do Ínst irito Qüíte5 com ãs Suas obrigêçÓÊ5 e Br] phqs Sozo dÉ seu§ direitos.

art. !É! À Âssembleta Gerâlé o óí8ão 5upremo do lnstrtul.o, Ce decisão coleS,ada, que se.eunirí ordinán:

oL exüaaídinaíar]eÍitê, e a elâ caberá á ãdminirtlaÉo diíÉla da entrüade e ; delibetação qranto a seus

mói0cos e liru, !bse.vãdo o clsp0Ío nêstc tsliltuto

ParÉgíàÍo Primeiror A Assemblo a Geral reurir rc-a ordin;:iamente uixa ver por êío parô:

a. Àp.ovar relatóno ênuâl de ati!:idãdes e contás da Direlorià Exucutivô, apie(iando parecer iõ

b. tleger os membros da grreloriã e do Ccllselho tis(e!, quünic for o ca50;

c. Aprovar á pro8ramêÉo dô tnstrtJio pâra o erercítio scguirúe, íormalirada atravÉs ds Plano An!ôl de

lrabalho;
d, nêFe.endaí a ôBrova4Êô de novcé âssociadô!
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AvcI da do Vals, n'(,9, Os.ú. n'23,

Ed, Conarq sCr 489. JãÍdkD Rsí6cônçá.
G6. I d.üi ÊEE aÀ llta ú'rn
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t lri.r,,r i,... r, §tl( 0tr I

lfl. 16r ,\ r r!r'r,t're .r r,r',rl1rl'r oor à!r,t]:;,!ôr.,
li iri'1,,'i ' .! t,,rt.iri,r r{tLrirJlrld tl,irt,..j,, dú tn\!rt,ltr
Ü!1\'tiÍfil.,.-!1.-.rir!"rr'rÍ,trraí(,iL',Íit,-,.,.rtre.t.,..:Ir:r-..,111.t,!,;i

'lilt',IL',.rr !(rhr!illr-]r:r]adOl1!t.tLlú,íríir!,vara,rír/.:!:r,râ:4rn,r,!l/itrÀf i.,,J,r.r,.;r ji.,ô!,.,aij
i! ilrIbt'rrr ro§re i] prlrnçào ds tn!tLlú(o
i:1.\irTlÍ iJr a a{erá(ão dc Ouadro !Ljo;1,
f) ftird Í riJbrê A aonvcnrôncr; dê êlrpNdf, !!antttrí. l-tDoiêaêÍ a, !erri rtà. be.,! Ír.ir,rcnjr.
h! Àt.cvar o reglraenlo rnlerng,
l) {eíaíandnr ô àdÍ.r s!lo.Je dl5orrido\ ír,,La Êrli O,íe!oí;,,
l) {!rro!,1í a adfit1!;ô e eralusào Õot assocrôíjot ír, e.lirdÀde;
\l Aorc(i,]r o r?liltoro da Dtretr ê ExeculrvJ e Cc(rdrr J0bÍe a ,pÍovação cas aüni;! e btl.:nio a!r,,ll

Éará8rafo Prrmeiro As decrslie! lotJr e 05 à§!ur,ros enLrrteÍÀdús noJ ,nosu! b. c e o so gocei:it !eí t.r,'r;í§!
em À55enlb ern Geíal IxtÍàoíclnar!à, cot]vu!õdô erD€cia Fteote paÍd e5si arnàlidade, e peit vÊ!o con(cadÉ
de J/l {dors (erçor) cios presentes, 

^ão 
podêndô êla dÊhàeràr, em pírmêrra convôcaçàÕ sÊrl á mâicr!ê

abso !rtõ dos a5socradc5, or, con menc5 oe 1/3 (um terço) na ronvocaçác seg,lnle

Parâtrafo Se8undo: a dprovação côs .ontê5 Êíevrstas na ij!i,]ed k deveíd ateÍttar p.Íd
t - ã observênciê dos pr ncipros í!rndJrÍrenlarr dr, côntirb I dade e dàs Normôs grasrlerrà! de aontab,l dácê,
ll - que se dê publrcrdade por qirêlouer meto el car, no eocerÍaftehto do exerocro ísaàl- àc relatorro de

àtrvrda0es e càs demonJÍaçô€s írnoncerras óà entrdade, rnciurndo-se as certrdões negatrvê5 de débrlo!

lunto ao INSS e ao FG15,

lll - reôli?ôção de axdrtor a, incl!srve por ã!ditores eKernos independentes se foí o (a5c, ca apltcação Col
eventLrêis recLiÍsôs obleto do Termo de Parcelra;

Art. 27? As Assembleras Geíais ocorrerão em pÍirería chàmaõa, íê pre5entes ao rnenos 50% (cinqJenta
por cento) mers um de s€u5 membros em exÊrcilro e, em segunda e última, 30 {trLntê} minutos apó5 ô

pflme ra chamâda, em qualquer número Seis decisões seÍào lornacà5 por maiofla s mple5 dos presentes.

obseívados o§ |mrtes deste Estâtuto

Parágrafô Píimeirô: A convocação oa Assembleta Gerá será íeità p€la Diretola Ixecurrve, por mcio dê

edrtal êfrrado na s€de do lnstiluto e/o.i pubLcadc na irnpíen5a iocai, correspondêncra esrnta, med,ante

ã./iso de receb mento ou outto! meros convenientes, com antecedêncra rrínima de 10 {oez) dras.

Parágrafo Segundo: A convocaÇàc de reiniào ertraora'néÍra dâ A55embie a Geíal podeÍá 5el reque!'rda ao

Presrdenre, peio Conselho Frscal ou por 115 (üm qulnto)de seus ôssociados.

parágGfo Íerceiro A institurção adorará prática5 a,e Bertão idminritratlva, necessárBS e suficiente, a coibir

a obtenção, cje forma tndtvrdual o! colehva, ce benelicios e vônlagen5 pesscais. em decorrénc a da

pôrticrpaÉo nos processos decrsóíios.

sEso lr
0a 0ií€toria Erecutiva

Aít, 28e A OrÍetoíà Executive é elerta e deslitrída, a qualquer tempo, pela Asseínbleià Gerale é composta

por um DrretôÍ presidente e Diretor AdmlnisfÍatrvo, PÍrmeiro e SeEundo SecretáIos, Primeiro e SegunCo

lesourerros côm âs atÍibuições Previstas nêste CapÍtuÍo'

ParáBrafo primeiro: Ficâ essetilrêda aos Associacos Fundâdores-ManteneCores ê vanlage.. de rndicar o

DretoÍ Presidente, Diretor AdminislÍâlivo.

ParáBrâfo seEUndo: Os mêndatos dos membros cê D relorrà ExecrJtiva serão por pra2o de 2 (dois) anos

,,t1

/-qí

AYeBlda do Yrls, n' 09, q.E*â n' 23.

Ed. Crrrüa, sd 14,. Jrdlm Rmocrnça
CAâ I .i.ÀrA aÊO ÂÁ 
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LlL ttí l'l ião tr,s Hâ
*r.r-,rr,r,,P n 553 0 tJ i J, _r,\* r.,,/ L 2-?

,- , .,t. .:- _Jí_)
Pàrásraíít ter(êir(l Nãô podelào ier eleila! Êàr;J {! u.}.1{or de ürtrloirã cã errtidâde os ria.}! qrê aiêaçànl
aâr'Eo§, er.prfgo! o(l lllnr;ôel Bubltrar lnntc à§t r,i!ii,:it:r dr lrlder p,.rb!rii,

Art. l9r Â Oiretonê [\4auti\ô rlldnlerà rÇnlnlar [rrrri]ít(,nt*! .ôr:r rrrtrll.i'çôq! p,ilir;;1r !. l!!üd;r1,
r;rc!o11ã!i {" rntern;tiôrlãlr. vi!ôitdü §blt'r (eirttorôlãf { ãpúrc em ;ltv!{rrdp5 ds int{:it:arl ,-oínllr!!jri.J

an, l0r L l,rprtt, .r t),Í...tÇÍiJ {.xr.!..r \.!

á) [iitl]Dr àr e sultmeti]r ào Con!€lho de Àdmini!tr,rçâo í pr úpôlln dr prssíõriráçào àr1r.;êi da lar5t*,riú;
b) É\c(!tàr d pÍo*rôm*çãa nnual Ce dlivldades do tns$ruto.
aJ tlãbo.iir e irpre!énÍãr c .el"itóí!o ôn.jal â 

^s!elrlble,ã 
Uerê, ê an (ôniêlhô *e ÀdnrrnrstíJçiô,

:l) Reu[t!'§e coln rnstitu!çôe: püblicag Ê pítvada: pría,x,;trá colêbôr;çãú eÍ] ólrrrrlâdr-, !,Ê lfl,rlr1:i1i

L') {r)0ftôtêr emsregâdos e prestãdôres de Strvrços, e5Fecií,cando â$ rêspe(trrir5 alribJrçÔe5, bem cortc
ilemiti'Íü§ 0u desligálosi
t) Regúlãüentêr ôs oÍden5 normativas do Conselho de AdminislrãÇro e crÍJlt,r oadens execLtiva5 para
<irsüptinar o íuncionàrnento lnterDo dê instr!urçâo;
h) Propor ô rp6rganrração da Diretorià Executvê eonlornre neeessidaeje5 do instltuto ou vacánciê:
i) AprovÂr a àdmissão de novos âs5scrados nê entÍdsCe;

1) Ourras funçôes quê Lhês fôíêm ãtnburdãs peio respe{livo rêÉrmêntil, êprovêdas peja Â1teÍnblê!à Geíài.
l) Âsseg*rõr ã pirblicôção ênual, no Diárro Õficrai cü Éstâdo, ios relãtóÍios íinaoçeiros e dê exÉcúção dÕj
contrôtos de gestão celebrndos.

ÀÍ1" 319 im casô cê ausênciô o! impedlmento temporário dÊ guàiqler do5 Drretoíêi lxecullvo5, caberi
30 oulro Dlretor qÇe por ele vier a ser indr.êdo e{eÍcer à5 finçôe! do Drretor êusente oll impedito.

Ârt.31s Eín caso dê vàcân.rã no caígo de cualquer dos Diretoíes, seri altomãt]{imênlê convocôda LiÍna

ÀssembleiÊ 6eral pera eleger nôvo Diretor no prâro ínáximo de 30 {t.rnta)dras,

AÍt, 339 A Diretoí,é Execulivô reunia-se-ã, oadrndírmêate, ur.la lez Fqr mês e êxtrêordiôârramente 5empie
qi.re convccada por um D;.etor Executlvo.

Ârt.:141 As reunióes de Dtretoriã sornêntê !e rnslalarão com a presençà ce todo! 05 leus ín€rnbros e

deliberarão pêlà maioria dos presentÊ9. Na hipôtese de empate, o Drretor-Presidentê terá votô de
qr.ralidade.

Àrt. 359 A5 reuniões da Diretoriê lerão lãvrada5 el.r1 atê e ã55rnadês por todos cs presentes.

AÊ. 369 A Assscrãção 5eíé representada, âtivô e pêssivêír'i€lte, iudiciBle extrãjuCiciãlmente, Ê,elê DirÊtoÍà

Pre5ideíJte, rnciusive na celebràçÉo de qüãtSquer ecordos, convêniôs, contratos, termos de cooperação,
associôçõe5 e ôde5õe5 a projetos, progrêfiâs ou pesquises conluntâs com ôutros óí8ãos, êntiôêdes oú

instituiçõe5 prevlstas neáte Êstatuto.

PârágráÍo Primeiro: Salvo quando da €55êncjà do mêndito for cbíiBatóÍiô a Êorma públíca, ot mandatários

sêrãú consrituídca Êor procuração por rnstrumento pêrtlcular assinadê pelê Diíêtorã Presidente, no qual

5erão especrficados ôs poderes oilto.gados. A5 proçuraçôes terão prazo Yrgêncjã d€ I {um) aoo, com

exceção dãguelas com pod€Íe! ad júdrcrê.

paráEíafo Segundo: As citações e notificaçôes jtrdicr;is ou extràjudiciêls serão íerlas oà pe5soa do D!reloÍ

Presidente.

Parágíafo Terceiro: É concedida, etclusrvêrnente ao DiÍelo{'Plesidente oú ào represefltãnte legal em

exercício da Ássociação, á faculdade de delegar a iurção de ml]vimentaçâo dar cantaE b;ncárÍa: em nome

da mesma, por meio de OÍício devidamente a55inado.

i ,1
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ll l'í.1tlr.lí. nd lOÍmo du Díesenle ellatr,to, os .Jlrr, à(jÍÍr;írrr! a: vat e gr'ii.",:r,l j '(',.í:. at ' .
. on\t( !çJc lú! ublettro\ do tnllrluto;
) Seprescntor lsolii:jamcnlc u lnttr!üto Vrv(,r p.n i.,i:tta!ilí,t. (,)í írrúerÍr1, ír;r'.J io,r-;rir.r ri.'!,,',

l.lnccs Ce píeço Íe(orrer, íen!in(rôr ao djrelig ds rntcrpôirçÉO de rca,Jr5ó! em irr,;lit,.e, í31,ç i;; ;11rr.1',r:
lrarl;rlôaro e prôtríaÍ todos o5 dÊÍnár5 àto! pfilrnen:l, io aeriamÉ,
rl Àrrrnar cm conr!.tto (om o Te5oaíeío, toià mcvtmenlà(;o íinànaerrê e tl3nCà,rr oo l.rell,i,!,,
V,ver e deÍ\,rs documentos reletrvos a5 despesar e á movrrneotêçào bôtaá!rá Cts rccvtta:, At'.Íi'
chr.queS emrlrdos. Abírr conta5 coríente5. Re(cber, pa5sa. re<rbo e a:dr qultação; 5c!c'iêr ràlCar. ctlrã1.).
e comprovJntes, ReqLJ!'têÍ talôn,rrjos dc (hcq,,es, Rctri.à!, {heque! ievo,vrdú!. Irrjor!ê. fhcquet.
sustàí/aontrã - ordeoaí cheqtres. canc€iaÍ cheq,res, bêrraf (heques. Ri.qLl15tIàr aarfão eeiiôn'ao.
Movrmentdí conld corÍente PJ coÍr aaÍt;o eletrõn co, Cadê5trar, alterar e aesbloaüear serrh,J\, ÊÍel!,lr
ssque! - conta coíÍente, EÍctuar paBâment05 por merc êlelíônrco, Éíetudr ÍrantÍeÍéncra!. Emrirr
comprovantes; Encerrâr contai de depôsito; EÍetL.iar pagamentos da5 despcsa5 reaI2ada5; IletLaÍ
pagaflentos íelatrvoi do5 encaaBog !ocials e frnàncerros;
k) lmplementar rnecrnrsmos para ê Êrcmôção do rmagem etteÍnó do lnstrtuto

Att.38l . Comp€te eo Dretor Àcmrnrstrêt,vc-
a) Apolo adrnrn15irativo;

ô) At,ralrzar às operações realitadôs pelos assocrados;
cl Elaborar e rmplementâr procerlrmentoi adr.rn strativos parô o [uncronàmento Inerenle a ;reà Ce

d) SJpervisronê. os proJetos do lnst[!to;
e) Subsriturr o pÍesrdente em sJas íêltai ou rÍnpedrmcntos:

f) À5s,rmrr o mancato, em caso ce vacàncra, até novê9 ele ções;
gJ Prestar, de modo geral, sua colaboração ao DÍêtor Pres dente;
hJ Estabelecer releçÕe5 coÍÍr nslitJiçÕes, pro8ramd de pó5 grdCuàção. assocràÇÕes crentLfrcas e

grupos dê pesquisas relacronados à área de atJacão do lVlVÉR. buscaôco a pro..oção de

ativrdàdes conjuntas em tenras de interesse cornümi
r) Apoiar o presrdente na exêcução de tãrefâ5 que íorêm atflbuioâ5 à ambos pela DIRETORIA

[xecuttva E pela fusembleiô GeÍal ou quc lhe forem delegadas pelo presrden(e no àmbito das

Íelàçôes lnltrtocionàls e soclars.

AÍt.399 Compeie ao Prlíl,eíío 5ecíetarlo

a) SecretarÊr as reun ões da Diretoria e da Assembleia

b) Geral e rediBir as atas;

c) Publ,câr tod6s ês .otictas das at;vldades da entldadÊ

Art. 4Os Competc ao Segun.io secretário

aI subsiituiÍ o PÍrmeiro.Secretário eri suas íaltas ou rmpedrmentos;

b) assL.rmar o rnandato, em casc de vacÉncra, êté o seu iérnrrno;

c) Presteí, de modo geral, sud tql,lbotação ao Prinle,ro-SccreLário.

I
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Art- 4lq Cônrpet., ào PrrÍnerrô Tcio\iterro

ê) Ar recadar c conlübill,J.lr a! ( ontrrbür(ae', rlol ,)! toIr.rduí, , (:í1dà ,, aurrlro, o (i4,nát rva,-,, Í,J n llírcO
(.T c,a ,l c(\ílllrd!io (t,r l,r\lrlLr\à,r,

b) FaGar rs corrt;rs ô!rlotriild,l\ lr.tlo Pírr\r(icnlo.
cl Âpreseót.JÍ rcliloÍros üP rercrl.tl e dcsucra\, !oínprc qúa íorênr ',ohcrlàdo!,
d) Apresentar ao Conselho ftscdl J írs(fltoÍdçào da lnstrturção, rn(lurndo o, telàloíto,, da

oeser)rp€nhe írnilrl(c ro c con(ihrle sobÍc.15 oper.rçõe5 paLnmo rêr., rqdlraadá3,

trl Apro\,.ir c.rsrin.rr o BàlJnço pdlímoírnlJ.,Írt.rÍnente (om ô Drretoía Pícsrder,lc;
l) Conservar, sobrL'!ud BL1ôÍd,,r ê responsabrlrdacJe, c,5 docuÍTtento! íelâtrvor á tegorr.rrrr,
8l Manter todo o numerário em esl abe le( roreôto de cíedrto
h) Apresentaí, semestrãlmênte, o balancete ao conselho Ír9câll
i) Àssrnêr enr coolunto com o D,íetor Píeslderrtc, toda mov mentaíão írnanaerra e ha.lcitE do

lnslrtuto Viver e demàrs oocumentos relatrvos às deSÍresas e a movrmentàção bancaÍrà do!
recursos Assrnar cheques cmrtrdos, 

^bírí 
contas corrcntcs; qcceber. pd5sar íecrbo e dar

qurtôçãot Solcrtar salios, extratos e coínprovantes; RequÍsrtaí talonáros de cheques, Retlraí
checues cjevolvrdos; Éndossar Cheques; sustêr/contra - oídenar cheque5; câncelar cheqLres,

balrar chequesi Reqursrtar cartão eletrônlco, Movtmentar conÍa coírente Pl conr carlão
eletrônico; Cadastrar, nlterãr e desbloqueãr senhãsj [íptuar saqueq conta corÍente; E[etuar
pagamentos por mero eletÍônrco, Eíetuar transíerêncra5; EanrtrÍ comprovanLe5; Encerrêr contê5
de éepósrtoi Eíetuar pagamentos das despesas realr2êdàs; EÍetuêr pagamenios relatrvo! aos

encargos socrars e ÍrílanceiÍos.

Art. 429 Compete ao Segirndo Íesoureiro

a) Subgtrturr o Pímerro TesouÍer.o em suôs íêltas ou mpeCimentos;
b) Assumrr o a',tandato, em caso de vacâncrà, ate o 5eu térmrno;
c] Prestar, de modo geral, sua colaboração ào Pflmerro lesourerro.

Art. 439 A Diretoriê Exeauriva pocerá rnstalaÍ órBãos de caíáter tecnrco-crentrhco para seu assessoTamento
e indicar cs seus membros, sendo no minrÍno â egtrúturâ del

l- Secretaria, a qúem compele secretariar às reLjniões da Diretorie e assemblerà geÍal e rêalzar as atas/
publicar todas as notícrês dâs alrvrdade5 d. entrdaoe;

il - Núcleo de Apolo Científico e Tecnológico, ã quem compete elaboíar planos e estudos visando

desenvolviÍnento de ativrdade, dg lnstituto, atravê5 oe: oferta de cursos, elaboÍação dc projetos, elabornr
pÍopostas e atrvrdades de capacrtaçào;

lll - Núcleo Contáb'|, a quem compete coordenar e supervisronar à Eestão contábrl e â elaboraÇão dâ
prestação anual de conta5 e da proposra oÍçamentár,a para cada exercício;

lV - Núcleo de Comunlcação, a ouem compele estabelecer uma li8ação entÍe o lnslituto e o públlco,

adrnrôistrando a rnformação, desenvolvendo âs atrvlciades de assessorra â impre,1sa, publrodade &
propêBanda e relaçôes pÚblicês;

V- Núclêo JurÍdtco, e qucm cornpete orienlêr e asslstir juídicamente a Drretona Execotrva, no tocante às

questõe5legài5, paíâ Iegais e consuhlvas

5EÇÃO ParágÍaío Primeiro: As decisóes sobre os assuntos enumerados nos inclsos b, c e d só poderão seÍ

tomado: em Assembleta Geral Extíaordinárra, convocada esp()cralmenLe parã essâ finalidêde. e pêio voto
concorde de 2/3 (dois teíços) dos presentes, não podendo ela delibeÍar, em prlmeiía convocôçào seri a

ma'roriâ absoluta dos assoctados, ou com menos de 1/3 (um terço) na convocaçào se8!rnte.

Parágrafo Segundo: â aprcvação das contas prevtstas na alinea k deverá êtentar para.

i - a observância dos ÊrincÍpros fundamentars de Çontabilidade e das Normas Brêsileiías de contübil dade;

t;
ü'
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lrnt.r no l\SS (, .llr t G tS
lli I CiSlrràção do .tudrtor rà, tnclustve Dor nudrtoÍí,i {t rtprnos rôdeoendentc,, Íe lor tt (a,<t, dà âpl'eçLrj da\
eYenluô,J rccuísos obJi'to d() lcÍrrro rje Pdí(eÍt.1
iV Jt-,Ícstâ(Jociecontesdetodososrecuísost,b€r,sdêorrBempublr(ârÍ,(ebdc.59el1 ()t(tp\attíe'là
(t)lll(r(nre dfternloJ o p,líl8rnfo \,,1[o do artrgc 70 da Cünstrtu,çJo Í ederJl

IV

Do conselho Fiscal

Art.44t O Conselho Fiscàl e o órgão re!ponsávcl pctà fiscalrzação da admrn/stração conlábrl-írnencerÍa e

Oe cgntrole rnterno da As5octàçàO. seírdo aoripQslO de J (trêS) m€mbro5 efetivog. todo! cle,tos pelA

Assemblera Ge.al OÍdtnáíê

pará8rafo Prirrerro: Frca àsse8Urada aos Assocrados F undadore5, Ma nteneciores a vántagem de Indr(ar 1

1úml rncmbro efetrvo do Consêlho Fiscal, que será o Presrdente
parágrafo Setundo: Os Ínembros Co Conselho Fiscôl exe.ceÍão sr:as íun(ões por !m pêriodo de 2 (dors)

ôno5, podendo ser reelertgs;
Pârág.afo TeÍceiror O Conselho Frscal reunrr-se-á, quando tnstalado, rtimettralÍnente e,
êttraordrhêriamente, sen!pre que necessár,o, mediànte convocêção oo Dtretor-Píesrdênte

Att. tls! . O Conselho Êrscal tem as atflburções e os poderes que sâo coníeírdcs por íei, sendo corrpelentp,
dentíe outras atrrburçôes, para

| - oprnar sobíe 05 relatórios de cjesempenho írnancerro e contábrl e sobíe êi opeíaçôes patímonra15
realzada5, emrrlndo pareÉeres para 05 oÍganrsmo5 supeíore5 da entrdade, devendo â OrÍetona ExecuLrvá
plestar todas ás rnformàçôes solcrtadas;
ll - eeamrnar as contar dã Diretoria Executrva no frnól de cadê exercicio, s,.rbmetendo-a5 à aprovação da

Assembleia Geralj
lll - auxrlrar a Drretoíia, sempre Çue solqtado,
lV - súgerrr ê contralação e acompanhar o irãbalho de eventuêr5 audrtoíes eÍternos rfldependentes e,

V, convocer extraoÍdinaíramente á Asserrbleia Geíal.

cÁpíTULo v
Do PÀTRrMôNro E DA REcÊtrA

Aít.46e O patflmônio co lnstltuto compor-se-á do5 tlens móvers e móvers a ele pertencentes, ou que

vierem a ser adqurridos por compra, dooção, cessão ie diÍeitos ou legados; bens e direitos provenrentes

oe rendas patrimoniais; ben5 e direitos derjvados das atividad€s exercidas pela entidêde; contnburções,

donativos ou auxiIos de gualquer tipo ou natureza; prestações cie seíviços; aplicação de receitas e outras
fontes; convênios, aporos e fin;nciamentos, desde quê não incornílatíveis com o livÍe desenvolvimento dês

atividades da assooação.

paíágreío Primeiro: A assocração nào drstrburrá, eotÍe seus associados, conselheiros, diretoíes,
empÍegadog ou doadorês, êventüais excedentes opeíacionáis, bíutos ou liquido5. drvidendos, boniÍicaçóes,
partlcjpações ou parcelas do se.r patrimônio, auÍeridos mediãnte o exercicio de 5ua5 atividêdes e os aplicará
integralmente na consec[Jção do se! objetivo social.

Parágrafo Setundo: Todo pitrimônio, bens, renca5, recualc'5 e eveôtuàl resi,rltado opeÍacional serão

aplicados integralmente na manutenção e no desenvolvtmento de seus obJetivos rnstrtucronais, ressalvados

os Bastos despendrdos e bens neces5ários a seu functonamento.

Parágrafo Terceiro: O patÍimônio do lnstituto Ceverá resporder por suas obrtgaçóes, não sendo os

Meribros e quaisquer outros mantenedoÍcs ou colêboíâdoÍes íe5pon5áve15 pessoalmente, nem mesmo

subridianamente, pelasobrigaçôes do lnstrtuto.
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Pará8raÍO QUàrtO A àlieoaçàO, htpole(n. penhor, v.,nd.r OL trOCA COs bens OãtíLmoírô I da a.,rcr.rçã,r
pooerà 5eí decrdrdõ poí de[beràçáo dà D.retorra Éreculreà, si./bíaeleaÕo ê ceorào parà reÍerP^õo c;
À\tefirbleta Geral ertraordríràata, convocacja especrircêmenle Dara fàlltÍn
Pará8rafo quinto: No caso de drssoll-rção da Insttt,Jrçào, O respectrvo pãtÍlmon,o irqu(do 5erâ lransíeíróo a

outrA pessoa JU drca qualtírcad,t como OrgAnllA(áo SOCràl no ámblto do POder txecútrvo do respectrvo
r)í8ão conCÊdenie, prefeíencralmente que tcnhê o ínesmo objettvo so.ial

ParáBraío sexto: Nà h'pótese dà lnstrturção obter e, postenoííytente, perder a cúàhÍrcâção rnstrt,r,dà pela
Lel 9 790/99, o acervo patímonral drsponivel, ádqurído com ÍecursoS púbticos duranle o periooo €m que
perduroil aquela quãLfrcação, 5erá contabrl rênte op!Íâdo e tÍansÍendo à ôuua pesSoÀ lufidrca
qúalrfrcadá nos termos dã mesíha Let, pÍeíeíencralmente que tenha o mesrdô obletrvo gocrêl

Ârl. ô7Q Os recr,rsos írnàncerros necessirros à manutençào da Institutçào podêrào seí obt,dos poÍ

â) Termos de Põrceía, Convên,os e Contratos lrrmados com o Podeí Púbitco paÍa íroaoclêmento de
PíoJetos na sua áreô de atuação;
b) Contratos e ãcordos firmados com empresas e êgêncras nàcionars e inteííracronars;
c) Doações, egacjos e heranças,
d) Rendrmentos de aphcações de scus alivos frnanceiros e outros, peninentes ao patrÍmónio sob s!ê
adrnrni5tração;

e) Recebrmento de direito5 êutorãis etc.

Parágrafo Único: O INSTITUTO VIVER lerá como íonte de recursos para ,rnanutenção .iê suas atNidades a

execuçào de P.ojeto5 Sociars, Programàs, sistêrqôs Õu Planos de Açàes, dôêçõe! Ce Íecurso5 íisico!,
húmanos e financeiros, elou prestêção de serv,ços ,ntermêdiárlos de apoio a outras organi2açóes sem
íinalidade ecgnômica e a órgão do setor público que aluem em área5 afins direta ou rndiretamenlc.

CÁPÍTULO VI

DAS ELEIÇOE§

Art.48e . A Diretoria será eleita com base nos segrintes critériôs

| - Assocràdo perteocente ôo quadro soo2l nà categoria de Àósociàdo Fundãdor;

ll - Pleno gozo dos drreitos e5tatutáíros, bem como ouitação com as cbíiBàçõês e5tatutánas;

I - Eleição decididâ pelâ ônuêncra da maioriê simples dos a5sociadot píesentes em As5embleia Geral, nos

teÍmos do artrgo 11.

ÂÍ1.499 Logo após e pÍoclameção do resullado da nova Dlretoria e o novo Conselho Flscal, os membíos

eleitos rerão empos9êdos em seSurde ou posterioímente em ciata a !er marcada

CAPITULO VI

DrsPosreÕE5 GEBÀS

An.5O9 A Associáçâo será ci ssoivtdâ poÍ decisão da maloria absoiuta dos Assocrados Fundadores-

Mentenedores reunldos em Assembleia Geíal Ertraordinária, especialmente convo[ada parê esse fim,
quando se tornaÍ imposslvel a contrnuaÉo de suas atividades

Àn.519 O pÍesente Estatuto poderà ser refoTmado, a qualqleÍ tempo, por decisão da maioriê absolutâ

dos Assoctados F!ndadores-Mantenedores, reunldos em fuSembleia GeÍal especiôlmente convocada para

esse fim, e entraré em vi8or na data de seu registÍo em Cártório.

Art,529 05 caios omrssos serão solucionados pele Diretoria e ref€rendàcios na próxima Assêmbleia

Ordinária que ocoírer.
t

-)

toloÍone: (94) 3 18'l -28113

EdEll: Eontala@lYlve..om.br
Avonkla do Val., ]f 09- Chadr. n'23-

Ed. CaÍrôÍ., 5âl{ 'lo!t, Jardlm RenâsÉnçã.
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An. 53t A AssocraçàO poderá (onlar coín d c0nt bL,çáo de (oÍaboÍadúrê5, pes!oa! íi5rca 5 ?N )ú ólLAr, de
drrerto publt(o ou pnvado, que contrlbúem pãrd o drseÍtvolvlme,rto dà À5soílação,5ob a tcrÍnà de
convénros, pàíceíià!, Coações de beng movels oir rrnovels, recuÍsor, o.l de contarbu:çõet to:iàt9 oe oualcueÍ
ordem.

Parágraío Únrco: Pari serem àCFiitidos como coliboÍadores, 09 rnleícssãdo, dev€rào ler jndiaàóo., DcÍ
pelo menoi dor5 ,ASsochdo! e i.rnanroleí5ente aprovados pela Assêmblera Geral

An. 541 O ererciEro Íinã+ceiro d, Át5ocieção c,lrn(rd rá corn o àno crvtl.

Art. tsr tsre Êrtatuto entíará e.i vrgoí após o 5es Âegrstro no Cartófi0 de pei51]à! ]uríírrcã5.

Art,551 trcà eletto oÍoÍo Ca Corrãrca de 5ào Lürs,/VA prra qúâlqüer ação Í!ndàCjã rreste [lraturo

São Luis. ?5 ce maro de 2021

(:.-
5HE

ROS5ANA KAREN BEZTÊEÁ REA

Advo8àda- OAB i7.586-MA

,|

ÁÍ.old. do V.h, Íf 09. Ouadr. n' 23.
Ed. C.rrú., s.h {03. JôídkÍ Rrnarcanç..

êi^ | ,;.tt^ aEo ÊÂ Â7( o,,lt

T.Llono: (901!lEí-2t)3
Eúdl: conEtoetukôr,oÍg.br
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O LUIS

Juliana Pereira Soa res Lourenço
TRÀ$IhDO,k

INSTRUMEI.ITO PÚELTCO oE PBOCURAÇÃO OUE II{STITUTO VIVEn FÂZ Eu FAVOR

DE LUIDI|ILA SILVA DE FREITAS, ENIO DA SILVÂ ROCHÂ E ROSSAÀA KA

BEERRA CORREA, NA FOFMA ABAIXO:

Aos Ô3 (irês) dias do mês de agosto do ano de 2O2l (dois mil s únre ê um) nesla Cidâde dê Sáo Lrís, C-ãglal do

Estado do Marânháo, Republice F€deíallva do Brasil, íests CertóÍio do 5" Otício de Nolas, ,ocalizado na Alenida

Colares Moreira, número 2, lojas 13 e 14, lérÍeo, Edificio Plantâ To\ryer, BaiÍo Jardim Benascença, peíade mrm,

Ihays Brito dos Santos Siha, EscÍe\€nte, compareceu como OutoÍg8nte Ii{STITUTO VIVER, inscÍila no CNPJ

sob o nÚmero 21.851.634/0001-28, com sede A\ênida do !ale, número 09, EdiÍCÍo CaÍÍara, sala 4@, Baino

Jerdim Renascença, CEP 65.076,660, em Sáo Luís, Estado do Maranhào; neste alo íeDres entach lor sua

DiÍetoÍa PÍesidente SHEYLÂ YONÂRA DANTAS DE FARIAS , brasileiÍa, natural de Aracaiu, Estado ô Sergrpe,

nascida em 04 de selembro de 19r/, filha de José FeÍreira @ FaÍias e d€ Maria das Graças Danlas Faíias,

pío,essora, solteira, poíadora da caÍteira de identidade número OO@1442,15930/SESP-MA, inscrita no CPF sob o

númeÍo 760.871.153-15, residenle e domiciliada na Flua Aíinzal, número 79, Condomínio FeÍÍazi. Baino Jardim

Eldorado. CEP 65.067-190, em São Luís, Estado do i,laÍanhão, porladora do e'mail; sheylayonarâ@gmail.com;

coníoIme ârlioo 37. alírpa "i" do Estaluto Socral. datado de 25 de maio de 2021. 'eoistíados sob a oÍenotaÇão de

númeÍo 6í, mifiolSlmê de númeÍo 653, com data de 25 de iunho de 2021, bem como, Ata da Assembléia Gerêl

datada de 26 de maio de 202'1. reoistrada sob a Drenot de númeío 631 micÍoflme de número 653 com data

de 25 de iunho de 2021. do CaÍlóíio do Sequndo OfÍcio de Tulos e D@umenlos de Sâo Luís . Estado do
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Maranhãoi pessoa que se idenlificou seí a própria e capaz, contorme documentaçào apreserlada, do que dou Íé

Enráo, pela outoÍgante me Íoi dilo que nomeia e conslitui como seus Procurador€s: 1) LUIDIIIILA SILVA DE

FREITAS, bíasileira, ad\ogada, di\orciada, portadoÍa da caíteira de idenidade píofissional número 21613/OAB'

MA, inscnto no CPF sob o número 007.300.883-40, Íêsidênte e domiciliada na Bua dos JuÍitis, quadra 13 A,

aparlamento 402, EdiÍício Domus, Baiío JaÍdim Renascença, CEP 65.075-075, em São Luís, Éstado do

fu4aranhão, portadoÍa do e-mail: luidmilalÍeitas@yahoo.com,bí; 2] Etllo DA SILVA ROCtlA, bíasileiro,

empresário, di\orciado, poítaóÍ da caÍteiía nacional de habililaçâo numeÍo 01l mol2ggryDETFAN-MA, inscrito

no CPF sob o númeÍo 183.402-450-15, residente e domiciliado na Rua AÍiízal, númeo 79, Condomínio FeÍrâzi.

Baino Jardim Eldorado, CEP 65.067'190. em Sáo Luís, Estâdo do Maíanháo, porladoÍ do e-mail

enio.rocha@iürer.org.br: e 3) FOSSANA KAREX BEZEFRA COf,REA, brasileira, ad\ogada, diloÍciada, ponadora

da caíeua Nacional de Habilitaçeo número 05073067745/DETBAN-MA, inscrita no CPF sob o número

054.119.r53-50, residente ê domiciliada na A\ênida Principal, número'100, Baiío lguaiba, CEP 65,130{00, em

Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, poíladoÍa do e-mail: rossana@iü\êÍ.org.bí; a quem conÍeíe podeÍes

amplos, geíais e ilímitados, (podeÕdo assinar êm coniunto ou segaÍadamenle) paÍa representar o hslituto Vi\er.

em Licjtaçoes. com poderes para brmular oÍertas, lances dê prego, recorer, renunciaÍ ao direito de interposiçào

de recursos em qualquer Íase do píocesso licitatório e praticar todos os dêmais atos peÍtinente ao cerlame,

inclusi\€ assinatura de contÍatos proEniente das licitaçÕes em todo o teíilório nacional, bêm como

subÉtaHeceÍ poí caía cÍedencial ou substabelecimento de poderes um terceiro parâ reprêsentar em licitaçóes

bem como todos alos peÍlinentes

Av. Colares Moreira, N. 2, Ed. Pl - CEP: 65.075-rl4l
br5ão Luís / MA -
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VA|IDO EM ÍOOO-T'RFJTSRIO NÂCIENAL. OUAL U ÊR ÁDULÍEpaçÀo ou EMEr.roa lNvÁLloÁ EsrE DoEUMENÍo üt-P"
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-.. .. :]7,valldsde de 01 (um) 6no, a conlár deCa data A oirelora Prssident SHEYLA YONARA DANTAS DE

FARIAS. afrma que apÍesenlou o Te@o de Posse. Eslslulo Social bom como, Ata dê AsseÍltUlqlA q@rd e quê re.-..i1

lô:.1
t'

r.,Ê-,

(§.

,l:.:,

náo hà eltereÇáo pqsleloÍ, det{daf!9!!9 teq!§tqd-lq lQêílório comp€tênte. Or,oÍns s os dados do

loram íomnidos e conleidos pelâ oieitoÍa Presidenla. que pr eles se res@nsabúza. isenlando a lúeliá @t
quatsquêr tncoÍeç óes e,/ou omissõês. E§e lnSÍumcnto Dübllco ds otocuracào, tol .lâborado o lEvlrdo

sob mlnuta âDrêÉntadE oê o cllêntê Quantidâde: 1 (Códigoi 13.9.3 - Outías Wxvta,itesl - /,r.
e setenta e lÍês cenla\os); '; FÉRC: B$ 2,81 (dois reais e orten(a ' *l.-

üúurút
..r. . l

Emolumenlos Ê$ 93,73 (no!€nla e lrês reais

e um cenla\os); FEMP: RS 3,7a (lrês reais e selenta e quatro cênta\os)l FEMP: RS 3,74 (trés rêars e selenla e

quâiro centa\os) - ValoI tolal: R$ t04,02 (cenlo e quato reais e dois centa\os). Assim o disse, do que d)u íé e

me p€diu este instrumento, que lhe la'rei no Li\Ío de ProcuÍaçôês Públicas, tendo sido esla tida pela

outorganle e tendo esta aclrado conÍorme, outoígoú, aceitou e assina; Eu, thays Brito dos Santos Silta,

Escre\€flte a digilei, dou lé, subscr€lo e assino, (aa) SHEYLA YONABA DANÍAS DE FAFIAS;

Sâo LuÍs, leÍça-Íeira, 3 de agosto de 2021

,:-
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EM TESTo a_\ DA VEBDÀDE
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LAY RA DANTAS DE FARIAS

Ihays BÍito antos Sil\Â, Escre€nte
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# REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -- -:.:.c

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

NUMERO DE INSCRIÇAO

2't.85 í.634/000{ -28
MATRIZ

GoMPROVANTE DE TNSCRTÇÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

20to1t2015

INSÍITUTO VIVER

r irul o oo r-s_asELEcrMEN_o (NoME oE FA TASTAI

IVIVER
PORTE

oEÍrtAls

CÓDIGO E DESCRIÇÀO OA ÁÍIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Ativadades dê ássociaçôos de dêfêsâ do di.êitos sociais

D|GO E CESCRTÇÁO DAS AÍ|V|OADES ICAS SECUN

l8.lí.3-02 - lmpÍessão dê liv.os, revistes e outras publicaçôês peÍiódices
63.19-t-t)0 - PoÍtais, provedorês de conteúdo ê oúíos sêÍviços de inÍormação na internet
70.20-4{0 - Aüvidados de con6ultoda êm gosliio êmpresaÍial, exccto consultoÍia tácnica espêcíÍica
73.19-0{2 . Promoçáo de vendas
74.90-1-99 - Outras atividadês proÍissionais, cientíÍicas ê tócnicas não esp€cificadas ãnlerioÍmente
78.20ó{0 . Locação dê máo{€-obrá lemporáÍia
78.30-2{0 - FoÍnecimenlo ê gestão de recul3os humanos paÍa teacoiros
82.1í-3{0 - Serviços combinâdos dg êscÍitório ê apoio administrativo
84.ílS{0 - Administração públicá om geral
84.12.4{0 - Regulaçào das atividadê3 de saúde, educação, serviços cultuÉi3 e outros sêrviços socieis
85.996-04 - Trêinamenlo em dêsenvolvimento proÍissional e gerencial
86.í0.í-01 - Atividadês de atendimênto hospitalaÍ, êxcêto pÍonto-socorÍo ê unidades paÍa atêndimênto a urgências
86,10.1{2 . Atividadês de atendimênto êm pronto.socoro ê unidadês hospltálaÍes paÍa alendimento a urgências
86,2í642 - Sêrviços móveis de at€ndimento a urgàncias, exceto por UTI móvêl
86.30§{í - Atividado médica ambulatorial com recu,sos para .êalizâçáo de proc€dimêntos cirúrgicos
86.30§{2 - Atividade médicâ ambulatorial com recursos para rêalizâção d9 exames complgmentaíe6
86.30.5{}4 - Atividade odontológica
86.30-5-9S - Atividados dê atenção ambulaloÍial náo aspêciÍicadas anleriormente
E6./+0.2.02 . LaboratóÍios clinicos
86.4)-2.05 - Sêíviço3 de diagnóslico poÍ imagêm com uso de Íadiação ionizantc, exceto tomograÍia

CODIGO E DESCRIÇÁO OÁ NATUREZA JURÍOICA

399-9 . Associação Privada

AV ARIRZAL, SALA.í 5
NÚMERO

39

CEP

65.066-265
BAIRRO/DISÍRÍÍO
TURU

MUNICIPIO

sAo Luts

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO

coNTATO@TVTVER.ORG.COIú
TELÉFONE
(9E)3'r61-2E03

ENÍE FÊDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÀO CAOASTRAT

ATÍVA
OATA DA SITUAÇÀO CAOASTRAL

20t01t2015

MOÍ|VO DE

ESPECIAL OÁTA OÀ SIIUAÇÀO ESPEC T

i,A

2010512022 09:11 âtrout:blank

Aprovado pela lnslrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembÍo de 20'18

Emitido no dia 2010512022 às O9:11i12 (data e hora de Brasília).
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t REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAC]ONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRICÂO

2í.851.634/000í -28
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE AEERTUfIA

20t01t2015

INSTITUTO VIVER

CÓOIGO E DÊSCRIÇÃO DÂS AÍVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

86./0-2-99 - Atividadas rrê 3erviços dê complemenleção diagnóstica e teraÉutica não esp€ciÍicadas antôdormênte
86.50{{í - Atividades dê onfêrmagem
86.50{{2 - Atividâdes dê p,oíissionais da nutrição
86.50{{3 - Atividados dê psicologia ê psicenálise
86.50-0-0,í - Aüvidedes de lisiotêraple
86.í){{5 - Aüvidades de têrapia ocupâcionâl
86.504{6 - Advidadês de lonoaudlologia
86.50{.99 - Atlvidades de proÍissionais dâ árêe de saúde não especiÍicâdas anteíomente
86.60-7{0 - Atlvidadês de apoio à gêstáo de seúde
86,91)-9-99 - Oulras atividadas de atenÉo à saúdc humana náo êspscificadas anteriormente
88.006-00 - Serviços de assistência social s6m alojamento
93,13-140 - Atlvidades do condicionamênto Íisico
94.11-1{0 - Atlvidades de o,ganizaçóês as3ociatiyas patronais ê êmpÍesarials

cÓDtGo E DESCRTÇÃO OA NATUREZA JURIOTCA

399-9 - Associação Privâde

AV ARIRIZAL, SALA.15
NUMERO

39
COMPTEMENTO

CEP

6s.066-265
BAIRRO/DISTRITO

TURU
MUNICIPIO

sAo Luts IA

ENOÉREÇO ELETRÔNICO

coNTATO@|V|VER.ORG.COtú
TELEFONE
(9E) 3rE1.2E03

ENIE FEDERATIVO RESPONSÀVEL (EFR)

SITUAÇÂO CAOASTRÁ!

ATIVA 2010112015

MOÍIVO DE SITUAÇÁO CÁDASTRÂL

SITUAÇÃO ESPECIAL OATA DA SITUAÇÂO ESPECIAL

201O512O22 09:11 about:blank

Aprovado pelâ lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 20/0512022 às 09i11i12 (data e hora de Brasília).

-!/.s, z.z.
/a )

Págin'a:212

aboutblank 2t2



.,._ -. 1,/). ?-

FL,i_r .{: t?3

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita FedeÍal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacíonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO VIVER
CNPJ: 21.85í.634/000'l-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍjcado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributáÍios administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
ProcuÍadoriâ-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de entê federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÇão dirêta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e âbrange inclusive âs contribuições sociais previstâs
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '11 da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de '199'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternel, nos
endereços <http://íb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no'1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 10:12:31 do dia 1610212022 <hora e dala de Brasília>
Válida até 1510812022.
Código de controle da ceÍtidão: 83C4.í D28.DD3D.0740
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documenlo.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.851.634/0OO1-28

RazãO SociAI JNSTITUTO VIVER

Endereço: R ARIRIZAL 39 SALA15 / TURU / sAo LUIS / MA / 65066-265

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da L:ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:13/05 /2022 a LL/0612022

CêrtiÍicação Número: 202205 1 30339 1 4245 14506

Informação obtida em 2OlO5/2022 09:33:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hnps://mnsul!a-crf.cáixa.gov.br/consultací/pages/consullaEmprêgador.isÍ 1t1



CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR,ABATHISTÀS

Nome: INSTITUTO VIVER (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 21 .851 .634 / 0A0L-28
Certidão n": 48971A3 / 2022
Expedicào: 09/02/2022, às I 1 :25: t9
Validade: 01 /08/2022 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedlÇão.

dlas, contados da data

Certifica-se que INSTITUTO VIVER (MÀTRIZ E EILIÀIS), jnscrito(a) nô
CNPJ sob o n" 21.851.634l0001-28, NÃO CONSTÀ do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidâo emitida com base no art, 642-A da ConsôlidaÇão das Leis do
Trabalho. acrescentado pefa Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1410/2A71 do Tribunal Superlor do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridrca. a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou frliais.
A aceitaÇâô desta certidão condiciona-se à verificaçãô de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÁO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhlstas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perânte a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabel-ecldas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udi ciai s trabalhistas. inclusiwe no concernente aos
recô1h imentos p r e v i d e n c r á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministériô PúbIico do
Traba.Iho ou Comissão de Conciliaçào Prévia.

t ..- t.rtl7 . ]X
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UF: MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTTDÃO NEGATTVA DE DÉBITO

Nô Certidão: 051119122 Data da 0510412022 10:48:'l I

lnscriçãoEstadual: 124574815 CPF/CNPJ:2185í634000128

Razão Social: INSTITUTO VIVER

Endereço: AVE ARIRIZAL SALA-15, 39 CEP: 65066265 - TURU

^. Telefone: (98)31996050 Município: SAO LUIS

Certificamos que, após a rcalizaçeo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7 .799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à F azenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcanÇadas pela decadência.

Validade da Certidão: í20 (cento ê vintê) dias: O3lO8l2O22.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Debito".

CERTIOÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 1OlO4l2O22 21l.43:50
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíUDA ATIVA

No Certidão: 012348122 Data da 2110212022 15:14:37

lnscriçãoEstadual: 124574815 CPF/CNPJ:21851634000128

Razão Social: INSTITUTO VIVER

Endereço: AVE ARIRIZAL SALA-í5, 39 CEP: 65066265 - TURU

^Telefone: (98)31996050 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo í 56, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: '120 (cento e vinte) dias: 2110612022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 0310312022 1 4:36l.28
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PRETHTURADE SAOLÚS

SECRETARJA MUMCIPAL DA TAZENDA

CERTIDÃO NEGÂTTVA

Número da Certidão: 000069 40052022

validadet 05 /oB /2022

I

CER ENTE DATA NÃO CON TA DEBITO FISCAL REIATIVO
IUÚDICA, DESCRITA ÂBAIXO, RISERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRÂR DíVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVÂDAS, HIPóTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6,289, DE

28/72/2OI7 DO CODIGO TRTBUTÁRIO MUNICIPAL

DâDOSDAPESSOApnbTCe

CNPJ: 21.851.634/ooo1-28 Inscrição Municipd: go+ogoo r

Razão Socia} INSTITUTO VIVER

ÂTMDÁDE ECONÔúCÀPNNCTPET

943O8OOOO - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

E{DEnEçO DE rOCÂrrZAC O

Logradouo: AVENIDA ARIRIzAL, SALA-15

Número: 39 Complemento:

Bairro: TURU

Mrmicípio: SAO LUIS - MA cEP| 65066265

A presente certidão, sem corlter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (Me), em 07 de abril de 2022 ?s 09:52, sob o código de

autenticidade no 4F028DE5E50EFBC,A4C0E40E5EEB59AF.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na lntemet, em
https://stm.semfaz.saoluis. ma.sov.br/validacaocertidao

,NÃO 
E VÁI.DÂ A CERTIDÃO QI,.IE CONTTVER EME}.IDAS, RASURAS OU ENTRELINHÁS,''
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PREFEITURA DE SÃO LUiS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2022
ALVARA DE LICENçA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
-i;!-

!,.irl

tNSCRtçÃO MUNtCtPAL

96409001

RAZÀO SOCTAL

INSTITUTO VIVER

NOME FANTASIA

IVIVER

LOGALIZAçÃO

AV ARIRIZAL, SALA.15 NO 39, TURU
65066265 -SAO LU lS-i,,lA

CPF/CNPJ

21.851 .634/0001-28

NUMERO DE CONTROLE

92120222340738

. "Iil,,,.,.
,. i..:l:.1'"

rNscRrçÂo rMoBrLrÁRrA

§Êã{&ã

;;r.

CNAE Principal e secundários
943O8OOOO ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

RESTRTçÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para Íuncionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupaçâo do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevençáo contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspênsão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXAOO EM LOCAL VISIVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAçÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 31t12t2022 646A82E077885FE0292D76227472411A
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARÂNHÃO
CorÍegsdoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTIDAO JUDICIAL ONEROSA-SJDFRSL NO 241, DE 3 DE MAIO DE 2022

Códlgo dê valldaçáo: 12251984 0

CERÍJU DONÉ§JDFRSL . 24' 2022

Número da guia: 22057301 0012241 68.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a
requêrimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos
das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1o) do mês de janeiro (01) do
ano de dois mil e doze (2012) alé o dia três (03) do mês de maio (05) do ano corrente,
constatei NÃO EXISTIRl distribuição de pedido de Falência, Goncordata, ou
Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou lnsolvência Civil contra INSTITUTO
VIVER inscrita no CNPJ sob no. 21.851.63410001-28. CERTIFICO finalmente que
a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de
São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente
Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney
Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele
Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo
de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e
assino digitalmente.

PALACIO DA JUSTIÇA "CLOVIS BEVILACQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em
São Luís, 3 de maio de 2022.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

IoBSERVAçÃO:
O CNPJ constante nesta certidão foi inÍormado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e
destinatário. Os feitos oÍiundos dâ Vara de lnteresses Dfusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Civeis
e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes,As consultas foram realizadas nos sistemas Themrs PG e Processo Eletrônico
Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁR|O DE SÃO LUlS.Esta certidão terá
validade de sessenta (60) dras (arl. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediânte código de Selo
Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ dc art.7'
da Resolução-GP n" 38i2022).Estâ certidáo Íoi expedida nos termos da Resoluçáo-GP n" 38/2022 e a autenticidade do Selo de
Fiscalização Eletrônico Judicial seÍá objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do selo e

CERTJUDONE-SJDFRSL - 2412022 / Código: 1225198440
Valide o documento em www.ttma.i us-br/validadoc.Dho
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poDER JUDrcÁRro Do EsrADo Do MARANHÃo
Corregedoria Geral da Justiça

SecretaÍia Judicial de DistÍibuição do Fórum de São Luís

o detalhamento dos rêspectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do link
http§/seloj.íOê.li!§!E! mediante o preenchimento do código de va[dação do selo ou através de âplicâtivo leitor de QR Code.

Fórum Desembârgador "Samsy Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408

Documento assinado. sÃo LUis - ENTRÂNCIA FINAL, O3lO5l2O22 15:'13 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

2
CERTJUDONE-SJDFRSL - 2412022 I Código: 1225198440

Validê o documento em www.tlqa.lus.brlvalidadoc.php
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INSTITUTO VIVER

CNPJ 21 85! 6]{/000r,28

Demonstração do Resultado
Encerrado em 31 de Dezembro de 2021
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Sào Luis 1 de DêzembÍo de 2021
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ContôbrlSql

INSTITUTO VIVER
CNPJ ;t 851ôt4/0C01-20

Balanço Patrimonial
Encerrado no periodo de 31 de Dezembro de 202í

33 865 27 0
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33.ô65.27 0
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ContábrlSql

INSTITUTO VIVER
CNPJ 2185r 63!1000r.28

Balanço Patrimonial
Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2021
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INSÍITUTO VIVER

CNPJ: 21.851.63rU0001-28

§r,a Ârii:ai *'3S S.'!l.li5.luÍU aEP 65 066-2GS - Sào Luts - MA

Notas Expticativas
Aoo 2021

En§@.rado cnr ll de Dozombro dê 2021

. abr.l,vn§ ita Eindâdc e C§rlê:,1§ Opaíâôioôàl

" -. ',:.. jir:i:.1: S,!:r;i. . :§Sltlu:a Yi!Éti e !mâ p€ssôa tu.idlcá dê dn€[o pnvâdo. sob íomla dé assoclaçào c,v,t sem_1- r': a§âr5T'!_as s-_- ia§,aáda Forrtrcã oir Íêhgrosi, conírtuida poÍ píàzo rndelêÍÍninado, sob a íorma de

. .:r_l: -_-r- . :.'rr 5' di sa' E§iê:i",1ô Scô3 . ar.slrj.iem cbjeirvos espêcilicós do lnstilulo. Alivrdades de asrócraçóes de deíesa_ 
r' i .- r 'i ri2 r ! i''-:r âd' a e Ía.r;1,â. L13:e;l',aace à âdole s cê n cra e à velhÉê e todos os segmentos maígina ltzados da sociedade

ãc§;1_!:-sêE-r:a: aãrêries e c,laÇão dê cÍeches, Âmparo a MULBER, principalmente aqueles cír
-:!iãa.6ar( 1)a:À á a:.l,*Íe. 9:a5:êr se.upJs de ulr;idade pubücá. rntegíando.se ao seÍviÇo de deÍesá crv sêmpÍe que
I _-ss:1: i'r.srà. sii1,aàs cs aon*. llêrts e assessôraments de ..aÍáter peclagógrco a oÍganEaçôes qovemamenlârs. .nstrrurçóes

. i:á: Ê D.s!,.,--! ' s.zs :-r.r siânÊràíêrlo. exa:rÉo e evalaÇào de progrâmâs e sêrvrços que úahtlzem o combate â pobreza e;i -(â. si_Jà ;it-àç-i§ oo desê. ô\_ e.ic ecônôr:rcc e sccal e coÍnbâte à pobíezã e promoçáo do empoderaÍnenlo soc et.'-r:-)::l.as§,.s!.'!oêãêdú4áo.asáJíjeenlegráçãoaomêrcadodelrabalhobemcomocápacitaç5opoÍssonsi R€gLlaç;o;' :'1 JaJp! :e É,rjÊ êJJ.à-Éo. §êtvrÊi arllturars e cutros servços socrâts, paíÍcrF,âÍ e ôIvelde rnlegraÇáo ê coopeíeÉo co'.-rã \e!5., .Ê S;rÉê Áivdàdes õê apo;à â gestao do sáúdê: píomoÉo gratuita da s.úde. obs,€rvando-se a íoma
-l-r t-rall:r lt Ée'i,::ieÉs dâs aaôaieâÉes de que lrala egla Lel, Preslâí âlêndtmento médico-hospíâleí, de cárãtêr ge.al a

' i .,13aá1_ 3 , i Í:eoa . 13j â5 Pesicâs coi!] provedãmeflle d espíovrdas dc Íec1JGos. Vta brtzeí pÍocêdrmenios de ba üa, mé dra c a iâ
t-' 5rslj1a6{saaje5. ltlãrrg. quando f,ossrvel, âlbergues, hosprlâis, consoltônos e aíibületoí}os hurnâro: É

' . 'rt; r" nij--arar iârcÉnàs e ctilYêio§, com órgâos munropars, êsladuais, Íederâis, ONG s e empÍesas pavadas Àl!,aaaes
':r ::l!.: -,'3:: .-' ?'c-.'scêcí§ € unÍiades hospitalaíes paía alcndrmenlo a urgéncras; Atividades dê proiissroieLs da áiea aÊ
,nJil. náa ês..'Jf 3éê. ar1€iamenie, Ál,vdâdes d! alendimento hospiLálâr, exceüc pÍonto socDío ê uílidâdes p:râ etefld,fieni,
i, .,"oeriar Á1ivroãáe rrêdÉá a.nbr!ãlcriai côm rêcuÍsos pare ÍealizaçÉo dê exemês coínplemenlaÍes. Ât,vldade íoeCr:a
.!t't):tt.rtê:.a:i r.*à'-§5s pã.e rEeirzátáo de prca€dimentos oÍú€icos, Alruidades de alenÉo ambulatoíal não espec,íaaa;s
, ,i,.' i:fií:r-.1(, Á!rljazôÉí íe áleió{T,€rto hospítalêri Ativida.tes dê sêNiço§ de complemeôtaÉo díâqnóstica ê te,epéulica: Áiú:laJe
_i -r,:i, ànbJlã!Õ:i;: .ôn:eôr.sos pà.a teêlEaÉô dê procêdiÍnsnlos cirurgiclsi OutÍas arivklades de ãLenÊo á s3nde humâna nán
' :,i1...i!'c,â'1a. a.i!€noÍ.:€ale Âlr{dedes de enÍêtmagem, Alrvidâdes de profssronais dâ áÍeâ de saüCe n5o êsiêàícêre-.
. ' r.:Í a-:rr.re À:,\'idaâes de ls3cãüdiolclLat Seruiços de assislênc â sooâl sem âloiamêntoi Serviços de óiâgnôstrô pê.. ,nâgêm
..r Lrl: .ú ria,aÉ! ,oilüâ.íê. ercêlo lôÍnogÍatE Laboíálónos clinicosi Arividâdês dê fisioterapà, Atvicãdes de pro:ssrcÍ'er3 d.
.,1 '3. !.:'!,Têces de Fsrcol€ia e psrcãnálse. At\,ldades de condicioôámento lisrcoiÀtiviclades de lerapE ,culEÕen I l. Àli!,íêaê

', j--r.,::.ia3r:a Se_ü,ças de prelese dentàna, !íebiLizâÍ polític3s dê ptomoção, pÍolêÉo e Íecupeíaçáo e s3!oê cêm rncen:'r: â

i,i.r:ira?;. popr àr pará cor§ruÉo coleboÍirlva da§ a@s; Al,vdade de aporo a politcá de ãleôÉo pÍrÍanà À szúée E srã
| - i-. ai--itr ?.es:êí se iÇos dê coôsuIoía e âssessoGmenlo de caÍálcí pêdãgogrco a oÍgân?açó€s scl8Ínârr€r::ã,s :e Íaf;,r

.t Ji- 13 a ,lairse 1cs Íe Sádje e seus cons€lhertos na implemenlaçáo e conslÍuçáo de polilicâs de saúde. PÍcrioçáo de orã.ê o:
,i:j: e,r --r!,Êr3rcàees, Esslés de Ensrno Fundamental e Ensrno Médro, escôles profissicnátàân1ês, agro essb, ÉA.J - E.s :- .l
I !tr-rs: gj ieri,os côÍrelatos pâ€ píomoçao de sáríe e paevenÉo de doençâs de caralêí @niinlÉdoi Fcmecer caxsr':a_,: e

- rp:,r-.. : .-p,ânrâÇão oê §rs.€mâ de quàlir,edê (NBR lso í aoo 1 e lso9001). Fomeomentode máo dê-êor3 teicerrdaca !.:ã;á:
t! r:á, JÉ cbra rerrporârÉ, GereôoaÍ pessoêi e íeâlza. p.eslaÉo de sêrvços e máo-dctbra qual6câdâ. Ccosullc:rã e asses§a'â
.r -.c.r,.a! ,iJíiaÍrast SEiyl.ps comD,nados de escrnório e aporo ádmÍnistralivo, Ponars, pÍove'jorês dê cDnlêudo ê oli:cs se\ És
.t. ,tta,naà. ra ritern€1. Distíbur e vender produlos e máleÍiâis da fnópÍi6 enlidãde: PíomovêÍ c.âtl3cúÉo dê pessêi É

e9?età\,2aà. e Íetnaõenlc pÍoÍssional nos ámbitos scadêmrco e eínpíesenel. Oesênvoh'er prcdu2ii, lênsnrtr'ê recr.ê'
a..r1É.1L É nío.maçjes necêssâÍror a eíebyaçào do pÍncipio de úanspa.énoa: Píoduar publrcaí edilar, djslnbd,i e o !.j §3'
r. ír: j.€!is!â5 r,deos. ílmes ÍoÍo§. llta5, Ínâteíiais drveísos, erposrçÕes pro§ramas de radrodrfusào e seNiçô 3ê rnlerilêi aÍns

2 - apres€nt Éo daÉ Dêmonstraçóes Contáb€iÊ
;'., aeí\.1.\ta'pe9 co lábêrs íoíam elatoíadas em observànoa as pràli(ã§ conlabeis adolaaie§ no Btasil e. e:Íl àlêaír'ner:3 .rs
,. Êr,.iuires do Co seiho FÉdeÍeÍ ôe çontebiléaate - CFC n' 1 121/08. que aprovou a NBC T 1 - Esirulula Cono3il!3] Êêrà Elabcfa;á.

aa. ]eÍnürs1tzça..s Conàberg e ã Resolução CFC n' 1409/12, que âpÍovou ã ITG 2002. que eslabeleeê eítênÊ6 e proceíÍer:os
a-..paa,lta.J5 ée a,,tal açà.:' de íegtstros dos componentes e vaíraÇôes patrimonrars, de eslrutuíâçáo dâs denonsiaaÇÕes eêo:aDers e

,,. rlrtÍ,6ç!r.s o]ir.filas ã seÍeín diJulgaCes em nolas explcâlNâs das enldades §em Rnâhdãde de lucro e Rêscluçáo'1' li; ne
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EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITAÍÁRES

GE RÉNCIA DE GESTÀO HOSPITALAR

ATESTADO DE CÂPACIDADE TÉCNICA

Declaramos pere os devidos Íins, que a empresa INSTITUTO VIVER, CNPJ:

21,851.634/0001-28, estabelecida na Avenida do Vale, Quadra 23, ne 09, Edifício Carrara, Sala

409, Bairro Jardim Renascênça ll,5ão Luis/MA, é prestadora ije serviços 
. 
médicos para a

Empresa Maranhense de Serviços HospitalaÍes - EMSERH, CNPJ: 18,519.70 IIOOOL-G},

constente do seu ramo de atividade, conforme detalhamento abaixo:

1) Unldade de Saúde: Hemonúcleo de Pinheiro/MA;

Especialidade:

Serviços Médicos de Clínica Médica - Ambulatóriô;a

Período da orestacão dos servicos: De Dezembro/2020 4té data atual, por meÍo do

Contrato ne 493/ZO2O-GCC/EMSERH e seu 1e Aditivo

lnformamos que a empresa presta seu serviço com efiêácia, portanto, não havendo

nâda que desabonasse a sua conduta técnica.

São LuÍs - MA, 17 de Dezembro de zOZt.

oL;0lql0

Kirlian
Fiscal

Jü,íiírrryr-]
MAT: 7385

=?iãà?ii.E ri;i,#. à"lsr§!tr,*fi 
(" 1'' -

Gerente de Gêstão Hospitalar/EMSERH

MAT: 4116
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ATESTADO DE CÀPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que â empresar INSTITUTO VIVER, inscrita no CNPI sob o no

27.857.634/0007-28, sediada na Rua Ariízal, n. 39, Centro Comercial Pátio Âr,ílzai, so]à 15,

harrrc Turu, CEP: 65066-265, cidade de São Luis, Estàdo do lúaranhão, por meio de seu

representânte legal, o Sr ENIO DA SILVA ROCHA portador da carterra de dentidade nc
186246320011 GEJUSPC/MA e CPF no 183,402.450-15, prestou serviços na área dd saúde, ccrn
frnaliciade de desenvolver as ações de 5aúde com a res ponsa b ilidade de prestar atendi.nerito
êspe.irli2ado, com suporte para urgêncra Ê emerSência, para toda população usuária da cidade
.le 5ãil Domin8os do Maranhão pâra Secretána Municipal de 5aúde, de acorio co.r'r i:

Concorrêncra Pública Ne 0U2o27 e Processo Administrativo Ne 359/2021/SEMUS, cooforrne
discíiin inãdo abaixo:

1. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 O1l2021
2. OB.iETO: objetor contratação de empresa especializada na prestação de serviços:ra área d: saJcer, cclr

final dJce de desenvolver as açóes de Saúde com a responsabilidade de prestai 3rÊ,1crmen),ô

especrai,zado, com suportê para urgência e emergência, para toda população usujria da crdarle ci;- 5i"
DoínrnBcs do l\raranhão, conforme especificações, quantitativos e condiçõês estabêlearCis no'
CONTRATO ne 752 I 2O2l s,EMUS.

DESCRTÇÀO

PNEfEITURÀ MUiI'CIPÂL OT SÃO DOMIÀGOs DO MARANHÀO

HOSPITAL MUNICIPÁL, HMCM

QUAN-, iDÁOE TOlr' r

TUNçÂo
QUANIlDÀDE OE

PROFTSSTOT{ÀrS
CÁR6A HOBARIA SEMÁNAI

TE:il r: l :.l tNtLEfvlAcEM
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3. DADOS DA CONÍRATÀDA:
Razão Socjâl: INSTITUTO VIVER, inscritâ no CNPI sob o no 21-851.634/OOO7-28.

Endercço: sedíada na Rua Aririzal, n. 39, Centro Comerciaí Pátio Atlrizal, Sala 15, bairro Íuru, CÊP

65066 265 cidade de São Lui5, Éstado do Maranhão
4. DADOS DA CONTRÂTANTE:

Rãzão Social: Prêfeitura Municipal dê São Domrngos do Maranhào/lúA
Endcrcço; Praça Getúljo Vargas, S,/N, Bairro Centro, 5ão Domingos do MaranhâôlMA
CNPI: 06. 113.690/000i-71

5, CONTRAÍOSI
Contrãto Ne 152/2021- SecÍelariã Municípal de Saúde/ SEM US

6. EXECUçAO:04 (quatro) meses.

Atestamos ainda que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não exrstindo Êm !lossc5

reg stros, ate a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade .o:n ã5

obr gaçóes assumidas.

5âo Domingos do Maranhão/MA,08 de feveÍerro de 2022

SILVA ]UNIOR
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLI5

SECREÍARIA MUNIcIPAL DE sAUDE E sANEAM€NTo ãs'ÊE"ÉÀ§rr úoPorrs
CNPJ: 06.376.569/0001-6§ i, 1,'-'

=+-

.C{, -'s

ATESTAOO DE CAPACIDAOE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e pare Íins de prova, aptidão de desempenho e

atestado de execuçáo, que a empresa INSTITUTO VIVER com CNPJ: 2í.85í.634/0001-28,

sediada na AV DO VALE. n" 9, JARDIM RENASCENCA. SAO LUIS-MA, CEP 65 075-560,

por intermedio de seu representante legai, Sr.ENlO DA SILVA ROCHA RG no 018624632001-

1 SSPII\/IA, CPF no 183.402,450-15, seruiços médicos no Municipio de Esperantinópolis/MA,

CONíOrME O PREGÃO PRESENCIAL O4OI2O19,

RegrstÍamos, ainda, que as p[estaÇÕes dos servlÇos acimâ reíeridos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido Íelmente com suas

obrigaçóes, nada constando que a desabonê técnic€ e comercialmente, até a presênte deta.

Esperantinópolis (MA), 10 de setêmbro de 2O2O
oo,
,.,o-

n 1', 'i,..-' '.-i
(r::

JOELSON RIBEIRO BEZERRÂ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

PORTARIA:039/2020

Fodi úr.noáíio ÍJMÀ §.lc
Fr€of tR611277?f XPUKWL?4XYO37,
24,O9?O2O I1.1514 

^to 
1317 2, PÚlâ(ei

rT.I q. T RIBEIRO BE2EFEÀ BC F E'
r,,mtoorrr. Toil F$ a a' túd FÍ 'l40FEFC
ni o.!o fAoE P a! 0,17 FFMP Fs 017 c.n&lrê
m htFrrilolFr |]ibr

le.n, 
^oj'"el' 

t''i'",o
ÉlGílr'al'

ffi

Rua Jefferson Moreira, 403- Centro, CEP: 65.750-000 - CNPI: 06.376,669/0001-69
Esperantinópolis - MA
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EsrAoo Do MABANHÃo
MuNrcÍPro DC ESPERANÍINóPous
FUNoo MUNtctPAL DE sAúoE
CNPJr 11.338.224l0O01-24 ii
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ESPENÂNTINCIPOLIS FCi.:.r,{. t4,
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CONTRATO

(.ontrato Administrativo ne Oí..O9l2,O40 / 20 19
['rocesso Administrativo nq 005.0209/2019
i)regão Presencial nq 040/2019

CONTRA
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o*lraldí 3l,0r,r\rn tn i3 ir, rn, llrt
rôd À§ ! $ fn(r',ôên!.* n! (.40 tFnC
nl0 10 (}Fr,il! â ?rr'ded. dint niin d.
htlr,'7r'd.. rmâ i' . F,
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ST: CELEBRÁ]M O
MUNICIPIO DE ESPERÁNTINóPOLIS/MA, E
A EMPRESA INSTITUTO VIVER, PARÁ
PRESTAçÃO DE SERVrÇOS MÉD|COS No
MUNtcÍPro DE EspERÂNT!NópoLrs/MA, DE
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE E SANEAMENTo BÁsIco/FUNDo
MUNICIPAL DE SAÚDE, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE ESPERÁNTINÓPOLIS/MA, arravós da secretaria
ivlLrnitipal de Saúde e Sa neamento/F undo Municipal de Saúde, inscrita no CNPf sob o na
ll.3::lU.Z24/0001-24. com sede na Claudio Uarneiro, S/N", Centro, CEP: 65.750-000
iis pe ra ntrnópolÍs/lvlÂ, rloravarrte denominada CONTRATÂNTE, neste ato representada

;rcla Sccrctária Municipal de Saúde e Saneamento. Sra. ROSÂNGELA FÉLIX SOARES,

,)urtir.lor do CPI- sob n" 9 22.252.683-04 e RG n" 000055980396-6 Órgào Emissor
SSITIM^, residcnte c domiciliada na Rua São josó, n'36, Bairro São Sebastiào,
llsperantínóprrlis/MA c a eurpresa INSTITUTO VMR, CNPJ Na CNPI; 21.85L.634 /0001-
Iti, situada na Av. do Vâle, ne9, EDIFTCIO C^RR^RA SALA 409, Bairror fARDIM
liINÂSCENCA, CEP; 65.075-660, SA0 LUtS- MA, neste âto representada por seu
1'{r prcson ta Í}tc legal, ENÍO D^ SILVA ROCIlA, RG n" 018624632007-I, CPF nq

I[j3.402.450- t5, tôm, entre .si, ajustado o presente Contrato Administrativo nlr
t,i1j191?.04A/2019, decorrente do Prcgão Presencial ne (\40 /2Q19 formalizado nos
.ji,(o\ do Processo Administrativt.r n't 005.O209 /2019, submetcndo-se às cláusulas e
,'i)i.rd1(ões abaixr, c ;1os l)receitos insrituídos pela Lei Federal na 10.520/2002, Decreto

'".'lLrnicipai t. ()l)212O17, e subs itliariamente, n() que couberem, a Lei Federal na

it.á{:ô;'1993 r dcrraÍs norrnas rcgularr L:ntal-e.s pertinentes à espécrc.

ili,,\{.iSLi I-A Plt{N'lE1RA: D0 0BIE I0

i,o r)[r';rr-açio de cmprcsa ospcciülizada para prcstação rie serviços médicos no Mur.ricípio
rlc Es1:era nlinóp olis/ Ní4, em conformÍdade com o Anexo I do Edita], que passará a ser
llarLe integrarlfL- deste instrumento, quaudo de sua assinatura.

!
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Rua Claudio Carneiío, S/'N, Ccntro - Lspe íantinópolis/MA CEP 65.750-000
cNPl Na 06.37e,669/0001-69 IJ



ESÍÂOO DO MARANHÃO

MUNICÍP{O DE ESPERÁNÍINóPOTI5
FUNDO MUNICIPAI. OE SAÚDE ã§,ÊE
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ESÍADO DO MARANHÃO

MUNICíPIO BE ESPERÂNINóPOLIS
FUNOO MUNICIPAL DE SAÚOE

CNPJ: 11.338.224lO001'24
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FUNDO MUNICIPAI- DÉ 5AÚDE
CNPJj 11,338.22410001-24
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VALOR TOTAL RS 3.9..7.14r.J0 |

(.1 ,\tJSLII.,A SEGt.INDA: ORDFIM DE PRIORIDADE

()( r)lrendo rlúvitla dc interpretação entre as disposições dos documentos integrantes
(l.rste Conlrato, prevalecerá a seguinte ordenr de prioridade: 1e Contrâto; 2' Edltal; 3e
Pr i)t)ost;r Adjudicada e toda corrcspontiência trocada entre as partes.

( : ,^'L,rsLrLA TUl{CEIRÂ: DÂ PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS

ir r., O N1'lL^'l'ADr1 prestará os scrviços, rictiiantc requisição da CONTRATANTE através
,1.., 5ccr (.tilria \'lunjcipal de Satioc. Os seruiços deverão ser exccutados, de acordo com
(. r)l)úgr;lTra, r)rct)salmcnte, djariarnente ou em plantõcs conr horas e dias em
ri,l)thnridade (om o cronoglaiÍla de escalas da Secretaria Municipal de Saúde, podendo
sci'requisitado horas complementares en1 virtude de atrasos e necessidade dc remoçàt.l
rlr.pacicntes.

l"riricl(AFo trNI(;(l

1',:r:i el<rÍto de controlc a CON'IIüTADA deverá ao solicitar o paganlento refcrente a
plcsLaç:io dos selviços, apresentar comprovante de pre-stação de serviços, devidamentc
rr::s i rrad;rs por scrviclor credenciado da CON'Í'RÁTANTE,

(.I,AUS(lLA QUARTA: DO PRFIÇO E FORMA DFI PAGAMENTO

( ) ,,'alor global estirnado do preserrte Contrato é de Il$ 3.917 .746,00 (trôs milhôes
nr)\'ccorltos c dezessefe mil centú c quarenta c seis rcais), para a prestâção dos serviços,
ilrr: sr'n-io pagos em 12 parcclas mt-'nsais, dc acorc.lo com a solicitação da
, ..r ii'l- It,1T;\N'l'H. rr:.r quantidade entreguc pela CONTRATADA.

l',iIiÂ(iItilFO PRINíEIRO

Rua Claudio Càrneiío, S,/N, CÊntro - EsperantÍnópolis/MA CEP 65.750-000
CN PJ N-" 06. 375.6'09/0001-69
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EsÍADO DO MARANHÃO

MUNICíPIO DE ESPERÂNÍINóPOLIS
FUNOO MUNICIPÂI. DE SAÚDE

CNP.,: I 1.338.22410001-24
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e,'
ESTADO DO MÂRANHÃO

MUNICÍPIO O€ ESPERÁNTI ôPOLIS
TUNDO MUNICIPAI. DÊ 5AÚD'
CNPI: 11.338.224l@01-24

.,!,/

.",.,,^J;-,tÇ' .i.
SPERÂNÍINOPOLIS w-rglsuE

, ,.- .1!a, i;l "

i-1.''..',').\'.... ! !-[: *
EXTRATO DE CONTRÁTO

EXf RÂ',r'o D0 C0N'TRATO N. 01.0912.O4O/2O19 PREGÃO pRESENCtAt N

O+Ol2Ol9 PARTES: 0 Municípitr de Esperantinópolis Atrâvés da Secretaria
J\Íunrcrpal de Saúdc e Saneamerito/'Funcio Municipal de Saúde e a emprcsa
INSI'ITUTO VIVER, CNPI Ne 21.U51.63410001-28. OBIETO: presração de serviços
MódÍcos rlo Municipio de Esperantin ópolis/N{À. BASE LEGAL: Lei ns 8.666, de
l (-f !)3, c (l('rniiis legislaç:ires correlat:rs. VALOR: 3.917 -746,00 (tr-ês miihÕes noveccntos
e iii,zessetl rnrl tcnto c quilrentJ c strr: rcJiJi). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 0209 * lrunclo Municipal de Saúde;10 302 0004 2.098 N4anut.
t liunc. da flede llospitalar e Ambulatóriat; 3.3,90-39.00 - Outros Serv- de 'ferc.
Pcssoa Jurirlica; Fonte: 0114000001 - Transf. Sus Bloco de Custeio. 0209 - Fundo
Municipal cie Saúrlc; t0 3t)1 0003 2.085 - ManuL e Func- do Programa Saúde Bucal
- PSts; 3.3.90.:.i9.00 - Outlos Serv. de ferc. Pessoa Juridica; Fonte: 0114000001 -
Transi. Sus Bloco dc Custcio; 0209 - Fundo Municipal de Saúde; 10 301 0003 2.088
- l\'1anut. o F'unt- do Programa Saúde da Iramilia - PSF; 3.3.90.39,00 - Outros Serv.
tlc Tcrc. I'cssoa Iurlclica; I.onte: 0l-l4000001 - 'l'ransf. Sus ÍJltrco (ie Custeio; 0209 -
ÍrLrirrio Nlunrcipal de SaÍrdc; 10 .J01 01,03 2.090 - Manut. e Func- do Nucleos de
Àpoir': a S:rridc da Familia - NASF; .t.3.90.39.00 - Outros Serv, de Terc. Pessoa
jurir.lii:a; lt-)nt.c: ()li40()0001 - 'l'ransL sus Bloco de Custcio. SIGNAl'ÁRIOS:
llu..;ingcla Félix Soares - Sccretari.r Municipal tle Saúde e Saneamento pela
CONTRATANTE o ENIO D^ SILVA ROCHA- Emprcsário pela CONTRATADA.
DATA DA ASSINATURA: 09 de rlezembro de 2019.

Flsl)e ran tlnópo lis- MA, 09 de rlezemtrro de 2019
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DE ACORDO:

ESÍADO DO MARANHÀO
MUNÍcíPro Dr EsPERAnrN0Potis
FUNDo MUNtcTPAL DE sAúDE
CNPJ: 11-338.22410001-24

C ô
ESPE RANTI N O PO L IS

0RDEM DE SERVrÇO/FORNECIMENTO Ns 01,1012.04 O/lzlty ''/]' - 2J-
trol-",\: 't ; /

Â crnptesa: TNSTI'IUTO VIVER, CNPI Na 27.851.634 /0001-28, situada na Av. do
Valc, n"9, bIDIFICIO CARRARA SALA 409, Bairro: IARDIM RENASCENCA, CEP:
ú5 ()75-660, SAO LUIS- MA.

Pela prcscntc Ordem de Serviço/Fornecinrento, AUTORIZO a prestação de
)jet1, iço.s mcdicos no Município de E.sperantinópolis/MA.

PIIECÃO PRESENCLAI, n' O4O/2079, seus anexos e proposta comercial
.rprr:scntada pela empresa It\STITUT'O VIVEIf, CNPJ N' 21.851.634/0001-28, ven-
,rcdor:t do (ertame com valor de R$ 3.917.146.00 [três milhões novecentos t-. de-
zcsscae mil cclrto c quarenta e seis rcais), sendo obedecidas as condiçõcs e especi-
ilr;r(,Õe5^ csta hele.cidas no cêrtâme.

Esperan tinópolis - MÁ, l0 de dezcmbro dc 2019
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.^ 4,
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\- -/' Rosângela Félix Soares
Secrctaria Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria 70?/2019

/,
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-.-t 4"4

ENTOóA SILVA ROCHA
CPF: 183.402.450-15
INSTITUTO VIVER
iiNPf : 21.851.634 / OOOI-28

5t4
r§il
:É. ;
:'L-\

I'r'.{{i

#
ill

r.Yh nrí,r'r' I rMÀ hnr.

^rll 
llIn3r.,,/r 4rlq hnÍ),, .rrYr.,

lrai.llrra !r nr ,,í., ln r1 ,n r,., r'r lA
r.r3r Ítí r .rl I Íxí ,f'n r,,c a1 r ri í Í l
iir a ,'r rir i lir I .rriln,r^ n.r. ,,r rr
\,i.t'.r..,^ 

'thÀ 
r, h \

,.a:::<W- Cl7cautrlÂa
Eí.

tc 0htota Vi,
rivailt Sr[Jl,

loao Baroos.
Itla

ilua Clauriic.r Carnoiro, S/N - Ccrltro, CEP: 65.750-000 - CN Pl: 11.3:i8.22410001-24
Iisperantinópolis MA

E§:ioffi
í.oFlClO

Êlcú Rolírgur3 trmr
IrBEUÀ

CAR I RIO DO

tt,líailliórolt . IÁ

Ccrtlíico ! dou ía qsa . pra!.nle
,olacapit ó . ,cAroauçao ,ral d.
orrgrntl qs€ mr íol oribrda.
E6paíanh



TRIBUNAT DE (OI.JTAS

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇOES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

t:N f E FEDERATIVO: Esperantinópolis
]NIDADL,] SECREIARIA N,,IUNICIPAL DE SAUDE E SANEÀMÉNTO DE

i: :JPERANTINOPOLIS

IPO: LlCll AÇÁC
lRocEssc 00 5.020-q / 2019

ii\ISTRUMENIO CONVOCATORIO: MC I 2019

.,'- '. ./'). -' 7--

FOL,i.q

c

li..(-íLi, gêíâd!. clr 12 Íle Dezên)brc ae 2019 ês 19 21 46 com o nrlmcro í57618930665ô

São Luis. 12 de Dezembro de 2019
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fiECrtsO DE ENTR.EGA DA,S TNFORMAçÕES DO CONTRATO

:.:N I i, i:i.ütRA] l\y'O: [sperantinópclis
:,i\]IÜÀDI iJNNC MUNICIPAL Ü[ SAÚDI DE ESPERÂI\TINOPOLIS
rÍr.Cl;ÉSSC: ü0§,í12ú9 i 201 I
1t.lSTRut,iü.l.iT0 CONVOCATORI0. 040 / 2019
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ESTADO DO MÂRAI{}IÀO
MUNICÍPIO DE ESPÉRAT.IÍNÓPOUS

fUNDO MUNICI'AI. DC SAÚOE E §A EAMEÍIÍÍO

Ct{PJ: u.338.2e./0001-24

ATESTADO DE EAPACIDADE TÉCNNC

i\lestdmos, para os devidos fins, que a lmpresa INSflTLffO VMR,
n" 2l .851 .ó34,0001-28. estabelccida na Av. do vale, 'M 09, 'qúin 2

CaÍraÍa, sslâ 409, CEP: ó5.075-820, cidade de São Lüs, Eiado &i

Secretârir lHuniciprl dc Seúde dr Prefeiturr Munlcipel dc E

rnscrita oo CNPJ n"l 1.338.224fiA01-24, dctcndo qurlllcrçlq ticlr.lç. .ptÍ!.,

ruédicos no Programa Saúde dr Famílir, scrviços especieliztdo;, nre árceg. de C&§i,.
Cardiologistr, Ullrrssonogrâfistâ, Pedirtrie, OÉopidir, urologte; Girárohgq
()irúrgicos e Clinicr Medlcr, e cooforrre o Pregão Prcsencial04012019 e Contraúo

01.0912.04012019 . .. ..i.

CÁfiDIOI.OGISTA

PTDIA]RA

oÀÍoPEolÍA

GASTROÉNIE8O'OGIsÍÂ

PíOUIATRA

UI.IRÂSSONOGRÂHsIÀ

DEiMÂTOI.OGIÍÂ

uRoto6tsTA

PL.ÀNIONI§TA GENERÁUSTA

Informamos ainda que as pÍestãÉes dos serviços,,aciina

operacional, tendo a cmpÍ€sa cumprido fielmente- côm,.€ua§r,

desabone técnica c coÍner§.ialmcnte, ãté a presente .toi" :'" 
'::lt:'

'i 
"l 

r-':'

Esperan tinópotis (MAl t O dc Dé?rifrsj-p-. 1!ê

i

EHtrrO
Joelson Ribeio

Secretário Municipal de Saúdge

Poíaria 008/2{DLrr.

PRoGRÀMA sÂúoE NA f aMluÂ Unld* M.n!.ldc Atandknrh@, conlorÍtt orf. àor&li ilt6nldr..'l
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Unldãdê Mênsàl dc Âtendlm.Dlo, cooíorma Err!, hg.úÍhdandda ..:

emednà1,

Unidôde Men!âl dr Âtêndkflcnlo, c.nloí.nà arÍCl
er! êd-rtal, ..

Unldâd. M.n al d. Àtendimrnto, ccqtorma c.rEr hgÍáír. +frtld!
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO
MARANHAO

CeÉidão de Direção Técnica

Certlfico para os devidos fins, que o estabelecimento INSTITUTO VIVER, nome
fantasia lVlVER, registro no 2035, tipo de inscriçao DEFINITIVA - REGULAR, sito a R
ARIRIZAL, N" 39, S 15 - TURU, na cidade de SÃO LU!S/MA, está funcionando sob a
Direção Técnica do(a) Dr(a) PÂMELLA GABRIELLA MELO DA ROCHA, inscrito
com o CRM no 10555.

Por ser verdade, firmo a presentê, para os fins de direito.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Chave de validação no. 3bd3b13í2437085451R888bc3c47d573b200755

Emitida eletronicamente via internet em 2310512022

i
r I

I

a

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRMMA:
http://www. crm ma.org. br/
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO

certidão a" ln"UôBâ$ê9"", J u ríd ica

Certificamos que a empresa INSTITUTO VIVER, CNPJ 21.851.634/0001-28, foi
inscrita em 0910412019, neste Conselho, na modalidade de Registro, sob o no. 2035,
atendendo à solicitação de seu responsável técnico PÂMELLA GABRIELLA MELO
DA ROCHA, inscrito sob o no. 10555 em cumprimento à Lei no. 6.839 de 30i10/1980 e
às Resoluções CFM no. 997 de 231051'1980 e '1.980 de 1110712011.

Esta certidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada
através do Certificado de Regularidade de lnscrição de Pessoa Jurídica, a ser
solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as
exigências pertinentes.

Esta Cêrtidão têm validade até o dia 2310812022.

Chave de validação 6df8855f04d255bdíí4bc86e60021e026f43c4fd

Emitida eletronicamente via internet em 2310512O22.

Sua autenticidade poderá ser conÍirmada no site do CRMMA:
hltBllu 

^ry.çIl0-nnê-olg. 
bí

I I

l



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERT|F|CADO DE REGULARIDADE DE TNSCRTÇÃO DE PESSOA JURíD|CA

lnscrito sob CRM no.

2035

CNPJ

21.851.634t0001-28

lnscrição

0910412019

Nome Fantasia

IVIVER

Município / UF

SÃO LUÍS/MA

Razão Socia!

INSTITUTO VIVER

Endereço

R ARIRIZAL, N' 39, S 15 - TURU

Responsável Técnico

10555 - PÂMELLA GABRIELLA MELO DA ROCHA

Classificação

PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS MÉDTCOS TERCETRTZADOS

Validade

09104t2023

CEP

65066-265

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento
à Lei no. 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM no. 997 de 23105/1980 e 1.980 de 111O712011. Ressalvada a ocorrência de alteração
nos dados acima, este certificado e válido alé 0910412023. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à
fiscalização.

Chave de validação n". 514í7íd4e803a9ade8b9b7583275f2088adf5c82
Emitida eletronicamente via internet em 231O512022

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRMMA:
http://www. crmma.orq. bí
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CNES
Cadastro Nacional de

Estabelecimênto de Saúde

MinisÉno da Saúde (MS)

Secretâriâ de AlenÉo à Sâúde {SÂS)
Departamenlo de RegulaÉo, AvaliaÉo e Conrrole de Sistemas (DRAC)

Coordenaçáo-OeÍal de Srstemas de lnÍoímaç€o (CGSI)

Ficha de Estabelecimento ldentificação Dele: 2310512022

CNES:9763783 Nome Fantásia: IVIVER CNPJ: 21.851 .634/0001-28

Nome EmpÍesaÍial: INSTITUTO VIVER NaluÍeza jurídica: ENTIDADES SEM FINS LUCRÂTIVOS

Logradouro: DO VALE Número: I Complemênto: EDIF CARRARA

Bairro: JARDIM RENASCENCA Municipro: 211130 - SAO LUIS UF:MA,.- ,-l/7/ !'L

CEP:65075460 Telêfone: (98) 3243-5223 Dependéncier INDIVIDUAL Rêg de Saúdo: - ; li --
Tipo de Estabelecimento: CONSULTORIO ISOLADO Subtipor - Gestáo: MUNICIPAL

DiÍetor Clínico/Gêrente/Administrador: PAMELLA GABRIELLA l\rELO DA ROCHA

Cadaskado em: 0810412019 AtualizaÇáo na base local: OZ07|202O Ú[ima atualrzaçÉo Nêcional' 21tOSl2O22

Horário de Funcionâmento:

Dia semana Horário

SEGUNDA-FEIRA 07:00 às '18:00

TERÇA.FEIRA 07:00 às 18:00

OUARTA.FEIRA 07:00 às 18:00

QUINTA-FEIRA 07100 às 18 00

SEXTA-FEIRA 07:00 às 18:00

Data desâiivâçáo: Moüvo desativaÉo:-

-rii'

Esla é uma úpra mpressa do documento ofioal. As rnformaÉ€s oliciais atualizâdas esláo drsponíveis no site do CNES (httpJ/cnes.dâtâsus.gov.b0 Pê9. 1 de 1
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
UsUÁRto: ?60s7115315

o^Í^t 2e/12/2o2r
HOR^: 08:23

INSC- ESÍADUAL 12.457 4A1-5

INSTITUTO VIVER

ÚLÍrirA aLTERÁçÃO: 19/08/2021

SÍIU^ÇÃOFISCAL: REGULAR

OTMS FISCAIS:

SER SA: Náo

alTUAÇÀOCADÀSTRAL] ATIVO
oftvo cÂDAsÍRAl. --

OADOS GÊRÁIS

CPF/CTPJ:

RÁzÀo soclAl:
NIRE:

tNlcto DE aTlvroaoEs:
aGÊNcrÂ REGToNAL:

'ÍrPo DE SOCTEOÀOE:

REGI E DE PAG,:

DÀTÂ OBRIG. NfE:

coFREro ELEÍRôNrco'

21 .851 .634/0001-28

INSTIÍUTO VIVER

551

1010212015

01 . AGÊNCIÂ DE SAo LUIS

oUTRAS FoRMAS oE AsSocIAÇÃo
NORÀ,4AL

01t12t2010
rvtvER@ouÍLooK.coM

IISC. CENÍRALIZÀDORA:

TIPO PESSOA:

CAPÍTALSOCIAL:

UFRE:

CAÍ, DO ESÍABELECIMENTO:

JURíDtca
0,00
46 UFRE/SÃO LUIS

MATRIZ OU UNICO

oArA OBRTG. EFD: 10/0212015

^REÁ 
urLzaDÂ: 4500

ENDEREçO DE ESÍABELECIXENTO

CEP

ENDERÉçO

COMPLEIiENIO:

PONTO DE REFEREXC.:

CIDADEi

TELEFONE

cEP CA|XÂ POST T-:

65066-265
AVE ARIRIZAL SALÂI5 NúBERo: 39

PAÍIO ARIRIZAL

SAO LUIS

(96 )31 995050

aAlRRO: TIJRU

ESIADO: MA

FA.x: (98)9146-2453

ENOEREçO FISCAI

CCP

ENOEREçO

COMPLETÊNÍOI

PONTO OE RÉFÉRETC,:

CIDADE:

TÉLEFOXE:

CEP CÀIXA POSTAL:

AVE ARIRIZAL, SALAí5
EOIF CARRARA SALA 409

úsERo: 39

ESIAOO

TURU

SAO LUIS

(98)319+6050

00000{00

GNAE . aÍtvroAoEs ÉcoNôl cas

oRoEÍ cóDrco DEscRtÇ^o

1 9430800 ATIVIDADES DEASSOCIAÇÔES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

2 70204CrO ATIVIOADES DE coNSULToRIA EM GESTÃo EMPRESARIAL, ExcETo coNSULToRlA TÉCNIcA ESPECIFIcA

3 731 02 PROMOÇÁO DE VENDAS

7490199 OUTRAS ATvIDADES PROFISSIONÂIs. cIENTíFICAS E TÉcNIcAS NÁo ESPEcIFIcADAS ANTERIoRMENTE

5 7820500 LOCAÇÃO DE MÁO.DE.OBRA TEMPORÁRIA

6 7830200 FORNECIMENTO E GESTÃO OE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS

7 82í 1300 SERVIÇoS coMBINADoS DE EScRITÓRIo E APoIo ADMINISTRATIVo

8 8411600 ADMINISTRAÇÃo PÚBLIcA EM GERAL

I u124nO REGULAÇÁo oAS ATIVIDADES DE sAÚDE, EDUcAÇÂo, SERVIÇoS CULTURAIS E oUTRos SERvIÇos socIAIS
10 E599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENÍO PROFISSIONAL E GERENCIAL

1l 8610101 ATIVIOADES DE ATENDIMENÍO HOSPIÍALÁR, EXCEÍO PRONTO.SOCORRO Ê UNIDADES PARÂATENOIMENTO A
12 8610102 ATIVIDADES OE ATENDIMENTO EM PRONTO.SOCORRO E UNIOAOES HOSPITALARES PARA ATENOIIVENTO A

13 8621602 SERvIÇos MÔVEIS DE ATENoIMENTo A URGÊNCIAS, EXcETo PoR UTIMÓVEL
'14 8630501 ATIVIDADE MÉDIcA AMBULAToRIAL coM REcURSoS PARA REALIzAÇÃo DE PRocEoIMENÍoS cIRÚRGIcoS

15 8630502 AÍIVIOAOE MÉDICA ÂMEULAIORIAL coM RECURSOS PARA REALIZAçÃO DE EXAMES CoMPLEMENTARES

16 8630$4 AÍIVIDAoE oDoNToLôGIcA

17 8630599 AIIvIoADES DE ATENÇÁo AMBULAToRIAL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

,8 8640202 LABoRATôRtos cLíNtcos

1S 8640205 sERVtÇos DE DTAGNóSICo poR TMAGEM coM uso DE RADTAÇÁo toNtzANÍE, ExcETo roMocRAF|A

20 8640299 ATIVIoADES DE SERVIÇoS DE co|\,{PLEMENTAÇÃO DIÂGNÔSTrcA E IÊRAPÊUTICA NÃo ESPECIFICADAS

2l 8650001 ATIVIOADES DE ENFERMAGEM

22 8650002 ATIvIDÂDES DE PRoFISSIoNAIS DA NUTRIÇÀo

23 8650003 ATIvIDADES DE PSIcoLoGIA E PSIcANÁLISE

24 8650004 ATIVIDADES DE FISIOÍERAPIA

?5 8650005 ATIVIDADES OE TERAPIA OCUPACIONAL

26 8650006 ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA

Págrna 1 de 2
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usuÁR|o. r60a7115315
oaÍa:2ô/L2/2021
HORÂ: 08:23

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
2_

cNAÉ. 
^TNEADES 

ÉcoNôftcas t .1)
oEscRrçÃocôDtco

865009927 ATIVIDADES DE PROFISSIoNAIS DA ÁREÂ DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIoRMENTE

8660700 ATrvtDÀDES DE Âpoto À GESTÃo DE sAúoE

86909SS OUTRAS ATIVIDADES DE AIENÇÂO À SAÚDE HUMANA NÃo ESPECIFICADAS ANTERIoRMENÍÊ29

8800600 sERVIÇos DE ASSISTÊNoIA socIAL SEM ALoJAMENTo30

9313100 ATIVIDAOES OE CONDICIONAMENÍO FISICO31

32 9411100 ATIVIDADES DE oRGÂNIZÂÇÓES ASSOCIAIIVAS PAÍRONAIS E EIVPRESARIAIS

33 1811302 IMPRESSÂo DE LIvRoS. REVISÍAS E oUÍRAS PUBLICÂÇÔES PERIÔDICAS

6319400 poRTAts, pRovEooRES DE coNTEúoo E ourRos sERVtÇos DE tNFoRMÂÇÃo NA TNTERNET34

REPRESENÍANTES LEGÀS

NOtaErRÁZÁô SOC| L TIPO OE RELAÇÀO

91907128387 CLAUDIO ALVES GOMES 3, CONTADOR

76087115315 SHEYLAYONARA DANTAS DE FARIAS 209 , PRESIDENTE

63261258/7 TIBERIO BECCARO 205. ADMINISTRADOR

açôEs JUotctÁts

DATAtNcLUSÃo DOC. CONCESSÃO

tlàô ai.r.m Açõ.É Judlcl.l. p.n .q insditiao..t dull

OBRIGATORIÊDAOÉ / CREDENCIÂf, ET{TO

nPo DAÍA INICIO srÍuaçÃo

Itro.rlEt m Obrlgíôrl€drd.íCE<bnciaE.Álo. párâ..e

NCENTMS / REGTXES ESPECTÂ|S

ÍtPo sÍÍuÂçÃo

Nao.ri.lem lí.Hilvo!/R.glô.! Esp€ciàis pár..... lnlcrtç5o

Página 2 de 2

EFETTO



PREFEITURA DE SÃO LUíS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE
\F

DADOS GERÁ'S
TIPO DE PESSOA:
NOME EMPRESARIAL:
NOME FANTASIA:

S]TUAçÃO CADASTRÂL:
NATUREZA JURÍDICA:
cBo:
DOC. CONSTTTUTÇÃO:

ORGÃO DE REGISTRO:
CAPITAL SOCIAL:
REG. TRIBUÍÃRIO:
SUBSTITUTO TRIBUTÂRIO:
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:
LIVRO: 003
ATv. LICENCIADA VINCULADA:

JURíD|CA |NSCR|çÃOÍrrUNrClPAL: 96409001

INSTITUTO VIVER

IVIVER

ATIVO
3999 - Associaç€o Privada

ESTATUTOiATA ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:25l06i2021
JUNTACOMERCIAL- NIRE:551
0,oo lNscRtçÃo ESTADU^L1124574A15
Normal TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ
N?O REGIME PAGAMENTO:DE CON,PETENCIA
SIM TIPO ENQUADRÂMENTO: OUTROS

FOLHA: 000í DATA DO REGlSTROt2OlOll2Ols
Taxa TLVLF Outras Atividades - Grande Porte

CNPJ: 21851534000128

TlPo DE INSCRIÇÃO: NORMALTIPO PORTE: GRÂNDE PORTE

EA'DEREÇOS
E N D E REç O E ST ABELEC I M EN TO

TIPO DE

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÃ§NCIA:

LONGITUDE:

USO DO IMÓVEL: ALUGADO

rNsc. tiloBrLrÃRtA

NÚMERO:39

CEP:65066265

BAIRRO: TURU

ZONA RURÂL:

NIRF:

LATITUDE:

ZONA URBANA

COMERCIAL

SAO LUIS / IVA

AV ARIRIZAL, SALA-15

E N D EREçO C O R RES PO N D ÊN CI A

CIDADE,/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO

SAO LUIS / MA

AV ARIRIZAL, SALA-,15

NÚMERO:39

GEP:65066265

BAIRRO:TURU

CONTATOS
TIPO OE CONTATO DESCRTÇÃO

E-MAIL contato@iviver.org.br

FAX (98) 991862453

TELEFONE (s8) 31996050

contato@iviver.org.br



ATIW D ADES DE SENVOLWDAS
OBJETO SOCIAL

null L\\^.- !qí
FORMA DE ATUAçÃO
Estabelecimento Frxo

LISTA DE ATIVIDADES

oESCRTçÃOCÓDIGO CNAE PRINCIPAL

IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES PERIODICAS18't 130200

OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO749019900

859960400 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

ATIVIDADES DE ORGANIZACOES ASSOCIATIVAS PATRONAIS E94'1 1 10000

84'1240000 REGULACAO DAS ATIVIDADES DE SAUDE, EDUCACAO, SERVICOS

880060000 SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO

782050000 LOCACAO DE MAO.DE-OBRA TEMPORARIA

783020000 FORNECIIVENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARÂ TERCEIROS

865000200 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRICAO

702040000 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO

631940000 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE

73'1900200 PROMOCAO DE VENDAS

821 130000 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO

841 160000 ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

861010100 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO

8610'10200 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES

862160200 SERVICOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGENCIAS, EXCETO POR UTI

863050100 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO

863050200 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZACAO

863050400 ATIVIDADE ODONTOLOGICA

863059900 ATIVIDADES DE ATENCAO AMBULATORIAL NAO ESPECIFICADAS

864020200 IÂBORATORIOS CLINICOS

864020500 SERVICOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIACAO

864029900 ATIVIDADES DE SERVICOS DE COMPLEMENTACAO DIAGNOSTICA E

865000'100 ATIVIDADES DE ENFERIIIAGEM

865000300 ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANALISE

865000400 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

865000500 ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL

865000600 ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA

865009900 ATIVIDÂDES DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE NAO ESPECIFICADAS

866070000 AÍIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAUDE

869099900 OUTRAS ATIVIDADES DE ATENCAO A SAUDE HUMANA NAO

931310000 ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FISICO

943080000 ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS SIM

REPRESENÍAíYTES E 8SÁ
REPRESENÍANTES DA EMPRESA

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL

Legal 06326125847 TIBERIO BECCARO

Contábil NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDO

Q U AD RO SOCI ET ÁRIOtI NT EG RAN T ES
CPF/CNPJ NOÍrrE ouALrFrcAçÃo PARTICIPAçÃO

76087't 15315 SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS PRESIDENTE ov.

TIBERIO BECCARO ADMINISTRADOR 0./.06326125847



Á nean o nÁ a to F uuctou Au ENTo
IDENTIFIàAÇÃo Do soLo E DA ATIVIDADE

EA FísrcA ocuPADA: o,oom, QUANTIDADE: O

QUADRAS E CINEMAS
t\'.-.-tp:Z-.=

QUANTIDADE DE QUADRAS: o

QUANTIDADE DE CINEMAS: O

Locel: SAO LUIS i MA.01l0Z2O22

C PFlCNPJr 21851634000'128
Nome/Razão: INSTITUTO VIVER

Contribuinte

null

Servidor
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emis$o conforme rrt- 17 da Instrução Normative n! 03, de 26 abril de 20lt)

21-8st -634 / OOOI-28

INSTITUTO VTYER

Atividade Econômica Prrncipal:

943G8/OO - ÂTIVrDÂDES DE ÂSSOCIá,ÇÔES DE DEFESÁ DE DTRETTOS SOChTS

Endereço:

AVENIDÂ ÂRIRIZÂL, SALÂ-rS, 39 - TURU - São Luís / laíara.nhão

Observaçóes:
Â vcracidadc das inÍormaçôcs poderá ser verificada oo endereço www.comprasgovernamcntais.gov-br.
Este certificado não substitui os documentos cnumerados nos eÍtigos 2t a 31 da I-ei nr E.666, dc 1993-

Emitido em: 25/04/2022 23:41 1de 1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 21.851.634/000I-28 DUNS@: 90*+***22

Razão Social: INSTITUTO VTVER

Nome Fantasia: MYER
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 2l/06/2022
NarurezaJuridica: ÂSSOCIÂÇÃOPRIV.ADA
MEI: NãO

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (hrrp://vws.rsr.ius.b r/ccrtidzol Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal
Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qralificação Técnica

VI - Qrali6cação Econômico-Financeira

Validade:

Esta declârâção é uma simples consulta e não tem efeito legal

te / ro/ 2022

23/Os/2022

22/ro/2022

02/07 /2022
2t/06/2022

30/04/2023

Ass

1 de 1Emitido em; 25/04/2022 23:41

CPF: 760.871.153-15 Nome: SHEYLA YONARA DANTAS DE FARIAS
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FOL!.lA: 2r?ATA FINAL

Prefeitura Municipal de Penalva
Prefeitura Municipal de Penalva

Pregão Elekonico - 2812022

Datas Relevantes

11105!2022 09 A7 17t1512t22 49.10 24t15t2422 09 10 210512022 49 14 27 105!2022 A9 11

Itens Licitados

CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIÁLIZÀDÂ
paR pREsraÇÃo oE sERVIÇos DAÀREA DE
SAUDE, COM A FINÂTIOÀOE DE
DESENVOLVERAS AÇÔES E PRESÍAF
ATENOIMENÍO ESPECIALIZAOO NÀ REOE
PÚBLICA oÊ sÁÚDE, PÁRA ÀTENoER A
oEÀrÁNoa Do Mr-rNtôipto DE pENÂLVrnMA

a a21 325 T4 r svÇ

Documentos Anexados ao Processo

't7 to5i2a2') EdtâlPE 28 2022 (ConlrâlaÇáo de proliss@naB dê sáúdeSEMUS)pdr

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
DâIâ

2tn5:2422 -4941

1BtAlDA22 - 1135

oltoat2a2? 1131

22108i20:2 16.02

coNTtNUroÂoE oÀ sEssÁo

coNflNUtDADÊ oa sEssÁo

coNÍlNUloÀoÊ oÁ sEssÀo

vmé Eeb€u um novo pedido de negocração io ibm r do pr@sso28/2022

Aesse c seu ambre.te logâco pâÍâ vêÍ reros delalhês

Â datâ limile paÍe ísgocaÇão íôr d€Ínlde pêlo p.eg@ ro pãra 21t0512A22 à.1145.

coMllNtcAMos QUE o RErNicro DA sEssÀo MÂRcaDA PARA o DtA ot ,06 as og oo
F CA TRÁNSFERIDO PÀRÁ O DIÀ07/06 ÀS Oq OOFI

coMuNrcatros OUE a sEssÃo sÊRÁREtNlclaoa No ota 1406,2022 Âs 1o oori

Êorám elcitadas dúgêncas no úêm 00Ol do pro.êssô 23/2022.

acesse o se- arb6.le loqàdo pára verlu, o\ delalnês

Coounráôosát lrclanlãs qlea *ssão sená crnEradã no d'a 2Cn7 asrC00à

DaÍêmos @nrnúdádê âo Pregãô Elêkôn'@amãnhà l02i0a) a panÍdêr 08 20hs

CONVOCÀMOS AS LICIÍÂNTES PÀRA CONÍINU]OADE OA SESSÃOÀ SER REÁLIZAOA
NO DA 23,0A ÁS 03 30H

Fúram solLotadas drl€êncâs no item 0001 dô peese 28/2022

A.ês€ ô su âmbE.le logadô páÍa venl5€ros delalhes

Negoc€ção âbêrlá parã o pÍ66e
292422

RETNiCTO OE SESSÁO

Ag€ndamenío da daia lm(e dâ Íae de

RETNICtO OA SESSÃO

21t45r20)2 - A9 72

O t706:2a22 - 10 49

1310612022 - A? 5A

fi1a6t20?2 - 10'29

23l08',2022 09 56

D6úmenl6 solidtaóos paía o

DoclFenlos so1rc t€dos pam.

Vencedores

0c0l INSTIÍIJÍOVIVER N/C 6.644.994,64N/C 6 648.994 ô86nlrálaçáo de empÍesa

p.esláÇãô de setorÇôs da

fi rãl dáde de desehvôlver

Mun'cioo de Pe.alva/MA

(.,

\Declaraçôes Obrigatórias

rI coíPR §
PUBUoI

A áu(enliodade do d@umemo pode ser verfi€da no s re hrtps ,/vaidâaíq!'vo porláidMpraspubli@s.com br
Documênlo§eíado eleron'Érentê no Poíãlde Compras PublGs êm 23082022 às 16 36 43

S Codgo!ênficdor 341F18

{ffi#

ri
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OeclaÍacao de conhec'henlo do Ed l"al

DêclaÍaçao dê lnêxislê.cia dê lopêditúos

Oe.l3,a.ã. de NáoEmprego d€ À!ênorês

DeclâÍo pára os devd.s rlns legars lue @nh:ço odas as regras dô êdnal, bem @mô lódos os c!úsnôs de hábllaçáoe
quê mjnha pÍoposla êstâ €m cô íoínrdade6m asêxiqôncias do nslrum€nto @nv@lóno

Dêclárc pâre ôs deüdos Íins lega's. emcumpímenb aoexigdo noêd Iâ1. que aÉ a píê§êôre dala rersGm Íalos
mped I vôs pára a habrlitaÇáô ío pEsenle pDÉs$ lL.ilátóao, crê.te da obngãbnedâdê de dêcráÍar@Íênc'âs posleiores

DeclaraÉc de vê.âcdade

t»clao paÊ os dêvidosnns lêgJ's..onÍome o drspl)s(o no incsôv doan 27 da Ld 3566. dê 2r dê lLnhô dê 1993,

ases.do peh Ler 9a54 de 27 de oulübrc de I 999. que ne emprega menor de dezo lo ânos er tabâlho nolurno. Fe.goso
ou 

'Naluhre 
e náo efrp.êg. meôorde dezcsÉis anos

oeclaroclmpírosEquistosdehobhlàçãoêqu€asdeclâÉçóes.lomadassão!êriói.âs 6níomê pâráo.ãlos 4' e 5'do
árl. 26 do deqelo r0.02412019

'as doclarãdis supràoiâdas Íor3m aôeirás por lodôs G ÉnÉipânles

Propostas Enviadas
0001 - contrataÉo de empresa especializada paÍa prestagão de serviços da área de saúde, com a
Íinalidade de desenvolver as agões e prestar atendimento especializado na Rede Públicá de Saúde,
para atender a demanda do Município de Penalva/MA

INSÍITU]O VIVER

SERVIÇOS DE SAUOE

00 107 766/0001,

r1 505 49&0m1 20,05i2D22 -
160719

21.85r 63./0001-
2A

26i05t2022 -

2a 264.2á7K)@1
J5

2605!2022
19 51 25

26i05!2422
17 01.34

27105t2422 -
01.56..42

Mercá/Fàbricanle Ouanlrdadê

N/C

N'C

Nic

N/C

Nrc

N/C

N/C

Nrc

RS A.521 325 2a R$ 3 521 325 23

LC
123120(B

SERVICaS
ESPECIALIZADOS
EIRELI

tNstÍu o oE AÇÀo
SOC AL E PROMOÇAO

ASSISTÊ{CIAL

1 Rl8 521 321 56 R!4.521.321 55 Sim

r R$a.52r.it2574 R$3521 325 74 Náo

R$ 3.521 325 74

R$ 6 521 32s 74

R$€ 516 772 00

R$ 8.521 325.7!

R$ I521.325.7.r

R$ A 516 772 00

rNsÍtTLiro DE
DêSEN!CLVIMENÍO
E GÊSTÁO iOG

0.16676Arm0l
21

26]o512022
200141

Validade das Propostas

PROSEÇ CONSULTOÂIA E SERVICOS ÉSPÊCIALIZADOS EIRELJ

GROUPT,TÊD SERVrÇOS OE SAUDE LT0A

INSTIÍUTO VIVER

INSÍITUIO DE DESENVOLV IÚENTO E GESTAO IDG

rNsÍ TU-O DEAÇÀO SOCTAT E PROMOÇÀO HUMANA ASSrSÍENC rAL

11 505 4S8r0CO1-60

24.797.019r0001-79

2r.35163410001-24

03 667 683/0001-23

Vâlidâdê (conroho edrtal)

Lances Enviados
0001 - contratagão de empresa especializada para prestaÉo de serviços da árêa de saúde, com a
finalidade de desenvolver as aç6es e prestar atendimento especializado na Rede Pública de Saúde,
psla atelCe! a demanda do MunicÍ

2AtA5 2C22 - 16 01 19 6 \2 12s 23 (ploposrár r I 50c 1a3/0ÉO140 - PROcEG
CONSULIORIA E SERVICOS
ESPECIÀLIZAOOS E RELI

21.851 634/000t -28 - |NST|TUTO
VIVER

00107 766/0101-70 - TNSI|TUTO OE
aÇÀo sooAr E PRoMoÇÃo
HI]MÀNÀ ASSISTENCIAL

23 265247m001 35, I F CUTRIM
EIREL]

26/05i2022, 11.04'3§

?6ia5,2aa? 1! 01u

26145120)2 19 4125

8.521 325 74 ipíoposta)

I516 772.00 (proposla)

3.s21 325.7. (prcpôs(â) Canceládo aplanlhá de ÍoÍmaÇáo de cosLos apíese.lada pela
iciránlê úÕcô-dir con .'en,ner.çáo paqae oo. ôrol'.s )na's
a.btoàbd'rodã pnJT oldo pàqn pplã P eíÊ Jà Nã i-pô\!,o
de cuslosdê íôÍmáÉô dê prêÇ.s vêÍlr€mos 6 alsêncrâ dâ cobÍánÇa
dãaliquora do IRRF ncdentes eh delemracos salaros 14 CtEl2O22
1A 25 oe

ffiEffi

ü,,t

il\
§ côiliirs

PUBT'CÁS

aáútenicdade do d@umerto p.de seÍleíiiáda nc srrê h!Lpsirvalda2Íq!'vo poíalde@mp.a§put (as.coh br
Oo.umenlo leíado elelon'cãhenle ôô Poíalde Conpías Publ!€sem 24042022 às 16.36'43

Cod'goveÍrcador 341F18
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' i.{: Ji 1)26n5 2422 20 41.31 I521 32r 56 (pÍoposrâ)

3 521 325 74 (pÍôp.stá)

a 521 22156

a 516 600 0o

03 667 6630001 23 |NSÍTTUTO DE
DESENVOLVIMENÍO E GESTAO IOG

24 797 01910@1,79 GROUPMEO
SERVIÇOS DE SÀI]DE LTDA

03.667.ô43/0001-23 INSÍtTUÍO OE
DESENVOLVIMENTO E 6ESÍÂO IDG

23 265 2t710001-35 -J F CIJÍRLIi

03.667.683/0001 23 rNSÍtTUTO DE
DESENVOLVIMENTO E GEST^O IDG

2r a5t 63,4/01o1-2A tNSrlT!lÍO

21.351 634/0001-23 - rNSltÍ'JTO
VIVER

036676830001-23 tNSTtÍUÍO OE
DESENVOLVIMENTO Ê GÉSÍAO IDG

11.505.93/0@150, PROSEG
CONSIJLTORIA E SERVICOS
ESPECIÀLI2ADOS EIRELI

24 79/019/0001 79 GROUPMEO
sÊRvrÇos oE sauoE LToa

2r.85i 634/0001-28 - TNST]TUTO

11 505493/0ml-60. PROSEG
CONSULIORIA E SERV'COS
ÊsPECrALrTÁnOS FrRFr

24 7e7 019/0001-79 - GRO!PMED
SERVIÇOS OE SÁUOE LÍDA

03.667 683/0001-23 , I,TSTTTUTO DE
DÊSENVOLVIMÊNÍO E GESTAO IDG

Aplar lhã dê íomaçao dê cuslôs apreserrada peta
Íc,ranle não côndz om ã..múnêraçào pâqâs âos pÍo,s,ôn,s.
êslando abàrxo dâ re-1Jie.aÊo oàqÀ oe,a oÍÊÍer-Í, Na ôn posüo
dêcustos de íomaçáô óê preços venÍ€mos a alsênc á dâ.obranÇ,
da aliqrcla do IRRF inodont€s em dêremrnados salaaos 1 .,06/2022

?71A5i2C22 - A9 23 49

21t0s!2c22 - 09 24 3C

2tlo5t2c22. Õ9 25 33

27 705)2422 - 09 26 1 ',l

2110512022 19 2614

271A512a)2 - 09 26 26

27n5t2122 Og 2614

27t04i2422- A9 26.18

271A5i2C22 09 27 11

4.50t 000 00

I515.000,00

8 499 500,00

3,Í99 200 00

8,100.00000

I ,r00 100.00

3 300 000.00

I250 000 00

í0 25 03

27nat2a22 - 09 27t42

27t0s12c22 a9 27 46

27tA5t2ai2 A9 27 55

8100.000 00 24 797.019/0001-79, GROUPMED
SERVIÇOS OE SAUDE LTDA

I 200 000 00

a 1990c000

21 451 63.1/000I-23 - |NSTTUTO

2326524710001-35 -J F CUTRTM
EIRELI

8030 000 00 23 265 24710001 35 -J F CUTR M
EIRELI

I000 000 00 21 851 63.4/0001-28 - ÍNSTTTUTO
VIVER

03.667 683/0001 23 |NST|TUÍO DE
OESENVOLVIMENTO E GESÍAO IDG

1I 505.49€/0001{0 - PROSEG
CONSULTORIA E SER\4COS
ESPECIALIZÁOOS EIRELI

24.797 019/0001 79 GROUPME0
SERVIÇOS OE SA!OE LIOA

Câ.celadó ' A pla.rlh. d€ loÍnraÉo de cústos apÉsentâda pêla
krlanle não @ndiz@m ã remundaçãô págãs âos prolisG.a's
eslandô ábáxoda rêmuneEÇiôpãga pel. P.eíe'tu6 Nâ @hpoe§.áo
dê cuslos de Íomáçáo de pÍeÇôs verÍ.amos â ãusência da cobrançã
dã âlicuôla do IRRF ncdenEs êm dêlêm.ádôs salànos r4106/2022
102503

Cáncelado -Â plan'lha de loÍmãÇãôdê cusrôs áprósentâda pêtê
rctánle náo côndrzcon a remunêGÊo pâgas aos prolissDna§.
ê\tándo 

"ha'.ô là ÍêÕJ.êÍaçào pêqà oFrJ o4Íê uri Àa ôrpor qáô
dê custos dê fômação dê pÍeços ve.fcamos ã ausê.cra dâ côbÍânçã
dãaliquola do IRRF ncLdenles em 

'rerêmi.ádos 
salanos 1ir06/2022

10 25.08

23 265 24710441-35.1F CUÍRIl,,l
EIREL

23265.24710001-35 -J F CUTRTÀ'
EIREL

Caneládo A pãn ha dÉ lormêqáa dê.rst.s êpresenlada pelê
lc anlê não6ôdizcom a ÍêmuneÉÉopaoas aos p.ônssonás
ps'dndoábá,oda'em.ne'à',aopàsdpFlãPrprprJ_à Nr.onpo-Çào
dê cúslosde ÍomaÉôde preços venl56uDs a áúsénc€dá cobranÇ!
dâ ãllquotâ dô IRRF hôdêntes em dêlêminados sâta/ ôs 14i06/2022
r0 25:03

21iAai2a22 - ng 2815

27l05,2C22 09.283C

27nSi2C22 - 0.J.24:54

21tAs 2í:2 - A9 26 51

211A5,2C22 - ag 29 26

27n12a22 09:3403

I094.068 40

7 999 000 00

7 790 000 00 canc6lado A pla.llha de tôÍmâÉo de cuslos apresenlada pela
l'.rã-rê tuo 6nd/ cm o-une'aLáo pàgasros O'otissio.á's
e{àndo ãrr' \o dá ,emJ €rãéop4a p€là oeíe u à Nà 6rpoqçr
de cúslosdê ÍômaÉo de p.eç!s vení.ámosâ âusén.E dá cobíança
da áliq!ôrã do IRRF nciCênDsem delermrnados salános. 14iA612022
10 25r08

2i iaa,2a )2 - a9 31 i 4

21!ar21?2 - A9 31 38

21D5t2a?2 - As.X2.O0

7.391000,m

7 669 189 40

7 780 000 00 2. 7s7 0r!/0001-73. GRoUPMEo
SERVIÇOS OE SAt]DE LTDA

21 451 634/0001-23 - |NSÍ|TUTO
VIVER

2á 797.019/0001-79 - GROUPMED
SERV çOS OE SÁI]DE LTDA qI

§ COI'IPPÂS
PÚ8trcÀs

a auLenlicldáde dô documenlo pod€ serveriicada no silê hllps l/valrdaârqu vô.porlaLde@mpÍaspu
Oocumenlo qeÍado êlelroniemenie 

^o 
Portã]dê Comp6s Publ€s êô 23/0&2C22 às 16 36:43

côd g! vêÍiicâdor 3a1Fr s

*'-'i\-
Hffifi
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27105/2022,093816

27105t2L?2 09 38 16

Câncelado'A planrlha dê ímaçãô de aslos âpresentãda pêla
lrcilãnte não condu @m a remheraçáo págãs ãos prclsoiàrs.
esrando abá'\o da rê.JnêÍáç3o pdqá pêlà o'êÍêiu'à Nà _ôFpôs(áô
de.ustôs dê 6.ôaçàó dê p€Çôs veíícamôs ã ausêrc a da.obrânÇá
daali'rlorado IRRF ncdenles em derermrnados salanas 14iiel20»

21t1s 2a?2 09 33.53 7 345000.00 23.265 24710001,35 - J F CUTRITí
EIREL

2t asl634/0{]01 23 INSTIIUTO

23265247/0@r.35 -J F CUTR r.'
EIRELI

6.6.í9000,00 21 451.634/00Cr-28 lNSÍÍUÍO
VIVER

6.6,44.994 6a 21.451634/0001-23 - INST ÍUTO
VIVEF

canelado -Á dan hâ dê foÍnâÉô de @sios âpresenlâda pela

'.'rá.rÊ 
ráo@ldizcom á.emrneràçro pà!ás aos p'oÍs.onà's

es6 
'do 

á.á rodq Ém-r€ d!;o prgd pcl- P,3r3'J.i N- ô-po\9io
de cuslôsde ÍomâÇ€o de preços venfrÉmos â alsênctà dâ cobÍãnÉ
da âliquota do IRRF rncdentes em dêleminados $làn.s 14/L\€/2022
10 25 08

í0 25 03

5635000 00 23.265 21710001-35 -J FCUTRT[i
EIRELI

cãncêlado- Â planlhâ dê íúmâção dê cuslôs àpÍesentadá pêla
kitár'ê.áô (ordi7 tuí à rerLneEç& pagàs àos D'ul'sror's
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Documentos dos Fornecedores

INSTIIUIO VIVER

Oará/HoE Eneado po.

241C5i2O22 . 0A 35 Sheyla Yonâra oanlas de
Fa. ás

Dr de válid6dê ÂrquNô

lntenções de Recurso, Recursos e Contrarrazóes
Prazos

z?na 2N22 16 0A

0001 - contratação de empresa especializada para prestação de serviços da área de
saúde, com a Íinalidade de desenvolver as ações e prestar atendimento especializado
na Rede Pública de Saúde, para atender a demanda do Município de Penalva/MA

lntênqões de Rêcurso

27tAü2022 - 11 57 15 Empíêsa INSÍITUTO DE OESENVOLVIMENÍO E GESTÀO,IDG
cNPJ 03.667.683/0001,23

r Oocumentaçiod! mnrêdo esla ccnr data poslenor a áluâll(31/012022)

2. Phnlhê de cuslos não e equvale.l€ ao valorda úl'ma oÍeda do la.ce
v€ncêdorr (R§6.635 000.00)

03.667 633i000r-23 -
INSTITUTO DE
DESENVOL\4rtlENÍC E
GÉSIÀ'J IOG

1 I 505 493r0ôar1-60 - 2TtA5i2A22 - 12.02 42
PROSEG CONSLJLÍOR Â E

SERVTCOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

Dêcláo a inlenÇáo dÉ @cuÍso devido ao Alestâdo Ce CapâcüaCe Técn € não
átendeí o llem 311 2 Íatos e ág!mê.tos serã. apÍêsenladosêm peçá Íêcursâl

Juslrl'calva A prôposla depí€çosda lc lanl€ for desclâssítcadá, ponanb. ô recuÍso perde súa ínâlrdâde

Jusúíêâr a A p@posta de pre(Es dâ lcilant6 íoides.lassifcada, ponâ.to. oíeu6o perde suafinaldade

Chat tn
c0

P ts

"J.\

rI LPRls
úBUcrs

Aáulenlicldade do deumenlo oode *rv€níi€dâ.c lle nnps rvahdaarquivo pôrLaldffipraspuhlr@s com br
O@rênlo geíado elelmiércde no Ponalde Compías PublÉsêm 2]042022 às 16 36 a3
Codrgo venícâdôr 341F18
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21t0a12c22
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O poces$ esla em láse de ahá[sê das p@poslás

As proposlâs Ioãô anal'sadas eo proce$o ro ab€ío

ConÍorfré Ân 32JcDêcrero10024/2019 deCLerra(aonqsaldo@pLrdoa,1.31 NomododedrspuLâ
a&4o â êràpr dê ênvro dc lan.Ês nâ sessão publ'ca drÍárá dez minuiôs ê aÉs issô *r3 pjtrÍo§ada
aulomaucamefle pelo s sl€ma qua.do howeÍ Lânce oíerlado nos úllrmos dois minutos do peÍiodo.re
duÍaçãô dâ sessã. públà

o Ê,@se útlrzà o lniêryalo de lances de RS 100.00. Sêo lênce íor nÍenoÍao Inire mrnmo o nDryalo271A5'2C22 09 22 02

21tAst?A]2 - A9 2210

27ní2422 - 09 41 49

21t04t2422-t)9115/]

2106t2a22 0912:43

211052C22-091143

O {en 0001 ío' abertopolo pregoêro

o 
'rém 

0001 rem ê4pr6sas hêmíoâdâs 9êlâ Lc 12312006 âm sua dEpulâ

O lem 0001 ío encerêdo

o le6 0001 r€ve ómô âreóaGnle J F cuTRlM ElRELl, ME com la.ce da Rs 6 635 000 00

lnc6dâ a íáse de nege'àçáo ónlorne d€crerô 10 02/12019, an 33

A Cara lmrrê paÉ nego.'ação íô' delin da pelô pregoe o para 27úd2422 às114s.

211A5t2A22 - 1t 13 AA

21144i2022 12 A2 42

27n5t2a22-'t206M

a a!(enliodade do i@nenro pode er ver [Édâ nô sle níps:/val]daalqulvc poíalde@mp6spubliGs com.br
Documenb gerádo elêroncâm€nle ro Ponálde ComDÍas Pübl'ss êm 23r0a/2022 às 16 36 43
CodgovenÍi@doÍ 341FlB

ASER-Á FASE OE NEGOCIAÇÃO E O ENVIO OA PROPOSTA DE PRÉÇOS ADEQUADAÁO LÁNCE
FINAL OA ARRE*IATANÍE J F CUTRIM EIRÉL], ME, ÔBSÊRVADO O IIÉM 6302 OUE ESÍÁSELECE
6302-6302 O prêg@ro solic lará ao lclrânle melhor.lêss'licádo que nopÍâ:ôdê02(DUAS)
HORÁS. e.vre a P ROPOSÍA ADEOITADA COM AS PLÁNILHAS DOS CUSÍos E DE FORMAÇÁO OE
PREÇOS CONFORME L EGrSLÁÇÁo VIGENTE aoúrlimô len.ê oÍerrâdo aÉs â nesocraçiô Íeâkáda
a@mFá.háda. E ft)rô €so. dGdo@menlos óFplêmê.lârês auândÕ nê@s*in6 â dÍmâÇáodãqueles
eÍ'sidos n€sr€ Edllalelã apE*nlados NÁO PODERÁ HAVÉR PREÇOS DESTGUATS Erll POSTOS oE
TRABÂLHo toÊNItcos alERÍaNtos paRA ô pRAzo oE ENvto DETERMTNÁDo No poRÍaL

Apmpos reâdêquádâ dorlen 00!1 íor.nexadâ ao p@esso

O Íornêcéóor INSTI-i-UTO OE DESENVOLVIMENIO E GESÍAO IDG - EnrÉade sêm F ns L!.rárvos
dectaÍou inlerÇão d€ r€clrso para o rlem 00O1

O íorecedô, PROSEG CONSLTLTORTÀ ESERVlcos ÊSPEcrALrzADoS EIREII- ME declaóu i.lençáode
ÍEUM pâÍâ o neú 0001

RECEBTDA A PROPOS ÍA OE PREÇOS ADEOUADA ÉÂS COMPOSTÇOES DE CUSTOS DÀ
ARREMATANTE J É cuTRlM ÊtRELt- ME, a sESSÃo s ERÁ suspE Nsa paRAANALtSE DA pRoposrA
E DÁ HAB LITACAO. REINICANOO NO DIA 01/06. ÀS 09r00H

Bor,! Dra' RErNrcrÁoa a sEssÀo

O ÍoÍnêedorJ F CUÍR|M EIRELIíor desclassíi€do no pr@esso

Molrvo A plan lha de íomãÉo dê cúslos âpÍêsenladê pela lEMnte háo @nd z @m ã ÍehlnêrâÇàô paqas
aos profssonais. eslandoabairoda reôuÉÍaÉo pala F€la PÍeíerluE. Na @mposçáode custos de
,o@Éode preços !BnÍ€nros â ausêncE da cosíá.É dê ã quorâdo IRRF nodênlês em determ'nádos

C Íornêed.rJ F CUTRIM EIRELIÍô desclass I'€do paia o 'l.fr 0001 pelo p€q@úô

o lem m01 lem.onô novo âremárênte lNsTiIUTo vívER con lêncede R$ 6 649 00i100.

Forâm sollc'tàdas drlrqênc'as pârâ ó reÍn 000 L O l)râzô de e.rn é áté às 12 30 dõ dia 14t0e2a22

Uol rc Solrc dr Ls oer .'o Cd p@poía de preços ddeqJãoá dleíá1do pd a ' er -odd 
ôlêrhà'EO-IPL

DONJL.ÉOA\IP.ÂOOOFSALDEDÀFAMILIA.NASFÁê'qU"E..'VAIO'CJÍêÍJ'E2çàOKOAdO
como êm 1 0 a álleÍâçãô nãô p/óduÇáo mudânçâ no valor do planrlha roral. aFênas @Í ee a ftr6áÇáo dôs

lmênÉodê r€cLM lo ndeíeida para o nem 000r

lorenção Ernpresa INSITTUTO DE DESÉNVOLVTMENTO E GEsTÀo - rDG CNPJ 03 66 7.683/000 t -23
Quesrúnamên (os 1 oôcumenE€ô do conladôr esrá com dara poslenoÍ a aluall 131fi5t2o22) 2 Ptantha de
custos.ãoá equrval€nle ao lalorda úllmâoÍ€nadê lãn6 v6nc€óorl (RS6 635 ooo.0o)

JuslifÉ[va A pÍc@sia de preços dê lc(anle Ío, d6c]assi[6dá portanlo o recuÍs. perde sua finâl'dade

lnlenÉô.la ÍecoEo Íor ndeÍerLda paÍâ o rlem 0001

lntençáo oec]aío a Í lenÇ,áo de recue deqdo ao Ar€stado d€ Cápá.iJâde lecnÉ não arends o llem
3 Í1 2 Íâtos e ârqumênros *Íão apíêsenrâdos 6ô oeÇ3 rê.uÍel

Juslrriélvá Â prcposlá de preçôs da lctuntê Íô desclâssrfiGda porlanló, o Íecú6o peÍEe sua nnáidadê.

Âdl4énca do rcm 0001 ro á.exâdâ ao pr@esso

Doomenràqão llem 0001 SEGUE PROPOSTA ADEOUAoA E COMPOSTÇÁO DE CUSÍoS

sL]SPENoEREMoS A sÉssÃo PARA ÉxÂME oA PRoPoSTA DE PREÇos. RÉINIcIANDo AMANHÀAs
09 00H

PeCircs descUpás pêlo ôvaso no Íe'occ da séssão.

Solicrlamos a aÍemaranrê INSIITUTO VIVER q!. relifiqlo 6!a PROPOSÍA OE PREÇOS AOEOUADA aos
va 016 págos âos polss onais de sâúde ôo M!n'c po

FôÉm solrô'adas d'l§óncEs pãrá ô rem 0001 O prazo dê €.vto é até às 12 OO do dÂ 23i0A12A22

Molivô Solrclam.s ã ãrem.lan(e INSTITLITO VIVER que rêúíçle sua PROPOSÍA DE PREÇOS
ADEOUADA âos vâlóres Daqps aos pÍoÍssiúars de saúde.o Munlcip6.

A dÍEênda do ien cool Íor anerada ao pro@sso

Soirc tâmos a I'c lâôle â]!sláÍ o válor lôlal dá prôp.sla âdequádâ PoR NEG oClAÇÁO Abncmos a a ha pâra
oÍeía do vãlor no pÍazo de2 hc.as

Fo' abeÍta negociaÉo lara o lem 000 1 O p.azo e alo as 14 1A da .|ta 21Ê412022

Molrvo Solc'laoôs a r.'Lanre ãjustaro valo.lorã1dâ proposlâ âdrquãda PoR NEGoclaÇÁO. AtÍ Íeôos a
àbâ pãÉ oÍênâ do vâlor nÕ pÍàzo de 2lrorás

O llem Cm1 Íe@b€L um lan@ neg@rado no valorde RS 6 6!3 994 6A

141A6:2A22 10.r5 03

10 25 03

14106?.22 - 14.25 0e

111A6]2022 - 10 25 0A

l4l061202: ' 10:29 49

rrca'2442 - 10 29 19

14106:2022 - l0 35 15

14/06,2022 10 35.15

11/0612022- 10 35 r5

14/06/20:2 10 35 53

rJ/06120?2 - l0 35 53

141A6t2O22 - 1O 35 53

Át06 2a22 - t2 27 .,1

14/06/2022 15 09 06

23/08 2C:2 09 53 33

23lAAt2A22 - Ag 9ii 2A

23t0a:2a22 - 09 56 57

23148t2C22 11 20 07
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Molvo Cumpnda â nêgoc'açéo.
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23fiei2o22 - 1317.0t
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do reursG íor dsfindâ pêr. prêsôêno paâ 2y0qt2022 às 16-a0

A*ssáo Íoifi.alizadâ o o pr@sso roiê.@minhado parâ adjudicaÉo.

O rtem 0001 Ío,adludrcado por FREIJO NORTON MOREIRA DOS SANTOS
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Prefeitura Municipal de Penalva
Prefeitura Municipal de Penalva

Pregão Eletrônico - 2812022

Resultado da Adjudicação

Itêm: 0001 - contratâçáo dê ompEsa esp6cializada para prestação ds sorviços da ár6a de saúde, com a finalidado d€
deggnvolvêr as ÊÉes 6 prestor atendim€nüo o9p€clalizado nÉ Rêdê Püblic€ do Seúde. parâ âtendêr a demanda do Municlpio de
Penalva/MA - Ouanüdádê: 1 - ValoÍ Rêforôncia: 8.52í.325 74

tNsÍtÍltro vtvER í71 35r 63,4/0001-2aJ
^djúü.ado 

emr 2srÔ82022 16 17 55 - Por FRELTD
NORTON MOREIRÂ DOS SANÍOS

6 648.994 68

IG ':r; L rl ,ir' Aêltcnlrcdade dodocumenlo podeserveÍi6da no silehlbsl/valrdaârqúvo pÕ.ls demmpEspublrcas.com br
COUPRÂS oocu.e,,to se,ado eleron,cmenle no Ponáldc compÍas Públcàs em 23r08i2022 às 1615'07
PÍrBtlClS cód,so ve, Ícador 341F07
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Penalva
Prefeitura Municipal de Penalva

Pregão Eletrônico - 2812022

Resultado da Homologação

0001 - controteÉo dê €mprêse êap6cializâda parâ prêstação de 6orviços da ár6a de saúd€, com a finalidâdo d€ desênvolver as
aÉss e prostar atendlmento especializado na Rede Públicâ de Saúde, para atender a demanda do MunicÍpio do Penalva,/MA -
N/C - Valor ReÍerência: 8.521-325,71

INSIITU:O VIVER N/C 6 648 99!.64 66-!8.9§-1.63

t t,- -.ú11 lt
tl
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DGU@nlogerâdo elelonrÉhentê no Poíald€ Cmp.as PuDlr€s em 2,04/2022 ás 16 J4 20
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Publicado pot: losE LEANDRO SILVA RABELO
C ód i 9o rd entifr cad or: o033ed ce 1 cbbed9 7 cc02 f1 1 d Í9o4b 1 24

Drretor e de Diretor Adjunto dê E§ahuÀl u.rugÍ&Ile- ge
competêncla exclusiva do Chefe do Poder Executivo, feita por
âto público e específico, após a escolha dos ocupantesde dos
referidos cargos - de acordo com criLérios técnicos de mérito e
desempenho.
§ 1o. A seleção será coordenada por uma Comissão Municipal
designada pela Secretária Municrpal de Educação para esse
fim, a qual ficará responsável pela conduÇão de todo o
p.ocesso, sendo composta por 4 (quatro) membros, ê dois
suplentes, dêsignados através de Portaria:
I - 03 (três) reprêsentantes dâ Secretaria Municipal de
Educação;
ll - 0l (um) representante da Procuradoriô do Município;
III- 02 (dois) suplentes representante da Secretaria de
AdministraÇão-
§ 2e. A Presidência da Comissão caberá a um dos membros
representantes da Secretaria Munlcipal de Educação e será
rndicado pela Secretária de Educação.
§ 30. Edital de competência da referida Comissão, tratará dos
procedimentos e requisÍtos para inscrlÇáo e seleção do
candidato que deverá ser publicado no diário oficial do
Município, com observância aos princípios constitucionais que
rege a AdministraÇão Pública.
§ 40- Compete à Comissâo Municipal praticar todos e quaisquer
atos que assegurem a regularidade, a lisura do procêsso de
seleÇáo.
AÍt.54. O requerimento de inscrição acompanhado de
documentos e demais exigências, deverá ser apresentado junto
à Comissão Municipal, em conformidade com o descrito no
Edital.
§ le. O deferimento da lnscrição para irns de participação no
processo seletrvo de provimento dos erspectivos cargos,
somente se concluirá após a análise do preenchimento dos
rêquisitos exigidos pelo presente Decreto e pelo Edital
especíÍico.
§ 2e. Após a conclusão do processo de seleÇão, o mesmo será
encâminhado ao Chefe do Poder Executivo para conhecimento,
homologaçáo e nomeação dos servrdores escolhidos parô
exercerem o cargo de Diretor e dê Dlretor Adjunto dê Escola
Municipal, cujo mandato terá duração até o dia 31.12.2024.
Art.60. Qualquer servidor da InshtuiÇão de Ensino que câusar
embaraços à realÍzaÇáo do processo de seleção regulado por
este Decreto e pelo Edital Especíhco, será responsabilizado nos
termos da legislação ügenLe, após a apuração dos fatos a que
houver dado causa.
Art.7c. Os casos omissos seráo decididos pela Comissáo
Municipal, cujas atribuiçôes estender-se ão a fase postenor à
realização do seletivo, até a conclusào de todos os côsos
pendentes no âmblLo de sua competêncià.
Ârt,8c, Este Decreto enLra em ügor na data de sua publtcaÇão,
revogam-se as disposições em contráno.
Gabrnete do Prefeito do Município de Penalva, em l9 de âgosto
d,e 2022.
Ronildo Campos Silva
Prefeito Municjpal

Publicado por: FLAVIO MARjNHO GONçALVES
Código id entifr cad or: 3 5 520306 1 e9 5e274 1 2c939 c3b7 ce65 f0

PREFETTURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
DUTRA

LEI MUNICIPAL N' 73212022, DE 22 DE AGOSTO DE
2Í)22.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

RESULTAT}O DE LICITÂÇÀO (H()MOL()GAÇÁO)

PREGÃO PRESENCIAL NA 28/2022
A Prefeiturâ Municipal de Penalva/MA Lorna público que foi
homologado o resultado do Pregão Presencial n" 2A12O22,
referenLe à contratação de empresa especializada para
prestaçào de serviços da área de saúde, com a finalidade de
desenvolver as ações e prestar atendimento especializado na
rêdê pública de saúde, pâra atender a demanda do MunrcípÍo
de Penâlva,/MA, objeto do Processo Administrativo na 017/2022,
SEMUS, em favor do Instituto Viver (CNPJ n'
21.851.634/0001-28) no valor total de R$ 6.648.994,68
Penalva/MA, 23 de agosto de 2022. Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoeiro.

Publicodo pot: FLÁWO MARINHO GONçALVES
Cód i go íd entifi cad or: 7 4d 7f1 2 3c1 4 4 bob3oa97d7202822fce4

DECRETO NA O16/2022

DECRETO NO 016/2022 PENAIVA, 19 DE AGOSTO DE 2022,
DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE SELEÇÁO PARA
PROVIMENTO DE CARGO DE DIRETOR E DIRTTOR ADJUNTO
DE ESCOI.A DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE PENALVA, E
DÁ oUTRAS PRoVIDÊNCIAS,
O Prefeito do Municipio de Penalva, Estado do Maranhào, no
uso das atribuições que lhê confere a Constituição Federal e a
Lei Orgânica Municipalj e,

Considerando a Lei Federal na 9.394, de 20 de dezembrode
1996, que traLa das Diretrizes e Bases da Educação Nacional e
Lei 14. 113, de 25 de dezembro de 2020;
Considerando a necessidade de estabelecer nas insúfuições de
ensino, progressiva autonolnia pedâgógica, administrativa e
ftnanceira;
Considerando o disposto nos incisos V e VI, do art. 206 da
Constituição da República Federativa do Brasilj

_Considerando âinda, a primeira parte do § 1a, I do artlgo 14 da
ei 14. 113, de 25 de dezembro de 2020.

DECRETA:
Art. lc. O Processo de escolha para Provimento do Cargo de
Diretor e Diretor Adjunto de Escola da Rede Púbhca Municipal
de Penalva, obedecerá os critérios técnicos de mérrto e
desempenho em conformidade com a primeira parte do § 1q do
artrgo 14 da Lei que regulamenta o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Báslca e de Valorização dos
Profissionais da Educação (FUNDEB).
Art.2o. O cargo de DireLor de Escola da Rede Municipal de
Ensino do Municíplo de Penalva, será exercido em regime de
dedicaÇão exclusiva e por servidor integrante do quadro efetivo
e estável dos profissronais da edu.açào,.om os segurntes
reqursltos:
I graduação com licenciatura plena em pedagogia, ou áreas
aÍinsj
lI- pós graduaqão em gestâo/superqisáo escolar;
1II- mestrado em gestào educacional/escolar.
Ârt. 34. O cargo de Diretor Adjunto de Escola, será exercida
por servidor do quadro efetivo dos profissronais da educação
básica, estável, com graduação com os seguintes requisitos:
I' licenciatura plena em pedagogia, ou áreas afins; e

ll- pós graduação em gestáo/supervisão escolar-
Art. 4c. A nomeação dos servidores para exercer o cargo de

De autoria do Vereador Franklin ToEes

Dispõe sobre o denonínoção de Logradouros Públicos e
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ISSN 2763-A6()X

Ê CE FTiF.iÁ5C t I :T-A..'!lE l.li:
E t0f,! LÃF À',81 .E -:111r':'l

r{1r1r'.famem.org.br solt22



s

Pencil /o
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coNTRATO ADMTNtSTRATTVO N' 13l2023
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TERMo DE coNTRATo DE PRESTAçÃo DE

SERVIçOS, qUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO

MUNrcrpAL oe saúoe oo r'rururcíplo og
PENATVA/MA E O INSTITUTO VIVER, NA
FORMA ABAIXO:

O Fundo Municipal de Saúde do Municípicr de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 12.148.9 48/OOO7-

78, sediado na Rua Maria Arrrália C..r,h,r, r,' :.1, 9ai ;o icira N.dar, nesta cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato represenracl() po Tánia Reginê Rodrlgues Jardim, Secretária Munícipal de
Saúde, portadora do RG n" 0457 277 02012 2 SSP/MA e CP F n' 467.511.063-00 e o lnstituto ViveÍ, inscrito
no CNPJ sob o ne 21.851.634/0001- 28, com sed e na Rua do Arr,-izal, n" 39, Centro Comercial Pátio Aririzal,
sâla 15, Bairro Turú, CEP: 65066-265, São Luis/MA- doravante denominada CONTRATAOA, neste ato
representado por, Enio da Silva Rocha, Empresárro, portador do RG ns 018624632001-1 GEJUSPC/MA e
CPF ne 183.402.450-15, têm, entre si, a.iustado o presenl.e Lontrato de prestação de serviços, resultante
do Pregão Eletrônico ne 28/2022, Íorrralizaja nos êutos do Processo Administrativo ne 077 /2022-
SEMUS, com Íundamento na Le :rc,.;,. .''. lC 52Ai2OO2 e, subsidiariamente, na Lei Federal n'
8.66611,993 e alteraçõe5 posteriorej, aplrcr,, i:lo :,-: as derrars nornras regulamentares pertinentes à

especie, mediante as seguintes cláusu;s r (:nr-jrcões;

.1. CúUSTJLA PRÍMEIRA - OBIETo
1.1. O objeto do presente Terrno Ce Contr;t.J e :r contíatação de empÍesa especializada para prestação
de serviços da área de saúde, com a f:;:aiidade de desenvolver as ações e prestar atendimento
especializado na Rede Pública de SaúCe, para atender a demanda do Município de Penalva/MA,
conforme especificações e quanti,aii'ios c-,tã,r..(.aicios no Termo de Referência, anexo do Edital,
1.2. Este Termo de Contrato vincula-si' a!r arirta oo P'egão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independ ente mente de iran:,ci ,çâ u.

2. cúusutâ SEGUNoA - vrGÊNcrA .

2.1. O prazo de vigência deste Tei'rno cie r.-,-rriirat: sttri de i2 (doze) meses, contados da data de

assinatura, podendo a duração -o5ter,cer s: pLlü pra2L) de ate 60 (sessenta) meses após o início da

vigência, conforme disposto no Art. 57, ic.-.su ,i, ,ja Lci ni 8.666, de 1993, em razão de natureza
continuada dos serviços.

3. CLÁU§UIA TERCEIRA - PREçO

3.1. O valor do presente Terrno d.- ,lonrraii, r\ dc riS 6.278.260,28 (seis miLhões, duzentos e sêtenta e
oito mil, duzentos e sessÊirta r e;r! e ,, .r t! É .l i!, cenia!os), conforme proposta de preços da

CONTRATADA a ba ixo e" pec:f ri.,r,o

ORDEM CARGO

01 M EDICO

02 ENFERMEiRO

03 TECN ICO DE ÊNFii\,14':J:,i\

{-. r-,1, t,J.. cARGA

HCRÁRIA

VALOR I

,00 33.176,00

VAIOR
ANUAT

2D

o MENSAT

40 J 9.277 ,0i Ia5.540,20 2.226.482,40

40í 3 468, 00, 76.296,O0

'. 295.072,20 3.540.146,40

1

,tl).J\).)'í)){ i\,'t\

91s.552,00
398.112,00

vr:tlcR r,1.,:..i
40 rl 1.508

---
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ESI ÀDO DO MARANHAO
PREFÊITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coNTRATO ADMtNtSTRATtVO N" 13/2023

EQUIPE DE SAUDE BUCAL

QUANT CARGA

, HORÁRIA

,\f .;C .U*,, t_-&L_. 
:,.,".. _"__l]!L

VATOR
MENSAL

Iofiensl

CARGO

VALOR TOTA'

VATOR
uNrrÁRro

40H 3.088,95 27.622,65
40H 1.508,00 10.556,00

32.178 65

r-

DENTISTA Í,7

LI

o1

o.L l

03

HORARIA

AUXILIAR DE D ENTISÍA

ORDEM

01 EDUCADoR FÍsrco

o2 FARMACEUTICO

o3 FISIOTERAPEUTA

FONOAUDIOLOGO

NUTRICIONISTA
pstcór,oco

M EDICO DERMATOLOGISIA

wtÉDtco protntna
MEDICO GINECOTOGISTA

10 EN FERM EIRO OZONOTERAPETTÍA

ORDEM

01 ASSISTENTE SOCIA L

o2 TERAPEUTA OCUPACION S.i

03 M EDICO PSIQUIAIRA

o4 ENFERMEIRO

05 FARMÀCEUTICO

06 PSTCOLOGO

TEC, EM ENFERMAGEM

CARGO

01 AUXILIAR DE FARMÁCIA

02 eroeuÍÍv rco
03 TECNICO DE ENFERMAGElV]

o4 TECNICO EM GESSO

05 TECN ICO EM LABORATORIO

TECN ICO EM RADIOLOGIA

09 EN FE RM EIRO PLANTON ISTA

10 NUTRICIONISTA

EeurpE Do NúcrEo AMPLTADo DE sAúDE DA FAMíLra - NAsF/aB
CARGO QUANT CARGA VATOR

uNrrÁRro
VALOR

MENSAT

VALOR

ANUAT

C1

01

I 08H 6

1 H

i 08H 3

40H 3

08 H 6.795

795,80

088,95 3.088,95

30H 3.088,95 3.088,95
40H 3.088,95 3.088,95

088,95 9.266,85
40H 3.088,95 3.088,95
40 t, 3 088,9s 3.088,95
40 H 3.088,95 3.088,95 37 067 ,4001

0i

0

L)

ú

8L.549,60

0q 6.795,80 6.795,80

,80 6.795,80
VATOR TOTAI.

EQUTPE CENTRO DE A'ÍENçAO PSTCOSSOCTAL - CAPS I

CARGO QUANT CARGA

HoRÁRrA
VALOR

MENSAL

VATOR

ururrÁnlo
4c !r 3 qqsr95

1q! 3

08H, 7

40H, 3,+

088,9s 3.088,95
434,24 7 .834,24

3,088,9s

u7

01

O,L

01 40H 3088,95 3.088,95
01

a il-
HOSPITAL MIJNICIPÂL

40H L 3 088,9s 3.088,95

508,00 1.508,00

24.786,99

90.480.00
088,9s, 3.088,9s 37.067 ,40
508,00 67.860,00 814.320,00

1! nL,

QUAIJT CARGA

HoRÁRtA

VALOR

uNrrÁRto
VALOR

MENSAT

VATOR

ANUAI
C5

rJl

o4

40 lt 1.508,00 7.540,00

15

oq1 ,
40 ll , 1

.2 - _- 2!_ *1.
01 40H r 00

24 t]

36 H 3.08
á0 H 3.038,95 3.088,95

3.016,00 36.192,O0

37 .067 ,40

508,00

10

508, 1.s08,00 18.096,00
1.508.00 6.032,00

8,95 30.889,50 370.674,O0

123.Ozt,40 1.476.280,80
J a.zts-zao,28

3.2. No valor acima estão rnciuidas locã.. .is o.rspesds ordinarias diretas e inCiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributo: er'oLr l|]rpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

VATOR TOTAL

VALOR TOTAi- DO LOTE

tr'-U L(t,,1-,t),/-,

ORDEM

01
o2

VAI.OR
ANUAT

259.47 L,aO

t26.672,O0
385.143,80

37.067 ,40
37.067 ,40

l].L.202,20
37.067 .40
37.067 .40

6.795,80

81.549,60

37.067 .40

81.549.60

48.187,95 578.255,40

VATOR

ANUAT

3.088,9s 37 .067 ,40
37 .067 ,40
94.010,88
37 .067 ,40
37.067 ,40
37.067 ,40
18.096,00

297.433,E8

72.384,00

o4
05
06

o7

08
09

ORDEM

06

2

.088,95

I

VAI-OR TOT,AI-

07
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coNTRATO ADMtNTSTRAT|VO N" 73 /2O2t

fiscais e comerciais incidentes, taxa dÉ adÍnrnistraÇâo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimênto integíal do objeto da contratJçãc.

c. cúusuu qUARTA - DorAçÃo oRçAMr-NTÁRr^
4.1. As despesas decorrentes desta contrdtação cstio programadas em dotações oÍçamentárias
próprias, previstas no orçamento da Preíe11.rrr:, MuniLip.r Cc Pcnalva/MA, para o exercício vigente, nas

classificações abaixo:
U nidade Orçamentária

Fonte de Recurso 1 500 00 - Transferências Não Vinculadas a lmpostos
1 60C Jü ;r,rr5feieri-.rs Fundo a Fundo de Saúde

02.14 Fr-rrrr-,o l",iLi'ticipel de Saúde

Fu nção Programática

Cate

10.301.04 2 r;

10 3C i.ú0 2il
10.301.0c 28

10.3 0 i.0ú 21

10. i01.002ti
10.301.0028
10.301. OC 79

ic.3i4.0037

2067.0000 Manutenção do Fundo Municrpal
2068.0000 - Programa de Ações Básica de Saúde
l').i 3.0C00 Programa Saúde da Família
2rj74.00OO P rogra n]a Saúde Bucal

2078.00tr0 ' Núcleo de Apoio Família - NASF

2079.0000 - Manutenção do CAPS

2iJ84.C000 Média e Alta Complexidade
2086.0000 ! igilància San itá.ia.

10 34J5.0035.2087.0000 Vigiiáncia Epidemioló rca

oria Econômicâ J.3.90.3i 9i, - irrtio! Serv lv,,s de Terceiros - Pessoa lurídica

5. CúUSUIÁ QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demars condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. cúUSUI.A SEXTA - REAIUsTE

6.1. Os preços não sofrerão realustc\

7. cúusulÁ sÉTtMA - GARANTTA DÊ EÀÊcLtÇÀc
7.1. Não haverá exigência de Barantia de (,xe.{,Ção paíJ a presentê contratação

8. CTAUSUUOTTAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e Íecebin]êirto do ob.lêto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9, CIAÚSUrA NONA - FTSCATTZÂçÃc

9.1. A fiscalização da execução dc obi:t': ,:.:: efet,:ada pela servidora Jackeline Ferreira Mendes,
Supervisora da Divisão de Recui-; r ,,r,. , i .,.rr.Lri(:, .,078 2 e CPF nq 993.241.303-82, designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecioa ,ro fltrro ie Íi:lererrcia, anexo do Edital.

10. cúusut-A DÉclMA - oBRtGAçÕÊs DA COIJTRA t;\i\jTÉ E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANT: e d. aohJÍRÂl'ADA são a quelas previstas no Termo de Referência,

a nexo do Ed ltal.

(.. i ! I l.'-L
{-!-

l3!(L\
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u. cúusuu oÉcrua pntrutsrRn - saruçÕes noMrNtsrRÂTrvAs
11.1. As sanções referentes à execução d:r contrato são aq relas previstas no Termo de Referência,

anexo do Ed ita l.

rz cúusutl oÉorua sre ultoa - RrscrsÀo
12.1. O presente termo de contrato podere ,e- cs.ri,3i.lo;

tz.t.L. Pot ato unilateral c escr,tc Jd Ai r,r^,r,tra"ãi, nas situaçõcs previstas nos incisos I a Xll e XVll
do art. 78 da Lei na 8.666, de 199f, e c rn :: r'o:,sequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
pre.juízo da aplicação das sanções prevlstrj r.o Teín.ro de Referência, anexo do Edital;
12.1.2. Amigaveimente, nos teimos ,7a .,t..7',, r;,Lr>o ,1, da Lei ns 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual seràc f-.,i|r,;lríenie mc:ivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os dri'eito. d.) COI"ITRATANTE em caso dê rêscisão administrativa
prevista no ad.77 da Lei nq 8.666, CÊ 199.1.

12.4- O termo de rescisão será prec,:d dc ce rclaLóric indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

12.4,1. Balanço dos eventos cof,tr:tüar i..r i-trp:irlos ou pcrciaimente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamer)tos la eÍetu.r!o:. c rinda devidos;
12.4.3. lnden izações e multas.

la, CúUSUTA DÉoMA TERCEIRA - VEDAçõEs
13.1. E Vedado á CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Ter;ro ce Contraio para qualquer operação financeira;
13.1.2, lnterromper a execução conríetu.rl sob alegação de inadrmplemento por parte dã

CONTRATANTE, salvo nos casos prevrstc,s enr lei

14 cúUsUtA DÉclMA QUARTA _ ALTERAçÓiS

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dô art. 65 da Lêi n-'8.666, de 1993,

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aiei[i]i, n,rs mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerern ncccssárros, a.i ; lrrrrte Ce 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atuallzado do contrato.
14.3, As supressões resultantes cie ac,:riic, lelcbraoo enríe aj parles contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por ;6;ri3t rir va.., ,r,( ai dtiial lacio do contrato.

ls.l.cúusuLA DÉqMA QUTNTA - Dos cAsos oMtssos ' .,, ,' 
:

15.1. Os casos omissos serão ciecioiJos ci: í-l-r l'lTLÁ,l.ANÍE, segundo as disposições contidas na Lei ne

8.666, de 1993, na Lei nq 10.520, cie .1J02 r: d;nrais nornras federais de licitâções e contratos
administrativos e, subsidiariarrente, segLrí,i.l e'j disposiçôes contidas na Lei nq 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor ê noTmas e pr, ri:,pi;! ger ais dos contratos.

16. cúusuLA DÉcrMA sExrA - puBLriaçÃo
16.1, lncumbirá à CONTRATANTI provitie;,, ;i a pul cação dejte rnstrurnento, por extÍato, na imprensa
oficial do município, no prazo pre risro ra r ci r ir i1.666. de 1993.

t.
4

,li
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rz. cúusuu oÉctua sÉttua - roRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penêlva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato quc não possam ser conrpostos pela conciliação, conÍorme ârt, 55, §29 da Lei

ns 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o pr.i r'.c lclrrrl dc :ofirdto foi lavrado em duas (duas) vias de
igualteor, que, depois de lido e acharo i: n ,r 1r'rr. ,-':iàss;nario pelos contraentes.

Pcrdlvã/'tu1A. 30 de rnarço Ce 2023

,.'L
T "r,t; !lc;r r a Âodr.gues Regin a

Se- e,á; à l"luniiiprl de Saúde

aOt\lTRÂTANTE

TESTEMUNHAS

ASSINATURA R.i,,o- Y"aot .\ ,lqLr,')ri3 6\,'4 gl

tÍij ti..'\{Ft i#t

:r rc ca Sllv; Rocha

[icprciôrrtãr]re Legal

CO[]TRATADA

,ltc\.9

Á.\ fJdo,,e forrrr drgrrdl por LNIO DA
\liVA Â.O('iA' 1 63:1021501 5

[]r\l .:lR.I -lCo'Brasrl, ou:A(
!a nT Fr-q lll\Â5 v5

. r= ttl4riTCICl8i,
o.,=V :.c:c.Í.rrnoa. o!-Ccrt f (ado
nr r. i. rf=:r. tO DA Sl:VA
'-r( :r i ,r ll.sc 5

Lrid.s:lcrll Cl l0 I .16 7 0J 00'

ASSINATURA

CPF

cpr,Yal r[if.6-13-]t{

5

rl
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R$ 172,500,00 (cento e setenta e dois mil e quinhentos Íeais).
VIGENCIA: até 3U12/2023. BASE LEGAL| Leido Pregão ne 10.520/02, e

Lei Federal n" 8.666r,93 e alteraçoes. Vera Lúcià Ferr€ira costà mota.
SecreÉrià Municipal de Saúde.

Publicado pot: FRANCISCO NUNES DA SíLUA NETo

c odi 90 i dentifr c a dot : 2 J9 7 0B 7 e41f126 2c aeB69 a007 cdced

EXTRATo DE coI'IITÁTo. coÍ{TRÂTO ADM. DE PRESTÂçÃO DE

sERvlÇos Ne 249/2023.pREGAo ELErRôHlco Nc 0rr/2023

EXTRATO DE CONTRÂTO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÁO

DE SERV|çOS Ne 249t2O23. REFERENCTA: PREGÃO ELETRÔN|CO No

011/2023. CONTMTÂNTEr Preferturâ Municipal de Pastos Bons - MA,

atíâvés dâ Secrêtariê Munrcipal de Adminlstração. REPRESENÍANTEi

Pàulô Emllio Alves Ribeiro. OBJETO: Constitúj objeto deste cóhtrato o

fUtUrO E EVENTUAI LOCAçÃO DE MÁQUINAS PESADAS E VEICULOS DE

GnÀ DE poRTE EM REGTME DE HoRAs/DtÁRrÀs PARA ATENDER As
NEcEsstDADES Do MUNrcÍpro DE pasros BoNs/MA. DATA DA

ASSINÀTURA: 171012023. CONTRATÂDO: LOCAR EMPREENDIMENTOS

LIDA, CNPJ neU.054.90I/0001-82, estabelecida na Avenida Rodoviária

neg2, Centro. cidadê de 5ão Raimundo das Mangabeiras-MA, CEP

_65.:840-000, Email: Iocarbr@gmail.(om representa pelo 5r. Rodrigo
elho Melo Coelho, BÍasileiÍo, casado, Empresário, poÍtadoÍ do cPF

rr..747.r44.653-68 e RG no 1337265 SSPPI. DOTAçÁO:3.3.90.39.00
Outros Servlços De Terceiros - Pessoa Jurídlca. VALOR DO CONTRÁTO:

R$3.743.540.00 (três milhões, sêtêecentos e quarenta e ftês mil e
seiscentos e quarenta reais). VIGENCIA: alé 1U1212023. BASE LEGAL:

Lei do Pregão ne 10,520/02, e Lei FedeÍal n" 8.666/93 e alteraçôes.
Paulo Emílio Alves RjbeiÍo. Se(retáÍio Municrpal de Administração.

12 (doze) meses, contados da data de a55inatura, DÁTA DE

ÁSSIHATURA: 30103/2023. $cr'lÂÍÁRIOS: Ronitdo Campos silva,
Prefeito Municipal, pela Contratante e Enio da Silva Rocha,
Represeítante Legal, pela ContÍatada.

Pubticado pot: FLÁvtO MARINHO coNçALvES
Código fuJentifrcadot: 28d7887 30Ehbcdid2db0gebld5772c6

EXTRÂTODE CO TNÂÍO

coirIR.aTo aDl, lrflsTR TM N' 14/2023
EgPÉClE: Extrato de Contrato. FROCE§SOi 019/2022-SEMED.
MoDÂLtDÂDE DE L|CITAçÀOi Pregào Efetrônico n' 2t12023.
PÀRTESi Prefeitura Municipal de Penàlva/MA (CNPJ ne
06,179,402/0001-81) e Ergon Desenvolvimento de Sistemas de
lnfoÍmática Ltda. (CNPJ nc 07.467.975/0001-73)- OBJETO: Contratâçáo
de pessoa iurídica pàra fornecimento de licença de uso, implantaçã0.
treinômento, manutenção e atuàlização corretivas e evolutivas de
softryare de gestão escolar aplicado ao setor público. VAIORT R$

r.3s.000,00, EiÍrÁrua

k
11

o

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

C ód i g o i d enüfr c a do r : i e0 c 3 9 3 6 e I b f 73 9 0 f Í80 bff 9 ED d6 4 6

PREFEITURÂ I'lUfllClPAL DE PEiIÂLVA

avtso oE LtcrÍaçÃo

pREGÃo ELETRôirco ll' z5tzo23 (sRp)
A Prêfeitura Municipãl de Penalva/uA torna públko que realÍzará no dia

7810412023, às 09:00h (horárÍo de Brasília), o Pregão EletrÔnito nÔ

2512ú23 (sRP), çujo objeto é o registro de preços pôra futura e evefltual
aquisiÉo de material de limpeza e higiene, paÍa atender a demanda

-'\ óÍgáos do muflicípio de Penalva (MA). conforme Processo
,ninistrativo n' 014/2023-SEMAD. 0 edital encontra"se a disposiçáo

no endereço eletrônico: https://portaldecompras.penalvâ.mã-gov.br
lnfoÍmàçôes pelo e-màil licitâcao.peralva@gmailcom
Penalva/MA, 29 de março de 2023. treud Norton lt4oreira dos

Santos/Preqoerro,

Publicado pot: FLÁvto ARINH? GâNçALVES
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EXTRÁTO DE COI{TRÂTO

CONTRAÍO ADMINISTRATIVO 1{' 13/2023
EspÉclE: ExtÍato dê contrato. PRocEsso: 017/2022-sEl1us.
i,rODALlDÂDE DE LICITAçÃO, Pregão Eletrônico n'
28f2022. PARTES: Prefeiturà Ilunicipal de Penàlva/MA (CNPJ n!
06.179.402/0001-81) ê lnstituto Viver (CNPJ n! ? 1.851-634/0001.28 ).

OBJETO: Contrataçáo de emplêsa especlâllzada para prestatào de

serviços da área d€ saúde, com a ftnalidade de desenvolver as ações e

prestar atendimento especializado na rede pública de saÚde, para

atender a demanda do MunicÍpio de Penalva/MA. VÀLOR: R$

6,278.260,28. DOIÀçÂO

vtG A: 12 (doze) mesés, contados dâ dâta de assinâturà. DÀTA DE
ASslt{ÂÍURA: 30/03ê023. SIGII TÁRlos: Ronildo Campos silva,
Prefêito Muoicipal pela Contratante e Luciâno de Queiroz Vieira,
Representante Legd, pela Contratada.

Pttblicado por: FLÁvlo tqARtNHo §QNçALVES
C ó d:tg o í denti fr ca d o t : I e 5 a 5 0 e 3 b 2 9 7 b abc3d c aO b3 5 a67 09 tt I 5

TXTRATO DE CONTRATO

coltTRÂTo aDlrttlusrnÂTtvo Í{" 15/2023
ESPÉClE: ExtÍato dê Contrato. PROCESSO: 003/2023-SINFROURB.
ÍtíoDALlDÂDE DE LICITAçÃO: Prêgão Eletrônico no 20/2023.
PA§.TES: PrefeiIura Muni(ipal de PenalvalMA (CNP] n0

06.179-402/0001-81) e Klaus Construções e Serviços Ltda. (CNPI n!
07.564,580/0001-991. oBJETo; Contratação de pessoa jurídica para

execução de serviços de engenharia de revitalização de rede de
ilurninaçáo pública dà avenidê dê acesso principal do Município de
Penâlva/MA. VALOR: R$ 259.000,00. tÀ

YIG CIA: I50 (cento e cinquenta) dias, cofltâdos da datã de
asslnãtura. DÂTÂ DE aSSltlaTuRA: 30/03/2023. slGllÂTÁRIOS:
Ronildo Campos Silva, PreÍeito Municipal, pelà Contratôotê e Francisco

,esselino Aragão Costa, Represenfante Legal, pêlã Contrôtadà.

Pubticado por: FLÁvto MARINHO GONçALVÊ'
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282068.(X100 ' ProgGrna de Âçórs &lsicâ d9saúde
301 .@28.2073.0000 . Fíogràm+§arirt 4nl.rnfiE
3or.oo2s.2o r.. o0oo . Prcó.-i6iütê dlC: f/7
30 l.oo28.2o 18.0000 - NúcEo de Àpoio Íam0iã:ÍüÃF
301.0028.20/9.0000 - Ma^utenÊo{C CaPS , !
lOr.OO79.2o84.o00O - Méd,â eÀlã ConphxÍdãde ..-' -

0.104.0037.2085.00 00 - vlgllàn ia sànitárlà,
35

0

{28.2!67.0O00 - Mànutênçáo

I
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uitldâdeOçàm€ntárlã ÍE-04 - scoetôria ltlunicrpal dê E{u(ação
Fontê dê Re&íso [ 500 00 - R€(uÍsos llão Vrnculà&§ dê lhportos
Funüio PrDoràmánca 1I2,122,0019.2010.0000 . Mônuleftcão e Funclonâmento do iDE
Etêqoflà Ecônôm,cà 8.1.90.39.00 - Outros sêrurços dê Têrcêiros - Péso. luridic
unidàdê O.çà,nêntáriâ 102.0a - sêcretana üu^lopal dê Edu..#o

[ 550 00 - TrflíerêM'ôr do salíís tuuG(&
FurEão ?ÍDgràmátEâ 82.1.22,0020.21m.0{00 - Olrorà s#do Eóroção

lg00-OutÍos de Te - Fêssoã.3.
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